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lnterve cões 
.1 

Sectoriais para 2026 

O Orçamento e as Opções do Plano 
para 2026 reflete o nosso compro­
misso com uma governação respon­
sável, próxima das pessoas e orienta­
da para o desenvolvimento sustentá­
vel do concelho. Este é um documen­
to que traduz uma visão estratégica 
clara: cuidar das pessoas, valorizar o 
território e preparar o futuro de Ponte 
de Lima com rigor, inovação e equilí­
brio financeiro. 

Continuamos a trabalhar para refor­
çar a atratividade e a qualidade de 
vida do concelho, promovendo um 
desenvolvimento equilibrado e sus­
tentável. 

Mantemos como prioridades a edu­
cação, a cultura, a habitação, o am­
biente, o apoio social e o estímulo à 
economia local. Apostamos em polí­
ticas de proximidade, em investimen­
tos estratégicos e em medidas que 
garantam igualdade de oportunida­
des e coesão territorial. 

Em 2026, prosseguiremos a requali­
ficação do espaço público, a criação 
de novas zonas verdes, a expansão da 
rede de saneamento e a promoção de 
uma mobilidade mais sustentável. 

A educação e a cultura continuarão a 
ser pilares do nosso desenvolvimen­
to, com novos equipamentos e uma 
programação cultural mais diversifi­
cada e acessível. 

Na economia, o Município continua­
rá a apoiar o empreendedorismo, a 
instalação de novas empresas e a 
valorização dos recursos endógenos. 
Mantêm-se as políticas de benefícios 
fiscais e de tarifas sociais, instrumen­
tos que fortalecem a competitividade 
do concelho e apoiam as famílias li­
mianas. 

Com uma gestão assente no rigor 
e na transparência, Ponte de Lima 
mantém-se entre os municípios com 
melhor eficiência financeira do país. 
Cada investimento é planeado com 
responsabilidade, garantindo que 
cada euro público se traduz em mais 
qualidade de vida, mais oportunida­
des e mais futuro para todos. 

De acordo com os dados recentemen­
te publicados no Anuário Financeiro 
dos Municípios Portugueses 2024, 
Ponte de Lima é uma das, apenas 
duas, autarquias do distrito de Viana 
do Castelo, posicionada no ranking 
global dos 100 municípios portugue­
ses com melhor eficiência financeira, 
ocupando o 34.2 lugar dos Municípios 
da sua dimensão. 

cípios do país, com maior equilíbrio 
orçamental em 2024 e consegue, a 
nível nacional, posicionar-se no 29.2 
lugar dos municípios com menor vo­
lume total de despesa paga em juros 
entre 2014 e 2024. 

No indicador dos municípios com me­
lhor índice de dívida total, sendo esta 
uma medida utilizada para avaliar o 
quanto uma entidade está endividada 
em relação ao seu património líquido, 
a autarquia posiciona-se num exce­
lente 15.º lugar no panorama nacional. 

Estes factos vêm demonstrar, uma 
vez mais, o bom desempenho e a 
forma responsável como a autarquia 
assume a gestão económica e finan­
ceira dos dinheiros públicos. 

O Orçamento Municipal para 2026 é, 
por isso, um instrumento operacional 
que traduz a responsabilidade da boa 
gestão financeira e, ao mesmo tempo, 
a concretização da visão estratégica 
preconizada para o concelho - con­
solidar os progressos alcançados, 
reforçar a coesão social e territorial 
e preparar o futuro com responsabi­
lidade, inovação e sustentabilidade. 
O Orçamento de 2026 é, por isso, um 
compromisso de contin idade e de 
confiança. 

Continuare 

No domínio da habitação, reforçare­
mos as medidas de apoio ao arrenda­
mento acessível e à reabilitação urba­
na, fundamentais para fixar jovens e 
famílias. Relativamente a outros dados, impor­

ta também referir que ocupa o 18.2 

lugar, tendo subido 6 lugares relati­
vamente a 2023, nos 308 dos muni-

as freguesias, instituições e associa­
ções, reforçando parcerias e criando 
respostas integradas para os des~ 

fios de hoje e de amanhã. ~ i 
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1. 

Educação, 
Cultura e Desporto 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima continuará a investir de forma integrada nas áreas da Educação, 
Cultura e Desporto, reconhecendo-as como pilares fundamentais para o desenvolvimento humano e social. 
Através de políticas inclusivas e inovadoras, pretende-se reforçar a qualidade da aprendizagem, valorizar o 

património cultural e promover estilos de vida saudáveis. Este plano de atividades reflete um compromisso com 
a modernização das infraestruturas educativas e desportivas, a dinamização cultural e o apoio às famílias e 

associações locais. Com uma visão estratégica e participativa, o Município procura consolidar uma comunidade 
mais criativa, ativa e coesa, onde o conhecimento, a cultura e o desporto se assumem como motores de 

progresso e bem-estar coletivo. 

1.1 
Educacão , 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima 
prosseguirá uma estratégia educati­
va centrada na promoção do sucesso 
escolar, na modernização dos estabe­
lecimentos de ensino e na criação de 
condições de igualdade de oportunida­
des para todos os alunos. As ações pla­
neadas visam consolidar os resultados 
obtidos nos últimos anos, reforçando si­
multaneamente a inovação pedagógica, 
o apoio às famílias e a articulação com 
as entidades do território educativo. 

Princ ipais ações previstas paro. 2026 

• Reforço da Equipa Multidisciplinar "School4AII - Ponte de Lima 2030", em cola­
boração com os Agrupamentos de Escolas e Escolas Profissionais, promovendo 
medidas integradas de combate ao insucesso e ao abandono escolar; 

• Modernização das Escolas do Pré-Escolar e 1.2 Ciclo, com intervenções de be­
neficiação, aquisição de equipamentos tecnológicos e requalificação de espaços 
pedagógicos; 

• Instalação dos Laboratórios de Robótica e Programação nos Centros Escolares, 
fomentando a literacia digital e a inovação educativa; 

• Ampliação e beneficiação da EB1 de Arcozelo, incluindo a integração do ensino 
pré-escolar; 

• Requalificação da EB 2,3 António Feijó, com destaque para o Grande Auditório e 
espaços complementares; 

• Conclusão do Projeto para a Criação da Escola das Artes de Ponte de Lima, atra­
vés da remodelação e ampliação do atual edifício da Escola de Música Municipal, 
alargando a oferta formativa a áreas como teatro, dança e artes plásticas; 

• Continuidade das medidas de apoio à família, assegurando a Escola a Tempo In­
teiro no Pré-escolar e 1.Q Ciclo, incluindo Atividades de Enriquecimento Escolar, 
Oficinas de Férias e prolongamento de horários; 

• Apoio à Ação Social Escolar, com fornecimento de refeições, material escolar e 
outros apoios a famílias em situação de vulnerabilidade económica; 

• Transporte escolar gratuito para todos os alunos do concelho, incluindo circuitos 
especiais e passes para o ensino secundário e superior, em conformidade com a 
Portaria n.Q 7-A/2024; 

• Promoção da formação profissional e da capacitação local, reforçando a ligação 
entre a oferta educat iva e as necessidades do mercado de trabalho; 

• Dinamização dos Serviços Educativos Municipais (Museus, Arquivo, Biblioteca, 
Teatro Diogo Bernardes e Paisagem Protegida das Lagoas), integrando ativida­
des pedagógicas complementares ao ensino formal; 

• Promoção de projetos educativos temáticos, como a Feira da Educação, Ciência 1 
e Tecnologia e a Semana da Ciência, incentivando o conhecimento cient ífico e a • 
cidadania ativa; 

• Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior, privilegiando alunos prove-
nientes de famílias carenciadas ou numerosas. 

Estas ações visam consolidar uma rede educativa moderna, inclusiva e inovador 
que valoriza o potencial de cada aluno e reforça a ligação entre a escola, as f mília 
e a comunidade local. 
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1.2 
Cultura 

Em 2026, o Município continuará a in­
vestir numa política cultural de proxi­
midade e diversidade, apostando na 
valorização do património, na criação 
artística e na descentralização da pro­
gramação cultural pelas freguesias. O 
objetivo é afirmar Ponte de Lima como 
um polo de referência regional e nacio­
nal na área das artes e da cultura. 

Principais ações previstas para 2026 

• Programação cultural de relevo no 
Teatro Diogo Bernardes (TDB), com 
espetáculos de teatro, dança, música 
e artes performativas, integrando o 
plano da Rede de Teatros e Cinetea­
tros Portugueses (RTCP); 

• Manutenção da integração do TDB na 
Rede de Teatros com Programação 
Acessível (RTPA), garantindo condi­
ções de acesso à programação cultu­
ral para pessoas com deficiência vi­
sual e auditiva; 

• Dinamização do programa "Ponte de 
Lima ConVida", com a realização de 
eventos culturais e turísticos de refe­
rência, incluindo o Festival Internacio­
nal de Jardins, as Feiras Novas, a Festa 
do Vinho Verde, o RUARTE e o Festival 
Percursos da Música; 

• Continuidade das iniciativas "Em Épo­
ca Baixa Ponte de Lima em Alta", refor­
çando a atratividade turística fora da 
época alta, com destaque para os fins 
de semana gastronómicos e eventos 
culturais temáticos; 

• Implementação do projeto "Salva­
guarda e Valorização da Manifestação 
Feiras Novas", visando a sua promo­
ção cultural e patrimonial a nível na­
cional e internacional; 

• Consolidação do programa de Resi­
dências Artísticas, posicionando Pon-

te de Lima como território de criação e 
inovação artística; 

• Apoio financeiro e logístico às asso­
ciações culturais locais, incentivando a 
produção art ística e o associativismo; 

• Promoção da Mediação de Públicos, 
através de programas educativos e de 
sensibilização junto da comunidade 
escolar e das famílias; 

• Dinamização da Biblioteca Municipal, 
com projetos de promoção da leitura e 
inclusão ("Hora Encantada", "Bibliosé­
nior", "Yogar com Histórias", "Bibliote­
ca Inclusiva", entre outros); 

• Modernização e valorização da Rede 
de Museus e Centros de Interpreta­
ção, através do projeto "Dinamização 
e Valorização da Rede de Museus e 
Centros de Interpretação de Ponte de 
Lima", financiado pelo NORTE 2030; 

• Alargamento do núcleo expositivo do 
Museu do Brinquedo Português; 

• Dinamização do Museu dos Terceiros, 
nomeadamente através da realização 
da exposição temporária consagrada 
a D. Teresa e a Fundação de Ponte de 
Lima e restauro do espólio de várias 
das suas peças, bem como, pela pro­
moção das suas diferentes valências, 
tais como, a organização de concertos 
e palest ras; 

• Dinamização do Centro de Interpre­
tação da História Militar de Ponte 
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de Lima, destacando-se o Projeto "9 
Acontecimentos que marcam a afir­
mação de Ponte de Lima" promovido 
conjuntamente com o Arquivo Munici­
pal no âmbito das Comemorações dos 
900 Anos de Ponte de Lima; 

• Dinamização do Centro de Interpreta­
ção do Território, destacando-se para 
2026 um novo ciclo de 9 Ateliers dedi­
cado aos saberes e sabores ancestrais 
da região, a realização de Oficinas Cul­
turais e a organização de exposições 
temáticas de carácter temporário que 
fomentem o conhecimento do impor­
tante legado etnográfico e cultural do 
concelho; 

• Dinamização e divulgação da Estação 
do Tempo sobre a Rota do Romano 
enquanto um espaço de referência 
na interpretação do património local, 
aliando história, identidade e inovação 
tecnológica; 

• Dinamização do Centro de Promo­
ção e Interpretação do Vinho Verde 
promovendo a investigação do lastro 
patrimonial de forma dinâmica, pro­
movendo o vinho verde associado ao 
seu terroir como um produto de exce­
lência. Estarão à disposição de todos 
os visitantes e/ou participantes nas 
atividades aí promovidas, dois vinhos 
de castas e produtores diferentes par 
degustação; 
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• Dinamização e promoção de um vasto leque de atividades no âmbito 
da Biblioteca Municipal: 

• Feira do Livro de Ponte de Lima; 

• Feira do Livro Limiano; 

· Poesia à Sexta; 
· Serviço de lnfoliteracia do Município de Ponte de Lima; 

• Serão de Contos: histórias do imaginário tradicional; 

· Exposições; 

• Memórias Literárias; 

· Biblioteca Itinerante; 

• "Escutar, Ler, Imaginar e Aprender: A Biblioteca vai à Escola; 

• BiblioSénior; 

• Bibl ioteca dos Afetos; 

• Biblioteca Inclusiva: Biblioteca para Todos; 

• Hora Encantada para a Pequenada; 

• Histórias aos Sábados - atividades para famílias; 
· Yogar com Histórias; 

• Oficinas Criativas; 

• Laboratório de Robótica e Programação; 

• Bebéteca; 

• Rede Concelhia de Bibliotecas de Ponte de Lima; 

• Concurso Concelhio de Leitura; 
• Leituras Encenadas "O Sótão da Paula"; 

• Biblioteca Itinerante nos Pólos Industriais - "Livros no Trabalho"; 

• "Dar Voz aos Jovens do Alto Minho" financiado pelo PADES -
Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Serviços de Biblioteca, 
da Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas (DGLAB); 

• Realização de um conjunto de ativida­
des de dinamização e promoção do 
Arquivo Municipal, destacando-se o 
projeto de criação de um repositório 
multimédia a partir da recolha de con­
teúdos informação/ documentos com 
interesse para a história do concelho e 
a continuidade dos Protocolos de co­
laboração com entidades detentoras 
de arquivos privados; 

• Conclusão do Projeto de Criação do 
Centro do Conhecimento, através da 
refuncionalização da antiga escola pri­
mária, integrando auditório, salas de 
ensaio e exposições, arquivo e biblio­
teca; 

• Organização da Edição de 2026 do 
Art'ln Lima - Mostra de Arte Contem­
porânea; 

• Promoção de novas publicações e 
protocolos de arquivo e investigação 
histórica, reforçando a salvaguarda 
documental e a divulgação do patri­
mónio cultural limiano; 

• Estas medidas reforçam o posiciona­
mento de Ponte de Lima como um ter­
ritório culturalmente ativo, inovador e 
inclusivo, que valoriza simultaneamen­
te a t radição e a contemporaneidade. 
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1.3 
Desporto e 
Juventude 

A política desportiva municipal para 
2026 continuará a apostar na melho­
ria das infraestruturas, na promoção 
da atividade física e na valorização do 
desporto como fator de saúde, inclusão 
e desenvolvimento comunitário. Simul­
taneamente, a juventude será apoiada 
através de programas de participação, 
formação e apoio às associações locais. 

Principais ações previstas 
para 2026 

• Gestão e manutenção eficiente dos equipamentos desportivos municipais, ga-
rantindo a sua plena util ização pelas associações e clubes; 

• Aprovação do Regulamento das Instalações Desportivas Municipais; 
• Atualização da Carta Desportiva; 
• Reforço dos apoios financeiros e logísticos ao associativismo desportivo, privi­

legiando a formação de jovens atletas e a realização de eventos de dimensão na­
cional e internacional; 

• Beneficiação das infraestruturas desportivas, nomeadamente campos de futebol 
municipais (Facha, Vitorino dos Piães, Cabaços e Moreira do Lima), Pavilhões e 
Piscinas Municipais; 

• Abertura do procedimento para as empreitadas de eficiência energética nas Pis­
cinas de Ponte de Lima e Freixo, no âmbito do programa NORTE 2030; 

• Início do projeto do Complexo Desportivo do Triunfo, em articulação com a Fe­
deração Portuguesa de Futebol e a Associação de Futebol de Viana do Castelo; 

• Criação do Centro de Atividades Náuticas de Vitorino das Donas, potenciando o 
desporto náutico e o turismo desportivo; 

• Reforço das infraestruturas dos Desportos Equestres, no âmbito do projeto "Pon­
te de Lima - Destino Equestre Internacional"; 

• Valorização do Skate Park e do Parque da Vila, com instalação de novos equipa­
mentos e zonas de descanso; 

• Abertura ao público de um Campo de Basket 3x3 na Quinta do Abade; 
• Continuidade das iniciativas "Ponte de Lima em Forma", "Olympics 4AII" e "Eco­

festa da Família e da Natureza", promovendo hábitos de vida saudáveis; 
• Comemoração da Semana Europeia do Desporto, iniciativa da Comissão Euro­

peia, cujo principal objetivo é a promoção dos benefícios da prática regular do 
desporto, sendo celebrada em simultâneo por 38 Países Europeus; 

• Apoio aos agrupamentos de escuteiros e associações juvenis, incentivando a 
participação cívica e o voluntariado jovem; 

• Promoção de atividades desportivas para a população sénior, em parceria com 
clubes, ginásios e IPSS, com foco na saúde e bem-estar; 

Estas ações consolidam uma política desportiva municipal abrangente e inclusiva, 
que promove o desenvolvimento equilibrado entre o desporto de formação, odes­
porto federado e o lazer ativo. 
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Síntese e objetivos gerais 
para 2026 

As políticas municipais para a Educa­
ção, Cultura e Desporto para 2026 in­
tegram uma estratégia de promoção 
de uma comunidade mais participativa, 
criativa e saudável, assente na educa­
ção, cultura e desporto como motores 
de desenvolvimento. 
O Município procurará: 
• Consolidar uma rede escolar moder­

na, inclusiva e inovadora, promovendo 
o sucesso educativo e a igualdade de 
oportunidades; 

• Valorizar o património e a criação ar­
tística, reforçando a identidade local e 
a descentralização cultural; 

• Melhorar infraestruturas, apoiar o as­
sociativismo e incentivar a prática des­
portiva e o envolvimento dos jovens. 
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2. 
Acão Social 

I 

e Saúde 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima continuará a afirmar-se como uma autarquia socialmente responsável e 
próxima das pessoas, reforçando as políticas de coesão e solidariedade e assegurando respostas inovadoras às 
necessidades da população mais vulnerável. O plano de atividades para este ano centra-se no aprofundamento 

das redes locais de apoio social, na concretização de novos equipamentos e na promoção de programas que 
assegurem dignidade, inclusão e qualidade de vida a todos os limianos. 

2.1 
Inclusão Social e 
Apoio às Famílias 

A intervenção municipal na área da ação social orienta-se em 2026 por uma lógica 
de proximidade, eficiência e parceria com as instituições locais. As ações planea­
das têm como prioridade o combate à exclusão social, a promoção da igualdade 
de oportunidades e o reforço do apoio às famílias e grupos em situação de vulne­
rabilidade económica ou social. 

Principais ações previstas para 2026 

• Reabilitação de antigo edifício no Cen­
tro Histórico de Ponte de Lima para a 
criação da "Casa Colaborativa de Pon­
te de Lima", financiado pelo PRR, um 
novo modelo de resposta social as­
sente em princípios de habitação co­
laborativa e comunitária, destinada a 
cidadãos em situação de risco, idosos 
isolados e pessoas com deficiência ou 
incapacidade, com possibilidade de 
alojamento temporário em contexto 
de transição; 

• Entrada em funcionamento das Cre­
ches Municipais das Lagoas e da Gan­
dra; 

• Conclusão das obras das Creches Mu­
nicipais de Anais e da Feitosa, finan­
ciadas pelo PRR, reforçando a rede de 
apoio às famílias e à natalidade; 

• Aquisição e reabilitação do edifício da 
Casa de Caridade Nossa Senhora da 
Conceição; 

• Execução e monitorização do projeto 
"Radar Social", financiado pelo PRR, 
assegurando a deteção precoce de 
situações de vulnerabilidade, em arti­
culação com as Juntas de Freguesia, 
IPSS e entidades de saúde; 

• Dinamização do projeto "CLDS 5G -
Ponte de Lima", financiado pelo Pro­
grama Pessoas 2030, com ações di-

reclonadas à inclusão ativa de grupos 
vulneráveis, combate à pobreza infan­
til e promoção da coesão territorial; 

• Execução e monitorização do projeto 
"Projetos Inovadores para a Inclusão 
Ativa - Ponte de Lima 2030", financia­
do pelo NORTE 2030, centrado na pro­
moção da longevidade, na empregabi­
lidade e na vida autónoma de pessoas 
idosas ou com deficiência; 

• Dinamização do GIP (Gabinete de In­
serção Profissional) em parceria com 
o IEFP no apoio a jovens e adultos de­
sempregados no desenvolvimento do 
seu percurso de inserção ou reinser­
ção no mercado de trabalho; 

• Reforço das medidas de Apoio Social 
Escolar e da Ação Social às Famílias, 
com fornecimento de refeições, mate­
rial escolar, e apoio a transportes para 
alunos em situação de vulnerabilidade 
económica; 

• Atribuição e manutenção das Tarifas 
Sociais da água e saneamento, em 
parceria com a ADAM, garantindo 
apoio às famílias em situação de ca­
rência económica; 

• Continuidade do Programa "Privação 
Material", financiado pelo Programa 
Pessoas 2030, assegurando a distri-
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buição direta de géneros alimentares 
e bens de primeira necessidade a fa­
mílias em risco social; 

• Apoio técnico e financeiro às IPSS e 
Juntas de Freguesia para investimen­
to e funcionamento de Centros de Dia, 
Lares, Creches, Centros de Convívio 
e Apoio Domiciliário, bem como para 
aquisição de equipamentos e viaturas 
de apoio social: 

• Reforço das "Lojas Sociais" de Pon­
te de Lima e Bertlandos, facilitando o 
acesso de famílias carenciadas a bens 
essenciais e de primeira necessidade; 

• Promoção e alargamento do projeto 
"Hortas Urbanas e Sociais", com o du­
plo objetivo de combater a exclusão 
social e incent ivar práticas sustentá­
veis de autoconsumo; 

• Alargamento de parcerias no âmbito 
do Cartão Sénior e do Cartão Munici­
pal de Famílias Numerosas, com vista 
à disponibilização de novos serviços 
e descontos em atividades culturais, 
desportivas e comerciais locais. 

Estas medidas reforçam a rede de pro- \Al-­
teção social concelhia e contribuem • 1 
para a promoção da justiça sacia~, da 
equidade e do apoio solidário a quem 
mais precisa. 

~ ·}r~ 



2.2 
Saúde e 

Bem-Estar 

Em 2026, o Município continuará a 
apostar na promoção da saúde pública, 
na melhoria dos equipamentos de saú­
de e na articulação com as entidades 
do Serviço Nacional de Saúde e insti­
tuições locais. As ações previstas vi­
sam garantir uma resposta mais eficaz 
e próxima das populações, bem como 
fomentar estilos de vida saudáveis em 
todas as faixas etárias. 

2.3 
Igualdade, 

Envelhecimento 
e Inclusão 

O Município manterá em 2026 o com­
promisso de integração das políticas 
de igualdade e inclusão no conjunto da 
sua ação, promovendo o respeito pelos 
direitos humanos e a valorização de to­
das as pessoas, independentemente da 
idade, género ou condição. 

Princ ipais ações p revistas para 2026 

• Conclusão das obras de beneficiação e requalificação dos Centros de Saúde de 
Ponte de Lima e de Freixo, ao abrigo do protocolo celebrado com a ULSAM e com 
financiamento do PRR, assegurando melhores condições de funcionamento e 
atendimento; 

• Continuidade das ações de rastreio e prevenção, em colaboração com associa­
ções, clubes e ginásios do concelho, promovendo a literacia em saúde e a deteção 
precoce de doenças crónicas; 

• Reforço das parcerias com a Associação dos Cuidadores Informais, o CRI de Via­
na do Castelo e a APCVC - Associação de Paralisia Cerebral de Viana do Castelo, 
para apoio no transporte e acompanhamento de utentes; 

• Apoio à Fundação António Feijó, nas ações de assistência médica a pessoas ido­
sas e portadoras de deficiência, designadamente transporte a unidades hospita­
lares e apoio a doentes com problemas visuais; 

• Reforço do Banco de Ajudas Técnicas Municipal, que disponibiliza equipamentos 
de apoio à mobilidade e à autonomia de pessoas idosas ou com deficiência; 

• Continuidade do programa de Hipoterapia, beneficiando cerca de 50 utentes de 
instituições de acolhimento e ensino especial, através de sessões regulares gra­
tuitas; 

• Promoção das "Jornadas da Saúde em Movimento", em parceria com ginásios e 
clubes desportivos, incentivando a prática regular de atividade física e o envelhe­
cimento ativo; 

• Desenvolvimento de campanhas municipais de sensibilização nas áreas da nu­
trição, saúde mental, dependências e hábitos de vida saudáveis, especialmente 
dirigidas aos jovens e às famílias. 

Principais ações previstas para 2026 
• Implementação das medidas do "Plano Municipal para a Igualdade de Ponte de 

Lima", com foco na igualdade de género, prevenção da violência doméstica e não 
discriminação; 

• Promoção de ações de sensibilização em meio escolar e comunitário, reforçando 
a cidadania ativa e a inclusão social; 

• Apoio a alunos com necessidades educativas especiais, em articulação com a 
APPACDM e a AAPEL, garantindo transporte e medidas de inclusão educativa; 

• Organização do programa Proférias para a Inclusão, destinado às crianças que 
frequentam as unidades de multideficiência e aut ismo, do Concelho de Ponte de 
Lima e prevê um conjunto de atividades desportivas, lúdicas e recreativas de ocu­
pação de tempos livres, durante os períodos de férias escolares; 

• Apoio à Universidade Sénior de Ponte de Lima, garantindo a continuidade das 
atividades de aprendizagem, cultura e convívio para a população idosa; 

• Dinamização de programas intergeracionais, aproximando crianças, jovens e se­
niores através de atividades culturais, desportivas e ambientais conjuntas. 

Síntese e objetivos gerais para 2026 

As políticas municipais de Ação Social e Saúde para 2026 integram uma est ratégia 
de intervenção global, assente na proximidade, na cooperação interinstitucional e 
na inovação social. 
O Município procurará: 
• Reforçar as redes locais de solidariedade e proteção social; 
• Garantir condições dignas de habitação, alimentação e saúde; 
• Fomentar a inclusão ativa e o envelhecimento saudável; 
• Valorizar o papel das IPSS e das Juntas de Freguesia como parceiras de primeira 

linha; 
• Promover a igualdade de oportunidades e a coesão territorial. 
Estas ações consolidam Ponte de Lima como um concelho soei 
solidário e centrado nas pessoas. 
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3. 
Habitacão e 

I 

Urbanismo 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima reforçará a sua política de habitação e ordenamento do território, 
garantindo o acesso a habitação condigna, o equilíbrio urbano e a valorização do espaço público. Este eixo 

assume-se como um pilar fundamental para a fixação da população, a atração de jovens e famílias, e a promoção 
de um desenvolvimento urbano sustentável e inclusivo. 

3.1 
Habitacão , 

O Município prosseguirá, em 2026, a 
execução da Estratégia Local de Habita­
ção e dos programas de apoio ao arren­
damento e reabilitação, assegurando a 
concretização dos projetos em curso e 
o lançamento de novas soluções habita­
cionais de custos controlados. 

Principais ações previstas para 2026 

• Conclusão dos trabalhos da Carta Municipal de Habitação e da Carta de Pressão 
Urbanística, assegurando a respet iva entrada em vigor como instrumentos de 
planeamento essenciais à política local de habitação; 

• Apoio técnico e acompanhamento aos beneficiários diretos do Programa 1.º Di­
reito na execução das suas candidaturas, com vista à reabilitação e melhoria das 
condições de habitabilidade das famílias carenciadas do concelho; 

• Reforço do apoio financeiro ao programa "Ponte Amiga", destinado a situações 
de pobreza extrema, em articulação com Juntas de Freguesia e IPSS, para obras 
de beneficiação e adaptação de habitações degradadas; 

• Atualização e alargamento aos centros urbanos de várias freguesias do concelho 
do programa "Centro com Vida", que concede subvenções mensais até 50% do 
valor da renda a novos residentes no centro histórico de Ponte de Lima, incenti­
vando o arrendamento e a reabilitação urbana; 

• Execução faseada dos projetos de habitação a custos controlados para arren­
damento ou venda a custos acessíveis, através da infraestruturação dos lotea­
mentos municipais em Fontão, Facha, Correlhã, Vitorino das Donas, Cabaços e 
Feitosa; 

• Criação do Observatório Local de Habitação e Reabilitação Urbana, como estru­
tura técnica municipal para o acompanhamento e monitorização das políticas de 
habitação e do mercado de arrendamento; 

• Disponibilização de apoio técnico e jurídico aos cidadãos, no âmbito de progra­
mas de reabilitação urbana e incentivos à habitação jovem; 

• Manutenção dos incentivos fiscais e apoios à reabilitação de edifícios degrada­
dos, em especial no centro histórico e nas freguesias rurais. 

Estas ações visam garantir um parque habitacional diversificado e acessível, con­
tribuindo para a fixação da população e a revitalização do tecido urbano. 
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3.2 
Urbanismo e 

Requalificação do 
Espaço Público 

A política urbanística municipal para 
2026 continuará a assentar em princí­
pios de sustentabilidade, acessibilida­
de e qualidade de vida, promovendo 
um território equilibrado e funcional. O 
Município dará continuidade à requali­
ficação de espaços públicos, à melhoria 
das condições de mobilidade e ao orde­
namento urbano das freguesias. 

3.3 
Planeamento 
Territorial e 
Mobilidade 

O Município continuará a desenvolver 
uma visão estratégica de ordenamento 
do território que privilegie a coesão ter­
ritorial, a sustentabilidade e o equilíbrio 
entre zonas urbanas e rurais. 

Principais ações previstas para 2026 

• Execução das obras de requalificação da envolvente ao Centro de Saúde de Pon­
te de Lima e da Rua João Rodrigues de Morais e Domingos Tarroso, reforçando a 
acessibilidade e segurança pedonal; 

• Construção do Parque de Estacionamento da Via do Foral D. Teresa, melhorando 
a mobilidade e o ordenamento do trânsito no centro urbano; 

• Continuação das intervenções de requalificação dos Centros Cívicos das Fre­
guesias, com reordenamento viário, ajardinamento e criação de zonas de lazer 
e convívio; 

• Execução de obras de beneficiação de estradas e caminhos municipais, garan­
tindo melhores condições de circulação e segurança rodoviária; 

• Modernização das paragens de transporte público, com a instalação de abrigos e 
equipamentos acessíveis em todo o concelho; 

• Alargamento da rede de ecovias, ciclovias e vias pedonais, promovendo a mobili­
dade urbana sustentável e o uso de modos suaves de transporte; 

• Implementação de medidas de acessibilidade universal, assegurando condições 
adequadas de mobilidade para pessoas com deficiência em todos os espaços pú­
blicos requalificados; 

• Melhoria das condições de mobilidade intermunicipal, através da participação 
ativa no processo çle implementação do novo serviço público de transporte rodo­
viário de passageiros do Alto Minho, coordenado pela CIM; 

• Promoção de centralidades alternativas e requalificação de espaços de lazer e 
comércio, potenciando o equilíbrio entre zonas residenciais e áreas de serviços; 

• Manutenção dos incentivos municipais ao transporte de idosos e alunos, garan­
tindo a coesão territorial e o acesso equitativo a serviços essenciais. 

Principais ações previstas para 2026 

• Conclusão e aprovação definitiva do novo Plano Diretor Municipal (PDM), instru­
mento essencial de gestão e planeamento territorial, alinhado com os princípios 
da sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento económico equilibrado; 

• Promoção de políticas de reabilitação urbana e de gestão integrada do território, 
com especial atenção à valorização dos cent ros históricos e à revitalização de 
áreas degradadas; 

• Negociação com a Administração Central e as Infraestruturas de Portugal (IP) 
para a concretização de soluções de melhoria da circulação junto à Ponte da Se­
nhora da Guia (Ponte Nova). minimizando const rangimentos de trânsito; 

• Prossecução das diligências para a concretização da Variante Sul de Ponte de 
Lima, considerada uma intervenção estrutural e prioritária para o descongestio­
namento da vila e melhoria da mobilidade regional; 

• Interlocução com a entidade gestora da A3 para avaliar a possibil idade de isen­
ção ou comparticipação municipal nas portagens do lanço Ribeira/Refoios, favo­
recendo a mobil idade interna e o apoio à economia local. 

Estas intervenções refletem uma visão de planeamento assente na coesão terri­
torial e na valorização do espaço público como elemento central de qualidade de 
vida e de sustentabilidade urbana. 

Síntese e objetivos gerais para 2026 

As políticas municipais de Habitação e Urbanismo em 2026 visam: 
, Garantir o acesso a habitação condigna e acessível para todos; 
• Promovera reabilitação e revitalização dos cent ros urbanos e das freguesias; 

1 , Assegurar um planeamento urbano sustentável, equilibrado e participativo; t 
• Melhoraras condições de mobilidade, acessibilidade e segurança no espaço pú-

blico; 
• Valorizar o território concelhio como um espaço de vida, trabalho e bem-estar. 
Com estas medidas, Ponte de Lima prosseguirá o seu caminho de desenvolvimen-

v1ver e investir. 

li 1 ~ 
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4. 
Ambiente, Ação Climática e 

Promocão da Sustentabilidade 
I 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima reafirma o seu compromisso com a sustentabilidade, a proteção 
ambiental e a ação climática, através de uma est ratégia integrada que alia conservação da natureza, eficiência 
na gestão dos recursos e adaptação às alterações climáticas. As polít icas municipais nas áreas do Ambiente, 
Ação Climática e Proteção Civil visam reforçar a resiliência do território, valorizar a biodiversidade e promover 
práticas responsáveis junto da comunidade. Este plano aposta na modernização dos sistemas de saneamento 

e resíduos, na recuperação ecológica dos ecossistemas e na criação de espaços verdes sustentáveis. 
Paralelamente, prioriza a segurança das populações, a gestão florestal sustentável e a t ransição energética, 
consolidando Ponte de Lima como um concelho ambientalmente consciente, resiliente e preparado para os 

desafios cl imát icos do futuro. 

4.1 
Ambiente 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima continuará a desenvolver uma política 
ambiental integrada, orientada para a conservação da natureza, a valorização dos 
recursos hídricos e a promoção da sustentabilidade. As ações planeadas visam re­
forçar a resiliência ecológica do território, modernizar os sistemas de gestão am­
biental e sensibilizar a comunidade para uma cultura ambiental ativa e responsável. 

Preservação e Educação Ambiental 
Principais ações para 2026 

• Conclusão do Projeto 2020 MERLIN 
"Mainstreaming Ecological Restora­
tion of freshwater-related ecossys­
tems in a Landscape context: INno­
vatlon, upscaling and transformatlon" 
financiado pelo programa europeu 
HORIZON 2020, com ações a imple­
mentar na APPRLBSPA; 

• Continuidade do Projeto Restore4LI­
FE "Ecological Restoration of Lima 
wetlands: contribution for the Alto Mi­
nho Lung" financiado pelo programa 
europeu HORIZONTE EUROPA, atra­
vés de ações previstas de monitoriza­
ção e o restauro ecológico dos ecos­
sistemas, a implementar na APPR­
LBSPA e na bacia hidrográfica do rio 
Estorãos; 

• Execução das ações da operação 
"Proteção e Promoção da Natureza, 
da Biodiversidade e dos Serviços dos 
Ecossistemas na APPRLBSPA", in­
cluindo: 
• Reabilitação das margens do rio Es­

torãos e recuperação de pastagens 
naturais; 

• Elaboração e publicação do Atlas da 
Fauna e Flora, com criação de plata­
forma digital; 

• Aquisição de cerca de 30 ha de ter­
renos para conservação e biodiversi­
dade; 

• Conservação e beneficiação dos per­
cursos pedestres da APPRLBSPA; 

• Manutenção do Serviço Educativo da 
APPRLBSPA; 

• Organização do 'IV Fórum do Ambien­
te e Sustentabilidade', integrado na 
Feira da Educação, Ciência e Tecnolo­
gia; 

• Continuidade da Plataforma "Obje­
tivos de Desenvolvimento Sustentá­
vel", carregando a informação sobre a 
atividade do município na Plataforma 
dedicada aos ODS e proceder à elabo­
ração de um relatório anual dos resul­
tados transmitidos pela mesma; 

• Promoção de atividades de volunta­
riado ambiental, como limpezas de es­
paços naturais, plantação de árvores e 
recuperação de habitats; 
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• Criação de equipa de sapadores para 
apoio à gestão ativa da APPRLBSPA e 
do projeto ambiental municipal; 

• Melhoria das condições de acolhimen­
to e visitação; 

• Conclusão do processo de classifica­
ção da Serra d'Arga e início da ativi­
dade da Associação de Municípios da 
Serra d:A.rga; 

• Elaboração do projeto de Valorização 
Turístico-Pedagógica e Ambiental do 
Carvalhal do Rio Trovela; 

• Apoio à AFL na concretização da OIGP 
da Zona de Intervenção Florestal de S. 
Lourenço; 

• Avaliar a possibilidade de integra­
ção de território do concelho, na área 
pertencente às freguesias de Labrujó, 
Rendufe e Vilar do Monte, Bárrio e Ce­
pões e Refoios do Lima, na Área Prote­
gida de Corno do Bico; 

• Desenvolvimento de estudos para va- Ili 
lorização do açude do Lourinhal e cria- •~r 
ção de plano de água multifunciona;$; 

• Avaliação de projetos de restauro eco­
lógico nos Montes de Santo Ovídio e 

M•dy ~~) 
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Preservação e Valorização 
dos Recursos Hídricos 

Principais ações para 2026 

• Execução da reabilitação dos rios Lima, Estorãos e Labruja, no âmbito dos proje­
tos de proteção ecológica e de mitigação de riscos de inundação. 

• Continuação do Plano Integrado de Valorização das Margens do Rio Lima, com 
destaque para: 
• Melhoria das condições de escoamento do Açude de Ponte de Lima. 
· Reabilitação da escada de peixes, no âmbito do Projeto LIFE REVIVE. 
• Continuidade do Projeto LIFE FLUVIAL "Melhoria e Gestão Sustentável de 
Corredores Fluviais Atlânticos" apoiando o Instituto Superior de Agronomia 
da Universidade de Lisboa e o Instituto de Conservação da Natureza e Flo­
restas. 

• Criação de áreas de lazer fluvial e novos espaços verdes, incluindo: 
• Jardim Público da Alameda de S. João; 
• Espaço arborizado multifunções em S. Gonçalo (Arcozelo); 
• Requal ificação do Areal do Passeio 25 de Abril; 
• Construção faseada da Vila Equestre e Complexo Desportivo do Triunfo; 
• Criação de Área de Serviço de Autocaravanas; 
• Valorização do espaço do Projeto Hortas Urbanas; 

• Realização do XIV Abraço ao rio Lima, que envolve intercâmbio/estabelecimento 
de protocolo anual com o Município de Xinzo de Umia. 
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Água e Saneamento 
Principais ações para 2026 

• Continuação do Plano de Gestão de 
Perdas, em parceria com a ADAM; 

• Concretização dos investimentos dos 
projetos de alargamento da rede de 
saneamento dos sistemas de Fornelos 
e Queijada e da Gemieira, elevando a 
taxa de cobertura para 60% até final 
de 2026; 

• Conclusão de novos projetos de am­
pliação da rede de Saneamento e res­
petivo no âmbito da reprogramação 
do NORTE 2030; 

• Implementação dos programas de au­
tocontrolo das utilizações sujeitas a 
Título de Utilização de Recursos Hídri­
cos, nos termos definidos nas respeti­
vas autorizações, e reporte de informa­
ção à APA. Monitorização da qualidade 
da água das zonas de recreio e lazer. 

Resíduos e Higiene Urbana 
Principais ações para 2026 

• Implementação do Regulamento de Gestão de Resíduos Urbanos, apoiado em 

plataforma digital; 
• Dar continuidade à implementação do Plano de Ação do Plano Estratégico para 

os Resíduos Urbanos 2030, para atingir os objetivos estabelecidos até 2030; 

• Aquisição de duas novas viaturas de recolha de RU; 
• Dar continuidade e ampliar a área de atuação do projeto piloto de recolha de bior­

resíduos alimentares não-domésticos no centro urbano de Ponte de Lima, em 
execução ao abrigo do Fundo Ambiental que inclui a aquisição de duas viaturas 
elétricas; 

• Execução das ações previstas na operação "Sistema de Recolha de Biorresíduos 
- Fase 1", financiada pelo NORTE 2030; 

• Início da construção do novo Armazém Municipal e Centro de Logística Opera­
cional; 

• Reforço das equipas de recolha e contratação de serviços de apoio em época alta; 
• Manutenção/conservação da rede de contentores, em todas as freguesias do 

concelho. Aquisição de contentores de superfície e instalação de mais contento­
res subterrâneos para reforço dos locais de deposição de RU no concelho; 

• Construir uma base para acondicionamento de equipamentos de recolha de RU, 
por freguesia, com a aplicação de um painel que será trabalhado pelas comunida­
des escolares e artistas, que possa servir de instrumento de sensibil ização; 

•Continuara realizar investimentos em equipamento e maquinaria com base no 
valor a receber em função da devolução da percentagem da Taxa de Gestão de 

Resíduos liquidada anualmente; 
• Continuar a disponibilizar aos munícipes o Ponto de Transferência, funcional e 

operacional, de acesso livre e gratuito, para que possam depositar os resíduos 
cujas características e/ou dimensões não possam ser depositados nos contento­

res disponíveis na via públ ica; 
• Monitorização da Plataforma digital de Gestão de Resíduos (Sistema de Gestão 

Inteligente do Serviço de Resíduos Urbanos) adquirida para a otimização da ope­
ração de recolha de RU. Implementar a componente da plataforma direcionada 
para a Higiene Urbana, designadamente para o serviço de varredura e recolha de 

papeleiras; 
• Manutenção da linha SOS Resíduos e real ização de ações de sensibilização em 

parceria com a Resulima, S.A. (inclui a página de Facebook e WhatsApp); 
• Manutenção do serviço prestado aos munícipes, através da Linha SOS Resíduos, 

para o sistema de recolha de monstros; 
• Assegurar a manutenção da recolha de resíduos têxteis em todas as freguesias 

do concelho, através do Projeto Esperança; 
• Realizar ações de sensibilização e consciencialização junto da comunidade es­

colar e na totalidade das freguesias do concelho de Ponte de Lima, inclusive com 
a colaboração da Resulima, S.A. Elaboração/edição de material informativo e de 
sensibilização, para divulgar ações, iniciativas e resultados relacionados com 
o Serviço de Recolha de Resíduos. Incorporar a sinalética ColorADD em novos 1 · 
meios de sensibil ização para a reciclagem. Instalação de painéis informativos por 
freguesia, com toda a informação sobre a correta deposição de RU; • <J!: 

• Continuação do apoio à AHBVPTL no âmbito do projeto "Quartel Eletrão". _.Y 
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4.2 
Ação Climática 

A política municipal de ação climáti­
ca para 2026 prossegue o objetivo de 
reduzir a pegada ambiental do conce­
lho, promover a transição energética e 
adaptar o território aos efeitos das alte­
rações climáticas. 

Principais ações previstas para 2026 

• Aprovação e início da execução do 
Plano Municipal de Ação Climática, 
com medidas transversais de mitiga­
ção e adaptação às alterações climá­
t icas; 

• Promoção da eficiência energética em 
edifícios e equipamentos municipais, 
incluindo a substituição de sistemas 
de iluminação por tecnologia LED e a 
instalação de painéis solares fotovol ­
taicos; 

• Reforço da utilização de veículos elé­
tricos e híbridos na frota municipal, 
reduzindo a dependência energética e 
as emissões de CO2. 

• Implementação de medidas de mobili­
dade sustentável, com o alargamento 
e beneficiação da rede de ciclovias, 
ecovias e vias pedonais, e incentivo à 
utilização de transportes públicos e 
elétricos; 

• Implementação de projetos de econo­
mia circular, nomeadamente de reco­
lha e reaproveitamento de materiais 
reut ilizáveis em eventos municipais; 

• Promoção de projetos de compensa­
ção carbónica, através do aumento 
das zonas arborizadas e reflorestação 
de áreas municipais; 

• Criação de novos parques e zonas ver­
des urbanas, assegurando espaços 
sombreados e acessíveis em todas as 
freguesias, em linha com o conceito de 
"Cidades Saudáveis e Climaticamente 
Resilientes"; 

• Organização do 21.º Concurso do Fes­
tival Internacional de Jardins (FIJ), sob 
o tema ''.Jardins de Sonho", continuan­
do a apostar na qualidade e visibilida­
de nacional e internacional do FIJ; 

• Procurar obter financiamento para a 
concretização do Jardim Público e Jar­
dim Infantil da Alameda de S. João; 

• Procurar concretizar a construção do 
Espaço Verde Multiusos de S. Gonça­
lo, em Arcozelo; 

• Concretizar o projeto do Espaço Verde 
do Alto da Feitosa associado ao pro­
jeto de habitação municipal previsto 

para o local; 
• Parque Arbóreo da Quinta de Antepa­

ço. Manutenção do parque arbóreo, 
recuperação de canteiros com substi­
tuição das plantas arbustivas secas e 
realização de benfeitorias, ao nível de 
muros e sebes vivas; 

• Jardins da Quinta do Abade. Concre­
tizar a construção do Jardim Norte da 
Quinta do Abade e avaliar a possibili­
dade da construção do Jardim Nas­
cente da Quinta do Abade; 

• Concluir o processo de aprovação e 
dar início à aplicação do Regulamento 
Municipal de Gestão de Arvoredo em 
Meio Urbano; 

• Manter a realização dos estudos de 
avaliação fitossanitária e do risco de 
fratura dos plátanos da Avenida 5 de 
Outubro, bem como às intervenções 
que deles decorram; 

• Desenvolver o projeto de Recupera­
ção e Valorização do Jardim Histórico 
da Villa Moraes e submeter uma can­
didatura ao NORTE 2030 para o finan­
ciamento da execução do mesmo; 

• Criação de um viveiro municipal na 
Quinta dos Carvalhos, em Freixo, para 
a produção, reprodução e engorda de 
material vegetal para o Serviço de Es­
paços Verdes e para o projeto "Ponte 
de Lima - Pulmão do Alto Minho"; 
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• Arborização, substituição do arvore­
do mal-adaptado e substituição de 
árvores secas em meio urbano. Dar 
continuidade às intervenções de subs­
tituição/valorização do arvoredo em 
meio urbano; 

• Dar continuidade às ações de valori­
zação florística e paisagística de Par­
ques de Estacionamento, das entra­
das e dos acessos à Vila de Ponte de 
Lima; 

• Adoção de práticas de gestão eficien­
te da água e do solo, com especial en­
foque na redução de desperdícios e na 
reutilização de águas pluviais; 

• Desenvolvimento de ações, incluindo 
de sensibilização, associadas a melho­
rar a eficiência do uso da água na rega 
de espaços verdes propriedade do 
Município e das Juntas de Freguesia; 

• Atualização do cadastro de espaços 
verdes propriedade do município e 
desenvolvimento de planos de manu­
tenção para os mesmos; 

• Iniciar o procedimento para a elabora­
ção do inventário do arvoredo munici­

pal; 
• Adoção de critérios de sustentabilida­

de nas compras públicas, promoven­
do a utilização de materiais reciclados 
e fornecedores locais; 

• Criação de hortas pedagógicas e co­
munitárias, incentivando o contacto 
com a natureza, o autoconsumo e a 
produção biológica local. 

Estas medidas contribuirão para a re- ~ 
dução das emissões de carbono, o au- • 

mento da resiliência do território e~ a 
melhoria da qualidade de vida das po-

pulações. ~ 

~~ 
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4.3 
Protecão e ivi 1 , 

e Florestas 

Em alínhamento com os compromissos 
municipais assumidos nos capítulos 
anteriores - dedicados ao combate às 
alterações climáticas e à preservação 
ambiental -, a política municipal para 
Proteção Civil e Florestas em 2026 re­
forçará a integração entre a sustentabi­
lidade ambiental, a resiliência territorial 
e a segurança das populações. 
O Município de Ponte de Lima reconhe­
ce que a proteção civil e a gestão flores­
tal sustentável são dimensões comple­
mentares de uma mesma estratégia de 
adaptação climática, prevenção de ris­
cos e valorização do património natural. 
Assim, o planeamento das ações para 
2026 assenta numa visão transversal 
que articula a redução da vulnerabili­
dade do território, a preservação dos 
ecossistemas e a modernização dos 
meios de resposta a emergências. 

Prin c ipais ações p revistas para 2026 

Planeamento e Gestão Florestal Sustentável 
• Conclusão do Plano para o Reordenamento da Paisagem e Gestão Florestal Sus­

tentável do Concelho de Ponte de Lima, assegurando a captação de recursos fi­
nanceiros para a execução das suas orientações; 

• Apoio continuado à Associação Florestal do Lima {AFL) na implementação da 
OIGP da Zona de Intervenção Florestal de S. Lourenço; 

• Promoção da criação de novas Áreas Integradas de Gestão da Paisagem (AIGP) 
e apoio às respetivas Organizações de Gestão da Paisagem (OIGP); 

• Desenvolvimento de projetos de Recuperação do Capital Natural, Restauro dos 
Ecossistemas e Valorização dos Baldios do concelho, com enfoque na sua função 
de sumidouro de carbono; 

• Prosseguimento do Sistema de Informação Cadastral Simplificada, com execu­
ção da Fase 2 do projeto "Capacitação da Administração Pública - Cadastro Sim­
plificado Ponte de Lima"; 

• Atualização do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios; 
• Manutenção do programa de incentivos aos criadores de raças autóctones, que 

contribuem para a gestão de combustível e a conservação da biodiversidade; 
• Execução das ações de gestão e arborização das faixas de combustível sob res­

ponsabilidade municipal; 
• Implementação do plano de fogo controlado, em articulação com o ICNF e a As­

sociação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima {AHBVPL); 
• Apolo à criação e manutenção de infraestruturas florestais (pontos de água, ca­

minhos e acessos); 
• Continuidade e reforço do projeto "Ponte de Lima: Pulmão do Alto Minho", com 

a contratação de uma equipa de sapadores florestais, aquisição de uma viatura 
100% elétrica para ações de sensibi lização ambiental e criação de um novo viveiro 
municipal; 

• Implementação das ações previstas nos terrenos florestais do município certifi­
cados no âmbito da Gestão Florestal Sustentável Regional do Minho-Lima. 



Proteção Civil e Segurança das Populações 
• Elaboração e aprovação do novo Pla­

no Municipal de Emergência e Prote­
ção Civil, incorporando o risco climáti­
co e ambiental; 

• Atualização dos Planos de Emergên­
cia Municipal e do Inventário da Rede 
de Infraest ruturas de Abrigo e Refúgio; 

• Execução do projeto "ATEMPO - As­
sistência Transfronteiriça de Emer­
gências", no âmbito do POCTEP (2021-
2027); 

• Desenvolvimento de ações de sensi­
bilização comunitária sobre autopro­
teção, riscos naturais e segurança civil; 

• Implementação local das orientações 
da Estratégia Nacional de Proteção Ci­

vil Preventiva; 
• Apoio financeiro à AFL e à AHBV de 

Ponte de Lima, garantindo o funciona-

As políticas municipais de Ambiente, 
Ação Climática e Sustentabilidade vi­
sam: 
• Proteger e valorizar o património na­

tural e a biodiversidade, através de 
projetos de restauro ecológico, con­
servação de ecossistemas e educação 
ambiental; 

• Melhorar a gestão da água, sanea­
mento e resíduos, expandindo redes, 
reduzindo perdas e promovendo reco­
lha seletiva e economia circular; 

• Reforçar a ação climática local, re-

mento das equipas de sapadores flo­
restais e de intervenção permanente; 

• Atribuição de subsídios para obras 
nos quartéis, aquisição de equipa­
mentos e viaturas e melhoria das con­
dições operacionais; 

• Apoio financeiro e técnico à AHBVPL 
na aquisição de duas viaturas espe­
ciais de combate a incêndios, incluin­
do uma dedicada ao combate a incên­
dios industriais; 

• Conclusão das obras do campo de 
treinos da AHBVPL; 

• Criação de novos acessos e beneficia­
ção do Quartel do Destacamento de 
Freixo; 

• Apoio à construção da nova Esquadra 
da Polícia de Segurança Pública (PSP); 

• Continuação da colaboração no com-

Síntese e Objetivos Gerais 2026 

duzindo emissões, aumentando a 
eficiência energética e incentivando 
mobilidade sustentável e energias re­
nováveis; 

• Adaptar o território às alterações cli­
mát icas, com medidas de prevenção 
de riscos, gestão eficiente do solo e 
criação de zonas verdes resilientes; 

• Garantir uma gestão florestal susten­
tável e segura, promovendo a defesa 
da floresta contra incêndios e a valori­
zação dos recursos rurais; 
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bate à vespa velutina, em parceria 
com a AHBVPL; 

• Acompanhamento da viabilização do 
projeto do Aeródromo de Ponte de 
Lima, potenciando a sua relevância 
estratégica para a proteção civi l e o or­
denamento florestal. 

As ações refletem o compromisso contí­
nuo do Município de Ponte de Lima com 
a proteção das pessoas, do património 
e do ambiente. A modernização de in­
fraestruturas, o apoio às corporações 
de bombeiros e a execução de projetos 
inovadores reforçam a capacidade de 
resposta local. A cooperação interinsti­
tucional e o investimento em prevenção 
consolidam uma cultura de segurança e 
responsabilidade coletiva. 

• Fortalecer a proteção civil e a coopera­
ção comunitária, modernizando meios 
e infraestruturas e promovendo uma 
cultura de prevenção e sustentabili­
dade. 

Em 2026, o Município continuará a de- ui, 
monstrar que o desenvolvimento eco- ~ 
nómico e a preservação ambiental são 

pilares complementares de um territó~ ~ 
rio equilibrado, saudável e preparado__}> r 

pa,a► t:l 
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5. 
Desenvolvimento Económico, 
Emprego e Coesão Territorial 

Em 2026, o Municíp io de Ponte de Lima cont inuará a apostar numa estratégia de desenvolvimento 
económico sustentável, assente na va lorização dos recursos endógenos, na inovação, na criação de 
em prego e na coesão territoria l. As polít icas municipais neste dom ínio p riv ilegiam a competitiv idade 
das empresas, o apoio ao empreendedorismo local, o retorço do t urism o sustentável e a promoção do 

território como espaço de oportunidades e qua lidade de vida. 

5.1 
Atratividade, 

Investimento e 
Empreendedorismo 

O Município prosseguirá, em 2026, uma 
política ativa de apoio ao investimento 
privado e de criação de condições para 
o desenvolvimento de novas iniciativas 
empresariais, com especial enfoque 
nos jovens empreendedores e nas mi­
cro e pequenas empresas. 
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Principais ações previstas 
para 2026 

•Garantir a continuidade dos incentivos 
e benefícios fiscais, para as empresas 
e famílias. que dependem de decisão 
dos órgãos municipais. Redução do 
IRS em 5% correspondente à parcela 
de competência Municipal: 
• Taxa de IMI para 0,32% para os pré­

dios urbanos; 
• Redução a taxa de IMI, atendendo ao 

número de dependentes em relação 
ao imóvel destinado a habitação pró­
pria e permanente coincidente com 
o domicílio fiscal do proprietário. 
Conforme previsto no n.º 13 do Artigo 
112.º do Código do IMI (Imposto Mu­
nicipal sobre Imóveis); 

• Isenção de Derrama Municipal para 
as empresas com volume de negó­
cios inferior a 150.000,00€; 

• Isenção do pagamento do IMT para 
as empresas na aquisição de prédios 
ou frações autónomas de prédios ur­
banos nos futuros Polos Empresarias 
de Calvelo e Granito das Pedras Finas; 

• Possibilidade de redução ou isenção 
do pagamento de taxas e licenças de 
construção nos Polos Empresariais; 

• Prioridade dada pelo Município na 
rápida concretização do processo de 
instalação; 

• Concluir a infraestruturação do Polo ~ 
Industrial de Calvelo e promover a sua • 
ocupação e gestão; 

•Concluira ocupação do Polo industrial 
do Granito das Pedras Finas destin~~ 
do à localização e reordenamento~ 

;odú~ i lf1 P2-
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• Promover o reordenamento da ativi­
dade extrativa do granito; 

• Melhorar a informação e os serviços 
disponibilizados na Plataforma Biz 
Ponte de Lima em paralelo com o aten­
dimento, apoio e informação ao em­
presário, através do Gabinete de Apoio 
ao Empresário, como uma forma de in­
centivo ao empreendedorismo; 

• Implementar o PROGRAMA "TERRA 
INCUBADORA" E ESPAÇO DE CO­
WORKING - PONTE DE LIMA EM­
PREENDE", no âmbito do incentivo 
Vale Incubadoras financiado pelo PRR. 
O projeto visa aprimorar e diversificar 
os serviços de incubação atualmen­
te prestados nomeadamente na In­
cubadora de Serdedelo, por meio da 
instalação e ignição de startups, com 
enfoque naquelas com modelos de 
negócio assentes no digital e a atuar 
nas áreas: criativas, culturais, moda, 
design ou gastronomia. Esta incuba­
dora terá também um espaço de co­
work, onde os empreendedores pode­
rão dispor de um ambiente de trabalho 
tecnologicamente evoluído, equipado 
para satisfazer as necessidades de 
startups assentes no digital; 

• Expandir o projeto TERRA INCUBA­
DORA pela adaptação e refuncionali­
zação de alguns edifícios municipais. 
Os novos projetos de expansão inte­
grarão, também, espaços de cowor­
king, em zonas centrais da Vila de 
Ponte de Lima; 

• Promover o projeto "TELETRABA­
LHO - CRIAÇÃO DE ESPAÇOS DE CO­
WORK" desenvolvido em parceria com 
a CIM Alto Minho que prevê a criação 
de dois espaços de Cowork em edifí­
cios geridos pela CIM Alto Minho, que 
em Ponte de Lima será no Palacete Vil­
la Moraes; 

• Incentivar à "Educação para o em­
preendedorismo" em colaboração 
com os agrupamentos escolares, as­
sociações empresariais e empresas -
Projeto Piloto; 

• Continuar a apoiar a iniciativa do 
"Mercado Agrolimiano online", através 
da parceria com a COOPALIMA; 

• Promover o Programa Municipal de 
Incentivo à Produção Pecuária, que 
prevê a concessão de um apoio finan­
ceiro aos produtores pecuários, com 
o propósito de apoiar a sua fixação e 
rejuvenescimento e dinamizar a ativi ­
dade económica local; 

• Apoiar a produção de suínos da Raça 
Bísara em parceria com associações, 
escolas e produtores locais com o ob­
jetivo específico de fornecer a maté­
ria-prima de qualidade indispensável 
à confeção do Arroz de Sarrabulho à 
Moda de Ponte de Lima e à indústria 
de enchidos e fumeiros do concelho; 

• Promover o crescimento da Agricultu­
ra Biológica apostando na sensibiliza­
ção, formação e informação junto dos 
agricultores, incentivando a Produção 
Integrada no concelho e a criação de 
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um rótulo de produtos biológicos as­
sociados à marca "Ponte de Lima"; 

• Consolidar a plataforma Balcão Ru­
ral que resulta da cooperação entre a 
Coopalima e o Município com o intuito 
de agilizar os processos administrati­
vos e prestar informações aos agricul­
tores, bem como, criar infraestruturas 
para a concentração de produtos lo­
cais através da celebração de Proto­
colos com as Associações de Agricul­
tores Locais; 

• Continuar a apostar no sucesso do 
Programa de Incentivo ao Consumo 
de Produtos Locais; 

• Continuar a apostar na realização de 
eventos que tragam empresas, visi­
tantes, e turistas enquanto potenciais 
promotores e consumidores do co­
mercio e serviços locais; 

• Implementar um novo conjunto de Pa­
cotes Formativos para o sector da ho­
telaria, restauração e outros serviços 
turísticos; 

• Continuar a disponibilizar espaços 
para a as instituições de ensino e 
para a capacitação dos nossos em­
presários, tais como o restaurante da 
Expolima e a Clara Penha - Casa dos 
Sabores, para a formação ao nível da 
restauração e promoção da gastrono­
mia local; 

• Integrar como parceiro responsável 
pela construção do edifício do Cen­
tro de Valorização e Transferência de 
Tecnologia (CVTT) 3AR - Agricultura, 
Ambiente, Alimentação e Recursos" 
em Refoios do Lima, caso venha a ser 
aprovado o financiamento candidata­
do ao NORTE 2030 em parceria com 
o IPVC, que acolherá projetos de base 
tecnológica, criativa e agroalimentar, 
promovendo a transferência de co­
nhecimento entre empresas e institui­
ções de ensino; 

• Continuação do apoio aos produtores 
e comerciantes locais, através de fei­
ras, mercados temáticos e da dinami­
zação do Mercado Municipal requalifi­
cado. 

Estas ações consolidam o posiciona­
mento de Ponte de Lima como territó­
rio atrativo para investir, inovar e criar 
emprego, reforçando a ligação entre ~ 
setor público, o tecido empresarial e o 
sistema educativo. 

!~ 
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5.2 
Turismo e 

Valorizacão . 
dos Recursos 
Endógenos 

O turismo continuará, em 2026, a ser uma das áreas estratégicas de desenvolvi­
mento concelhio. O Município pretende afirmar-se como destino turístico susten­
tável, de referência nacional e internacional, com base na autenticidade, no patri­
mónio e na diversidade da oferta. 

Principais a ções previstas para 2026 

• Implementação do Plano Estratégico 
de Turismo Sustentável de Ponte de 
Lima 2026-2030, definindo no contex­
to da parceria intermunicipal, metas e 
indicadores para o desenvolvimento 
equilibrado do setor; 

• Valorização dos recursos endógenos 
e a criação/desenvolvimento de pro­
dutos turísticos nas áreas do ecoturis­
mo, enoturismo, gastronomia. náutica. 
fi leira equestre, turismo cultural, histó­
rico e religioso; 

• Definir e implementar os Projetos Ân­
cora no âmbito do PROVERE Minho ln 
3.0 - Estratégias de Eficiência Coletiva 
no âmbito do Programa de Valorização 
Económica de Recursos Endógenos; 

• Valorização do Centro Histórico, com 
requalificação do espaço público, di­
namização do comércio local e criação 
de roteiros patrimoniais e culturais; 

• Dinamização do projeto "Ponte de 
Lima - Destino Equestre Internacio­
nal", com a realização de provas hípi­
cas de nível nacional e internacional, 
valorização das infraestruturas da Vila 
Equestre e de outras infraestruturas 
de apoio, nas componentes desporti­
va e turística; 

• Reconhecimento, proteção e promo­
ção do Garrano; 

• Promoção do turismo de natureza e 
aventura, com alargamento da rede de 
percursos pedestres, cicláveis e das 
ecovias, bem como valorização das 
margens do rio Lima; 

• Apoio à rede de turismo rural e ao eno­
turismo, em parceria com as unidades 
de alojamento e produtores locais; 

• Executar o projeto de "Dinamização 
e valorização da Rede de Museus e 
Centros de Interpretação de Ponte 
de Lima", através da modernização de 
equipamentos e da implementação 
de ferramentas de mediação inovado­
ras, conforme previsto na candidatura 
apresentada ao NORTE 2030; 

• Conceder apoio técnico e financeiro à 
Freguesia da Labruja, enquanto terri­
tório de baixa densidade, na realiza­
ção das ações prevista na candidatura 
"Este é o Caminho 2.0", aprovada no 
âmbito da Linha+ Interior Turismo, do 
Turismo de Portugal, parceria liderada 
pelo Município de Paredes de Coura, 
com a participação dos municípios de 
Barcelos e Valença; 

• Desenvolver novas ações no âmbito da 
parceria de cooperação criada entre os 
municípios de Ponte de Lima, Barcelos, 
Paredes de Coura e Valença com vista 
à valorização do Caminho Português 
para Santiago de Compostela; 

• Valorização da Ponte Medieval e Ro­
mana; 

• Promover, de forma integrada, as ro­
tas ou percursos temáticos (Rede de 
Ecovias, Percursos Pedestres, Mira­
douros, Caminho de Santiago, Rota 
dos Mosteiros a Norte e Rota dos Jar­
dins Históricos a Norte, estes últimos 
coordenados pela CCDR-N); 

• Concretizar o investimento previsto 
na candidatura "Valorização e Promo­
ção do Mosteiro de Refoios", aprovada 
no âmbito do NORTE 2030, enquanto 
património classificado de grande va­
lor concelhio; 

• Qualificação do "Arroz de Sarrabulho 
à Moda de Ponte de Lima" como ETG 
- Especialidades Tradicionais Garan­
tidas. Apoiar a Confraria Gastronó­
mica do Sarrabulho à Moda de Ponte 
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de Lima na implementação no terre­
no desta garantia aos restaurantes e 
clientes; 

• Implementar atividades que visem va­
lorizar, potenciar e promover a Casta 
Loureiro do Vale do Lima, em conjunto 
com os atores locais e mun icípios do 
Vale do Lima, dando-lhe reconheci­
mento, notoriedade e integrando-o 
como eixo estruturante do turismo 
gastronómico e do enoturismo na Re­
gião do Vale do Lima; 

• Promover e valorizar as variedades de 
maçã regional, através da criação de 
novos pomares de produção de maça 
de variedades regionais com vista não 
só à defesa deste importante patrimó­
nio genético, mas também, visando o 
incentivo à produção de sidra; 

• Continuar a investir, valorizar e pro­
mover as Aldeias de Montanha e na 
Qualificação e Animação Económica, 
Turística e Cultural das Aldeias de Mi­
nho, reforçando a rede e criando novos 
polos de atração; 

• Apostar na dinamização de várias in­
fraestruturas, equipamentos e ativida­
des em zonas de montanha ou rurais 

enquanto elementos dinamizadores 
destes territórios, tais como, centros 
de interpretação do território, das ar­
tes e das tradições locais, bem como, 
dos trilhos e equipamentos lúdicos e 
desportivos (pesca, caça, atividades 
equestres, downhill, BTT); 

• Manter os apoios concedidos no âm­
bito dos Subsídios de Montanha para 
as Juntas de Freguesia e residentes 
como forma de incentivar a fixação da 
população; 

• Reforçar a promoção dos recursos en­
dógenos da Área de Paisagem Prote­
gida Regional da Serra d'.Arga (em fase 
de constituição), Paisagem Protegida 
de Corno de Bico (Paredes de Coura) 
e o Território das Aldeias da Mesa dos 
4 Abades dando ênfase às raças au­
tóctones, nomeadamente o garrano, à 
gastronomia serrana (queijos e enchi­
dos) e às artes e tradições locais; 

• Dinamização de eventos âncora de 
projeção nacional e internacional, 
como as Feiras Novas, a Feira do Cava­
lo, o Festival Internacional de Jardins e 
o "Percursos da Música"; 
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• Investir na consolidação, qualificação, 
participação e visibilidade dos vários 
eventos que integram as iniciativas 
"Ponte de Lima ConVida" e "Em Épo­
ca Baixa, Ponte de Lima" enquanto 
indicativas que visam a promoção e 
valorização dos recursos endógenos e 
da economia local, t razendo visitantes 
e turistas de forma regular para Ponte 
de Lima; 

• Promoção do turismo gastronómico, 
com cont inuidade do programa "Fins 
de Semana Gastronómicos"; 

• Reforço das ações de promoção digi­
tal e presença em feiras e certames in­
ternacionais, assegurando uma comu­
nicação moderna e at rativa do destino 
Ponte de Lima; 

• Continuar a apostar na realização de 
Trips e Tours com operadores turísti­
cos e jornalistas visando a promoção 
e divulgação turística da região de for-
ma concertada com os atores locais e i 
regionais. • 

Com estas medidas, Ponte de Lima re-
força a sua posição enquanto destino % 
de turismo sustentável, cultural e gas-

tronó~ jl2 
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5.3 
Modernizacão dos , 

Servicos e Coesão , 

Territorial 

Em 2026, o Município continuará a investir na modernização dos serviços públi­
cos, na transição digital e na promoção da coesão territorial entre freguesias, ga­
rantindo que todos os cidadãos têm acesso equitativo a serviços e oportunidades. 

Principais ações p revistas para 2026 

• Implementação de plataforma do Mu­
nícipe 5.0 com diretório de Serviços 
Inteligente. A homepage do site insti ­
tucional será alterada para repercutir 
uma dinâmica mais orientada para o 
cidadão e baseada na pesquisa, no 
diretório de serviços inteligente, e nas 
capacidades de atendimento auto­
mático usando a inteligência artificial. 
Serão ainda disponibilizados os novos 
sites para o Turismo e para o Centro 
de Interpretação do Vinho Verde, bem 
como a remodelação dos restantes 
microsites; 

• Dar continuidade à implementação 
das aplicações de BackOffice de modo 
a informatizar e desmaterializar mais 
áreas de negócio, integradas entre si 
e com outras plataformas. Dar conti­
nuidade aos serviços de consultadoria 
para a reengenharia dos processos e 
de implementação de processos de 
negócio. Aquisição de serviços de mi­
gração para novas plataformas; 

• Dar continuidade à instalação dos ser­
vidores, armazenamento e sistema de 
backup. Será feita ainda a aquisição de 
licenciamento SGBD SQL para o ERP 
Medidata e sua instalação com vis­
ta ao reforço da capacidade do Data 
Center ao nível das infraestruturas 
tecnológicas e da segurança; 

• Projeto Digitalização da CIM Alto Mi­
nho (NORTE 2030) onde estão previs­
tas atividades no âmbito da Ciberse­
gurança, nomeadamente Awareness e 
defesa contra Phishing com ações de 
formação e testes de Phishing e con­
sultoria no âmbito da Ciberseguranca 
(implementação da NIS2+BP27001). 
Também está prevista a Criação de um 
sistema redundante de Backup dados 
CLOUD; 

• Adesão ao Catálogo Único de Serviços 
Públicos, à Plataforma de Pagamentos 
e à Plataforma de Mensagens, no âm­
bito do AVISO DE ABERTURA DE CON­
CURSO N.º 155/C19-i01/2025. Prevê-se 
avançar com um projeto que visa redu-

ção dos custos de contexto e a qualifi­
cação da prestação do serviço público; 

• Assegurar a manutenção do âmbi­
to da Certificação da Qualidade, da 
conformidade dos requisitos imple­
mentados, para as atividades desen­
volvidas no Gabinete de Atendimento 
ao Munícipe e na Tesouraria, Gestão 
dos Aprovisionamentos, Sistemas de 
Informação, Recursos Humanos, Equi­
pamentos e Infraestruturas, Arquivo 
Municipal e Biblioteca Municipal; 

• Promover a extensão da Certificação 
da Qualidade no âmbito da candida­
tura "Sistemas de Apoio à Moderniza­
ção Administrativa e Capacitação da 
Administração Pública", promovendo 
uma cultura de melhoria contínua em 
todas as atividades da organização; 

• Será dada continuidade aos trabalhos 
desenvolvidos no Gabinete de Apoio 
ao Emigrante (GAE) para apoiar emi­
grantes, ex-emigrantes do concelho 
e seus familiares e/ou cidadãos que 
pretendam residir ou trabalhar no es­
trangeiro; 

• Dinamização do Serviço Municipal de 
Apoio ao Consumidor integrado no 
CIAB - Tribunal Arbitral de Consumo e 
que tem por objetivo informar os con­
sumidores e empresas sobre os seus 
direitos e deveres em matéria de con­
sumo; 

• Promoção do "Orçamento Participati­
vo de Ponte de Lima - 2026" enquan­
to compromisso assumido e objetivo 
definido para melhorar a qualidade 
da democracia, pugnando pela trans­
parência da gestão da autarquia, ape­
lando e potenciando a participação 
de toda a comunidade na construção 
de um concelho com maior esclareci­
mento e participação. 

Estas medidas visam reforçar a eficiên­
cia administrativa, a proximidade dos 
serviços e a sol idariedade territorial, 
promovendo um concelho mais equili­
brado e coeso. 
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Síntese e objetivos gerais 
para 2026 

As políticas municipais de Desenvolvi­
mento Económico, Emprego e Coesão 
Territorial para 2026 têm como objeti­
vos estratégicos: 
• Atrair investimento e criar condições 

favoráveis ao empreendedorismo; 
• Potenciar os recursos endógenos e 

promover o turismo sustentável; 
• Apoiara inovação, a t ransição digital e 

a modernização dos serviços públicos; 
• Reforçar a coesão económica e social 

entre freguesias; 
• Consolidar a imagem de Ponte de 

Lima como território competitivo, in­
clusivo e sustentável. 

Com esta estratégia, o Município de 
Ponte de Lima posiciona-se como mo­
tor de crescimento regional, aliando tra­
dição e modernidade, qualidade de vida 
e dinamismo económico. 
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6. 
Parcerias e 

Cooperação lnterinstitucional 

Em 2026, o Município de Ponte de Lima continuará a apostar fortemente na cooperação institucional como 
instrumento essencial para o desenvolvimento local, a coesão territorial e a melhoria da qualidade de vida 
dos cidadãos. A colaboração entre o Município, as Juntas de Freguesia, as Associações, as IPSS e outras 

entidades locais é uma via estratégica para alcançar resultados mais eficazes e respostas mais integradas às 
necessidades da população. A autarquia pretende, assim, dar continuidade a esta estratégia de governação 

colaborativa, através de protocolos, projetos e programas de parceria que potenciem sinergias e promovam a 
eficiência na gestão pública. 

6.1 
Juntas de 
Freguesia, 

Associacões 
I 

elPSS 

Em 2026, o Município manterá o compromisso de proximidade e cooperação com 
as Juntas de Freguesia, as Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) 
e as associações locais, consolidando uma rede de parceria territorial que permite 
uma gestão mais eficaz e participativa dos recursos e das políticas públicas. 

Principais ações previstas para 2026 

• Reforçar a articulação com as Juntas 
de Freguesia, IPSS e Associações Lo­
cais, promovendo respostas mais in­
tegradas, participativas e ajustadas às 
necessidades reais das populações, 
garantindo urna governação colabora­
tiva e transparente; 

• Manter os Contratos lnteradminis­
trativos relativos aos Transportes Es­
colares, com atualização dos valores 
pagos às freguesias, assegurando a 
sustentabilidade das operações e a 
qualidade do serviço prestado; 

• Continuara apoiar a aquisição de via­
turas destinadas ao transporte escolar 
e ao transporte de idosos, reforçando 
a mobilidade inclusiva e o apoio social; 

• Implementar ações de âmbito socioe­
ducativo que facil item o transporte e 
o acesso a equipamentos educativos, 
culturais, desportivos e sociais, em es­
pecial para jovens e idosos; 

• Manter o apoio financeiro às compe­
tências próprias das Juntas de Fre­
guesia, o qual foi objeto de reforço, ga­
rantindo a continuidade dos serviços 
essenciais de proximidade; 

• Celebrar novos contratos de delega­
ção de competências, com adequada 
compensação financeira, sempre que 

tal se justifique por razões de eficiên­
cia e racionalização de recursos, no­
meadamente no domínio da recolha 
de resíduos em zonas rurais e de mon­
tanha; 

• Continuar a conceder apoio aos pro­
jetos de beneficiação e ampliação de 
cemitérios, construção de casas mor­
tuárias, requalificação de centros cívi ­
cos e áreas de lazer, melhoria da rede 
viária, manutenção de equipamentos 
desportivos, escolares e culturais, e 
aquisição de viaturas; 

• Incentivar ações inovadoras e dinâmi­
cas nas áreas da educação, cultura, 
desporto e ação social, valorizando 
iniciativas que promovam o envolvi­
mento comunitário e a coesão social; 

• Apoiar financeiramente as Juntas de 
Freguesia na concretização de inves­
timentos aprovados em candidaturas 
a Fundos Comunitários ou programas 
nacionais, assegurando a compartici­
pação municipal nos montantes ele­
gíveis; 

• Manter a concessão de subsídios or­
dinários às associações culturais e 
desportivas do concelho, reforçados 
durante o atual mandato, garant indo a 
sua continuidade em 2026; 
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• Apoiar tecnicamente, financeiramen­
te e logisticamente as Juntas de Fre­
guesia, clubes e associações, para a 
beneficiação de equipamentos des­
portivos, cedência de instalações, atri­
buição de subsídios extraordinários e 
empréstimo de autocarros municipais; 

• Assegurar a promoção da Escola a 
Tempo Inteiro, enquanto resposta de 
apoio às famílias, em parceria com os 
Agrupamentos de Escolas, Associa­
ções de Pais, Juntas de Freguesia e 
IPSS locais; 

• Promover o desporto para o desenvol­
vimento das crianças e jovens, em cola­
boração com clubes, associações des­
portivas e Agrupamentos de Escolas; 

• Garantir apoio financeiro e logístico 
às associações locais, promovendo 
espetáculos e eventos culturais reali­
zados por grupos de teatro, bandas de 
música, grupos de música popular e 
ranchos folclóricos; 

• Organizar as Oficinas de Páscoa, Ve­
rão e Jovem Ativo na Paisagem Prote-
gida das Lagoas de Bertiandos e S. Pe- 1J. 
dro d'Arcos, em parceria com as Jun- ..-{ 

tas de Freguesia e associações loca~is, 
promovendo a ocupação saudável dos 

tempos livres; ~ 

~ zti 



• Continuar a apoiar a aqu1s1çao de 
equipamentos e viaturas para as IPSS 
do concelho, assegurando o reforço 
das respostas sociais e assistenciais; 

• Disponibilizar apoio técnico e finan­
ceiro às IPSS para a construção de no­
vas valências sociais (Lares, Creches, 
Centros de Dia e Apoio Domiciliário); 

• Reforçar a cooperação com a Asso­
ciação Humanitária dos Bombeiros 

6.2 
Cooperação 

lntermunicipal 
O Município de Ponte de Lima conti­
nuará a integrar ativamente as redes e 
projetos de cooperação intermunicipal, 
participando em iniciativas conjuntas 
que reforcem a capacidade de planea­
mento, inovação e sustentabilidade dos 
territórios do Alto Minho e da Euro-Re­
gião Galiza - Norte de Portugal. 

Voluntários de Ponte de Lima, assegu­
rando apoio financeiro e logístico à sua 
atividade operacional; 

• Manter o apoio às Paróquias do con­
celho na realização de obras de con­
servação e reabilitação de igrejas e 
bens de valor patrimonial e religioso; 

• Apoiar a ALAAR - Associação Limia­
na para o Ambiente e Animais de Rua, 
nomeadamente na promoção de cam-

panhas de sensibilização cívica, bem­
-estar animal e adoção responsável, 
bem como na melhoria das condições 
do abrigo municipal. 

Estas medidas consolidam a rede de 
cooperação territorial, reforçando o 
papel das freguesias e das instituições 
locais como parceiros estratégicos do 
desenvolvimento concelhio. 

Principais ações previstas para 2026 

• Gestão partilhada do Canil lntermunicipal, assegurando o funcionamento e finan­
ciamento conjunto entre os municípios envolvidos; 

• Participação no projeto europeu "URB EN PACT - Together Towards Net-Zero 
Energy Cities", promovido no âmbito do programa URBACT, que visa a t ransição 
energética e a neutralidade carbónica no Alto Minho até 2050; 

• Implementação do projeto "C2 Agenda 2030 Local", destinado à territorialização 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, à capacitação técnica dos cola­
boradores municipais e à criação de ferramentas de planeamento local; 

• Execução do projeto FIREPOCTEP+, no âmbito do programa lnterreg Espanha­
Portugal (POCTEP). focado na prevenção e gestão de incêndios florestais, na ca­
pacitação técnica e na investigação sobre os efeitos das alterações climáticas; 

• Colaboração no Plano lntermunicipal de Formação para a Administração Local, 
promovendo a partilha de recursos e o reforço das competências técnicas dos tra­
balhadores municipais; 

• Participação na Rede de Museus do Alto Minho, através do plano de estruturação 
e ação desenvolvido em parceria com a Faculdade de Letras da Universidade do 
Porto, com o objetivo de criar uma rede regional de museus públicos e privados; 

• Integração nas plataformas digitais Alto Minho 360.º e Live Cams Alto Minho, que 
divulgam o território através de mapas interativos e sistemas de visualização em 
tempo real, reforçando a promoção turística da região. 

Estas iniciativas intermunicipais reforçam a visão de um Alto Minho coeso, colabo-
rativo e inovador, capaz de responder de forma integrada aos desafios da suste ~ 

tabiHdade, da t,ans;;o d;gital e da compet? (=~ 
~- "'/✓ 
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6.3 
Cooperação com 

Outras lnstituicões , 

Em 2026, o Município continuará a estreitar relações com entidades públicas e pri­
vadas de âmbito regional e nacional, consolidando parcerias que reforcem a capa­
cidade técnica, institucional e económica do concelho. 

Princ ipais ações previstas para 2026 

• Continuidade da implementação do 
Simplex Autárquico, assegurando a 
interligação entre serviços municipais 
e organismos da administração cen­
tral, com vista à simplificação de pro­
cedimentos e melhoria do atendimen­
to ao cidadão; 

• Dinamização do Centro de Interpreta­
ção e Promoção do Vinho Verde, em 
colaboração com a Comissão de Viti­
cultura da Região dos Vinhos Verdes, 
promovendo a valorização dos produ­
tos e do território vitivinícola; 

• Consolidação da Associação de Muni­
cípios Portugueses do Cavalo, promo­
vida pelo Município de Ponte de Lima, 
que visa a promoção da atividade 
equestre e a valorização dos territórios 
com tradição nesta área, a nível nacio­
nal e internacional; 

• Desenvolvimento da parceria inter­
municipal entre Ponte de Lima, Bar­
celos, Paredes de Coura e Valença, 

centrada na valorização do Caminho 
Central Português de Santiago de 
Compostela; 

• Liderança do projeto "Vale do Lima: 
Região Europeia da Gastronomia e do 
Vinho 2025", em parceria com Arcos 
de Valdevez, Ponte da Barca e Viana 
do Castelo, submetido à RECEVIN -
Rede Europeia de Cidades do Vinho; 

• Continuidade do programa "BUS Aca­
démico", promovendo o transporte de 
alunos do IPVC e da Escola Superior 
Agrária de Ponte de Lima; 

• Colaboração com o IPVC na criação 
do Centro de Valorização e Transfe­
rência de Tecnologia (CVTT) 3AR -
Agricultura, Ambiente, Alimentação e 
Recursos; 

• Parceria com a ESTAMO Participa­
ções Imobiliária S.A, em representa­
ção do Estado Português, a Fábrica 
da Igreja Paroquia de Santa Maria de 
Refoios do Lima e o IPVC para a recu-
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peração e beneficiação do Mosteiro 
de Refoios no contexto das Rotas do 
Norte (NORTE 2030); 

• Execução do Acordo de Colaboração 
lnterinstitucional com a Estrutura de 
Missão para a Expansão do Sistema 
de Informação Cadastral Simplificado 
e o Instituto dos Registos e Notariado, 
1. P., assegurando a atualização doca­
dastro rústico; 

• Implementação das medidas previs­
tas no protocolo com a Comissão para 
a Cidadania e Igualdade de Género 
(CIG), no âmbito da Estratégia Nacio­
nal para a Igualdade e a Não Discrimi­
nação 2018-2030 "Portugal + Igual"; 

• Continuidade da parceria com o Ins­
tituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana (IHRU), no âmbito do Pro­
grama lº Direito, garantindo a con­
cretização de soluções habitacionais 
adequadas às famílias em situação de 
carência. 

Síntese e objetivos gerais 
para 2026 

As polít icas municipais de Parcerias 
e Cooperação lnterinstitucional para 
2026 têm como metas: 
• Reforçar a colaboração com as Juntas 

de Freguesia, IPSS e associações lo­
cais; 

• Consolidar a cooperação intermunici­
pal e as redes de partilha de conheci­
mento; 

• Desenvolver parcerias estratégicas 
com instituições públicas e privadas; 

• Promover a eficiência, a transparência 
e a inovação na gestão local; 

• Garant ir uma atuação coordenada e 
participativa em prol da coesão terri­
torial e social. 

Com esta estratégia, Ponte de Lima con- i 
tinuará a afirmar-se como um município 
colaborativo, solidário e inovador, capaz 

de transformar a cooperação em m~tor 
de desenvolvimento sustentável e quali-
dade de vida para todos os cidadãos. p 

"> t);-;; 
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Apresentação dos 
Documentos Previsionais 

1. 
lntroducão 

I 

No cumprimento dos termos legais apresentamos à Câmara Municipal e à Assembleia Municipal o 
Orçamento e as Grandes Opções do Plano para 2026-2030. 

O Orçamento constitui um dos principais instrumentos de política municipal. É nele que tem t radução 
prática o Programa Autárquico e agora, também espelhado um orçamento exigente e simultaneamente 

desafiante, porque vivemos um tempo difícil nas nossas vidas. Uma crise pandémica seguida 
posteriormente da Guerra, que tem tido um impacto profundo na economia mundial, a sua duração e 
dimensão estão ainda rodeadas de enorme incerteza, que alterou a forma como t rabalhamos e como 
vivemos. A política orçamental do município tem nos princípios do rigor, prudência, transparência e 

equidade intergeracional. 

2. 
Proposta 

A Câmara Municipal de Ponte de Lima, em cumprimento do disposto na alínea c) do n21, do artigo 332 da 
Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do que dispõe a alínea a), do n.21 do artigo 252, do mesmo 
diploma legal, submete à aprovação da Assembleia Municipal, as Grandes Opções do Plano e Orçamento 

para o ano de 2026. 

A Câmara Municipal, no âmbito da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro e nos termos dos art igos 332 e 1312, 
solicita autorização à Assembleia Municipal para proceder à delegação de competências nas Juntas de 
Freguesias interessadas, mediante celebração de cont ratos interadministrativos, onde figurem todos os 

direitos e obrigações de ambas as partes, os meios financeiros, técnicos e humanos e as matérias objecto 
de delegação, que constam da presente proposta de Opções do Plano e Orçamento para o ano de 20 26. 

As áreas de delegação de competências e o respet ivo valor a transferir constam do mapa referido adiante 
no ponto 6.1 e Plano de Atividades Municipais no objetivo 4.2.1. Delegação de Competências - Juntas de 

Freguesia. 
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3. 
Apresentação dos 

Documentos Previsionais 
O Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

define como demonstrações orçamentais previsionais na Norma de Contabilidade Pública 
(NCP)26 os seguintes documentos: 

• Orçamento, enquadramento num plano orçamental plurianual (2026 a 2030); 

• O Plano Plurianual de Investimento (2026 a 2030). 

As demonstrações previsionais para 
o ano de 2026 foram elaboradas em 
conformidade com os princípios e re­
gras orçamentais previstos na Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro e Decre­
to-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro 
alterado, na matéria em apreço, pelo 
Decreto- n.º 84-A/2002, de 5 de abril, 
na Lei de Enquadramento Orçamental 
e, a partir de 1 de janeiro de 2020, pelo 
SNC-AP, com a aprovação do Decre­
to-Lei n.º192/2015, de 11 de setembro, 
que prevê a implementação nas Au­
tarquias Locais, tendo sido revoga­
dos entre outros diplomas, o Plano 
Oficial de Contabilidade das Autar­
quias Locais (POCAL), com exceção 
dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 deste plano, 
relativos, respetivamente, ao contro­
lo interno, às regras previsionais e às 
modificações do orçamento. O n.º 1 
do artigo 144.º da Lei n.º 2/2020, de 
31 de março (Lei do Orçamento do Es­
tado para 2020) determinou a entra­
da em vigor do SNC-AP em 2020. 

Apesar de não fazer parte das de­
monstrações orçamentais previsio­
nais do SNC-AP, mantém-se o plano 
de atividades mais relevantes para 
o período de 2026 a 2030, conforme 
previsto na alínea e) do n.º 1 do art.46 
do Regime Financeiro das Autar­
quias Locais e Entidades lntermuni­
cipais (RFALEI), aprovada pela Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, na reda­
ção atual. 

Não obstante, foi derrogada a regra 
previsional prevista na alínea c) do 
ponto 3.3.1. do POCAL considerando 
as alterações introduzidas pela Lei n.2 
51/2018, de 16 de agosto. Seguindo a 
continuação da estratégia de conten­
ção das despesas de funcionamento, 
procurando um crescimento susten­
tado das despesas de investimento, 
de forma a permitir o aumento do pa­
trimónio duradouro da autarquia. 

Relativamente à previsão de receitas 
provenientes de impostos, taxas, ta­
rifas (preços), considerou-se como 
valor máximo metade das cobranças 
efetuadas nos últimos vinte e quatro 
meses conforme ponto 3.3 do PO­
CAL. 

A elaboração do Orçamento assentou 
no levantamento, tão rigoroso quanto 
possível, das despesas obrigatórias, 
nomeadamente, encargos com o pes­
soal, encargos financeiros e outros 
encargos assumidos com terceiros, 
a que acrescem as dotações que ga­
rantem o funcionamento dos serviços 
e os investimentos em curso. 

Para efeitos do disposto no n.º 1 do 
art.º 9.º da Lei n.2 53/2006, de 29 
de dezembro, a tabela de taxas será 
atualizada, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2026, por recurso ao índice de pre­
ços do consumidor sem habitação. 
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A previsão orçamental de receitas 
resultantes das vendas de Imóveis 
está de acordo com o previsto no art.º 
100 da Proposta de Lei n.º 37/XVll/1.ª 
- Orçamento do Estado para 2026, 
no qual refere que a média aritméti­
ca simples das receitas arrecadadas 
com a venda de bens imóveis nos úl­
timos 36 meses que precedem o mês 
da elaboração. 

No que se refere ao financiamento ex­
terno, isto é, aos recursos provenien­
tes de programas comunitários, pro­
tocolos com a Administração Central 
e com outras entidades, foram consi­
deradas as importâncias respeitan­
tes à componente comparticipada do 
investimento com a efetiva atribuição 
pelas entidades gestoras dos fundos. 

A execução orçamental será orien­
tada pelas regras e procedimentos 
constantes no POCAL, no SNC-AP, 
na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 
na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho e na Norma do Sistema de Con­
trolo Interno. 

Para efeitos do disposto no n.2 3 do 
art.º 9.2-B da Lei n.2 73/2013, de 3 de 

setembro, na redação Introduzida pela ', 
Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, o to-

tal das responsabilidades flnance:1. 

~ 7-: !k~ 
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resultantes de compromissos pluria­
nuais ascende a 7.599.073,03€ em 31 
de outubro de 2025. 

O equilíbrio orçamental encontra-se 
previsto art.2 40.2 da Lei n.2 73/2013, 
de 3 de setembro, na redação atual, 
em que o seu n.21 refere que "os Orça­
mentos das entidades do setor local 
preveem as receitas necessárias para 
cobrir todas as despesas". Neste sen­
tido, a regra do equilíbrio orçamen­
tal para 2026 é cumprida com uma 
margem de 10.103.957,39€ (receita 
corrente bruta - despesa corrente -
média das amortizações de emprés­
timos). 

As Grandes Opções do Plano para o 
ano de 2026 integram os projetos e 
ações previstos no Plano Plurianual 
de Investimentos e outras atividades 
a desenvolver pela autarquia, direta 
ou indiretamente, previstas no Plano 
de Atividades Municipais, com finan­
ciamento assegurado no Orçamento 
do exercício. 

De acordo com o n.2 17 do ponto 6 da 
NCP1 do SNC-AP "As entidades públi­
cas devem ainda preparar demons­
trações financeiras previsíonais, de­
signadamente balanço, demonstra­
ção de resultados por natureza e de­
monstração dos fluxos de caixa, com 
o mesmo formato das históricas, que 
devem ser aprovadas pelos órgãos 
competentes". 

Em conformidade com a parte final 
da alínea a) do n.2 1 do art.2 46.2 da 

Lei n.2 73/2013, de 3 de setembro, 
consta neste relatório a relação das 
responsabilidades contingentes, en­
tendidas como possíveis obrigações 
que resultem de factos passados e 
cuja existência é confirmada apenas 
pela ocorrência ou não de um ou mais 
acontecimentos futuros incertos não 
totalmente sob controlo da entidade, 
ou obrigações presentes que, resul­
tando de acontecimentos passados, 
não são reconhecidas porque: 

• Não é provável que um exfluxo de 
recursos, que incorpora benefícios 
económicos ou um potencial de ser­
viço, seja exigido para liquidar as 
obrigações; ou 

• O montante das obrigações não 
pode ser mensurado com suficiente 
fiabilidade. 

Os documentos e mapas previsionais 
anexos estão em conformidade com 
a forma e conteúdo previstos na Lei 
n.2 73/2013, de 3 de setembro, no De­
creto-Lei n.2 54-A/99, de 22 de feve­
reiro alterado, na matéria em apreço, 
pelo Decreto-Lei n.2 84-A/2002, de 
5 de abril, na Lei de Enquadramento 
Orçamental e, a partir de 1 de janeiro 
de 2020, no SNC-AP, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo seguinte. 

O n.2 2 e 3 do art.2 41.2 da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro determi­
na que a elaboração dos orçamentos 
anuais é enquadrada num quadro plu­
rianual de programação orçamental 
(QPPO) e este consta de documento 
que especifica o quadro de médio 
prazo para as finanças da autarquia 
local (QMPFAL). 
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Não obstante, determina o art.2 47_2 
da Lei n.2 73/2013, de 3 de setembro 
que: "os elementos constantes dos 
documentos referidos no presente 
capítulo", onde se inclui o Quadro Plu­
rianual de Programação Orçamental 
e o Quadro de Médio Prazo das Finan­
ças da Autarquia Local" são regula­
dos por decreto-lei, a aprovar até 120 
dias após a publicação da presente 
lei". 

Assim, considerando que a aludida 
regulamentação não foi ainda pu­
blicada pelo que se desconhecem 
os elementos que devem constar do 
QPPO e QMPFAL, foi entendimento 
do Município, na sequência da reco­
mendação da ANMP de exercícios 
anteriores, não preparar aqueles qua­
dros para o exercício de 2026. 

As regras da anualidade e pluralidade 
orçamentais previstas no art.2 44.2 
da Lei n.2 73/2013, de 3 de setem­

bro, bem como o previsto na Norma 
da Contabilidade Pública 26 do SN­
C-AP. Estipulam que a Câmara Mu­
nicipal apresente à Assembleia Mu­
nicipal uma proposta de orçamento, 
enquadrado num plano orçamental 
plurianual (2026 a 2030), em que os 
limites são vinculativos para o ano do 
exercício económico do orçamento e 
indicativos para os restantes (n.2 3 do 
art.2 44 do mesmo diploma). 
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4. 
Orcamento da 

I 

Receita e da Despesa 
o Orçamento do Município para o ano económico de 2026 perfaz o montante global 
de 65.000.000,00€ (sessenta e cinco milhões de euros), tanto para a rec eita global 

como para a despesa global, discriminadas da seguinte forma: 

DESPESA 
CORRENTE; 50, 7% CAPITAL: 49,3% 

RECEITA 
CORRENTE: 66,5% CAPITAL; 33,5% 

O SNC-AP introduz nos mapas de relato a identificação de quatro importantes tipos de saldos orçamentais: 
• Saldo Corrente - corresponde à diferença entre receita efetiva e despesa efetiva; 
• Saldo de Capital - corresponde à diferença entre receitas efetivas de capital despesas efetivas de capital; 
• Saldo Global ou Efetivo - receitas efetivas - despesas efetivas; 
• Saldo Primário - diferença entre a receita efetiva e a despesa efetiva deduzida dos juros. 

ORÇAllEIITO E PLAIIO ORÇAHEIITAL PLURIAIIUAL 
IIIJIIICÍPIO DE POIITE DE LlllA 

Pág. : 1 
Ano : 2026 

Tipo de Orça~ento : DA RECEITA E DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visuali zação : RESUIHDA Desagregar : li Euros 

Orçamento 1026 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Sorna 

anteriores 1017 1018 2029 2030 

Receita corrente 43.226,411,00 43,226,411,00 41.392 ,518 ,00 41.828,906,00 11.886.100 ,00 41.911.251 ,00 
Receita de capital 21.164.886 l OQ 21.164.886,00 18 .999.325,00 18,661.515,00 12.385.242 ,00 12.885,242,00 
Receita efetiva 11) 64.391.291,00 6U91.291,00 60 .391.843 ,00 60.490.481,00 54.211.312 ,00 5l.856.496,00 
Receita não efetiva 121 608 .103 ,00 608 .103 ,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
Receita total ili = 11) + 12) 65.000.000,00 65.000.000 ,00 60,391.850,00 60.190.188,00 54.211.319 ,00 51.856,503,00 
Despesa corrente 32,982,631,00 32,982,631,00 29,963,006,00 31.695,685,00 33.121.012 ,00 34.236,154,00 
Despesa de capital 31.621.188 ,ao 31.621,188,00 30.184.988,00 28,541.029,00 20,295,501,00 20.361.488,00 
Despesa efetiva 111 61.610,425,00 61,610,425,00 60.117 ,991,00 60.242.111,00 54.019,513,00 51.600.642,00 
Despesa não efetiva 15) 389.515,00 389.515,00 213,856,00 241.114 ,00 251.116,00 255,861,00 
Despesa total [61 = 14) + 15) 65,000.000,00 65,000.000,00 60,391.850 l OQ 60, 490.188,00 54.211,319,00 51.856,503,00 
Saldo total Ili · 16) 
Saldo global [1) - 141 -219.128,00 -219.128,00 243.849,00 241, 161,00 255,854,00 

1 . 
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4.1 
Estrutura da 

receita prevista 

Visão global da receita 

Em termos de origem de recursos constata-se que 66,5% dos mesmos provêm de receitas correntes (cerca 43,2 milhões de 

euros) e 33,5% de receitas de capital (cerca de 21,7 milhões de euros). 
Para melhor visualização da estrutura da receita prevista para o ano de 2026, o gráfico seguinte evidencia as diferentes fontes 

de financiamento, segundo o seu peso na receita total. 

R 13 Pa .. i,os Financeros I o 

R12 Ativos Financeiros 22 

RIO OulnlS Receitas de Copital 0,0% 

R9Transferencias de Capital 32.2% 

R6Venda Bcnsdolnvestinenlo ~ 0,3% 

R7 Outras Receitas C01rentes o.O% 

R6 Vendas Bens e Prest. Serviços i----, 
Ccrrentes 1 1 3•5% 

R5 Transferencias conentes 1 44,7% 

R4 Rendinentos de Propriedade • 0,7% 

R3 Taxas. Mlltas e Oul Penalidades • 1.4% 

R12 Impostos lndr etos = 1,71/, 

R111mpostos Diretos J 14,2% 

0,0% 5,0% 10.0% 15,0% 20,0% 25,0% 30,0% 35,0I~ 40,0% 45.0% 50,0% 

Estrutura das Receitas Fiscais 

40,0% .----- - -------------- -------- ------- -----

36,9% 
35.0% 

30,0% 

25,0% 
24.3% 

20.0% 

15,0% 
11,7% 

10,0o/o 
9,1% 

5,0% 

0,0% 
l~.Mun. sJ lrTp. Únko dt l"l)J,h,n.s/ 

ln'lóveis ClrculaçJo Transm.Ontr. 

0,0% 0,0% 0,0% 

Ccnlllbvlç.lo lmp.Mun. Ot Sisa lmp. M.m'cip. si 
A'J1Mquica Velculos/ou~ 

0,0% 

lmp. Oiretos 
DNersos 

10,1% 

Impostos 
lnó•etos 

8,0% 

Taxas, Mulas e 
Out. Penalidades 

Imóveis 

Das pdodpa;s compooeotes que coost;tuem o g,upo de ,eceitas fisca;s, destacam-se o Imposto Muo;c;pal sob,e lmó,e;s 1· 
(IMI), com o peso de 36,9% em relação ao total, o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT) com o 

,alo, de 24.3%, segu; do do Imposto Úoko de c;,culação com 11,7% e a De,,ama com 9,1%. $ ~ 
30 ~t~ 
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Estrutura da Receita Corrente 

Da leitura do gráfico a seguir apresentado constata-se que a maior fatia das receitas correntes provém das Transferências 
Correntes do Orçamento do Estado (67,3%), assumindo especial papel o valor do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), o Fun­
do Social Municipal (FSM), e as Delegações de Competências - Educação e Ação Social. 

80,0% 

70,0o/'o 

60,0% 

50,0% 

40,0% 

30,0% 

20,0% 

21,3% 

R11 lmpo•to• Diretos R12 lmpo•tos Indiretos R3 Taxao, Mullas e Oul. R4 Rendimentos de 
Penalidades Propriedade 

67,3% 

0,0% 

R51 Transferências R6 Vendas de Bens e R7 Outras Receitas 
Correntes Prcst. Serviços Correntes Correntes 

No cômputo da previsão das receitas correntes, os Impostos Diretos contribuem com 21,3% das receitas correntes, de que 
fazem parte a Imposto Municipal sobre Imóveis, o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, Imposto 
Único de Circulação e a Derrama, enquanto que a receita proveniente de Venda de Bens e Prestação de Serviços Correntes, 
constitui 5,7% do total da receita corrente, de que se destaca a receita de mercados e feiras, rendas de habitação e edifícios e 
uti lização de instalações culturais e desportivas. 

Estrutura da Receita de Capital 

À semelhança do que acontece com a estrutura das receitas correntes, também a previsão das receitas de capital para o ano 
de 2026 assenta nas Transferências de Capital como a principal fonte de financiamento (96,2%). 
As receitas classificadas como transferências de capital, provêm do FEF (Fundo de Equilíbrio Financeiro), dos Fundos Comu­
nitários associados a projetos e outros apoios financeiros ou protocolos celebrados com a Administração Central. 
Destaca-se a receita proveniente da rubrica Passivos Financeiros, com um peso de 2,8% que diz respeito a empréstimos de 
médio e longo prazo contratualizado. 

120,0% 

100,0% 
96,2% 

80,0% 

60,0% 

40,0% 

20,0% 

1,0% 0,0% O,Oo/, 
2,8% ~- ~ R8 Venda de Bens de R9 Transferências de R10 Outras Receitas de R12 Ativos Financeiros R13 Passivos Financeiros 

lnveslimenlo Capilat Capital 
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ORÇAHEIITO E PLA!IO ORÇAilEllrAL PLURIIIIIUAL Pág. : l 
HUIIICÍPIO DE POIITE DE LlHA Ano : 1026 

Tipo de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IIIIClAIS Tipo de Visualização : CO:l E SEH llOV!llEIITO Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Sooia 

anteriores 202; 2018 2029 2030 

Receita corrente 43.226.411,00 il.226.411 ,00 41.392. 518 ,00 41.828.906,00 41.886.100 ,00 41.971. 254,00 
Rl Receita fiscal 10.316. 719,00 10.316.119,00 10.419 .813,00 10.554.313,00 10.659. 915,00 10.166.512,00 
Rll Impostos diretos 9.215.996,00 9.215 .996,00 9.308.156,00 9.401.237,00 9.495.149,00 9.590 .202,00 

01 IIIPOSTOS DIRECTOS 9.215.996,00 9,215 . 996,00 9.308.156,00 9.401.237,00 9.495.149,00 9.590.202,00 
0101 OUTROS 9.215.996,00 9.215 .996,00 9.308 .156,00 9.401.237,00 9.495.149,00 9.590.202,00 
010102 IIIPOSTO HUIIICIPAL SOBRE H~I/EIS 4.147.565,00 4.10.565,00 U89.040,00 4.230 .930,00 4.273.240,00 4.315.912,00 
010103 IIIPOSTO ÚIIICO DE CIRCULAÇi.O 1.318.9!3,00 l.318.913,00 1.331 .101,00 l.345 .423,00 l.358' 877100 1.312.466,00 
010104 IIIPOSTO HUll!CIPAL SOBRE AS TIWISIUSSÓES 1.116.729,00 1.716,;29,00 1. 753.997,00 1.781.537,00 1.809.351,00 1.831.m,oo 

OIIEROSAS DE IHÓI/EIS 
01010ml IIIPOSTO HUIIICIPAL SOBRE AS 1.116.729,00 1.m.;19,00 1.753 .997,00 1. 781.537, 00 1.809.351,00 1.831.445,00 

TIWISAÇÓES OIIEROSAS DE U:ÓI/EIS - ARTIGO 
l4 .' LEI ;3/10!3 

010105 DERRAHA 1.011.785,00 J. 011.;35100 l.033.013,00 l. 043.343,00 1.053. 776,00 l.06Ul5,00 
010107 IIIPOSTOS ABOLIOOS 3,00 3,00 3,00 3, 00 3,00 3,00 
01010701 COIITRIBUIÇÂO AUTÁRQUICA 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
01010701 lllPOSTO HUIIICIPAL DE SISA 1, 00 1,00 1,00 ], 00 1,00 1,00 

01010703 lllPOSTO HUIIICIPAL SOBRE VEÍCULOS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010299 lllPOSTOS DIRECTOS DIVERSOS l, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 l,00 

Rl2 Impostos indiretos J. !30. 723, 00 1.130,;2),00 l.l4l.il7,00 1. 153. !36,00 l.16U66,00 l.176.310,00 
02 IIIPOSTOS IIIOIRECTOS 1.130. 723, 00 1. !30. i2J,00 l.lH,;17,00 1.153.136,00 l. 164.666,00 l.176.310,00 
0201 OUTROS J. !30 . 713, 00 1.130.:23,00 l.l4l.il7,00 1. 153.136,00 l.16U66,00 l.176.310,00 
020106 IIIPOSTOS IIIOIRECTOS ESPECÍFICOS DAS 1. !30. 713, 00 1. ll0.i23,00 l.14!.:17,00 J. l53. ll6,00 l.l6U66,00 l.176.310,00 

AUTARQUIAS LOCAIS 
02010601 HERCAOOS E FEIRAS 16.590,00 16.590,00 1U6,00 16.904,00 1: .012,00 11.m,oo 
02020602 l.OTEAHEIITO E OBRAS 906.051,00 906.052,00 915.113,00 914.165,00 933. 507, 00 941.841,00 
01010603 OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 96.591,00 96.597,00 97.399, 00 98.373,00 99.357,00 100.Jl9,00 
01010605 PUBLICIDADE 76. 716,00 76.i16,00 77 .363,00 78.137,00 78.918,00 79,707,00 
01010606 SAIIEAHEIITO-COllSERVAÇÀO l, 00 l,00 l,00 1,00 l,00 1,00 
0101060i UTILI ZAÇÀO DA REDE VIÁRIA 1,00 1,00 1,00 l, 00 l,00 1,00 
01010699 OUTROS 34.756,00 3Li56,00 35.104,00 35.455,00 35 .810,00 36.167,00 
0202069901 T.\XA llllll!CIPAL DE DIREITOS DE 18 . 701, 00 18.,01,00 18.888,00 19.077,00 19.168,00 19. 460,00 

PASSAGEll -TllDP 
0102069901 TAXA DEPÓSITO FICHA TÉCIIICA 450, 00 450,00 m,oo 459,00 464,00 468,00 

HABITAÇÃO -TDfTH 
0102069999 OUTROS 15.605,00 15.605,00 15.i61,00 15.919,00 16.078,00 16.239,00 

R2 Contribuições para siste:ias de 
ptoteçào social e subsiste:ias de saúde 

Rl Taxas, oultas e outras penalidades 896.086,00 896.086,00 905,048,00 914.098 ,00 923. 239 ,00 932.412,00 
04 TAXAS, HULTAS E OUTRAS PEIIALIDADES 896.086,00 896.086,00 905.048,00 914.098,00 913.139,00 931. 471,00 
0401 TAXAS 896.081,00 896.081,00 905.043,00 914.093,00 923 .134, 00 931.467,00 
040101 TAXAS DE REGISTO DE llOTARIAOO 
040113 TAXAS ESPECÍrlCAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 896.081,00 896.081, 00 905.043,00 914.093,00 913.134, 00 932.467,00 
04011301 HERCAOOS E FEIRAS 310' 920100 310.910,00 m.119,00 317.371, 00 JJo.m,oo 333.951,00 
04011301 LOTEAHEIITO E OBRAS 495.370,00 495.310,00 500.314,00 505.317, 00 510.380,00 515.484,00 
04011303 OCUPAÇM DA VIA PÚBLICA 60.382100 60.381,00 60.986,00 61.596, 00 61 .111,00 61.834,00 
04011305 CAÇA, USO E PORTE DE ARHA l,00 1, 00 l,00 1,00 1,00 1,00 
04011306 SAIIEAHEIITO 1,00 l,00 1,00 l,00 1, 00 l,00 
0401130, ARREIIDNlEIITO URBAl/0 l,00 l, 00 l,00 1,00 l,00 1,00 

04012308 TAXA HUIIICIPAL DE DIREITOS DE l,00 1, 00 1,00 l,00 1,00 1,00 
PASSAGEll(111DP) 

~-04012309 TAXA SOBRE O RUIOO l,00 l, 00 l,00 1,00 1,00 1,00 
04012310 LICEIIÇA SOBRE O RUIOO l,00 1,00 l,00 l,00 l,00 1,00 
04012399 OUTROS 19. !03,00 19.403,00 19.598,00 19.193,00 19.991,00 10.191,00 
0401139901 TAXA DEPÓSITO FICHA TÉCIIICA HABITAÇÃO 168, 00 168,00 ro,oo 171, 00 173,00 175,00 R 

- TDITH 
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0401239902 TAXA PELA EIHSSÂO DO CERTIFICADO DE 1,00 l,00 l,00 l,00 1,00 l,00 

REGISTO 
0401239903 TAXA DE PROTEÇÃO CIIJIL l,00 1,00 l,00 l, 00 l,00 1,00 

Orn1239904 TAXA TURÍSTICA 1,00 1,00 1,00 l, 00 1, 00 l,00 

0!01239905 TAXA DE GESTÃO DE RESIDUOS-TGR 1, 00 l,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

0401239906 PUBLICIDADE l, 00 l, 00 1,00 l,00 1,00 1,00 

0401239907 UTILIZAÇÃO DA REDE 1/IÂR[A HUlllC[PAL 1,00 l, 00 1, 00 1,00 l,00 l,00 

0401239908 COltTROLO llETROL/x;JCO l,00 1,00 l,00 l, 00 1, 00 l,00 

0401239909 CEIHTÉR[OS 1,00 1,00 l,00 1,00 1, 00 l,00 

0401239999 OUTRAS 19.221 ,00 19.217,00 19.420,00 19.614,00 19.810, 00 20' 008100 
0402 l!ULTAS E OUTRAS PEIIALIDADES: 5,00 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5, 00 

040101 JUROS DE llORA l,00 1, 00 1, 00 l,00 l,00 1,00 

040101 JUROS COHPEIISATÓR[OS l,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

040103 HULTAS E COIHAS POR IIIFRACÇÕES AO l, 00 1, 00 1,00 1,00 l,00 l,00 

CÓD[GC DA ESTRADA E RESTAIITE LEG[SLAÇÃO 
040104 CO!llAS E PEIIALIDADES POR COIITRA l,00 1,00 l,00 l,00 l,00 1, 00 

ORDEIIAÇÕES 
040199 HULTAS E PEIIALIDADES DIVERSAS l,00 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 

R4 Rendioentos de propriedade 442.568,00 H2 .568 ,00 15.255 ,00 15.508,00 15.163,00 16.020,00 

05 REIID!llEIITOS DE PROPR[EDADE 441.568,00 441.568,00 75.255,00 75' 508100 75. 763,00 76.010,00 

0501 JUROS - SOClEOAOES FHIAllCE[RAS 1,00 1,00 1, 00 l,00 l,00 1,00 

050101 BAIICOS E OUTRAS [IIST!TUIÇÕES l,00 1,00 l,00 l,00 l,00 l,00 

FIIIAl:cEIRAS 
0503 JUROS- AOIHIIISTRAÇÕES PÚBLICAS l,00 1,00 l,00 1, 00 l, 00 l, 00 

050301 AD!HIIISTP-AÇÃO CENTRAL- ESTADO l,00 1,00 l,00 1, 00 1,00 1,00 

0501 DIVIDEIIOOS E PARTICIPAÇÕES 110S LUCROS 15.001,00 15.001,00 15.151,00 25'504100 25.759100 26.016,00 
OE SOCIEDADES E QUASE-SOC[EDADES !IÃO 
FIIIAl:CEIRAS 

0501 01 EllPRESAS PÚBLICAS l!UIIICIPAIS E 15.000,00 15.000,00 15.150,00 15.503,00 15' 758100 16.015,00 

IIITERHUIIICIPA[S 
050199 OUTRAS l,00 1,00 1,00 l,00 l,00 l,00 

0509 PART[CIPAÇÕES !:OS LUCROS DE l,00 l,00 l,00 1,00 1,00 l, 00 

ADlHlllSTRAÇÕES PÚBLICA 
050999 OUTROS l,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 l,00 

0510 REIIDAS 417.564,00 417 .564,oo 50.001,00 50.001,00 50.001 ,00 50 .001,00 

051001 TERREI/OS l,00 1, 00 1, 00 l,00 1,00 l,00 

051099 OUTROS 417.563,00 m .563,oo 50 .000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

R5 Transferências e subsídios correntes 29.011.632,00 29.011 .632 ,00 21.414 .245,00 21.111.951,00 21.689.011,00 21. 633.164 ,00 

R51 Transferências correntes 29. 011.632,00 29.011.632,00 21.474.245,00 21.111.951,00 21.689.071,00 21.633.164,00 

R511 Adninistrações Públicas 26.855.119,00 26.855.119,00 26.046.323,00 26.344.029,00 26.261.155 ,00 26.205.842,00 

R5111 Administração Central - Estado 16.691 .336, 00 16.691.336,00 15.883.480,00 16.181. 186, 00 16.098.311,00 26.042.999,00 

Português 
06 TRAIISFERÊl/C[AS CORREIITES 16.691.336,00 16.691.336,00 15.883.480,00 26. 181. 186, 00 16.098.311,00 26.011.999,00 

0603 ADi1lllISTRAÇÂO CEIITRAL 16.691.336,00 16.691.336,00 15.883.480,00 26.181.186, 00 26.098.311,00 16.041 .999, 00 

060301 ESTADO 16.691.336,00 16.691.336,00 15.883.480,00 16.181.186,00 16.098.311,00 16.041 .999,00 

06030101 FUIIOO OE EQUrLIBRlO FrllAIICEIRO 1L111. os1, oo 14.711.084,00 14.711.084,00 !Ull.084,00 li. 711.084,00 14.711.084,00 

06030102 FUIIOO SOCIAL HUIIICIPAL l.379.01',00 l.379.017,00 l.379.017,00 1.379.017,00 l.379.017,00 l.379.017, 00 

06030103 PARTrCIPAÇÀO VARIÂI/EL 110 IRS 1,00 l,00 1, 00 l,00 l,00 l,00 

06030105 ART38. 011.8 DA LEI 73/1013 1,00 l,00 1, 00 l,00 l,00 1,00 

06030106 TRA!IFEREIICIAS CORREIITES/ADIHIHSTRAÇÀO 7.645.474,00 7.645.4'4,00 7.645 .114,00 7.645.474,00 1 .645.474,00 1.m .rn,00 

CEIITRAL/ESTADl/TRAllSFEREliClAS DE 
cm1P~TEliCIAS-LEI 50/1018 
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0603010601 TRMIFEREIICIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
CORREIITES/ADHIIIISTRAÇÀO 
CEIITRAL/ESTAD)/TRAIISFEREIICIAS DE 
CO:lPETEIICIAS-LEI 50/2018-SAÚDE 

0603010602 TRAIIFEREIICI AS CORREIITES/AIIIHIHSTRAÇÀO 7.276.868,00 7.276.868,00 7.276.868,00 7.276.868,00 1 .276.868,00 7.276.868,00 
CEIITRAL/ESTAOO/TIWISFEREIICIAS DE 
COMPETEIICIAS-LEI 50/2018-EDUCAÇÀO 

060301060201 PESSOAL 1/ÀO OOCEIITE 5.142.644,00 5.142.6H,OO 5.1!2.644,00 5.142.644,00 5.142.644,00 5.142 .644,00 
060301060202 ACOROO COOPERAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
060301060203 EllCARGO DAS HISTALAÇÕES 317.061 ,00 317 .067,00 317.067,00 317.067,00 31, .067,00 311.067,00 
060301060204 APOIOS ALIIIEIITARES 308.976,00 308 .916,00 308.916,00 308.976,00 308.976,00 308 .976,00 
060301060205 ATIVIDADES DE AIIIHAÇÀO E APOIO 646.W,00 646.467,00 646.467,00 m .m,oo 646.467,00 m.467,oo 

À FAIHLIA-ESCOLA TEHPO IIITEIRO 
060301060206 CO!ISERVAÇÀO IIISTAL.~ÇÕES 148.423,00 148. 42] 100 148.m,oo 148.m,oo 148.423,00 14i.42J,00 
060301060207 TIWISPORTES 160.15],00 160 .15],00 160.15],00 160.15],00 160.153,00 160.153,00 
060301060208 EOOIPAl·IEIITOS 40.443,00 40 .443,00 40.443,00 rn.m,oo rn.m,oo 40.40,00 
060]01060299 OUTRAS 512 .694100 512 .694,00 512.694,00 512.694,00 512.694,00 512.694,00 
060301060] TRA!IFEREI/CIAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

CORREIITES/ADHIIIISTRAÇÀO 
CEIITRAL/ESTAOO/TIWISFEREl:C!AS DE 
COHPETEIICIAS-LEI 50/2018-CULTURA 

060)010604 TRAIIFEREIICIAS CORREIITES/ ADIIIIIISTRAÇÀO 368 .604,00 ]68.604100 ]68.604100 ]68.604,00 ]68. 604, 00 368.604,00 
CEIITRAL/ESTAOO/TIWISFEREllCIAS DE 
CO:lPETEllCIAS-LEI 50/2018-AÇÃO SOCIAL 

060]01060401 RECURSOS HUllAIIOS 23.516,00 23 .516,00 23.516,00 23.516,00 13.516,00 23.516,00 
060301060402 ACOROOS SMS 73.193100 73. 19] 100 73.193,00 73.193,00 73.193,00 73.193,00 
060301060!03 PROTOCOLOS RSI 191.394,00 191.m,oo 191.394,00 191.394,00 191.394,00 191.394,00 
060301060!04 SUBSIDIOS EVEIITUA!S 50.952,00 50 .952100 50.952,00 50.952,00 50.952,00 50.951,00 
060301060405 IIISTALAÇÕES E FUliCIOIIMIEIITO 19.103,00 19.103,00 19.10],00 19.103,00 19.103,00 19.103,00 
060301060499 OUTROS 10.m,oo 10.m,oo 10.m,oo 10.m,oo 10.446,00 10.446,00 
0603010, RfALEI - IVA ART.26 398.342,00 398 .342100 398.m,oo 398.342,00 ]98.342,00 398.342,00 
06030108 RFALEI ART35 2 .303.638100 2.303.638,00 1.494.,82,00 1.792.!88100 1.709.614,00 1.654.301,00 
06030109 IIIT JOVEH-COHPEIISAÇÀO D148-A/2024 95.528,00 95 . 528, 00 95.528100 95.528,00 95.528,00 95 .518,00 
0603010900 mr JOVEIHCIIPEIISAÇÃO 95.528,00 95 .528100 95.518100 95.528,00 95 . 528, 00 95.528,00 

DU8-A/2024 
06030199 OUTROS 159.241,00 159.241,00 159.W,OO 159.241,00 159.241,00 159.241,00 
0603019901 EIISIIIO PRÉ ESCOLAR 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0603019902 TRA!ISPORTES ESCOLARES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0603019903 ACTIVIDADES EIIRIQUECIHEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CURRICULAR 
0603019904 EIISIIIO 1° CICLO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0603019905 GESTÃO 00 PESSOAL !IÃO OOCEIITE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0603019906 GESTÃO 00 PARQUE ESCOLAR 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0603019999 OUTROS 159.235,00 159.235,00 159.235100 159.235,00 159.235,00 159.235,00 

R5112 Administração Central - Outras 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 
entidades 

06 TIWISFERÊllCIAS CORREIITES 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162 .834,00 162 .834, 00 
0603 ADHI!IISTRAÇÂO CEIITRAL 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162 .834,00 162.834,00 

~-
060307 SERVIÇOS E FUII OOS AUTÓIIOl:OS 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 162.834,00 
06030701 TRAIIFEREIICIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

CORREIITES/Aml!IIISTRAÇÀO 
CEIITRAL/SERVIÇOS E FUIIOOS 
AUTÓIIOl!OS/TIWISFEREllCIAS DE 
COMPETEIICIAS-LEI 50/2018 

06030799 OU!ROS 162 .833,00 162 .833,00 162.833,00 162.833,00 161.833,00 
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0603079901 I.U.P 34.435,00 34.435,00 1tm,oo 34.435,00 34.05,00 1tm,oo 
0603019902 TURISHO OE PORTUGAL 4.994,00 4.994,00 4.994, 00 L994,00 4.994,00 4.994,00 
0603079903 IIIFRAESTRUTURAS OE PORTUGAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
0603079904 IHRU 246,00 246,00 246,00 246,00 246,00 246,00 
0603079999 01/fROS 123.151 ,00 12] .151, 00 123.157,00 123.157,00 123.157,00 123.151,00 

Rlll3 Segurança Social 4,00 4,00 4, 00 4,00 4,00 4,00 
06 TRAIISFERÊllCIAS CORREIITES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 
0606 SEGURAIIÇA SOCIAL 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 
060601 SISTEMA OE SOLIDARIEDADE E 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

SEGURAIIÇA SOCIAL 
060602 PARTICIPAÇÃO PCRTUGUESM EM 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PROJECTOS CO-FIIIAllCJA0 
060603 FIIIAJICIAl!EIITO COllUIIITÁRIO EH 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PROJECTOS CO-FIIIA!ICIA 
060604 OUTRAS TRAIISFERÊl:cJAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

R5114 Administração Regional 
Rllll Aàainistração Locdl 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

06 TRAIISFERÊIX:IAS C0RREIITES 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5,00 5,00 
0605 A0~Ill!STRAÇÀO LCC.~L 5,00 5,00 5,00 5, 00 5,00 5,00 
060501 CO?lf!IIEIITE 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 
06050101 HUIIICÍPIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
06050102 FREGUESIAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 
06050103 ASSOCIAÇÃO OE IWIIICÍPIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
06050104 CC!IUIII 0ADE URBAIIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
06050199 OUTROS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

R512 Exterior - U E 2.111.HB,00 1.222.448,00 1.421.917,00 1.421.917,00 l.41i.917,00 1.411 .917,00 
06 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES 2.221.HB,00 2.222.HB,00 1.421.917,00 1.427.917,00 l.41i.911,00 l.42" .917,00 
0609 RESTO 00 llUIIOO 2.222.HB,00 2.212 .448,00 1.427.917,00 1.427.917,00 l.42i.9l7,00 1.421 .917,00 
060901 UIIIÃO EUROPEIA- IIISTJTUIÇÕES 2.221.44',00 2.222.m,oo 1.427.916,00 1.417.916,00 l.42i .916,00 1.41'. 916,00 
06090101 FEDER 371. 915, 00 371.915,00 377.915,00 377.915,00 37i. 915,00 371. 915,00 
06090102 FUIIOO OE COESÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
06090103 FEADER 31.420, 00 31.410,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50 .000,00 
06090199 OUTRAS l.8ll. l ll,00 1.813.111,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
060904 UIIIÀ0 EUROPEIA- PAÍSES-HEl!BROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

R51J Outras 5, 00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 
06 TRAIISFERÊl:CIAS CORREllrES 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 
0601 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÀO 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 2,00 

FIIIAllCEIRAS 
060101 PÚBLICAS 2, 00 1,00 1,00 1,00 2,00 2,00 
06010101 F.IIPRESAS PÚBLICAS IIUIIICIPAIS E 1,00 1,00 1,00 1,00 I,00 1,00 

lll!EIIJIUIIICIPAIS 
06010199 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0601 JIISTITUIÇÕES SFJl FIIIS LOCRATII/Cl5 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 I,00 
060101 IIIS7ITUIÇÔES SEI! FIIIS LUCRATIVOS 1, 00 I,00 1,00 1,00 I,00 1,00 
0608 FAMÍLIAS 1,00 I,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
060801 FAllf LIAS 1,00 I,00 1, 00 1,00 1,00 I,00 
0609 RESTO 00 IIUIIOO 1,00 1,00 1,00 I,00 1,00 1,00 
060901 PAfSES TERCEIROS E 0RGA!II ZAÇÕES 1, 00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

11/TEIIJIACio:IA[S 
R51 Subsídios correntes 

~, R6 Venda de bens e serviços 2.463.401,00 2.463. 101,00 2, 488.092,00 2 .512. 911,00 2.562.481,00 
07 VEIIOA OE BEl!S E SERV[ÇOS CORRE!ITES 1.463.401,00 1.lóJ.401,00 2.488 .092,00 2.512.971,00 2.562.m,oo 
0701 VEIIOA OE BEl!S 82.178,00 82. !'8,00 82.998,00 83.816,00 85.511,00 
070101 MATERIAL OE ESCRITÓRIO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010101 LIVROS E OOCUl!EtlTAÇÃO TtCIIICA 100, 00 100,00 101,00 102,00 
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07010] PUBLICAÇÕES E lllPRESSOS 175,00 115, 00 117, 00 179,00 181,00 183,00 

070105 BEIIS IIIIITILIZAOOS l,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

070106 PRODUTOS AGRÍCOLAS E PECUÂRIOS 29.680,00 29.680,00 29.911,00 30.272,00 30.575,00 30.880,00 

070107 PRODUTOS ALIIIEIITARES E BEBIDAS 5.245 ,00 5.145,00 5.198,00 5.350100 5. 404,00 5.458,00 

070ll0 DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E REFUGO$ 2, 00 2,00 1,00 1,00 2,00 1,00 

070ll001 SUCATA 1, 00 1,00 1, 00 l,00 l,00 1,00 

07011099 OUTROS l,00 1, 00 l,00 1,00 l,00 l,00 

070111 PRODUTOS ACAMOOS E IIITERHÉDIOS 19.644,00 19.614,00 l9.8H,OO 20.039,00 10.140,00 10.m,oo 

070ll l00 l,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,00 

070ll l0l IIIERTES l,00 l,00 l,00 1,00 1,00 1,00 

070lll02 OUTROS 19.641,00 19.m,oo 19 .839,00 20.037,00 20.138,00 10.440,00 

070199 OUTROS 17.330,00 17.330, 00 17.605,00 17.880100 18.159,00 18.440,00 

0701 SERVIÇOS 674.720,00 67ti10,00 68 1. 410,00 688.186,00 695.168,00 701.120,00 

070101 ALUGUER OE ESPAÇOS E EQUI PAl·IEIITOS 16.185,00 16.185,00 16.548,00 16.814,00 1, . 081, 00 11.353,00 

070103 VISTORIAS E EIISAIOS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

070108 SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS, 191.535,00 191.535,00 193.451,00 195.386,00 19i .340,00 199.JlJ,OO 
CULTURAIS E DESPORTO 

07010801 SERVIÇOS SOCIAIS l, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 l, 00 

07020801 SERVIÇOS RECREATIVOS 1, 00 2, 00 1, 00 1,00 1, 00 1, 00 

0702080101 TURISHO SÉIIIOR 1, 00 1, 00 1,00 l,00 1,00 1,00 

0701080199 OU1ROS 1,00 1,00 1,00 1, 00 l, 00 1,00 

07010803 SERVIÇOS CULTURAIS 56.354,00 56.354, 00 56.918,00 57.m,oo 58.061,00 58.643,00 

0701080301 TURISHO SÉIIIOR l,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

0702080399 OUTROS 56.353,00 56.353,00 56.917,00 57.486,00 58.061,00 58. 641, 00 

07020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS 135.178,00 135.118,00 136.530,00 137.896,00 139.275,00 140.667,00 

070209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS 456.899,00 456.899,00 461.410, 00 466.085,00 oo.m,oo rn.m,oo 

07020901 SAIIEAIIEIITO 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

07010901 RESÍDUOS SÓLIOOS 30.665,00 30' 665100 30.911,00 31.281,00 31.595,00 3l.9ll,OO 

07010903 TRAIISPORTES COLECTIVOS DE PESSOAS E 4,00 4, 00 4,00 4,00 4,00 4,00 

llERCAOORIAS 
0701090301 TRAIISPORTES EFECTUAOOS PELOS l,00 l, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

BO:lBEIROS OU AHBULÂl:cJAS 
0701090301 TIWISPORTES ESCOLARES 1,00 l,00 l,00 1,00 1,00 1,00 

0701090303 TIWISPORTES DE PESSOAS E HERCAOORIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0701090399 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

07010904 TRABALHOS POR COIITA DE PARTICULARES 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

0701090ml RA!t~IS DE ÁGUA 1,00 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 

0702090409 OUTROS 1,00 1,00 l,00 1, 00 l,00 l,00 

07020905 CEIHTÉRIOS H.515,00 H.515,00 14.661,00 14.807,00 14 .955,00 15. 105,00 

07020906 HERCAMS E FEmS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

0701090, PARQUES OE ESTACIOllAIIEIITO 9.141, 00 9. 141,00 9.133,00 9.315,00 9.418,00 9.513,00 

07010908 PARQUES OE CA!lPISf:0 10.313,00 10.313,00 lH.,46,00 146.194,00 14, .656,00 149.131, 00 

07010999 OU1ROS 259.151 ,00 159.157,00 161.850,00 164.469,00 16, .llJ,OO 168.784,00 

0703 REIIDAS 1.106 .503,00 1. 706.503,00 1.713.614,00 l.740.859,00 l.758 .167,00 1. 775 .850, 00 

070301 HABITAÇÕES 109.671, 00 109.611, 00 110.811,00 111. 930, 00 llJ.049,00 114.180,00 

070301 EDIFÍCIOS 344 .588,00 JH.588, 00 348.034,00 351.514,00 ]55. 030, 00 358.580,00 

070399 OUTRAS l.151 .m,oo 1.151.1441 00 l.16L,68,00 1.111.m,oo l.190.188,00 l.30]. 090,00 

R7 Outras receitas correntes 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

08 OUTRAS RECEITAS CORREIITES 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5, 00 5,00 

0801 OUTRAS 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5,00 5, 00 

080199 OUTRAS 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5,00 5, 00 

08019901 IIIDEIIIIIZAÇÕES POR DETERIORAÇÃO, ROUBO 1,00 1,00 1,00 1, 00 l,00 1, 00 

E EXTRAVIO DE BEIIS PATRil:OIIIAIS 
08019901 IIIDEllllIZAÇÕES OE ESTRAGOS PROVOCAOOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

POR OUTRÉH EH VIATURAS OU OUTROS / 
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ORÇAHEIITO E PLAliO ORÇAHEHTAL PLURIAIIUAL 
HUlllCÍPJO DE POIITE DE LHIA 

Pág. : 6 
Ano : 2026 

Tipo de Orçmnto : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES I!IICIAIS Tipo de Visualização : CO:l E SEll l(OVJllEIITO Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período So:na 
anteriores 202í 2028 2029 2030 

08019903 IVA REEH80LSAOO 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

08019999 DIVERSAS 2, 00 2, 00 2, 00 2,00 2,00 2, 00 

0801999901 TRAIISPORTES ESCOLARES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

0801999999 DIVERSAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Receita de capital 21.164.886,00 21.164.886,00 18.999.325,00 18. 661.575 ,00 12.385.242,00 12.885.242,00 

R8 Venda de bens de investinento 224.096,00 224.096,00 224. 096,00 136. 341 ,00 110.014,00 110.014,00 

09 VEIIOAS DE BEIIS DE 11~/ESTlllEIITO 224.096,00 224.096,00 224.096,00 136.347,00 Il0 .014,00 ll0.014,00 

0901 TERREIIOS 214.085,00 214.085,00 214 .085,00 126.336,00 100.003,00 100.003,00 

090101 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÃO 214 .082, 00 214.082,00 214.082,00 126.JJJ,OO 100.000,00 100.000,00 

flllAl:CEIRAS 
090103 ADIUSTRAÇÃO PÚBLICA- AIXUIISTRAÇÃO 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CEIITRAL- ESTADO 
090109 IIISTJTUIÇÕES SEll flllS LUCRATIVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

090Il0 FAHÍLIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0902 HABITAÇÕES 4,00 4, 00 4,00 4,00 4,00 4,00 

090201 SOCIED.\DES E QUASE-SOCIEDADES IIÀO 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

rl!IAliCEIRA 
090203 ADIUSTRAÇÃO PÚBLICA- AIXUIISTRAÇÀO 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CEttrRAL- ESTAOO 
090209 IIISTITUIÇÕES SEH FHIS LUCRATIVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

090210 FA!lÍLIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0903 EDIFÍCIOS 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

090301 SOCIEDADES E QU.~SE-SOCIEDADES IIÃO 1,00 1,00 1,00 I,00 1,00 1,00 

FIIIAllCE IRA 
090303 ADHISTRAÇÀO PÚBLICA- AIX!IIISTRAÇÀO 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

CEIITRAL- ESTAOO 
090309 IIISTITUIÇÕES SEH FIIIS LUCRATIVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

090310 fAllÍLIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0904 OUTROS BEIIS DE IllVESTmllTO 10.003,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 

090401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÀO 10 .001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 

FIIIAllCElRA 
09040101 EQUIPA!lEIITO DE TRAIISPORTE 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

09040102 HAQUIIIARIA E EQUIPAHEIITO 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

090!10 FAMÍLIAS 2, 00 2,00 2, 00 2,00 2,00 2, 00 

090H001 EQUIPAHEIITO DE TRAIISPORTE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

090H002 HAQUIIIARIA E EQUIPAIIEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

R9 Transferências e subsídios de capital 20. 910.?88 ,00 20. 940.188 ,00 18. 115.221,00 18.525.226,00 12.275.226,00 12.715.226,00 

R91 Transferências de capital 20.910.188,00 20.910.188,00 18. 715.221,00 18.525.226,00 12.215.226,00 12.715.226,00 

R911 >.dninistrações Públicas 6.624.954,00 6.624.954,00 6.215.221,00 6.465.220,00 5.215.220,00 5.215.220,00 

R9lll Administração Central - Estado 4.165.210,00 4.165.210,00 4.165.211,00 4.165.210,00 1.165.210,00 4.165.210,00 

Português 
10 TRAIISFERÊliCIAS DE CAPITAL 4.165 .210,00 4.165.210,00 4.16\.2Il,OO 4.165.210,00 4.165.210,00 4.165.210,00 

1003 ADHIIIISTRAÇÀO CEIITRAL 4.165.210,00 4.165.210,00 i.161.211,00 4.165 .210,00 1.165.210,00 4.165 .210,00 

100301 ESTAOO 4.161.209,00 4.165.209,00 i.165.210,00 !.161 .209,00 4.165.209,00 4.161 .209,00 

10030101 FUIIDO DE EQUILIBRIO FIIIAIICEIRO 1.634.561,00 1.634.561,00 l.63U61,00 1.631.565,00 1.634.565,00 1.634. 561,00 

10030102 FUIIOO DE COESAo HUIIICIPAL 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10030104 COOPERAÇÃO TÉCIIICA E FHIAIICEIRA 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1003010401 llAOT/1:aL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1003010402 DREII 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1003010499 O!lrRAS 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

10030105 RFALEI ART35 2.303.639,00 2.303 .639,00 2.303 .640,00 2 .303' 639100 2.303.639,00 2.303.639,00 

10030106 TRAIIFEREIICIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CAPITAL/Al~IIIIISTRAÇÀO 
CEIITRAL/ESTAOO/TRAIISFEREliCIAS DE 
COHPETEIICIAS-LEI 50/2018 / 
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ORÇAl1EIITO E PLA!:O ORÇAHEIITAL PLURIAIIUAL 
HUIIICÍPIO DE POIITE DE LIHA 

Tipo de Dotação : IX)l'AÇÔES IIIICIAIS Tipo de Visualização : COl-1 E SEH HOVIl1EIITO 

Pág. : 7 
Ano : 2016 

Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período So.ia 
anteriores 102; 1028 1029 1030 

10030199 OUTROS 127.000,00 127 .000, 00 227.000,00 227.000,00 22,.000,00 221 .000,00 

100307 ESTADO- PARTICIPAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

COHUIIITÁRIA EH PROJECTOS CO-
R9112 Administração Central - Outras 2.459. 739,00 2.459.;39,00 1. 050.005100 1.300.005,00 l. 050.005,00 l.050.005,00 

entidades 
10 TRA!ISFERÊl:CIAS DE CAPITAL 2 .m. 739,oo 1.459.;39,00 1.050.005,00 2.300 .0051 00 l. 050.005,00 1.050.005,00 

1003 ADHIIIISTRAÇÃO CEIITRAL 2,l\9.739,00 1.459. ;39,00 2.050.005,00 1.300.005,00 l.050.005,00 l.050.005,00 

100308 SERVIÇOS E FUIIDOS AUTÓIIO:!-OS 1.459.739, 00 2.459.í39,00 1.050.005,00 1.300.005,00 l.050.005,00 l.050.005,00 

10030801 TRAIIFEREIICIAS DE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

CAPITAL/AD!HIIISTRAÇÀO CElliRAL/SERVIÇOS 
E FUIIDOS AUTÓl!llllOS/TRA!ISFEREIICIAS DE 
COHPETEIICIAS-LEI 50/1018 

10030801 1110 - COIISTRUÇÀO OE IIISTALAÇÔES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

DESPORTIVAS 
10030899 OUTROS 1.459.7P,OO 1.459.;37,00 1.050 .003,00 2.300.003,00 1. 050.003,00 l. 050.003,00 

1003089901 IIIH - COIISTRIIÇÀO DE HABITAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

SOCIAL 
1003089901 TURISl'.0 DE PORTUGAL 43. 191,00 0.191,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

1003089903 IIIFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

1003089904 IHRU 1.416.541,00 1.416.541,00 2.000.000,00 1.150.000100 1.000.000,00 1.000.000,00 

1003089999 OUTROS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

R9113 Segurança Social 
R91H Administração Regional 
R9 l15 Administração Local 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

10 TRA!ISFERÊliCIAS OE CAPITAL 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1005 AO.\IIIIISTRAÇÃO UX:AL 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5,00 5,00 

100501 COIITHIEIITE 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5,00 5,00 

10050101 HUIIICÍPIOS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10050102 FREGUESIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10050103 ASSOCIAÇÃO DE HUIIICIPIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

l0050104 COIIUIII DADE URBAIIA 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

10050199 OU-IROS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

R912 Exterior - U E 14.315.829,00 14.315.819,00 12.560.001,00 12.060.001,00 1 .060.001,00 7.560.001,00 

10 TRA!ISFERÊIICIAS DE CAPITAL 14.315.819,00 IU15.819,00 12.560.001,00 12.060.001,00 1 .060.001,00 7.560.001,00 

1009 RESTO DO HUIIDO 14.315.829,00 IUl5.829,00 • 11.560.001,00 11.060.001,00 1 .060.001,00 7 .560.001,00 

100901 UIIIÀO EUROPEIA- IIISTITUIÇÔES 14.315.828,00 IUl5.818,00 11.560.000,00 11.060.000,00 1 .060.000,00 7 .560.000,00 

10090101 FEDER I0.980.011,00 10.980.011,00 10.000.000,00 10.000.000,00 6.000.000,00 5.500.000,00 

10090101 FUIIDO DE COESÃO 6.888,00 6.888,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

10090103 FEADER 18.044,00 18.044,00 50 .000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

10090199 OUTRAS 3.310.885,00 3.310.885,00 1.500 .000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000 .000,00 

100903 UIIIÃO EUROPEIA- PAiSES-HEllBROS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

R913 Outras 5,00 5,00 5,00 5, 00 5,00 5,00 

10 TRAIISFERÊIICIAS DE CAPITAL 5,00 5, 00 5,00 5, 00 5,00 5,00 

1001 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 1, 00 2, 00 2,00 1, 00 1,00 1,00 

FIIIIJ/CEIRAS 
100101 PÚBLICAS 2, 00 2, 00 2,00 1,00 2,00 2,00 

10010101 Ef!PRESAS PÚBLICAS HUIIICIPAIS E 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

IIITER!lUIIICIPAIS 
10010199 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

l001 IIISTITUIÇÔES SE!l m!S LUCRATIVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

100101 IIISTITUIÇÕES SEII FIIIS LUCRATIVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1008 FAIIÍLIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

100801 FAIIÍLIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1009 RESTO DO llUIIM 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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ORÇAllEIITO E PLA!:O ORÇAilEIITAL PLURIA!IUAL 
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Pág. : 8 
Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de 1/isualizaçào : Co:1 E SEH llOVIHEIITO Desagregar : S Euros 

Rubrica Designação 

100904 PAÍSES TERCEI ROS E ORGA!IIZAÇÕES 
IIITERIIACIOIIAIS 

R92 Subsídios de capital 
RlO Outras receitas de capital 

13 OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL 
lJOl OUTRAS 
1]0101 IIIDEHIHZAÇÕES 
1]0199 OUIRAS 

Rll Reposições não abatidas aos 
paganentos 
Receita efetiva Ili 
Receita não efetiva 121 

Rl2 Receita co! ativos financeiros 
li AC'l !VOS FlllAllCEIROS 
1106 EHPRÉSTrnos A HÉOIO E LOliGO PRAZOS 
110601 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÃO 

FIIIA!:CEIRA 
1108 ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 
110801 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

f!IIA!:CEIRA 
Rl3 Receita co~ passivos financeiros 

12 PASSII/OS FIIIA!ICE!ROS 
1106 EllPRÉSTillOS A HÉOIO E LOJ:GO PRAZOS 
l10601 SOC IEDADES FIIIAIICE!RAS 
110604 AIXHSTRAÇÀO PÚBLICA- Allllll!STRAÇÀO 

CE!ITRAL- FUlll))S 
1201 OUTROS PASSIVOS FIIIAllCEIROS 
120102 SOCIEDADES FHIANCEI RAS 
1201 03 ADIHSTRAÇÀO PÚBLICA- AIXIIIISTRAÇÀO 

CEIITRAL- ESTAI)) 
1201 04 AO:l!STRAÇÀO PÚBLICA- AIXllllSTRAÇÃO 

CEIITRAL- FUlll))S 
Rl4 Saldo da Geréncia Anterior • 

Operações Orçamentais 
Receita total [31 = Ili t 121 

Orçamento 2026 
Períodos Periodo Soia 

anteriores 

l,00 l,00 

2 ,oo 2 ,00 
2, 00 1,00 
2, 00 1,00 
1,00 1,00 
1,00 1,00 

6U91.291,00 61.391.291 ,00 
608.103 ,00 608.103 ,00 

2,00 2,00 
1,00 2,00 
1,00 1,00 
1,00 1,00 

1,00 1,00 
1,00 1,00 

608.101 ,00 608.101,00 
608 .701,00 608 .iOl,OO 
536.915,00 536.915,00 

1,00 1,00 
536.914,00 536.914,00 

71.786,00 71. i86,00 
l, 00 1,00 

11.784, 00 11.,84,00 

1,00 1, 00 

65.000.000,00 65.000.000,00 

ORÇAllEIITO E PLAIIO ORÇAllEllTAL PLURIANUAL 
llUII ICÍPIO OE POllTE DE LIii\ 

Plano orçamental plurianual 

202i 2018 2029 2030 

l,00 l, 00 l,00 1,00 

2 ,00 2,00 2,00 2,00 
1, 00 1, 00 1, 00 2,00 
2, 00 1, 00 2, 00 2, 00 
1,00 1,00 1,00 l, 00 
1,00 1,00 1,00 l,00 

60.391.843,00 60.490.481,00 54.211.342,00 54.856.496,00 
1,00 1,00 1,00 1,00 
2,00 2,00 2 ,00 2,00 
1,00 1,00 1,00 1, 00 
1,00 1,00 1,00 1,00 
1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 l,00 
l, 00 1, 00 1,00 l,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 
5,00 5,00 5,00 5,00 
2, 00 2,00 2,00 1,00 
1,00 1, 00 1,00 1,00 
1,00 1,00 1,00 1, 00 

3,00 3,00 3,00 3,00 
1, 00 1,00 1,00 1,00 
1,00 1,00 1,00 1, 00 

1,00 1,00 1,00 1,00 

60.391.850 ,00 60.490.488,00 54.211.349,00 54.856.503,00 

Pág . : 1 
Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES III ICIAIS Tipo de Visualização : RESUIUDA Desagregar : li Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período Soma 
anteriores 2021 2028 1019 2030 

Receita corrente 43.226.m,oo 43.226.411,00 41.392 .518 ,00 41.828.906,00 41.886 .100 ,00 41.911.254,00 

Receita de capital 21.164.886,00 21.164.886,00 18.999.325,00 18.661.515,00 12.385.242,00 12 .885.242,00 

Receita efetiva Ili 64.391.291,00 64.391.291, 00 60.391.843,00 60.490.481,00 54.211.342 ,00 54.856.496,00 

Receita não efetiva 121 608.103,00 608 .103,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Receita total Ili = Ili t 121 65.000.000,00 65.000 .000,00 60.391.850,00 60.490. 488 ,00 54.271.349 ,00 54.856.503,00 
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4.2 
Estrutura da 

Despesa Prevista 

DIVISÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

DIVISÃO OE AMBIENTE E ESPAÇOS VERDES 

UNIDADE OE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

DIVISÃO OE ESTUDOS E PROJETOS 

DIVISÃO OE EDUCAÇÃO, CULTURA E AÇÃO SOCIAL 

DIVISÃO OE MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS E 
INFRAESTRUTURAS 

DIVISÃO OE OBRAS PARTICULARES 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO 00 
TERRITORIO 

ÓRGÃOS DA AUTARQUIA 

Estrutura Orgânica da Despesa 

A atividade municipal para o ano de 2026, tem as suas despesas distribuídas pelas 
seguintes unidades orgânicas: 

] 683531,00 

1 7 091 037,00 

:J 950 237 ,00 

] 501 823,00 

30 430 450,00 

1 

1 
13 170 779.00 

J 501 128,00 

p 917108,00 

] 479076,00 

1 9 760 298,00 

0,00 5 000 000,00 10 000 000,00 15000 000,00 20000000,00 25000 000,00 30000 000,00 35 000000,00 

Estrutura Económica da Despesa 

Em termos de aplicação de recursos veri fica-se que 50,7% se destinam a suportar despesas de natureza corrente (cerca de 
32,9 milhões de euros) e 49,3% destinam-se a suportar despesas de capital (cerca de 32,0 milhões de euros). 

D50uLDesp.Correotes: 1.0% 

O10Pas. Flnanceiros:0.3% 
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01 Desp.c/ Pessoal: 27.2% 

D2 Aq. Bens Serv.Corr.: 
14.0% 

D4Transr. e Sub Correntes: 
8,5% 



Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lim 

Em termos gráficos as diferentes rubri­
cas que compõem a despesa têm a se­
guinte visualização: 

Verifica-se na leitura do gráfico anterior, 
que a estrutura das despesas evidencia 
a preocupação do executivo em conti­
nuar a criar riqueza no concelho, por­
quanto a rubrica de Aquisição de Bens 
de Capital representa 37,9% da despesa 
total. Nesta rubrica estão contabilizadas 
as previsões com as despesas de capi­
tal, nomeadamente a aquisição de ter­
renos, construção/recuperação de edi­
fícios, construções diversas (estradas/ 
ruas; redes de água e de saneamento), 
construção de habitação, aquisição de 
equipamento de transporte, de maqui­
naria e equipamento diverso. 

As Despesas com o Pessoal, represen­
tam 27,2% do total das despesas pre­
vistas, sendo que deste valor, aproxi­
madamente 19% refere-se à delegação 
de competências por parte da Adminis­
tração Central, em matéria de gestão de 
pessoal não docente referente às esco­
las do concelho. 

No que respeita às Transferências de 
Capital, estas apresentam uma previsão 
de 10,7% em relação à despesa total, nas 
quais se destacam as transferências 
para as Freguesias do Concelho, valo­
res estes que visam assegurar os meios 
financeiros necessários para suportar 
as despesas constantes no Plano de 
Atividades Municipais - objetivo 4.2.1 e 
visam igualmente apoiar iniciativas das 
Freguesias, verbas constantes igual-

Estrutura das despesas correntes 

mente do Plano de Atividades Munici­
pais - objetivo 4.2.3. No orçamento de 
2026 está prevista a transferência para 
as Freguesias no montante global de 
7.323.250,00€. 

A Aquisição de Bens e Serviços Corren­
tes e as Transferências Correntes repre­
sentam 14% e 8,5% respetivamente do 
total do orçamento da despesa e desti­
nam-se essencialmente à aquisição de 
bens diversos para a manutenção da 
máquina administrativa, para os diver­
sos serviços operativos e para a aquisi­
ção de serviços de assistência técnicas, 
encargos das instalações, comunica­
ções, seguros e para apoiar iniciativas 
de interesse cultural, desportivo e re­
creativo e funcionamento de instala­
ções escolares. 

Em análise ao gráfico anterior, constata-se que a despesa com o pessoal representa o maior peso no total destas com 53,6%, 
logo a seguir da aquisição de bens e serviços correntes com 27,7%, de que fazem parte os encargos de instalações, ilumina­
ção pública, recolha de resíduos sól idos, saneamento - tratamento de efluentes, conservação de bens, transportes escolares, 
encargos de cobrança, estudos e consultadoria, comunicações e outros serviços. 
As Transferências Correntes representam 16,7% do total das despesas correntes, destinadas à atribuição de subsídios às vá­
rias instituições de concelho, bem como transferências para as Freguesias, CIM e outras. 

04Transf Correnles; 16,7% 

03Juros e Oul.Enc.: o, m 

02 Aq Bens Serv Corr; 
27.7% 
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Estrutura das Despesas Capital 

Conforme se extrai da leitura do gráfico anterior a grande fatia das despesas de capital se contabilizam na rubrica de Aquisi ­
ção de Bens de Capital, representando 77,0% do total das despesas de capital previstas. Dela fazem parte os investimentos na 
aquisição de terrenos, na construção/recuperação de edifícios e outras construções (estradas/ruas; redes de saneamento), na 

aquisição de material de transporte de maquinaria e equipamento diverso. 
De uma forma indireta a autarquia realizará e/ou apoiará investimentos a executar por terceiras entidades, mediante a cele­
bração de protocolos, cujas verbas serão classificadas por Transferências de Capital, representando 21,8% das despesas de 

capital. 
Com menor significado na estrutura das despesas de capital temos o valor dos encargos com os empréstimos bancários da 
rubrica Passivos Financeiros ao representarem 0,6% destas, referindo-se a amortizações de capital e os Ativos Financeiros 

representam 0,6%. 

09 Act. Financeiros 
0,6% 

O8Oul.Desp.Capital 
0.0% 

Ot0Pas. Financeiros 
0,6% 

OGAq.Bens Capital 
77,0% 
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Tipo de Orçamento : DA DESPESA 

Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lima 

ORÇAHEIITO E PLAIIO ORÇA!lEIITAL PLURIIIIIUAL 
HUIIICÍPIO DE POl!TE DE LIMA 

Tipo de lliJtaçào : OOiAÇÕES IIIIC[AIS Tipo de 1/isualizaçào : COH E SEH HOVUlEllTO 

Pág. : 1 
Ano : 2026 

Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período S001a 
anteriores 2021 2028 2029 2030 

Despesa corrente 32 .982.637,00 32.982.637,00 29.963.006,00 31.695.685,00 33.124.012,00 34.236.154 ,00 

D1 Despesas coJ o pessoal 11.663.535,00 11.663.535,00 11.522.064,00 11.542.549,00 11. 561. 534 ,00 11.588.519,00 

Oll Remunerações Certas e Permanentes lU18.392,00 H.218.392,00 l4.040.5ll,OO 14.049.611,00 14.059.211,00 14.068.811,00 

DO AO:HIIISTRAÇÃO AUTAR()(IICA 458. 537
' 00 458.537,00 458. 537 100 458.537,00 458 . 537, 00 458. 537, 00 

0003 ORGÃOS DA AUTAR()(IIA 458.5P,OO 458.537,00 458.537,00 458.537,00 458.537,00 458 .537,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 458 .531,00 458.537,00 458.537,00 458.537,00 458.537,00 458.537,00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PEllJWIEIITES 458 .537,00 458.537,00 458.537,00 458.537,00 458.537,00 458. 537, 00 

010101 TITULARES OE ORGÀOS OE SOBEP.AIIIA E 195.233,00 195.233,00 195.233,00 195.233,00 195.233,00 195.233,00 

HEHBROS DE ÓRGÃOS AUIÁRQUICOS 
010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGUlE DA FUIIÇÀO 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

PÚBL[CA 
01010301 PESSOAL EH FUIIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓR[AS OE 1, 00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOllAHEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!lEIITO REHUIIEBATÓR[O 
01010304 RECRUTAIIEIITO OE PESSOAL PABA IIOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS OE TRABALHO 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGHIE 00 CONTRATO 29.22J,OO 29.22J,OO 29.223,00 29.223,00 29.22l,OO 29.223,00 

JIIDIVIDUAL 00 TBABALHO 
01010401 PESSOAL EH FUIIÇÕES 29.220,00 29' 220100 29.220,00 29.220,00 29.220,00 29.220,00 

01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!{EIITO REHUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!lEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010404 RECRUTMEIITO OE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010101 PESSOAL PARA ALÉH OOS QUADROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010106 PESSOAL CffilTRATAOO A TEllJ-~ 4,00 4,00 4,00 4, 00 4 ,00 4,00 

01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!lEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

POSICIOIIAl!!IITO RE\lUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTAIIEIITO DE PESSOAL PARA t:OVOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGIHE DE TAREFA OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

AVEIIÇA 
010109 PESSOAL EH QUAL()(IER OUTRA SITUAÇÃO 151.513,00 151.513,00 151.513,00 151.113,00 151.513,00 151.íll, 00 

010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

OlOlll REPRESEIITAÇÀO 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1, 00 

010112 SUPLEIIEIITOS E PRÉIHOS 500, 00 500, 00 500,00 500,00 500,00 500, 00 

010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 19.008,00 19.008,00 19.008,00 19.008,00 19.008,00 19.008,00 

010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 62.548,00 62 . 148,00 62 . 548, 00 62.148,00 62.548,00 62 .548,00 

OlOllí REHUIIERAÇÕES POR OOEl~A E 500,00 100,00 100,00 500,00 100,00 100,00 

IIATERJIIDADE / PATERIIIDADE 
Dl DIV[SÃO DE PLAIIEAHEIITO E 28 1.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 

ORDEIIAIIEIITO 00 TERRITORIO 
01 DESPESAS CCII O PESSOAL 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PEllJWIEIITES 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 281.039,00 

010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGHIE D.\ FUIIÇÃO 4,00 4,00 4,00 4, 00 4,00 4,00 

PÚBLICA 
0!010301 PESSOAL EH FUIIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIO:IAHEIITO REHUIIERATÓRIO ; > 
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ORÇAHEIITO E PLAllO ORÇAHEIITAL PLURl.\llUAL 
HUIIICÍPIO DE POIITE DE Ll llA 

Pág. : 2 
ÃIIO : 2026 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : OC/fAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visualização : COM E SEH HOVIllEl/10 Desagregar : S Euros 

Orça11ento 2026 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Sooa 

anteriores 202~ 2028 2019 2030 

01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSICIOIIAllEllTO REllUIIERATÓRIO 

01010304 RECR\JiAllEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 l,OD 1, 00 1,00 1,00 1,00 
POSTOS DE TRABALHO 

010104 PESSOAL OOS QUADROS- REGillE 00 COIITRATO 11U9l,OO 1IU91,00 ll!.391,00 lll.391,00 114.391,00 11U 91,00 
IllDIVI DUAL 00 TRABAI.llO 

01010101 PESSOAL EH fUIIÇÕES 103.168,00 103.168,00 103.168,00 103. 168,00 103.168,00 103.168,00 

01010101 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSICIOllAllEt!TO REHUIIERATÓRIO 

01010103 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSICIOIIAHEllfO PJ.HUllERATÓRIO 

01010404 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PARA llOVOS l l.121,00 11.121,00 11.221,00 11.211,00 11.211,00 11.211,00 
POSTOS DE TRABALHO 

010105 PESSOAL PARA ALÉH OOS QUADROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010106 PESSOAL COIITRATAOO A TERl:-0 73.166, 00 73.166,00 73.266,00 73.166,00 73.266,00 73. 266, 00 
01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 73.163, 00 73.163,00 73 .163, 00 73.263,00 73.263,00 13.263,00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAHEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEllTO REHUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTAl!EIITO DE PESSOAL PARA llOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGIHE OE TAREFA OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

AVEIIÇA 
010108 PESSOAL AGUARDAIIOO APOSEIITAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010109 PESSOAL EH QUAWJER OOTRA SITUAÇÃO 3Ul',00 33.117,00 31. 147,00 35.117,00 31. 117,00 35.147,00 
010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010111 REPRESEIITAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010111 SUPLEHEIITOS E PRÉ!IIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 20.592,00 20.592,00 20.592,00 20.592,00 20.591,00 20.592,00 
010111 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 37.13J,OO J7 .lll,OO 37. lll,00 37.13J,OO 1; .m,00 r.m,oo 
010111 REHUIIE!AÇÕES POR OOEl~A E 500,00 100100 100, 00 500,00 500, 00 100,00 

IIATEPJIIDADE / PATEPJIIOAOE 
02 DIVISÃO DE Alfüll!STRAÇÃO GEP.AL 596.282,00 596.182,00 596.282,00 596.182,00 196. 781,00 59'.282,00 

01 DESPESAS CClt O PESSOAL 596.182,00 596.182,00 596.282,00 596.182,00 596. 781,00 19'.282,00 
0l01 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PEPJWIE!l1ES 596.182,00 596.282,00 596.282,00 596.282,00 596.781,00 59' .281,00 
010103 PESSOAL OOS QUADROS- REGil!E DA FUIIÇÃO 4,00 4, 00 1,00 1,00 1,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUl~ÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010301 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE I,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSICIOIIAl!EllTO RE\fü!IERATÓRIO 

01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSICIOllAHEIITO REHUllERATóRIO 

01010301 RECRUTAIIEIITO DE PESSOAL PAAA IIOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSTOS DE TRABALHO 

010101 PESSO.IJ. OOS QUADROS- RF.Gil!E 00 Co:tTRATO 293.312,00 293.312,00 293.312,00 293.JI2,00 193.312,00 193.312,00 
IIIDIVIDUAL 00 TRABAU!O 

01010401 PESSOAL EH FUllÇÕES 175.951,00 175.951,00 111. 951 ,00 111.951,00 115.951,00 115.951, 00 
01010401 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOllAllEllfO REl!UllERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO RfüUllERATÓRIO 
01010404 RECRUTAl!EIITO DE PESSOAL PARA r:ooos 17.359,00 17.359,00 11.359,00 17.319,00 l~.359,00 I' .359, 00 

POSTOS DE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÍJ! OOS QUADROS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 ~ 
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ORÇAMEIITO E PLAl:O ORÇAIIEIITAL PLURIAIIUAL 
HUIIICÍPIO DE PO:ITE DE LIIJA 

Pág. : 3 
Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : OOTAÇÕES IIIICL\IS Tipo de Visualização : COll E SEH l!OVIIIEIITO Desagregar : S Euros 

Orçamento 1026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período Soma 
anteriores 201, 1018 1019 1030 

010l06 PESSOAL CO:ITRATAOO A TERl:O 139.758,00 139.IJ8,00 139. ,58,00 139.158,00 139. 758,00 139.758,00 

01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 139.755,00 139.,55,00 139.,55,00 139.155,00 139.755,00 139.755,00 

01010601 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l,OD 1,00 1,00 1, 00 

POSICIOIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE l,00 l,00 l,00 l ,00 l ,00 l,00 

POSICIOIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PARA tlOVOS l, 00 l ,00 l ,00 l,00 l ,00 l,00 

P-OSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGIHE DE TAREFA OU l,00 1,00 l ,00 l, 00 1,00 l,00 

AVEIIÇA 
010108 PESSOAL AGUARDAIIOO AP-OSEIITAÇÂO 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,00 1,00 

010l09 PESSOAL EM QUAIIJIJER OUTRA SITUP.ÇÃO 35.141,00 35 .147,00 35 .147,00 35 .147,00 35.147,00 35 .147,00 

010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

OlOll l REPRESEIITAÇÀO 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010111 SUPLEHEtlTOS E PRÉIHOS 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1, 00 

010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 47.520,00 47.520,00 47 .510,00 47 ,520,00 41.520,00 41.510,00 

01011! SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 78,035,00 78.035100 78.035,00 78.035100 78 .035,00 78 .035,00 

010115 REHUIIERAÇÕES POR DOEIIÇA E 1.500,00 1.500,00 1.500,00 2.500,00 3.000,00 3.500,00 

IIATERIIIDADE / PATERIIIDADE 
03 DIVISÃO OE OBRAS PARTICULARES 354.361,00 354.361,00 318.362,00 318.362,00 318.361,00 318.362,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 354 .361, 00 354.361,00 318.362,00 318.361,00 318.361,00 318.361, 00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PEIIJWIEUTES 354.361,00 354.361,00 318.362,00 318.362,00 318.362,00 318 .362, 00 

010103 PESSOAL OOS QUADROS- REGIHE DA FUIIÇÃO 4,00 4, 00 4,00 4,00 4,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUIIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010301 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

P-OSICIOIIAHEIITO REllUIIERATÓRIO 
0101030] ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

POSIClOIIAllEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010304 RECRUTA!lEIITO OE PESSOAL PARA IIOVOS l,00 1,00 1,00 1,00 l,00 l ,00 

POSTOS OE TRABALHO 
010104 PESSOAL OOS QUADROS- REGIIIE DO CO!ITRATO 107.406,00 107. 406, 00 107 .406,00 107. 406, 00 10, .406,00 101.406,00 

IIIOIVIOUAL DO mBALIIO 
01010401 PESSOAL EH FUIIÇÕES 94.975,00 94.915,00 94.915, 00 94.975,00 94.975,00 94 .975100 

01010401 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!lEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAIIEIITO REHU!IERATÓRIO 
01010!04 RECRUTA!lEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 12.429,00 11.419,00 12.419,00 11.429,00 12.429100 12. 419, 00 

POSTOS OE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉll DOS QUADROS 1,00 I,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

010l06 PESSOAL CO:ITRATADO A TERl:O 99.814,00 99 .814,00 99.814,00 99.81!,00 99.BH,00 99.814,00 

01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 99 .811,00 99.8l l,00 99.811,00 99.811,00 99.811,00 99.811,00 

01010601 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

P-OSICIO!IAIIEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

P-OSICIOIIAIIEIITO REHU!IERATÓRIO 
01010604 RECRUTAIIEIITO OE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1, 00 I, 00 

POSTOS OE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGUIE DE TAREFA OU 36.000,00 ]6.000,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

AVEIIÇA 
010108 PESSOAL AGUARDAIIDO APOSEIITAÇÃO 1,00 1, 00 1,00 1,00 I,00 1, 00 

010109 PESSOAL EH QUt\l®ER OUTRA SITUAÇÃO ]5.141,00 15.lfl,OO 35.10,00 ]5.lfl,00 35.147,00 Jl.lfl,00 

0101!0 GRATIFICAÇÕES 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
lJ 

010111 REPRESEIITAÇÂO 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 

45 



Tipo de Orçamento : DA DESPESA 

Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lim 

ORÇME!ITO E PLAllO ORÇIJIEIIT/\1 PLURIAIIUAL 
HUIIICÍPIO OE POll!E OE Lll-1.~ 

Tipo de Dotação : OOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visualiiação : COH E SEH l!OVIHE!ITO 

Pâg. : 4 
Ano : 2026 

Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período So.ia 
anteriores 202; 2028 2029 2030 

010112 SUPLEHEIITOS E PRÉIHOS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010113 SUBSÍDlO DE REFEIÇÃO 20.592100 20.592,00 20.592,00 20.592,00 20.592,00 20.592,00 

010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 40.393,00 40.393,00 40.393,00 40.393,00 40.393,00 40.393,00 

010115 REIIUIIERAÇÕES POR OOEIIÇA E 15.000,00 11 .000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 

lmERIIIDADE / PATERIIIOAOE 
04 DIVISÃO OE IWIUTEIIÇÃO DE 994.299,00 994.299,00 990. ;99,00 992. 799,00 99U99,00 996. 799, 00 

EQUIPAIIEIITOS E IIIFRAESTRUTURAS 
01 DESPESAS COII O PESSOAL 994.299,00 994.299,00 990. i 99, 00 992.799,00 994.799,00 996. 799,00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PERIWIEIITES 994.299,00 994.299,00 990,;99,00 992 .799,00 994.799,00 996. 799, 00 

010103 PESSOAL OOS QUADROS- REGIHE DA FUIIÇÃO 4100 4, 00 4 ,00 4,00 4,00 4, 00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL Ell FUIIÇÕES 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOIIAIIEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOll/110:IITO REHUIIERATÓRIO 
01010304 RECRUTAIIEIITO OE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 1, 00 1, DO 1,00 1,00 1,00 

POSTOS OE 1RABALHO 
010104 PESSOAL OOS QUADROS- REGIHE 00 COllTRATO 549.581,00 549.587,00 549.587,00 549.587,00 549.587,00 549.587,00 

IIIDIVIDUAL 00 TRABALHO 
01010401 PESSOAL Ell FUIIÇÕES 496.879,00 496.879,00 496.879,00 496.879,00 496.879,00 496.879,00 

01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POS 1 CIOIIA!lEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOllA!lEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010404 RECRUTAHEIITO OE PESSOAL PARA IIOVOS 52.106,00 52. i06, 00 52.i 06,00 52 .106, 00 52. 706,00 52.706,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉ!l DOS QUADROS 1,00 1,00 !, 00 1,00 1,00 1,00 

010106 PESSOAL COllTRATAOO A TERl{Q 187.871,00 187.817,00 187.817,00 187.871,00 18; .811,00 181 .877,00 

01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 187.874,00 187.814,00 187.814,00 187.874,00 18; .874,oo 181 .874,00 

01010601 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOllA!lEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSIC!Olli\l-lEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTAIIEIITO OE PESSOAL PARA 1:ovos 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS OE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGUIE DE TAREFA OU 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

AVEl!ÇA 
010108 PESSOAL AGUARD/11100 APOSEIITAÇÀO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010109 PESSOAL EH QUA~ER OUTRA SITUAÇÃO 35.141 ,00 35.147,00 35.147,00 35.147,00 35.147,00 35. 147,00 

010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

OlOlll REPRESEIITAÇÀO 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

010111 SUPLEIIEIITOS E PRÉIHOS 5.000100 5.000,00 1.000100 2.000,00 3.000,00 4.000, 00 

O!OllJ SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 93.456,00 93.456,00 93.456,00 93.456,00 93.456,00 93.456,00 

010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 120. 723,00 120. i 2J,OO 120.i 23,00 110. 123,00 120.713,00 110. 723,00 

O!Ollí REIIUIIERAÇÕES POR OOEliÇA E 1.500,00 1.500,00 J.000,00 4.000,00 5.000,00 6.000,00 

l!ATERIIIOME / PATERIIIO.~DE 
05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 7.521.060,00 7.511. 060,00 7.430.160,00 7.431.360,00 1 .lJU60,00 7.436.560,00 

ACÇÃO SOCIAL 
01 DESPESAS cm o PESSOAL 7.511.060,00 7.511.060,00 7.430.160,00 7.432.360,00 1.04.460,00 7.436.560,00 

0101 RE14UIIERAÇÕES CERTAS E PEIIJWIEltrES 7.521.060,00 7.521.060,00 7.430.160,00 7.432 .360,00 1.4JU60,00 7.436.560,00 

010103 PESSO.~L OOS QUADROS- REGIHE O.~ FUIIÇÂO 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL Ell FUIIÇÕES 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
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01010302 hlTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POS[C!OIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 I,00 1,00 1,00 

POSIC!OIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010304 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010104 PESSOAL OOS QUADROS- REGWE DO COI/TRATO 4.662.056,00 U62.056,00 4.662.056,00 4.662.056,00 !.662.056,00 !.662.056,00 

lllDIVIDUhl, 00 TP.ABALHO 
01010401 PESSOAL EH rUIIÇÕES 4.626.152, 00 !.626. ;52,00 4.626.,52,00 4.626. 752,00 U26.152,00 !.626.152,00 

01010402 hlTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010404 RECRUTAHEIITO OE PESSOAL PARA IIOVOS 35.302,00 35.302,00 35.302, 00 35.302,00 35.302,00 35.302,00 

POSTOS OE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉH DOS QUADROS 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

010106 PESSO.~L COllTRATAOO A TERf!O 1.006.323,00 1.006.323,00 1.006.323,00 1.006.323,00 1.006.323,00 1.006.323,00 

01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 1.006.320,00 1.006.320,00 1.006.320,00 1.006.320,00 1.006.320,00 1.006.320,00 

01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAHEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

POSIC!OllAIIBIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PJ\IIA IIOVOS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

POSTOS DE TRABALHO 
010101 PESSOAL EH REGIME OE TAREFA OU 150.000,00 150' 0001 00 50.000,00 50'0001 00 50.000,00 50.000,00 

AVEIIÇA 
010108 PESSOAL AGUARDAIIDO APOSEIITAÇÀO 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

010109 PESSOAL EK QUAW]ER OUTRA SITUAÇÃO 35.141 ,00 35.141,00 35.141,00 35.141,00 35 .141, 00 35.141,00 

010110 GRAT[FICAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010111 REPRESEIITAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010112 SUPLEHEIITOS E PRÉIHOS 1.000,00 1.000100 10.200,00 10' 3001 00 10.400,00 10.500,00 

OlOllJ SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 109.6321 00 109.632100 109.632,00 109.632,00 109.632,00 109.632,00 

010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 856.894,00 856.894,00 856.894,00 856.894,00 856.894,00 856.894,00 

010115 REllUIIERAÇÕES POR OOEIIÇA E 100.000,00 100.000,00 100.000,00 102.000,00 !04.000,00 106.000,00 

llATERll!OADE / PATERIIID.~DE 
06 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 342.2Jl,OO 342.233,00 330.305,00 331.301,00 332.305100 333.3051 00 

01 DESPESAS COI! O PESSOAL 342.233,00 342 .233,00 330.305,00 331.3051 00 332.301,00 333.305,00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS f. PERl!AIIEll!ES 342 .233,00 342.233,00 330' 305100 331.301,00 332.305,00 ]]].305,00 

010103 PESSOAL OOS QUADROS- REG!llE DA FUIIÇÀO 4,00 4,00 4,00 4,00 4 ,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FU!lÇÕES 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 l,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSlCIOIIAllEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REUUIIERATÓRIO 
01010304 RECRUTAl!EIITO DE PESSOAL PJ\IIA IIOVOS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REG!llE DO CONTRATO 106.241,00 106.W,OO 93.81J,OO 93 .81J,OO 93.81J,OO 93.8IJ,OO 

IIIDIVIDUAL 00 TRABALHO 
01010401 PESSOAL EH FUIIÇÕES 93.810,00 93 .810,00 93.810,00 93.810,00 93 .810,00 93.810,00 

01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 I,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 K 

POSICIOIIAllEIITO REIIUIIERATÓRIO ; 
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01010404 RECRUTAHEIITO DE PESSOAL PAFA 1/0VOS 12.m,oo 12.429,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
POSTOS DE TRABALHO 

010105 PESSOAL PARA ALÉH OOS QUADROS 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 l,00 
010106 PESSOAL COIITRATAOO A TEPJI) 103.869,00 103.869,00 103.869,00 103.869,00 103.869,00 103.869,00 
01010601 PESSOAL EH FUllÇÕES 103.866,00 103.866,00 103.866,00 103.866,00 103.866,00 103. 866, 00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

POSICIO:IMlEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIO:IA!lEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTMtEIITO DE PESSOAL PAFA !IOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGIHE DE TAREFA OU 35 .000,00 35 .000100 35 .0001 00 35.000100 35.000,00 35.000,00 

AVEl~A 
010108 PESSOAL AGUARDAIIOO APOSEIITAÇÀO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010109 PESSOAL EH QUAL-OUER OUTRA SITUAÇÃO 35.141,00 35 .lfl,00 35 .147,00 35.147,00 35.147,00 35 . !H,OO 
010110 GP.ATIFICAÇÕES 1,00 1,00 l,00 l,00 1,00 l,00 
010111 REPRESEIITAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010112 SUPLEHEIITOS E PRÉIHOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 20.592,00 20.592,00 20 .592,00 20.592,00 20.592,00 20.592,00 
0101H SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E !IATAL ◄0.875,00 ◄0.815,00 40.815,00 40.875,00 ◄0.875,00 40.875,00 
010115 REltUllERAÇÕES POR OOEI/ÇA E 500,00 500, 00 1.000,00 2.000,00 J. 000,00 L000,00 

llATERIIIDADE / PATERIIIDADE 
07 Ull!DADE DE DESEINOLVIl{EIITO 558.6◄2,00 558.6◄2,00 519.599,00 520.599,00 521.599,00 522.599,00 

ECOlh'.lHCO E HODERIIIZ. ADHUIISTFATIVA 
01 DESPESAS COI! O PESSOAL 558 .6◄2,00 558 .642,00 519.599,00 520.599,00 521.599,00 522 .599,00 
0101 REllUIIERAÇÕES CERTAS E PEPJWIEIITES 558.6◄2,00 558.6◄2,00 519.599,00 520 .599,00 521.599,00 522 .599,00 
010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGlltE DA FUl~ÃO ◄ , 00 4,00 ◄,00 ◄ ,00 ◄,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUI/ÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOllA!lEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 l,00 l,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIO!IMlEIITO RlltlJllERATÓRIO 
01010304 RECRUTAltEIITO DE PESSOAL PARA llOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
01010◄ PESSOAL OOS QUADROS- REGlltE 00 COIITRATO 366.911,00 366. 917,00 321.81◄,00 327.87◄,00 3t .87◄,00 321.874,00 

INDIVIDUAL 00 TRABAUIO 
01010401 PESSOAL EH FUIIÇÕES 321.871,00 327.811,00 327.81 1,00 321. 871 , 00 32i .871,00 321 .811, 00 
01010◄02 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOllMlE!ITO RlltlJllERATÓRIO 
01010 ◄03 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOllAIIE!lTO REltUIIERATÓRJO 
OIOI0404 RECRUTMtE!ITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 39.0H,OO 39.0H,OO 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALFJI OOS QUADROS l, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 
010106 PESSO,IJ, COIITRATAOO A TERill ◄ 6. 991,00 ◄6.997,00 46.991,00 46.991,00 46.997,00 16.997,00 
01010601 PESSOAL EH fUllÇÕES ◄ 6. 99◄ , 00 ◄ 6 . 994,00 46.994,00 46.994, 00 46.99◄ ,00 46. 994, 00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE l ,00 l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICio.~AltEIITO REltU!IERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAIIEIITO REltU!IERATÓRIO 
01010604 RECRUTMIEIITO DE PESSOAL PAFA llOVOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOO DE TRAMO 
1,0~~ 010107 PESSOAL EH REGIHE DE TAREFA OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

AVE!IÇA ,.....- l\; 
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010108 PESSOAL AGUAROAIIOO APOSEIITAÇÀO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010109 PESSOAL EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 31.fll,OO 31.4'1,00 31.4'1,00 31.fll,OO 31.471,00 31.01,00 

010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010111 REPRESEIITAÇÀO 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

010111 SUPLEHEIITOS E PRÉIHOS 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

OlOlll SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 38.016,00 38 .016,00 38.016,00 38.016,00 38.016,00 38 .016,00 

010114 SUBSÍDIOS OE FÉRIAS E IIATAL 74.130,00 74.230,00 74.230,00 74.130,00 74.230,00 7UJ0,00 

010115 REl!UIIERAÇÕES POR OOEliÇA E 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 

IIA'lERll!DADE / PATERll[DADE 
D8 DIVISÃO DE AllBIEIITE E ESPAÇOS 1.697.794,00 2.697,;94,00 1. 701.483,00 2.703.483,00 2.705.483,00 2.101.m,oo 

VERDES 
01 DESPESAS COH O PESSOAL 1.697.794,00 2.697,;94,00 1.701.483,00 2.703.483,00 1.705.483,00 2.701.483,00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PEIUWIEIITES 1.697.794,00 1.697,;94,00 2. 701.483, 00 2.703 .483,00 2.705.483,00 2.701.483,00 

010103 PESSOAL OOS QUADROS- REG!llE O.~ FUIIÇÀO 4, 00 4,00 4, 00 4,00 4,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL m FUIIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010304 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010104 PESSOAL OOS QUADROS- REG!llE 00 COIITRATO 1.461. 461,00 1.462.461,00 1.445.150,00 1.445 .150,00 1.4 ◄ 5 . 150 , 00 1.445.150,00 

IllDIVIDIJAL DO TRABAIJIO 
01010401 PESSOAL EH FUIIÇÕES 1.445.14',00 1.445.147,00 1.m.w,00 1.445.147,00 1.445.147,00 1.445.147,00 

01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAHEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICio:IAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
01010404 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 17.311,00 17.311, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

POSTOS DE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉI! DOS QUADROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010106 PESSOAL COllTRATAOO A TERHO 518.615,00 518.615,00 518.615,00 518 .615,00 518.615,00 518.615,00 

01010601 PESSOAL EM FUIIÇÕES 518 .612,00 518.612,00 518.612,00 518 .612,00 518.612,00 518.611,00 

01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POSIC!Oll/\llEIITO REllUIIERATÓRIO 
01010604 RECRUTAllEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EU REG!llE DE TAREFA OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

AVEHÇA 
010108 PESSOAL AGUARDA!IOO AP-OSEIITAÇÀO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010109 PESSOAL EII QUAWUER OUTRA SITUAÇÃO 35.H1,00 35 .147,00 35 .147,00 35.H7,00 35.147,00 35.147,00 

010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010111 REPRESEIITAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010112 SUPLEl!EIITOS E PRÉll[OS 80,000,00 80.000,00 101.000,00 103.000,00 104.000,00 105.000,00 

OlOlll SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 254.516,00 154.516,00 154.516,00 254.526,00 154.516,00 154.516,00 

0101 14 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E llATAL 336.036,00 JJ6.036,00 J36.036,00 336. 036, 00 336.036,00 ]]6.036, 00 

010115 REl!UIIERAÇÕES POR DOEIIÇA E 11.000,00 11.000,00 10.000,00 11.000,00 12.000,00 13.000, 00 

HATERJIIDADE / PATERll[OADE 
D9 DIVISÃO FIIIAIICEIRA E PATRil!Oll!AL 414. H5,00 41!.145,00 HJ.845,00 414.845,00 415.845,00 416.845,00 

01 DESPESAS CW O PESSOAL 414 .145,00 414. 145,00 m.845,oo 414.845,00 415.845,00 416.845, 00 

0101 REHUIIERAÇÕES CERTAS E PEIUIAIIEIITES 41!.145,00 414.145,00 HJ.845,00 414.845,00 415.845,00 416.845,0f 
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010103 PESSOAL OOS QUADROS· REG!llE DA FUIIÇÀO 4,00 4,00 4, 00 4,00 4,00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL Ell FUIIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!lEIITO REIIUIIERATÓRIO 
01010303 ALTmÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSI C IONAHEIITO REl!UIIERATÓRI O 
01010304 RECRUTAHEIITO DE PESSOAL PARA IIOVOS 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE 1RABALHO 
010104 PESSOAL OOS QUADROS· REGrnE 00 COllTRATO 251.11!,00 151.1'1,00 15l.í11,00 251.171,00 251.771,00 151.771,00 

HIDIVIDUAL 00 TRABAU!O 
0101040! PESSOAL EH FUIIÇÕES 2JJ. 778,00 m;18,oo m.;18,00 233.178,00 233. 778,00 233.778,00 

01010401 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

POS!ClOllA!lEllTO REIIUIIERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

POSICIOIIAllEIITO REHUIIERATÓRIO 
0!010404 RECRUTAl!EIITO DE PESSOAL PARA NOVOS 17.991,00 17.991,00 17.991,00 17.991,00 1; ,991,00 11.991,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA AL~! OOS QUADROS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

010106 PESSOAL CO!ITRATAOO A TERJ-:-0 24.859,00 24.859,00 2U59,00 24.859,00 24.859,00 24.859,00 

01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 24.856,00 14.856,00 14.856,00 24.856,00 24.856,00 14.856,00 

0!010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIAl!EIITO REl!UIIERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOIIA!lEIITO REl!UllERATÓRIO 
01010604 RECRUTAl!EllTO DE PESSOAL PARA novos 1,00 ], 00 1, 00 1,00 1, 00 1, 00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGIHE DE TAREFA OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

AI/EIIÇA 
010108 PESSOAL AGUARDAIIOO APOSEIITAÇÃO 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

010109 PESSOAL EH QUAJ-O{JER OUTRA SITUAÇÃO 35.141,00 35 .147100 35.147,00 35.W,OO 35 .W,OO 31.10,00 

010110 GRATIFICAÇÕES 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

0101!! REPRESEIITAÇÀO 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

0101l2 SUPLEllEIITOS E PRÉIHOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

OIOlll SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 30.096,00 )D.096,00 30.096,00 30.096,00 30.096,00 30.096,00 

01011! SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E llATAL 51.962,00 51. 962,00 51.961,00 51.962,00 51. 962,00 51.962,00 

010115 REIIU!IERAÇÕES POR OOEl~A E 20.300,00 20.300,00 20.000,00 11.000,00 11.000100 23.000,00 

HATERJIIDADE / PATERlllDADE 
D11 Abonos Variáveis ou E1Jentuais 186.603,00 186.603,00 188. ,18, oo 190.518,00 295.778,00 291 .528,00 

DO ADHIIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 86.221,00 86.122,00 87.411,00 88.112,00 89. 971,00 91.122,00 

DOOO ASSEHBLEIA IIUIIICIPAL 26.500,00 16.500,00 27. ;50,00 19.000,00 30.150,00 Jl.500,00 

01 DESPESAS COI! O PESSOAL 26.500,00 16.500,00 27.,50,00 29.000,00 30.150,00 3!.500,00 

0101 ABO!IOS VARIÁVEIS OU EVEIITUAIS 16.500,00 16.500,00 17.í50,00 29.000,00 30.150100 31.500,00 

010204 AJUDAS DE CUSTO l.500,00 1.500,00 l.í50,00 1.000,00 2.250,00 1.500,00 

01020402 AJUDAS DE CUSTO • ASSEIIBLEIA 1.500,00 1.500, 00 1.;50, 00 1.000,00 1.150,00 2.500,00 

IIUIIICIPAL 
0!0113 OUTROS SUPLEHEl!TOS E PRÉHIOS 25.000,00 25.000,00 16.000,00 11. 000, 00 18.000100 19.000,00 

01011303 SEIIHAS DE PRESEl:ÇA 25.000,00 25.000,00 26.000,00 17.000100 18.000,00 19.000,00 

DOOJ ORGÃOS DA AU1ARQUIA 59. 722,00 59.t12,00 59. ;12,00 59. 111,00 59.721,00 59.722,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 59.722,00 59.t12,00 59. ;12,00 59. 112, 00 59.722,00 59.721,00 

0102 ABO!IOS VARIÁVEIS OU EVEIITUAIS 59. 721,00 59.;22,00 59,;12,00 59. 122, 00 59.721,00 59.721,00 

010201 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 l,~ 
EI/EllTUAIS 

010102 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 1. 000, 00 l.000,00 l.000, 00 l.000,00 1.000,00 
~:foººº' 01020201 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 1.000,00 l.000,00 l.000, 00 l.000,00 l.000,00 l. 00, 00 
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010203 ALIHEIIIAÇÀO E AlOJi\HEIITO 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 1.5001 00 1.500, 00 1.500, 00 1.500, 00 1.500,00 1.500,00 

01020401 AJUDAS OE CUSTO 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 

010205 ABOIIO PARA FALHAS 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0!0213 OUTROS SUPLEHEIITOS E PRÊHIOS 57.219,00 17.219,00 17. 219,00 17.219,00 5, .219,00 17.219,00 

01021]01 PRÉMIOS DE DESEHPEIIIIO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01021302 OUTROS 47.218,00 47.218,00 47 .218,00 47.218,00 4, .218,00 4'.218,00 

01021303 SEIIHAS DE PRESEIIÇA 10 .000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10 .000,00 

Dl DIVISÃO OE PLAllEIJlEIITO E 8.069,00 8.069,00 8.069,00 8.069,00 8.569,00 8.569,00 

ORDEIIIJlEIITO 00 TERRITORIO 
01 DESPESAS COU O PESSOAL 8.069,00 8.069,00 8.069,00 8.069,00 8.569,00 8.169,00 

0102 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EVEIITUAIS 8.069,00 8.069,00 8.069,00 8.069,00 8.569,00 8.569,00 

010201 GP.ATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

EVEIITUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

01020201 HORAS EXTRAOROIIIÁRIAS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

0!0203 ALIHEIITAÇÀO E AWJi\HEIITO 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 ], 00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 500,00 500,00 500, 00 5001 00 1.000,00 1.000,00 

0!020401 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500, 00 100,00 500,00 1.000,00 1.000,00 

010205 ABOllO PARA FALHAS 1, 00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 

010213 OUTROS SUPLEHEIITOS E PRÉIHOS 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.166,00 2.166,00 

01021301 PRÉHIOS DE DESEHPEIIHO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01021302 OUTROS 2.565,00 2.165,00 2.565100 2.565100 2.565100 2.565,00 

D2 DII/ISÃO OE ADIHIIISTRAÇÃO GEPAL ll.070,00 ll .010,00 18.010,00 18.010,00 18.070,00 18.070,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL ll.070,00 ll.010,00 1s.o10,oo 18.070,00 18.070,00 18.070,00 

0102 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EI/EIITUAIS 13.070,00 ll.010,00 18.010,00 18.070, 00 18.070,00 18.070,00 

010201 GP.ATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

EVEIITUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 15.000,00 15.000100 15.000,00 15.000,00 

01020201 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 15.000,00 15.000100 15.000,00 15.000,00 

010203 ALIHEIITAÇÃO E Al.()JAHWTO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 100,00 500100 500,00 500100 500100 500,00 

01020401 AJUDAS DE CUSTO 500,00 500100 500,00 5001 00 500100 500,00 

010205 ABOIIO PARA FALHAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010208 SUBSiDIOS E ABOl:OS DE FIXAÇÃO, 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

RESIDÊIICIA E ALOJAHEIITO 
010213 OUTROS SUPLEHE!ITOS E PRÉIHOS 2.566,00 2.566,00 2,566, 00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 

01021301 PRÉHIOS OE DESEHPEIIHO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01021302 OUTROS 2.165,00 2.565100 2.565,00 2. 565,00 2.565,00 2.561,00 

D3 O!VlSÃO DE OBRAS PARTICULARES 13.069,00 lJ.069,00 ll.069,00 lJ.069,00 lJ.069,00 ll.069,00 

01 DESPESAS COll O PESSOAL ll.069,00 ll.069,00 lJ.069,00 13.069,00 13.069,00 13.069,00 

0102 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EVE!ITUAIS ll.069,00 ll.069,00 lJ.069,00 ll.069,00 ll.069,00 13.069,00 

010201 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

EVEllTUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10 .000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

0!020201 HORAS EXTRAORDillÁRIAS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10 .000100 10.000,00 10.000,00 

010203 ALHIEltrAÇÀO E AWJAHEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 100,00 500,00 500,00 500,00 500100 500, 00 

01020401 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500,00 100,00 500,00 500, 00 100,00 

010205 ABONO PARA FALHAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010213 OUTROS SUPLEHEUTOS E PRÉHIOS 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 

01021301 PRÉHIOS DE OESEHPE!IHO 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

01021302 OUTROS 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2. 561, 00 2.565,00 

DI DIVISÃO OE IWIUTEIIÇÃO OE ll .070,00 ll.010,00 33.010,00 33.070,00 33.570,00 JJ.570~ 

EQUI PIJlEllTOS E IllFRAESTRUfURAS 
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01 DESPESAS COI! O PESSOAL IJ.070,00 IJ.010,00 JJ.010,00 JJ.070,00 fü70,00 fü70,00 
0101 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EVEIITUA[S IJ.070,00 IJ.010,00 JJ.010,00 JJ.010,00 JJ.570,00 JJ.570,00 
010101 GRATlFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

EVEIITUAIS 
010101 HORAS EXTRAORDIIIÂRIAS 10.000,00 10.0001 00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
01020201 HORAS EXTRAORDIIIÃRIAS 10.000,00 10.0001 00 30.000,00 30,000,00 30.000100 30,000,00 
010203 ALIHEIITAÇÃO E AUIJIJIEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 500,00 500,00 500,00 500,00 1.000100 1.000,00 
01020401 AJUDAS DE CUSTO 500,00 500, 00 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 
010205 ABO:IO PARA FALHAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010211 SUBSÍDIO DE TURIIO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010213 OUTROS SUPLEHEIITOS E PRÉHIOS 2.566,00 2.566,00 1.566,00 1.566,00 1.566,00 1.566,00 
01021301 PRÉHIOS DE DESEHPEIIHO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01021302 OUTROS 2.565,00 2.565,00 2.565,00 1.565,00 2.565,00 2.565,00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 19.280,00 19.280,00 54.280,00 5◄ .280,00 54.780,00 54.780,00 
ACÇÃO SOCIAL 

01 DESPESAS CCII O PESSOAL 19.280,00 19.280,00 54.280,00 5U80,00 54.780,00 5U80,00 
0101 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EVEIITUAIS 19.280,00 19.280,00 5!.180,00 5!.180,00 54.780,00 5U80,00 
010101 GRATlFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

EVEll'IUAIS 
010201 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 41.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
01010101 OORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
010203 ALIHElll'AÇÀO E AUIJIJIEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010104 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500,00 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 
01020401 AJUDAS DE CUSTO 5001 00 500100 5001 00 500, 00 I.000100 1.000,00 
010205 ABOIIO PARA FALHAS 6.210,00 6.210,00 6.210,00 6.210,00 6.210,00 6.110,00 
010208 SUBSÍDIOS E ABO:IOS DE FIXAÇÃO, 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

RESIDÊIICIA E ALOJAHEIITO 
010211 SUBSÍDIO DE TURIIO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010213 OOTROS SUPLEHEIIYOS E PRÉHIOS 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 
01011l01 PRÉHIOS DE DESEHPEIIHO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01021301 OUTROS 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 1.565100 2.565,00 

D6 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS J.569,00 3.569,00 1.069,00 L069,00 4.569,00 U69,00 
01 DESPESAS Co:I O PESSOAL 3.569,00 J.569,00 L069,00 L069,00 4.569,00 U69,00 
0102 A&'lllOS VARIÁVEIS OU EVEIITUAIS J.569,00 3.569,00 4.069,00 4.069,00 4.569,00 4.569,00 
010201 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

EVEIITUAIS 
010201 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 500, 00 500100 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
01020201 HORAS EXTRAORDll~RIAS 500,00 500, 00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
010203 ALIHEll1AÇÀO E ALOJAIIEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500, 00 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 
01020401 AJUDAS DE CUSTO 500,00 500, 00 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 
010205 ABO:IO PARA FALHAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01011] OOTROS SUPLEHEIITOS E PRÉHIOS 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2. 566, 00 
01011l01 PRÉHIOS DE DESEHPEIIHO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01021302 OUTROS 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 

07 UIIIDADE DE DESEINOLVIIIEIITO 11.546,00 11.546,00 li. 5!1, 00 11.541,00 12.00,00 12.00,00 
ECOll~IICO E HODERIIIZ. ADHIIIISTRATIVA 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 11.546,00 11.546, 00 11.50,00 11.541,00 12.00,00 12.00,00 
0102 ABO:IOS VARIÁVEIS 00 EVEIITUAIS 11.546,00 11.546, 00 11.541,00 11.50,00 12.041,00 11.00,00 
010201 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

EVEIITUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÃRIA.S 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
01020201 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10 .000,00 
010203 ALIHEll1AÇÀO E ALOJAIIEIITO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

52 



Tipo de Orçamento : DA DESPESA 

Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Mun icípio de Ponte de Lima 

ORÇhllEIITO E PLAl/0 ORÇhllEIITAL PLURIAIIUAL 
HUIIICÍPIO DE POllTE DE LIHA 

Tipo de Dotação : OO'IAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visualização : COH E SEH l!OVIHEIITO 

Pág. : ll 
Ano : 2026 

Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período Soma 
anteriores 202; 2028 2029 2030 

010204 AJUDAS DE CUSTO 505,00 505,00 500, 00 500,00 1.000,00 1.000,00 

01020401 AJUDAS DE CUSTO 505, 00 505, 00 500, 00 500,00 1. 000, 00 1.000,00 

010205 ABOllO PARA FALHAS 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 

010208 SUBSÍDIOS E ABOllOS DE FIXAÇÃO, l,00 l,00 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 

RESIDÉIICIA E Al.()JhllEIITO 
010211 SUBSÍDIO DE TURliO l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010213 OUTROS SUPLEHEllTOS E PRÉHIOS 2,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 2,00 

01021301 PRÉMIOS DE DESEflPEIIHO 1,00 1,00 1,00 l,00 l,00 1,00 

01021302 OUTROS 1,00 1,00 l,00 l,00 l,00 l,00 

08 DIVISÃO DE NlBIEIITE E ESPAÇOS 13.069,00 13.069,00 53. 069, 00 53.069,00 53.569,00 53.169,00 

VERDES 
01 DESPESAS COII O PESSOAL 13.069,00 13.069,00 53 .069,00 53 .069,00 53.569,00 53.569,00 

0102 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EVEllTUAIS 13.069,00 13.069,00 53.069,00 53.069,00 53.569,00 53.569,00 

010201 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 l,00 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 

EVEIITUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

01020201 HORAS EXTRAORDillÁRIAS 10.000,00 10.000,00 50. 000, 00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 

010203 ALIHEllTAÇÃO E Al.()JAflEIITO 1,00 1,00 l,00 l,00 l,00 l,00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 500,00 500,00 500100 500,00 1.000,00 1.000,00 

01020401 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500,00 500,00 500, 00 1.000,00 1.000,00 

010205 ABOIIO PARA FALHAS 1, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

010213 OUTROS SUPLEHEIITOS E PRÉHIOS 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2. 566, 00 

01021301 PRÉMIOS DE OESEHPEIIIIO l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01021302 OUTROS 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2. 565, 00 2.565,00 

09 DIVISÃO f!IIAflCEm E PATR!l!Ollfü 5.639,00 5.639,00 6.069,00 6.569,00 , .569,00 8.069,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 5.639,00 5.639,00 6.069,00 6.569, 00 , .569,00 8.069,00 

0102 ABOIIOS VARIÁVEIS OU EVEllTUAIS 5.639,00 5.639,00 6.069,00 6.569,00 , .569,00 8.069,00 

010201 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU l ,00 l,00 l ,00 1,00 l,00 1,00 

EVEIITUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 500, 00 500100 500, 00 500, 00 500, 00 500,00 

01020201 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 500,00 

010203 AL!llEIITAÇÀO E Al.()JAJJEIITO 1,00 1,00 1,00 l,00 l,00 l,00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500, 00 500, 00 500,00 1.000,00 l.000,00 

01020401 AJUDAS OE CUSTO 500, 00 500,00 500, 00 500,00 l.000,00 l.000,00 

010205 ABOIIO PARA FALHAS 2.010,00 2.010,00 2.500,00 3.000,00 3.500,00 4.000,00 

010208 SUBSÍDIOS E ABOliOS DE FIXAÇÃO, 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

RESIDÉllCIA E Al.()JAflEIITO 
010213 OUTROS SUPLEHEIITOS E PRÉHIOS 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 2.566,00 

01021301 PRÉMIOS DE OESEHPEIIHO l,00 l,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

01021302 OUTROS 2. 565, 00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 2.565,00 

013 Segurança social 3.258.540,00 ]. 258.540100 3.192.;15,oo 3.202.410,00 3.212.545,00 3.222 .180,00 

00 AD~lll!STRAÇÃO AUTARQUICA ll2.616,00 112.616,00 lll.196,00 112.216,00 IIJ.236,00 llU56,00 

0000 ASSEIIBLEIA IIUIHCIPAL 2,00 2, 00 2,00 2,00 2,00 2,00 

01 DESPESAS CCII O PESSOAL 2, 00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

0103 SEGURAI/ÇA SOCIAL 2,00 2, 00 2, 00 2,00 2,00 2,00 

010309 SEGUROS 2, 00 2, 00 2, 00 2,00 2,00 2,00 

01030901 SEGUROS OE AC IDEllTES OE TRABALHO E 2, 00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOllAIS 
0103090102 SEGUROS ACIDEllTES TRABALHO E 2,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 2,00 

OOEllÇAS PROFISS!Oll/,IS-ASSEIIBLEIA 
IIUIIICIPAL 

0002 CLASSES IllATIVAS 2.520,00 2.520,00 3.040,00 4.060,00 5.080,00 6.100, 00 

01 DESPESAS CCll O PESSOAL 2.520,00 2.520,00 3.040,00 4.060, 00 5. 080, 00 6.100, 00 

0103 SEGURAIIÇA SOCIAL 2.520,00 2.520,00 3.040,00 L060,00 5.080,00 6.100,00 

010301 EIICARGOS CCII A SAÚDE 500,00 500100 1.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 
----
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010303 SUBSÍDIO FAIIILIAR A CRIAIIÇAS E l.010,00 1.010,00 1.020, 00 1.030,00 1.040,00 1.050,00 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FA!-IILIARES 505, 00 505100 510, 00 m,oo 520,00 5251 00 

010308 OUTRAS PEIISÕES 505,00 505, 00 510,00 515,00 520,00 525,00 

0003 ORGÃOS DA AUTAR~IA 110.154,00 110. 154,00 108.154,00 108.154,00 108.154,00 108.154,00 

01 DESPESAS COI! O PESSOAL 110.154,00 110.154,00 108 .15!,00 108.154,00 108.154,00 108.154,00 

0103 SEGURAIIÇA SOCIAL 110.154, 00 110.154,00 108 .154,00 108.154, 00 108.154,00 108.154,00 

010301 EIICARGOS COI! A SAÚDE 1.000,00 1.000,00 1.000,00 l.000100 1.000,00 l.000,00 

010303 SUBSÍDIO FA!HLIAR A CRIA!IÇAS E 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500100 500, 00 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FA!-IILIARES l ,00 l,00 1, 00 l,00 l ,00 l,00 

010305 COIITRIBUIÇÕES PARA A SEGURJ\IIÇA SOCIAL lOUI0,00 104.150,00 10U50,00 104.150,00 104.150,00 lOUI0,00 

01030501 ASSISTÉ!ICIA !IA OOEIIÇA 005 l,00 1, 00 1,00 l,00 1,00 1,00 

fUIIC!OllÂRIOS PÚBLICOS (ADSE) 
01030502 SEGURAIIÇA SOCIAL DOS FUIICIOIIÂRIOS lO!.HS,00 10U48,00 lOU!S, 00 10LH8,00 104.148,00 104.148,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSEIITAÇÕES 30.711,00 30.í ll,OO 30.í l l,00 30 .111,00 30 . 711,00 30. 711,00 

0103050202 SEGURAIIÇA SOCIAL (REGIIIE GERAL) 73.431,00 1i.rn,oo 73.431,00 1i.rn,oo 1i .rn,oo 13.431,00 

0103050] OUTROS 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 l, 00 

010309 SEGUROS 4.501,00 4.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDEllTES DE TRABALHO E 4.501,00 UOl,00 2 .501, 00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 

DOE!IÇAS PROFISSIO!IAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIOEIITES DE TRABALHO E 4.501,00 UOl ,00 2. 501, 00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 

DOEIIÇAS PROFISSIOllAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURAIIÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

01031001 EVEIITUALIOADE HATERll!DADE, 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATERNIDADE E AOOPÇÀO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURAliÇA SOCIAL 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

Dl DIVISÃO DE PLAIIEAllEIITO E 64.140,00 6L i 40,00 64.240,00 65.240,00 66.140,00 61 .140,00 

ORDEIIAllEIITO DO TERRITORIO 
01 DESPESAS COI! O PESSOAL 6!.740,00 6Li 40,00 64.240,00 65 .240,00 66.740,00 61 .140, 00 

0103 SEGURA!IÇA SOCIAL 6U40,00 6UO,OO 6U!O,OO 65 .240,00 66.m,oo 61.m,oo 

010301 EIICARGOS COI! A SAÚDE 500100 500,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000, 00 

010303 SUBSÍDIO FA!HLIAR A CRIAIIÇAS E 500,00 500,00 500,00 500100 500,00 500, 00 

JOVEIIS 
010305 COllfRIBUIÇÕES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 61.7J1,00 6l.,31,00 61.,31,00 61. 131, 00 61.131,00 61.737,00 

01030501 ASSISTÉIICIA IIA OOEIIÇA DOS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

FUIICIOIIÁRIOS PÚBLICOS (ADSE) 
01030502 SEGURAIIÇA SOCIAL 005 FUIICIOllÁRIOS 6l.1]5,00 6l.~]5,00 61.;351 00 61.135,00 6!.135,00 61. 735,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSEIITAÇÕES 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0103050202 SEGURAIIÇA SOCIAL (REGIIIE GERAL) 61. l ll,OO 61. i3l,OO 61. i l4, 00 61.134100 61.734,00 61.134100 

0103050] OUTROS 1,00 l,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

010309 SEGUROS 2.001 ,00 2.001,00 1.001,00 1.001,00 1.501,00 l.501, 00 

01030901 SEGUROS DE ACIDE!ITES DE TRABALHO E 2.001,00 2.001,00 1.001,00 1.001,00 1.501,00 l.501,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIOEIITES DE TRABALHO E 2.001,00 2.001,00 1.001,00 1.001,00 1.501,00 1.501, 00 

OOEliÇAS PROFISSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

01031001 EVEIITUALIOADE llATERIIIDADE, 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

PATERIIIDADE E AOOPÇÀO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!:ÇA SOCIAL l,00 1,00 l,00 1,00 1,00 1, 00 

D2 DIVISÃO DE ADlllll!STRAÇÀO GERAL 142.739,00 142.:39,00 141.239,00 142.239,00 143.239,00 14Ul9,00 

01 DESPESAS COI! O PESSOAL 142.739,00 142.:39,00 Hl.239,00 142.239,00 143.239,00 144.239,00 

0103 SEGURA!lÇA SOCIAL 142.139,00 142.~]9,00 141.239,00 H2 .239,00 Hl.239,00 14Ul9,00 

54 

~ 



Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lima 

ORÇAHEIITO E PLAliO ORÇAflEIITAL PLURIMIUAL Pág. : 13 

MUlllCÍPIO DE PO!ITE DE LIHA Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visual i zação : COM E SEH l!OV!llEIITO Desagregar : S Euros 

Orçmnto 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período SIXlkl 
anteriores 202; 2028 2029 2030 

010301 EIICARGOS C!Xl A SAÚDE 100,00 100,00 1.000,00 2.000,00 ]. 000100 4.000,00 

010303 SUBSÍDIO FAIHLIAR A CRIA!IÇAS E 100100 100,00 100,00 100,00 500,00 100,00 

JOVtllS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAH[LIARES 1,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 

010301 COIITRIBUIÇÕES PARA A SEGURA!IÇA SOCIAL 134.735,00 l3í.;35100 134. 135,00 134.135,00 134.731,00 134.735,00 

01030501 ASSISTÉIICIA !IA OOEIIÇA OOS 5.000,00 5.000100 5' 000100 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

FUIICIOIIÁJUOS PÚBLICOS(ADSE) 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL OOS FUIICIONÁRIOS 129. 734,00 129,;34,oo 129,;34,oo 129.134,00 129. 734,00 129.734100 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSEIITAÇÕES 25 .042,00 25.042,00 25.042,00 25 .042,00 25.042100 25 .042,00 

0103050202 SEGURA!IÇA SOCIAL (REG!llE GERAL) 104.692,00 104.692,00 104.692,00 104.692,00 10U92,00 104.692, 00 

01030503 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010309 SEGUROS 7.001,00 7.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5 .001,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDEIITES OE TRABAI.110 E 7.001,00 7.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDEIITES OE TRABALHO E 7.001,00 7.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

OOEll1AS PROFISSIOllAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!IÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 2,00 

01031001 EI/EIITUALIDADE ltATERIIIDADE, 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATERlllDADE E AOOPÇÀO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURAl~A SOCIAL 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

D3 DIV[SÀO DE OBRAS PARTICULARES 103.910,00 103.910,00 101. 910,00 101.910,00 101.910,00 101. 910,00 

01 DESPESAS COll O PESSOAL 103.910,00 103.910,00 101.910,00 101.910,00 101.910,00 101. 910,00 

0103 SEGURA!IÇA SOCIAL 103.910,00 103.910,00 101.910,00 101.910,00 101.910,00 101.910,00 

010301 EIICARGOS COH A SAÚDE 500, 00 500100 500100 500, 00 500100 500,00 

010303 SUBSÍDIO FAIHLIAR A CRIA!IÇAS E 500,00 500100 500100 500, 00 500100 500,00 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAHILIARES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010305 COlliRIBUIÇÕES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 95.906,00 95. 906, 00 95 .906,00 95 .906,00 95.906,00 95. 906, 00 

01030501 ASSISTÉIICIA !IA OOEll1A 005 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 

FUIICIOIIÁRIOS PÚBLICOS (ADSE) 
01030502 SEGURAll1A SOCIAL OOS FUIICIOIIÁRIOS 95.904,00 95.904 ,00 95.904,00 95.904,00 95.904100 95 . 904, 00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSEIITAÇÔES 28.749,00 28.,49,00 28. ,49,00 28.149,00 28.749,00 28.749,00 

0103050202 SEGURA!IÇA SOCIAL (REGIHE GERAL) 67.155,00 67 .155, 00 67.155,00 67.155,00 6i .155,00 61 .155, 00 

01030503 OUTROS 1,00 l ,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

010309 SEGUROS 7.001,00 7.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDEllfES DE T8.\BALHO E 7.001,00 7.001,00 5 .001, 00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

OOEll1AS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABALHO E 7.001,00 7.001,00 5 .001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

DOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!IÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

01031001 EVEIITUALIDADE ltATERIIID.~DE, 1,00 l , 00 1,00 1,00 l,00 1,00 

PATERlllDADE E AOOPÇÀO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!lÇA SOCIAL 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

D4 DIVISÃO DE l!AIIUTEllÇÀO DE 249. 732,00 249,;32,00 250.382,00 251.532,00 252.682,00 253.832,00 

EQUIPAHEIITOS E IIIFRAESTR~TURAS 
01 DESPESAS COH O PESSOAL 249.732,00 219,;32,oo 250.382,00 251.532,00 252 .682,00 

0103 SEGURAIIÇA SOCIAL 249. 732,00 219,;32,oo 250.382, 00 251.532,00 252 .682,00 1· 010301 EIICARGOS COH A SAÚDE 500, 00 500,00 1.000100 2.000,00 3.000,00 

010303 SUBSÍDIO FAIHLIAR A CRIAIIÇAS E 15.150,00 15.150,00 15.300,00 15.450,00 15.600100 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FPJHLIARES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 

~ 010305 COIIJRIBUIÇÔES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 214.078,00 214.018,00 m .018,00 214.078,00 214.078,00 214.Q]8,00 
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01030501 ASSISTÊIICIA !IA OOEliÇA OOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
FUliCIOIIÂRIOS PÚBLICOS IADSEI 

01030501 SEGURAIIÇA SOCIAL OOS FUIICIOIIÂRIOS 214.076,00 114 .016, 00 2H.016,00 214.076,00 214.076,00 11!.076,00 
PUBLICOS 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSEllfAÇÕES 73.543,00 13.50,00 73. IO,OO 73.143,00 73.143,00 13.543,00 
0103050102 SEGURA!~A SOCIAL IRF.GIHE GERAL) H0.533,00 H0.533,00 H0.533,00 140.133,00 140.133,00 140.533,00 
01030503 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010309 SEGUROS 20.001,00 10.001,00 20.001,00 10.001,00 10.001,00 20.001,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDElffES OE TRABAUIO E 20.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABMJ!O E 20.001,00 10.001,00 10.001,00 20.001,00 10.001,00 20.001,00 

OOEliÇAS PROFISSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!IÇA SOCIAL 1,00 2, 00 1,00 1,00 1,00 2,00 
01031001 EVEIITUALIOADE HATERIIIDADE, 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATERIIJOADE E AOOPÇÂO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!/ÇA SOCIAL l ,00 1,00 l ,00 1,00 1,00 1,00 

D5 Dll/lSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU~A E 1.695.515,00 1.695.515,00 I.656.m,oo 1.657.615,00 1.658.815,00 1.660.015,00 
ACÇÃO SOCIAL 

01 DESPESAS COI! O PESSOAL 1.695.515,00 1.695.515,00 1.656.m,oo 1.657.615,00 1.658.815,00 1.660.015,00 
0103 SEGURAllÇA SOCIAL U95.515,00 l.69S.515,00 1.656.m,oo 1.657.615,00 1.658.815,00 1.660.015,00 
010301 EIICARGOS cm A SAÚDE 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 3.000,00 !.000,00 
010303 SUMÍOIO FAIHLIAR A CRIAIIÇAS E 20.000,00 20.000,00 10. 400,00 10.600,00 20.800,00 21.000,00 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAl!ILIARES 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010305 C(XITRIBUJÇÕES PARA A SEGURAllÇA SOCIAL 1.585.0ll,OO 1.585.0ll,OO 1.585.011,00 1.585.011,00 1.585.0ll,OO 1.585.0ll,00 
01030501 ASSISTÊIICIA !IA DOEIIÇA OOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

FUIICJOIIÂRIOS PÚBLICOS IADSE) 
01030502 SEGURA!iÇA SOCIAL DOS FUIICIOl!ÁRIOS 1.585.009,00 l.585.009,00 1.585.009,00 1.585.009,00 1.585.009,00 1.585.009,00 

PUBLJCOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSElffAÇÕES 461 .554,00 461.554,00 461.554,00 461.554,00 m.554,oo 461.554,00 
0103050102 SEGURAIIÇA SOCIAL IRF.GlllE GERAL) 1.113.fü,OO 1. 113.455,00 1.111.m,oo 1.m.m,00 1.111.m,oo 1.111.m,oo 
01030503 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
010309 SEGUROS 90.001,00 90.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 
01030901 SEGUROS OE ACIDEIITES OE TRABAUIO E 90.001,00 90.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS OE ACIOEllfES OE TRABALHO E gQ,001,00 90.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!IÇA SOCIAL 1,00 2,00 2,00 2,00 2,00 1, 00 
01031001 EVEIITUALIDADE HATERIIIDADE, 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATERIIJDADE E ADOPÇÂO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!IÇA SOCIAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

D6 DIVISÃO DE ESTUOOS E PROJETOS 80 .975,00 80.915,oo 7U90,00 76.505,00 1;.120,00 78.535,00 
01 DESPESAS COII O PESSOAL 80 ' 975100 80 ' 9151 00 75.490,00 76.505,00 l i .510,00 78 .535,00 
0103 SEGURA!IÇA SOCIAL 80.975,00 80.915,00 75.490,00 76.505,00 1;.110,00 78.535,00 
010301 EIICARGOS cm Ã SAÚDE 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 3.000,00 4.000,00 
010303 SUMIOIO FAIIILIAR A CRIAIIÇAS E 1.515,00 1.515,00 1.530,00 1.545,00 1.560,00 1.575,00 

JOVEIIS 
010305 COltTRIBUIÇÕES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 61.951,00 67.957,00 67.957,00 67.957,00 6; ,951,00 61 .957,00 
01030501 ASSISTÊIICIA IIA DOEIIÇA DOS l,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

FU::CIOIIÁRIOS PÚBLICOS IADSE) 
01030502 SEGURA!IÇA SOCIAL DOS rUIICIOIIÁRIOS 67. 955, 00 67.955,00 67 .955,00 67.955,00 6; ,955,00 61.955,oo 

PUBLICOS 
0103050101 CAIXA GERAL DE APOSEIITAÇÕES 17.105,00 17.105,00 17.205,00 17.205,00 1; ,205,00 l ' .105,00. 
0103050101 SEGURA!IÇA SOCIAL IREGIIIE GERAL) 50.150,00 50.;50,00 50.;50,00 50.150,00 50.150,00 50. 750,00 
01030503 OOTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 ))D-" !,OU 
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010309 SEGUROS 11.001,00 ll.001,00 í .001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TPABilllO E 11.001,00 l l.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5 .001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABALHO E 11.001,00 11.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 í .001,00 

OOEIIÇAS PROf!SSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURA!IÇA SOCIAL 2, 00 2, 00 2,00 2, 00 2,00 2, 00 

01031001 EVEIITUALIDADE HATERIII DADE, l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATERIIIDADE E AOOPÇÀO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURIJ:ÇA SOCIAL 1,00 1,00 1,00 1,00 l,00 1, 00 

07 UIIIDADE DE DESEIIVOLV!llEIITO 1J6.014,00 1J6.0l4,00 132.514 ,00 1J3.í64,00 lJ4. 614,00 135.W,OO 

ECO!l~HCO E HODERIIIZ. A0:1IIIISTRAT1VA 
01 DESPESAS CW O PESSOAL 1]6.014,00 l36.0l4,00 1]2.514,00 l]],564,00 1J4. 6H,OO lJS.664,00 

0103 SEGURIJIÇA SOCIAL l36.0l4,00 136.014,00 132.514,00 l]].564, 00 ll4.614,00 135.664,00 

010301 EIICARGOS COII A SAÚDE soo, 00 soo 1 00 l.000, 00 2.000,00 J.000,00 4.000,00 

010303 SUBSÍDIO FAIIILIAR A CRIA!IÇAS E 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5 .150,00 5.200,00 5.250,00 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FIJ.IILIARES l ,00 l,00 1,00 l,00 l,00 1, 00 

010305 COIITRIBUIÇÕES PARA A SEGURA!IÇA SOCIAL 123.410,00 123.410,00 123.410,00 12J.HO,OO 123.HO,OO 123.410,00 

0103050[ ASSISTÊIICIA IIA DOEIIÇA OOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

FUIICIOIIÁRIOS PÚBLICOS IADSEJ 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUIICIOIIÁRIOS [23.408,00 123.408,00 l23. 408, 00 123.408100 l23. 408, 00 mrn8,oo 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSEIITAÇÕES 19.06[,00 [9.061,00 19.061,00 19.061,00 19.061,00 19.061,00 

0103050202 SEGURA!IÇA SOCIAL IREG!llE GERAL) 1ou41 ,oo 104.347,00 10U41,00 104.347,00 104.347,00 10U41,00 

01030503 OUTROS l,00 1,00 1,00 1,00 l,00 1, 00 

010309 SEGUROS 7.101,00 7 .101,00 3.001,00 3.001,00 3.001,00 J.001,00 

010)0901 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABAIJ!O E 7 .101,00 7 .101,00 3.001,00 3.001,00 J.001,00 3.001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDWTES DE TRABALHO E 7.101,00 7 .101, 00 J.001,00 J.001,00 3.001,00 3.001 ,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURIJIÇA SOCIAL 2,00 2,00 2, 00 2, 00 2,00 2,00 

01031001 EVEIITUALIDADE HATER!IIDADE, 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATEPJIIDADE E AOOPÇÃO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURAIIÇA SOCIAL 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

08 DIVISÃO DE AIIBIEIITE E ESPAÇOS 569.341,00 569.347,00 561.897,00 562.997,00 564.097,00 565 .197, 00 

VERDES 
O! DESPESAS CO!I O PESSOAL 569.341,00 569 .347,00 561.897,00 562.997,00 564. 097, 00 565.197,00 

0103 SEGURA!IÇA SOCIAL 569.JP, 00 569.3!7,00 561.897,00 562 .997,00 564.097,00 565 .197,00 

010301 EIICARGOS cm A SAÚDE 500,00 500, 00 1.000,00 2.000,00 J.000,00 4.000,00 

010303 SUBSÍDIO FA!IILIAR A CRIAIIÇAS E 5.050,00 5.050,00 5.100,00 5.200,00 5.300,00 5.400,00 

JOVEUS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAIHLIARES 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

010305 COll!RIBUIÇÔES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 535 .793,00 535. i 93, 00 535 _;93,oo m .193,oo 535.793,00 5]5.793,00 

01030501 ASSISTÊIICIA !IA OOEIIÇA OOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

FUIICIOIIÂRIOS PÚBLICOSIADSEJ 
01030502 SEGURAIIÇA SOCIAL DOS FUIICIOllÁRIOS m . 191,00 535 . ;91,00 m ,;91,00 535.191,00 535.191,00 535 ,791,00 

PUBLICOS 
0!03050201 CMXA GERAL DE APOSEIITAÇÕES 121.285,00 121.285,00 [21.285100 121.285,00 121.285,00 121.285,00 

0103050202 SEGURAIIÇA SOCIAL IREG!IIE GERAL) 414.506,00 rn .506,00 414.506,00 414.506,00 414.506,00 rn .506,00 

01030503 OUTROS 1,00 1,00 I,00 1,00 1,00 1,00 

010309 SEGUROS 28 .001,00 28 .001,00 20.001,00 20.001,00 20.001,00 20.001,00 

0!030901 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABAIJ!O E 28.001,00 28.001,00 20.001,00 20.001,00 20.001 ,00 20 .001,00 

DOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS -
0!03090101 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABALHO E 28.001,00 28.001,00 20.001,00 20.001,00 20.001,00 20 .001, 00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
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0l0310 OUTR.1.5 DESPESAS DE SEGUIWIÇA SOCIAL 2,00 1,00 1,00 2,00 1,00 1,00 
01031001 EVEIITUALIDADE HATER!IIDADE, 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PATER!IIDÃDE E ÃDOPÇÀO 
01031099 OOTRAS DESPESAS DE SEGURAIIÇA SOCIAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

D9 DIVISÃO FIIIAflCEIRA E PATR!llOIIIAL 101.891,00 102 .892,00 97.492,00 98.592,00 99. 691,00 100.791,00 
01 DESPESAS cm o PESSOAL 102.891,00 101.892,00 97 . ◄91,00 98 .592,00 99.691,00 l00. 791,00 
0103 SEGURAflÇA SOCIAL 102.891,00 101.892,00 97.492,00 98.591,00 99.691,00 100.791,00 
0l0301 FJICAROOS cm A SAÚDE 500,00 500,00 1.000,00 1.000,00 3.000,00 !.000,00 
010303 SUBSÍDlO FAl!ILIAR A CRIA!IÇAS E 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5.200,00 5.300,00 5.400,00 

JOVEIIS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAHILIARES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0l0305 CO!ITRIBUIÇÕES PARA A SEGURA!IÇA SOCIAL 86.388,00 86.388,00 86.388,00 86.388,00 86.388,00 86.388,00 
01030501 ASSISTÉl:CIA IIA OOEIIÇA OOS l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

FUIICIOIIÁRIOS PÚBLICOS IADSE) 
01030501 SEGURAIIÇA SOCIAL OOS FUIICIOIIÁRIOS 86.386,00 86.386, 00 86.386,00 86.386,00 86.386,00 86.386,00 

PUBLICOS 
0103050101 CAIXA GERAL DE APOSF.IITAÇÕES 11.619,00 11.619,00 11.619,00 11.619,00 11.619,00 11.619,00 
0103050101 SEGUIWIÇA SOCIAL IREGillE GERAL) 74.751,00 74.i 57,00 7!. i57,00 7◄. 157,00 74.757,00 7U57,00 
01030503 OOTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010309 SEGUROS 11.001,00 11.001,00 S.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 
0l030901 SEGUROS DE ACIDEIITES DE T8ABAIRO E 11.001,00 11.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001, 00 5.001,00 

OOEIIÇAS PROFISS1011AIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDEIITES DE TRABALHO E 11.001,00 11.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

OOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGUIWIÇA SOCIAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01031001 EVEIITUALIDADE HATER!IIDADE, 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

PATER!IIDADE E AOOPÇÀO 
01031099 OOTRAS DESPESAS DE SEGURAIIÇA SOCIAL 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

D2 Aquisição de bens e serviços 9.112.901,00 9.122. 907 ,00 5. 703.UB,OO J.028.261,00 8.315.061,00 8.883. 916,00 
DO ADMIIIISTRAÇÀO AUTARQUICA 479.211,00 479 .117,00 360.826,00 rn.804,oo 540.681,00 585 .059,00 
0000 ASSEHBLW. HUIIICIPAL 5.101,00 5.101,00 5. i58,00 6.611,00 i .164,00 8.316,00 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 5.101,00 5.101,00 5.i58,00 6.611,00 i .164,00 8.316,00 
0101 AÇ()ISIÇÀO DE BF.IIS 200,00 100, 00 104,00 106,00 108,00 110,00 
010108 llATERBL DE ESCRITÓRIO 100,00 100,00 102,00 103,00 104,00 105,00 
01010802 MATERIAL ESCRITÓRIO - ASSEHBLEIA 100,00 100, 00 101,00 103,00 104,00 105, 00 

l!UIIICIPAL 
010121 OUTROS BEIIS 100,00 100,00 102,00 103,00 104,00 105,00 
02012102 OUTROS BEIIS-ASSEHBLEIA IIUIIICIPAL 100,00 100,00 102,00 103,00 104,00 105,00 
0201 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 4.901,00 4.901,00 5.554,00 6.405,00 ;,256,00 8.106,00 
010211 REPRESF.IITAÇÃO OOS SERVIÇOS 2.000,00 1.000,00 1.500,00 3.000,00 3.500,00 4.000, 00 
01011101 REPRESElrrAÇÀO OOS SERVIÇOS - 1.000,00 1.000,00 1.500,00 3.000,00 3.500,00 4.000,00 

ASSF.IIBLEIA IIUIIICIPAL 
010111 SEQIROS 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
010213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 100,00 100,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010215 FORHAÇÀO 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 
020117 PUBLICIDADE 1.500,00 1.500,00 l.i 50,00 1.000,00 1.150,00 1.500,00 
01011702 PUBLICIDADE - ASSF11BLEIA HUIIICIPAL 1.500,00 1.500,00 1. i 50,00 2.000,00 1.250,00 1.500,00 
020115 OUTROS SERVIÇOS 100, 00 100,00 101,00 303,00 404,00 501,00 
01011503 OUTROS SERVIÇOS - ASSrnBLEIA 100,00 100, 00 • 102,00 103,00 104,00 104,00 

IIUllICIPAf, 
01011509 OUTROS SERVIÇOS 100,00 100, 00 100,00 200,00 300, 00 rno,oo 

D003 ORG.~ DA AUTARQUIA 474 .116,00 474.116,00 355.068,00 429.193,00 m .218,00 576. m,oo 
01 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS m.116,00 474.116,00 355.068,00 419.193,00 533.118,00 576.743, o&-
0201 AÇ()ISIÇÃO DE BFJIS 43.505, 00 43.505,00 18.956,00 19.131,00 19.306,00 19.m,oo 
010101 HATÉRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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010101 COllBUSTÍVEIS E LUBRIFICAIITES 15 .503,00 15.503,00 11.003,00 11.003,00 11.003,00 11.003,00 

01010101 GASOLIIIA 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

01010101 GASÓLEO 15.001,00 15.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 

02010299 OUIROS 501,00 501 ,00 1.001,00 1.001, 00 1.001,00 1.001,00 

010101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 10.500,00 10.500,00 101,00 101,00 101,00 101,00 

010108 HATERIAL OE ESCRITÓRIO 500,00 500,00 510,00 515, 00 520,00 515,00 

02010801 HATERIAL OE ESCRITÓRIO 5001 00 500,00 510,00 515,00 510100 525, 00 

0101 12 HATERIAL OE TRAIISPORTE- PEÇAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010llí PRÉIHOS, CO:IOECORAÇÕES E OFERTAS 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5.150,00 5.200,00 5.250,00 

020119 ARTIGOS HOIIORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 500100 5001 00 510,00 515,00 510, 00 525, 00 

020120 HATERIAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA E 500,00 500,00 510, 00 115,00 520,00 515100 

RECREIO 
010121 OUTROS BEIIS 11.000,00 11.000100 11.110100 11.330,00 11.HO,OO 11.550,00 

01012101 OUTROS BEIIS 11.000,00 11.000,00 11.220,00 11.330,00 11. HO,OO 11.550,00 

0102 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 430 .611,00 430.611,00 326 .111, 00 400.061,00 503 .911,00 541.262,00 

010101 EIICARlt3S DE IIISTALAÇÕES 101,00 101,00 101, 00 101,00 101,00 101,00 

010202 LIHPEZA E HIGIEIIE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020203 COllSERVAÇÀO OE BEIIS 10.000,00 10.000,00 20.000,00 21.000,00 22.000,00 13.000,00 

010101 LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

020205 LOCAÇÃO OE MATERIAL OE HIFOl!llÁTICA 1.000,00 1.000,00 1.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 

010106 LOCAÇÃO OE HATERIAL OE TRAIISPORTE 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

010108 LOCAÇÃO DE OIJIROS BEIIS 5.000,00 5.000,00 1.000,00 1,000,00 3.000,00 4.000,00 

010109 COllUIII CAÇÕES 30.001,00 30.001,00 30 .001, 00 30.001,00 30.001,00 30.001,00 

010110 TRAIISPORTES 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10 .100,00 10.300,00 10.rno,oo 

010111 REPRESEllTAÇÀO OOS SERVIÇOS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.300,00 10.400,00 10.500,00 

01021101 REPRESEIITAÇÀO OOS SERVIÇOS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.300,00 10.400,00 10.500,00 

020212 SEGUROS 5.001,00 5 .001, 00 1. 001,00 1. 001,00 1.001, 00 1.001,00 

010213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020214 ESTUOOS, PARCERES, PROJECTOS E 15 ' 000100 15.000,00 15.000,00 15.450,00 15.600,00 15. 750, 00 

COIISULTAOORIA 
020215 FOl!JlAÇÀO 500,00 500, 00 5001 00 500, 00 1.000,00 1.000,00 

020116 SEIHIIÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIHIL.~RES 1, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

020217 PUBLICIDADE 21.000,00 11.000,00 l.000,00 1.000,00 l.000100 1.000,00 

02021701 PUBLICIDADE 21.000,00 21.000,00 1.000100 l.000100 l.000100 1.000,00 

020118 VIGILÂIICIA E SEGURAIIÇA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020219 ASSISTÊIICIA TÉCIIICA 5.001,00 1.001,00 l. 001 ,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

020120 OUTROS TRABAUlOS ESPECIALIZAOOS 80.500,00 80.500,00 30.001,00 50.001,00 100.001,00 90.001,00 

010221 UTILIZAÇÃO OE HIFRA-ESiRUiURAS OE 1.500,00 1.100,00 1.500100 1.500,00 1.500,00 2.500,00 

TRAIISPORiES 
020224 EIICARGOS OE COBRAIIÇA DE RECEITAS 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 !00.000,00 

010225 OUTROS SERVIÇOS 12LOOl,OO 124.001,00 102 .001, 00 152.001,00 201.001,00 152.001,00 

02021509 OUTROS SERVIÇOS 12L001,00 12L001,00 102 .001,00 152.001,00 102. 001, 00 251.001,00 

01 DIVISÃO OE PLAIIEl\llEIITO E OROEIIAIIEIITO 68.110,00 68 .110,00 18.9H,OO 76.053,00 159.161,00 171.277,00 

00 TERRITORIO 
02 AQUISIÇÃO OE BEIIS E SERVIÇOS 68.110,00 68 .120,00 28.941,00 76.053,00 159.165,00 171.171,00 

0101 AQUISIÇÃO DE BEIIS l.611,00 l.611,00 1.121,00 ll.626,00 11.631,00 11.636,00 

010101 MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 100,00 !00,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

020102 Co:JBUSTÍVEIS E LUBRI FICAIITES 503,00 503, 00 1.501,00 11.002,00 11.002,00 11.002,00 

01010201 GASOLIIIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

02010202 GASÓLEO 501,00 501100 1.500, 00 11.0001 00 11.000,00 11. 000,00 

02010199 OUTROS 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

020104 LlllPEZA E HIGIEIIE 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 1,00 2, 00 101,00 101,00 101,00 101:roºº 
020108 llATERIAL OE ESCRITÓRIO 500,00 100,00 1,00 1,00 1,00 1, O 

01010801 MATERIAL OE ESCRITÓRIO 500,00 100,00 1,00 l,00 1,00 1,00 
__,-· 
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020112 MATERIAL DE TBNISPORTE- PEÇAS 1,00 1,00 l ,00 l,00 l,00 1,00 
020115 PR~H OS, COIIDECORAÇÕES E OFERTAS 1,00 1,00 l ,00 l,00 1,00 l,00 
020111 FERBNJEIITAS E UTEIISÍLIOS 1,00 1,00 l ,00 l,00 1,00 1,00 
020ll9 ARTIGOS HOIIORÍFICOS E DE DECOIAÇÀO l,00 l,00 1,00 1,00 l ,00 1, 00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 1,00 l ,00 l,00 1, 00 

RECREIO 
020121 OUTROS BEIIS 500,00 500, 00 510,00 515, 00 520, 00 525, 00 
02012101 OUTROS BEIIS 500,00 500, 00 510,00 515,00 520, 00 525,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 66,509,00 66,509,00 26,820,00 64.427,00 14; ,rn,oo 159,641,00 
020201 EIICARGOS DE IllSTALAÇÕES 100, 00 100,00 101,00 103,00 104,00 105, 00 
020203 COIISERVAÇÃO DE BEIIS 1,000,00 2.000,00 2.000,00 2,000,00 l.000,00 2.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 l ,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
020205 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE IllFOJIJtÁTICA 2,00 2,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 
020206 LOCAÇÃO DE llATERIAL DE TRAIISPORTE l,00 l , 00 l, 00 l,00 1, 00 l,00 
020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BEIIS l, 00 l,00 l ,00 l,00 l,00 l,00 
020209 COHUIIICAÇÕES l.001,00 l.001,00 l l. 000, 00 21.000,00 31.000,00 41.000,00 
020210 TRAIISPORTES l.000,00 l.000,00 l.100,00 1.200,00 l.300100 l.400,00 
020212 SEGUROS 501, 00 501,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 
020213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS l ,00 l ,00 l,00 1,00 1,00 1,00 
0202H ESTUOOS, PARCERES, PROJECTOS E 500,00 500,00 510,00 515,00 520,00 525,00 

COIISULTAOORIA 
020215 FOJIJJAÇÃO 500,00 500,00 500100 500,00 l.000,00 l.000,00 
020217 PUBLICIDADE 100,00 100,00 101,00 103,00 104,00 105,00 
02021701 PUBLICIDADE 100100 100,00 102,00 103,00 104,00 105, 00 
020219 ASSISTÊl:CIA TÉCIIICA 7,001,00 7,001,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 50.000,00 50' 000100 5.000,00 30' 000100 100,000,00 100,000,00 
020221 UTILIZAÇÃO DE IIIFRA-ESTRUTURAS DE 300,00 300,00 500,00 500, 00 500,00 500,00 

TBNISPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 3.500,00 3.500,00 2.000,00 3.500,00 6.000,00 6.000,00 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 3,500,00 3.500,00 2.000,00 3.500,00 6.000,00 6.000,00 

02 DIVISÃO DE AIXHIIISTRAÇÃO GERAL 160.908,00 160,908,00 99,150,00 130.3651 00 183.581,00 181 .797,00 
02 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 160,908,00 160.908,00 99,150,00 130.365,00 183 .581,00 181.797,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BEIIS 18.548,00 18.548,00 19.339,00 20.955,00 22 ' 571100 24.187,00 
020101 MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
020102 CWBUSTÍVEIS E LUBRIFICAIITES 2.303,00 2.303, 00 2.003,00 1,003, 00 2.003,00 2.003,00 
02010201 GASOL!llA 100, 00 100,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
02010202 GASÓLEO 2.201,00 2.201,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 
02010299 OUTROS 2, 00 2, 00 l. 001,00 l.001,00 l.001,00 l. 001,00 
020104 LIHPEZA E HIGIENE 100,00 100,00 102,00 103,00 104,00 105,00 
020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOÃ!S 2,0D 2,00 501,00 501,00 501,00 501,00 
020108 IIATERIAL DE ESCRITÓRIO 10.100,00 10.100,00 10.200,00 10.300,00 10.400,00 10,500, 00 
02010801 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 10.100,00 10.100,00 10.200,00 10.300,00 10.400,00 10,500,00 
020115 PR~IIOS, COIIDECORAÇÕES E OFERTAS 500,00 500,00 l.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 
020ll7 FERRAMEIITAS E UTEIISÍLIOS 1,00 1,00 l,00 l,00 l,00 l,00 
020119 ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO l.500,00 l.500,00 l.530,00 1.545,00 l.560, 00 1.575,00 
020120 llATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E l,00 l,00 l,00 1,00 1, 00 1,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BEIIS 4.040,00 4 . 0◄ 0,00 4.000,00 4.500, 00 5.000,00 5.500, 00 
02012101 OUTROS BEIIS 4 . 0◄ 0,00 4.040,00 4.000,00 4.500,00 5.000,00 5.500,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 142.360, 00 142.360,00 79.811,00 109.HO,OO 161.010,00 163,610,00 
010101 ENCARGOS DE IIISTALAÇÕES 101,00 101,00 101, 00 101,00 101,00 101,00: 
020202 LIHPEZA E HIGIEIIE 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
020203 COIISERVAÇÀO DE BEIIS 2,000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 
010204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 l, 00 
020205 LOCAÇÃO DE IJATERIAL DE IllfOJIJtÁTICA í.051,00 5.051,00 1.000,00 3' 000100 L000,00 5.000,00 

~ 
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020206 LOCAÇÃO DE HATERIAL DE TIWISPORTE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BEIIS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020209 CO:lUIHCAÇÕES l0.001,00 40.001,00 ]0.001,00 ]0.001,00 ]0.001,00 30.001,00 

020210 TAAIISPORTES 1.000,00 1. 000, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020212 SEGUROS 701,00 ;01 ,00 501, 00 501, 00 501,00 501,00 

0202H ESTUOOS, PARCERES, PROJECTOS E 5. 000, 00 5.000,00 5 .100,00 5.150,00 5.200100 5.250,00 

CO!ISULTAOORIA 
020215 FOIIJlAÇÃO 2.500,00 2.500,00 1.000,00 1.500, 00 2.500,00 2.500,00 

020217 PUBLICIDADE 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5.150,00 5.200,00 5.250,00 

02021701 PUBLICIDADE 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5.150,00 5.200,00 5.250,00 

020218 VIGILÂIICIA E SEGURAIIÇA 11.000,00 11.000,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

020219 ASSISTÊI/CIA TÉCIIICA 5.001,00 5.001,00 1.001,00 6.000,00 6.500,00 1 .000,00 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZAOOS 20.000,00 20.000,00 10.000,00 20.000,00 50.000,00 50.000,00 

020221 UTILIZAÇÃO DE IIIFRA-ESTRUTURAS DE 1,00 1,00 l, 00 l, 00 1,00 1,00 

TRA!ISPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 45.000,00 45. 000, 00 22.500,00 JU00,00 52.500,00 52.500,00 

02022509 OUTROS SERVIÇOS 45.000,00 45 .000,00 22.500,00 34.500,00 52.500,00 52 .500,00 

03 DIVISÃO DE OBP.AS PARTICULARES 102.0lJ,OO 102.023,00 ]1.230,00 68 .986,00 81.242,00 8J.098,00 

02 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 102.02),00 102.0lJ,OO 31.2)0,00 68.986,00 81.242,00 83.098,00 

0201 AQUISIÇÃO DE BEIIS 7.108,00 7.108,00 3.118,00 3.373,00 J.628100 3.883,00 

020101 HATÊRIAS-PRillAS E SUBSIDIÁRIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020102 COHBUSTÍVEIS E LUBRIFICAIITES 5.00),00 5.003,00 1.00),00 1.00),00 1.003,00 1.003,00 

02010201 GASOLHIA 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

02010202 GASÓLEO 5.001,00 5.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

02010299 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1, 00 

020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 101,00 101, 00 101,00 101,00 101,00 101,00 

020108 llATERIAL DE ESCRITÓRIO 1.500,00 1.500,00 1.500, 00 l.150,00 2.000,00 2.250,00 

02010801 HATERIAL DE ESCRITÓRIO 1.500,00 1.500, 00 1.500,00 l.150,00 2.000,00 2.250,00 

020112 HATERIAL DE TRA!ISPOR1E- PEÇAS 1,00 l, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

020119 ARTIGOS IIOIIORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020120 HATERIAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 l, 00 

RECREIO 
020121 OUTROS BEIIS 500, 00 500,00 510, 00 515,00 520,00 5251 00 

02012101 OUTROS BEIIS 500,00 500, 00 510, 00 515,00 520,00 525,00 

0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 94.915,00 94.915,00 28 .112, 00 65.613,00 77.614,00 79.215, 00 

020201 EIICARGOS DE HISTAIAÇÕES 40.500,00 40.500,00 10.001,00 40.001,00 40.001,00 40.001,00 

02020] COllSERVAÇÀO OE BEIIS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 3. 000, 00 4.000,00 

020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020205 LOCAÇÃO DE HATERIAL DE IIIFOIIJlÁTICA 501 
/ 00 507,00 1.500,00 2.000,00 2.500,00 3.000,00 

020206 LOCAÇÃO DE llATERIAL DE TRAIISPORTE l, 00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 

020208 LOCAÇÃO DE OtliROS BEIIS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 l, 00 

020209 COllUIII CAÇÕES 101, 00 101,00 50l,00 50l,OO 50[,00 101,00 

020210 TRA!ISPORTES 100,00 100,00 l,00 1,00 1,00 1,00 

020212 SEGUROS 1.101,00 1.101,00 501,00 501,00 501,00 50l,00 

020214 ESTUOOS, PARCERES, PROJECTOS E l,00 l,00 l, 00 1,00 l ,00 l,00 

CONSULTAOORIA 
020215 FOIIJ!AÇÂO 2.500,00 2.500,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00 

020217 PUBLICIDADE 1.000,00 1.000,00 5001 00 1.000,00 1.500,00 2.000,00 

0202170[ PUBLICIDADE 1.000,00 1.000,00 500,00 1.000,00 1.500,00 2.000,00 

020218 VIGIL.illlCIA E SEGURAIIÇA 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

0202[9 ASSISTÊliCIA TÉCll!CA 20.001,00 20.001,00 10.00l,OO 10.001,00 10.001,00 1· 020220 OUTROS TRABALIIOS ESPECIALIZADOS 1.000,00 1.000,00 500,00 1. 000, 00 5. 000, 00 

020221 UTILIZAÇÃO DE HIFRA-ESTRUTURAS DE 100,00 100,00 102,00 103,00 104,00 

TRA!ISPORTES ~ 020225 OUTROS SERI/IÇOS 27.000,00 27.000,00 2.500,00 6.500,00 11.500,00 11.500, 00 
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01012109 OUTROS SERVIÇOS 27.000100 11.000100 2.500,00 6.100, 00 11.500,00 11.500,00 

D! DIVISÃO DE HAIIUTEIIÇÃO DE EQUIPAllEIITOS 1.17U01,00 1.174.607,00 1.518.430,00 1.811.369,00 1.011.891,00 1.143.901,00 

E IIIFRAESTRUTURAS 
02 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 1.174.601

100 2.17U07,00 1.118.430,00 1.871.369,00 2.011.897,00 1.143.905,00 

0101 AQUISIÇÃO DE BEIIS 321.311,00 311.311,00 170,133,00 178,141,00 191.117,00 304.269,00 

010101 HATÉRIAS-PRUIAS E SUBSIDIÁRIAS 93.000,00 93.000,00 93.000,00 94.000,00 91.000,00 96.000,00 

020101 COHBUSTÍVEIS E LUBRIFICAlmS IOl.lH,00 101. lH,OO 116.001,00 118. 001,00 110.002,00 121.001,00 

01010201 GASOL!llA 32 .142,00 31.!42,00 11.000,00 13.000,00 11.000,00 11 .000,00 

01010101 G.'.SÓLEO 70.001,00 70.001,00 100.001,00 !00.001,00 100.001,00 100.001,00 

01010299 OUTROS 3.001,00 3.001,00 1.001, 00 1.001,00 1.001,00 1 ,001,00 

010103 llUIIIÇÔES, EXPLOSIVOS E ARTIFÍCIOS 1,00 1,00 !, 00 1,00 1,00 1,00 

010104 LlllPEZA E HIGIEIIE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

010107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 41 .001,00 !1.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 

010108 IIATERIAL DE ESCRITÓRIO 1.000,00 1.000,00 1.010,00 1.030,00 1.040,00 1.050,00 

01010801 IIATERIAL DE ESCRITÓRIO 1.000,00 1.000100 1.010,00 1.030,00 1.040,00 1. 050,00 

010ll1 HATERIAL DE TRA!ISPORTE- PEÇAS !, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

010114 OUTRO f!ATERIAL- PEÇAS 5.000,00 1.000,00 1,00 1,00 1, 00 1, 00 

020115 PRFJHOS, COIIDECORAÇÓES E OFERTAS 101,00 101,00 102,00 103,00 !04, 00 105,00 

010117 FERRAHEIITAS E UTEIISÍLIOS 100,00 100,00 101, 00 103,00 104,00 105,00 

010119 ARTIGOS HO!IORÍFICOS E DE DECORAÇÃO !, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

010110 HATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E !, 00 !, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

RECREIO 

010111 OUTROS BEIIS 71.000,00 75 .000,00 10 .000,00 55.000100 65.000,00 71.000,00 

01011101 OUTROS BEIIS 71.000,00 75.000100 10.000,00 55 .000100 65' 000100 75.000,00 

0101 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS l.813.216,00 1.853.156,00 1.248.197,00 1.593.124, 00 l.760.640,00 1.839.636,00 

020101 EIICARGOS DE IllSTAIAÇÔES 205.010,00 205.050,00 105.000,00 107.000,00 109.000,00 lll.000,00 

010103 COIISERVAÇÂO DE BEIIS 151.100,00 111.500,00 150.000,00 112.000,00 160.000, 00 170.000,00 

020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020101 LOCAÇÃO DE HATERIAL DE IIIFORl!ÁTICA 2.001 ,00 2.001,00 1.000,00 J.000,00 4.000,00 5.000,00 

020206 LOCAÇÃO DE HATERIAL DE TRA!ISPORTE 1.000,00 1.000100 !, 00 1,00 1,00 1,00 

020208 LOC.~ÇÂO DE OUTROS BEIIS 16.000, 00 16.000,00 5. 000, 00 10.000,00 11.000,00 10.000,00 

010209 COl!UIIICAÇÕES 101,00 101,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

0201!0 TRAIISPORTES 100,00 100,00 102,00 103,00 104, 00 I05, 00 

020212 SEGUROS 88.001,00 88.001,00 10.001,00 I0.001,00 10.001,00 10.001,00 

0201 14 ESTUOOS, PARCERES, PROJECTOS E 30.000,00 30.000,00 30.0001 00 40.000,00 10.000,00 60 .000, 00 

COIISULTAOORIA 
020211 FORIIAÇÃO 1.000,00 1.000,00 100,00 100100 1.000,00 1.000,00 

020216 SEIHIIÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIHILARES I,00 1,00 1,00 1,00 ll,00 ], 00 

020217 PUBLICIDADE 1.100,00 1.100,00 1.000,00 3.000,00 4.000,00 1.000,00 

02021701 PUBLICIDADE 2.100,00 2.500,00 2.000, 00 3.000,00 4.000,00 1.000,00 

020218 VIGILMICIA E SEGURAIIÇA I0.100,00 10.500,00 20.001,00 10.001,00 10.001, 00 20.001,00 

020219 ASSISTÊIICIA TÉCIIICA 10.001,00 10.001,00 6.000,00 21.000,00 H.000,00 41.000,00 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZAOOS 10.000,00 10.000,00 1.000,00 10.000,00 40.000,00 40.000,00 

020121 UTILIZAÇÃO DE IIIFRA-ESTRUTURAS DE 100,00 500100 110, 00 111,00 120100 525,00 

TRA!ISPORTES 
020221 OUTROS SERVIÇOS l.285 .000,00 l.281.000,00 907.019,00 l.201.000,00 l.301.000,00 1.311. 000,00 

02022101 EIIERGIA ELÉCTRICA DE ILUIHIIAÇÂO 1.000 .000,00 1.000.000,00 714.119, 00 1.000.000,00 1.000.000,00 l. 000.000,00 

PUBLICA 
02012109 OUTROS SERVIÇOS 281 .000, 00 281.000,00 111.100,00 101.000,00 301.000,00 351.000,00 

DI DIVISÃO DE EOOCAÇÂO, CULTURA E ACÇÃO 3.931.711,00 3.931.111,00 2.089.121,00 2.108.116,00 1.94, .330,00 3.256 .434, 00 

SOCIAL 
01 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 3.931.Jlí,OO 3.931., ll,OO 2.089.111,00 2.108.116,00 2.94,.330,00 3.116.434,00 

0101 AQUISIÇÃO DE BEIIS 101.485,00 101.481, 00 313.412,00 368 .41!,00 m.n6,oo 478 .418,00 

02010[ HATÉRIAS-PRIIIAS E SUBSIDIÁRIAS 24.315,00 14.311,00 Il.000,00 11.000100 13'000100 14.0oo: ro 

010101 CO:lBUSTÍVEIS E LUBRIFICA!ll'ES 30.012,00 347.011,00 210.002,00 300. 002, 00 350.002,00 400.002100 
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020[0101 GASOLIIIA l, 00 1,00 l,00 1,00 1,00 1,00 
02010201 GASÓLEO 21.001,00 21.001,00 lOO.OOl,00 100,001,00 100.001,00 100.001,00 
020[0199 OUTROS 326.050,00 326.050,00 150.000,00 100' 000100 250.000,00 300 . 000, 00 
020103 HUIIJÇÕES, EXPLOSIVOS E ARTIFÍCIOS 1,00 1,00 l,00 l,00 1,00 l, 00 
020104 LIHmA E HIGIEIIE 100,00 100, 00 102,00 103,00 104,00 105, 00 
020101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS ll.403,00 11.403, 00 201,00 201,00 201,00 201, 00 
020108 llATERIAL DE ESCRITÓRIO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.000,00 11.000,00 13.000,00 
01010801 llATERIAL DE ESCRITÓRIO l0.000,00 10.000,00 10.000,00 11.000,00 11.000,00 13.000,00 
010111 llATERIAL DE TP-A!ISPCRTE- PEÇAS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
010115 PRÉIHOS, COllOECORAÇÕES E OFERTAS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.000,00 11.000,00 13.000,00 
020lll FERRAMEIITAS E UTEIISÍLIOS 100,00 100,00 102, 00 [03,00 104,00 105,00 
020119 ARTIGOS HO!IORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 1,00 l, 00 [, 00 1,00 1,00 l, 00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 20.001,00 20.001,00 20.001,00 21.001,00 22.001,00 23 .001,00 

RECREIO 
010121 OUTROS BEIIS 78.501,00 18.501,00 12.001,00 13.001,00 14.001,00 15 ,001,00 
02012101 OUTROS BEIIS 18.501,00 78,501,00 12 .001,00 13.001,00 14.001,00 15,001,00 
0101 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 3.H0.230,00 3.00.230,00 1.715.710,00 2.139,812,00 2.523,914,00 2.718.016,00 
010101 EIICARGOS DE IIISTALAÇÕES 400,600, 00 400.6001 00 15!.100,00 152.100,00 153.100,00 154.l00,00 
010202 LIHPEZA E HIGIEIIE 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 l,00 1,00 
020203 COIISERVAÇÃO DE BEIIS 160,000,00 260 .000,00 51.000,00 11. 000,00 41.000,00 61.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS l5.l50,00 15. l50,00 15. 000, 00 10,000, 00 15.000,00 30.000,00 
010205 LOCAÇÃO OE MATERIAL OE IIIFOFJlÁTICA 25.151,00 15.251,00 11. 000,00 21.000,00 31.000,00 41.000,00 
020206 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE TRA!ISPORTE 300, 00 300, 00 100,00 200,00 300,00 400,00 
010208 LOCAÇÃO DE OUTROS BEIIS 151.500,00 151.500,00 100.000,00 105.000,00 110,000,00 115.000,00 
010209 COllUIIJCAÇÕES 1.100,00 1.100,00 5.001,00 5.001,00 5 .001,00 5.001,00 
010210 TRA!ISPORTES 800.101,00 800.101,00 400.101,00 500.101,00 600. lOl,OO 700.101,00 
010212 SEGUROS 56.000, 00 56.000,00 11.000,00 11.000,00 11. 000, 00 11,000,00 
01021] DESLOCAÇÕES E ESTADAS 5.100,00 5 .100,00 1.100,00 l.l00,00 1.100,00 1.100, 00 
010214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 3. 334, 00 3.334,00 1.100,00 2.l00,00 3.100,00 4.100,00 

COIISULTADORIA 
010215 FORJlAÇÃO 1.000,00 1.000, 00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 
020216 SEHHIÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIHILARES l, 00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 
020211 PUBLICIDADE 53 .500,00 53. 500, 00 51.000,00 61.000,00 11.000,00 81.000,00 
02021101 PUBLICIDADE 53.500,00 53 .500,00 51.000, 00 61.000,00 11.000,00 81.000,00 
020218 VIGILÂIICIA E SEGURA!IÇA 175,000,00 115 .000,00 52.000,00 53.000,00 54. 000, 00 55.000,00 
010119 ASSISTÊliCIA TÉCIIICA 61. 000, 00 61.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 
010220 OUIROS TRABALHOS ESPECIALIZAOOS 236.091,00 236.091,00 101.001,00 201.001,00 301.001,00 301.001,00 
010221 UTILIZAÇÃO DE IIIFRA-ESTRUTURAS DE 100, 00 200,00 104,00 206,00 108, 00 210,00 

TRA!ISPORTES 
020215 OUTROS SERVIÇOS l. 185.00l,00 1.185.001,00 813 .001,00 913.001,00 1.103,001,00 1.203. 00 l, 00 
02021509 OUTROS SERVIÇOS 1.185.001,00 1.185.001,00 813.001,00 973,001,00 l.l03.001,00 1.203.00l,OO 

06 DIVISÃO DE ESTUDOS E PRCIJETOS 41.140,00 47 .1l0,00 12.848,00 16.462,00 22.016,00 25,690,00 
01 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 47.140,00 47.140,00 12.848,00 16,462,00 21.016,00 15.690,00 
0101 AQUISIÇÃO DE BEIIS 6.210,00 6.210,00 1,223,00 1.229,00 1.235,00 1.241,00 
010101 llATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 100,00 100,00 102,00 103, 00 104,00 105, 00 
020101 co:rnuSTÍVEIS E LUBRff!CA!ITES 5.003,00 5.003,00 1.503, 00 1.503, 00 1.503,00 1.503, 00 
01010201 GASOLIIIA 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 1,00 
01010202 GASÓLEO 5.001,00 5,001, 00 1.501,00 l.501,00 1.501,00 l.501,00 
02010299 OUTROS l, 00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 
020104 LlllPEZA E HIGIEIIE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
010107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 101, 00 101, 00 101,00 101,00 101,00 101,00 
010108 llATERIAL DE ESCRITÓRIO 500, 00 500,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
02010801 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 500,00 500, 00 1,00 1,00 1,00 l,~ 
020112 HATERIAL DE T!A!ISPORTE- PEÇAS 1,00 l,00 1,00 1,00 l,00 1,00 
020115 PR~IIOS, CO!IDECORAÇÕES E OFERTAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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020117 FERRAHEIITAS E UTEIISÍLIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020119 ARTIGOS HOIIORÍ FICOS E DE DECORAÇÃO 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

020120 IIATERlAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BEUS 500,00 5001 00 510,00 515,00 520,00 525,00 

02012101 OUTROS BEIIS 500100 500, 00 510,00 515,00 520,00 525,00 

0202 AOOISIÇÃO OE SERVIÇOS 41.030,00 H. 030, 00 10.625,00 14.233,00 19.841,00 23.m,oo 

020201 EIICARGOS DE IIISTALAÇÕES 101,00 101,00 101,00 101,00 101,00 101,00 

020203 COIISERVAÇÃO DE BEUS 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000100 2.000,00 2.000,00 

020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020205 LOCAÇÃO DE HATERIAL OE IIIFORHÁTICA 2.221,00 2.221,00 2.000,00 3.000,00 U00,00 5.000,00 

020206 LOCAÇÃO DE HATERIAL DE TRAIISPORTE 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BEIIS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020209 COHUIIICAÇÕES 101,00 101,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

020210 TRAllSPORTES 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

020212 SEGUROS 1.501,00 1.501,00 501, 00 501, 00 501,00 501, 00 

020213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 1,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1, 00 

020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 500,00 500,00 510,00 515,00 520100 525,00 

COllSULTAOORIA 
020215 FOIIJIAÇÂO 1.000,00 1.000100 500,00 1.000,00 l.500,00 2.000,00 

020217 PUBLICIDADE 300, 00 3001 00 200,00 300,00 400,00 500, 00 

02021701 PUBLICID.IOE 300,00 3001 00 200,00 300,00 400,00 500,00 

020219 ASSISTÊ!iCIA TÉCNICA 6.001,00 6.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001, 00 1.001,00 

020220 OUTROS TRABA!llOS ESPECIALIZADOS 1.000,00 1.000100 1.000,00 2.000,00 5.000,00 5.000,00 

020121 UTILIZAÇÃO DE IIIFRA-ESTRUTURAS OE 300,00 300100 306, 00 309, 00 312,00 315, 00 

TRAllSPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 26.000, 00 26.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 6.000,00 

02022509 OUTROS SERVIÇOS 26.000,00 26.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 6.000,00 

07 Ull!DADE OE OESEIIVOLVIHEIITO ECOI/Óll!CO 204.029, 00 204.029,00 52 .520100 70.147,00 112.074,00 116.101,00 

E HOOERll!Z. ADMHIISTRATIVA 
02 AQUISIÇÃO OE BEIIS E SERVIÇOS 204.029, 00 204.029,00 52 .520,00 70.547,00 112.074,00 116.101,00 

0201 AQUISIÇÃO OE BEIIS 8.011,00 8.0ll,00 3.839,00 5.855,00 , .811,00 9.881,00 

020101 HATÉRIAS-PRIIIAS E SUBSIDIÁRIAS 5051 00 505,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020102 CO:·IBUSTÍVEIS E LUBRIFICAIITES l.102,00 1.102,00 204,00 205100 206,00 207,00 

02010201 GASOLIIIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

02010202 GASÓLEO 1.001,00 1.001,00 101,00 101,00 101,00 101,00 

02010299 OUTROS 100,00 100,00 102, 00 103,00 104,00 105,00 

020104 LIHPEZA E HIGIEIIE 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 3. 900, 00 3.900,00 1.100,00 2.100,00 3.100,00 4.100,00 

020108 IIATERIAL OE ESCRITÓRIO 1.000, 00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 U 00,00 

02010801 IIATERIAL OE ESCRITÓRIO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 

020112 IIATERIAL OE TP.AIISPORTE- PEÇAS l ,00 1, 00 l,00 1,00 1,00 1,00 

020ll5 PRÉIHOS, COI/DECORAÇÕES E OFERTAS 500100 5001 00 510,00 515,00 520100 525,00 

020117 FERRAHEIITAS E UTEIISÍLIOS l ,00 l, 00 l,00 1,00 1,00 1,00 

020119 ARTIGOS HOllORÍFICOS E OE DECORAÇÃO l ,00 l, 00 l ,00 1,00 1,00 1,00 

020120 IIATERII.L OE EDUCAÇÃO, CULTURA E 100,00 500, 00 510,00 515,00 520100 525,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BEIIS 100100 5001 00 510, 00 515, 00 520,00 125,00 

02012101 OUTROS BEIIS 100,00 500, 00 510, 00 515, 00 520,00 125,00 

0202 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 196.018,00 196.018,00 48.681,00 64.692,00 104.203,00 106.lH,OO 

020201 EIICARGOS OE IllSTALAÇÕES 101,00 101, 00 101,00 101,00 101,00 101,00 

020202 LlllPEZA E HIGIEIIE l,00 l,00 l, 00 1, 00 1,00 1,00 

020203 COllSERVAÇÃO DE BEIIS l. 000,00 1.000,00 1. 000, 00 2 .000, 00 3.000100 4.000,00 

020204 LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 1,00 

020205 LOCAÇÃO DE llATERIAL DE IllFOIIJIÁTICA 4.001,00 4.001,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 1.000,00 
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anteriores 102, 2018 2019 1030 

010106 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRAIISPORTE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
010108 LOCAÇÃO OE OUTROS BEIIS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
010109 COHUIIICAÇÕES 101,00 101,00 501,00 501, 00 501 ,00 501, 00 
010110 TRAIISPORTES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
010111 SEGUROS 1.101 ,00 1.107,00 501,00 501,00 501, 00 501,00 
010114 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 500,00 500, 00 510,00 515 ,00 510,00 515, 00 

COIISULTAOORIA 
010115 FO!UlAÇÃO 500,00 500,00 500, 00 500100 1.000,00 1.000,00 
010116 SEIHIIÂRIOS, EXPOSIÇÕES E SIHILARES 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 !, 00 
010117 PUBLICIDADE 500,00 500, 00 510, 00 515,00 510,00 5151 00 
01011701 PUBLICIDADE 500,00 500, 00 510, 00 515,00 510,00 5151 00 
010218 VIGILÂIICIA E SEGURAIIÇA 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 
020219 ASSISTÊIICIA TÉCIIICA 150.001,00 150.001,00 11.000,00 11.000,00 51. 000,00 51.000,00 
020110 OUTROS TP.ABALHOS ESPECIALIZADOS 5.000,00 5.000,00 1.000,00 5.000,00 í.000,00 1 .000,00 
020211 UTILIZAÇÃO DE lllFRA-ESTRUTURAS DE 50,00 50,00 51,00 51, 00 53,00 54,00 

TRAIISPORTES 
010225 OUTROS SERVIÇOS 3].150,00 JJ. 150,00 Jl.000,00 ]1.000,00 ]6.000,00 ]6.000,00 
01022509 OUTROS SERVIÇOS ]J.150,00 JJ. 150,00 Jl.000,00 ]1.000,00 ]6.000,00 36.000,00 

08 DIVISÃO DE AHBIEIITE E ESPAÇOS VERDES 1.802.400,00 1.801.400,00 l.J5Ul4,00 1.672 .180, 00 2.040.746,00 2.094.811,00 
02 AQUISIÇÃO OE BEIIS E SERVIÇOS 1.802.400,00 1.802.400,00 l.J5U14,00 1.672 .180, 00 2.040.746,00 1. 094.812, 00 
0201 AQUISIÇÃO DE BEIIS 354.426,00 J5U26,00 177 .161,00 185.690,00 186.119,00 186.548,00 
020101 MATÉRIAS-PRIIJAS E SUBSIDIÁRIAS 30.300,00 JO .JOO, 00 ]0.000,00 J0.000,00 ]0,000,00 ]0.000,00 
010102 CO:!BUSTÍVEIS E LUBRIFICA!tfES 255 .152,00 255. 152,00 121.]02,00 111.451,00 111.602,00 121.752, 00 
01010201 GASOL!llA ]5.150,00 ]5.150,00 16.300,00 16.450,00 16.600,00 16. 750, 00 
02010202 GASÓLEO 210.001,00 210.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 
01010299 OUTROS 10.001,00 10.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 
010104 LlllPEZA E HIGIEIIE 100, 00 100,00 102, 00 10], 00 104,00 105, 00 
010107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 6.045,00 6.045,00 20.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 
020108 llATERIAL DE ESCRITÓRIO l.010,00 1.010,00 1.010,00 l.OJ0,00 l.040,00 l.050,00 
01010801 HATERIAL DE ESCRITÓRIO l.010,00 1.010,00 1.010, 00 l.OJ0,00 l.040,00 l.050,00 
020111 HATERIAL DE TRAIISPORTE- PEÇAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 !, 00 
010115 PRÉll!OS, COllDECORAÇÕES E OFERTAS l.010,00 1.010,00 1.010,00 l.0]0,00 l.040,00 l.050,00 
010117 FERPJJ.IEIITAS E UTEIISÍLIOS 101, 00 202, 00 2041 00 206,00 208,00 110, 00 
010119 ARTIGOS HOIIORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 101,00 101, 00 102,00 10],00 104,00 105, 00 
010120 HATERIAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA E 5051 00 505, 00 510, 00 515, 00 520100 515, 00 

RECREIO 
010121 OUTROS BEIIS 60.000,00 60.000,00 1.500,00 15. '50,00 16.000,00 16.250,00 
01012101 OUTROS BEIIS 60.000,00 60.000,00 2.500,00 15.150,00 16.000,00 16.150,00 
0102 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS l.W.974,00 1.m.914,00 1.176.85],00 1.486.m,oo 1.854.627,00 1. 908 .264,00 
010101 EIICARGOS OE IIISTALAÇÕES ]5.001,00 ]5.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
01020] COIISERVAÇÀO DE BEIIS 9.596,00 9.596,00 10.000,00 10.500,00 11. 000, 00 11.500,00 
020204 LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 1,00 !, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
010205 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE IIIFO!UtÍTICA 1.021,00 2.011,00 J.000,00 4.000,00 5. 000, 00 6.000,00 
010206 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE TRAIISPORTE 1,00 1, 00 1, 00 l,00 1,00 1,00 
010208 LOCAÇÃO OE OUTROS BEIIS 10.100, 00 10.100,00 10.000,00 11.000,00 11.000,00 ll.000,00 
020109 COllUIIICAÇÕES 101,00 101,00 501, 00 501,00 501,00 501, 00 
020210 TRA!ISPORTES 1.515,00 1.515, 00 1.5]0, 00 1.560,00 1.590,00 1.610,00 
010211 SEGUROS 36. IH, 00 36.141,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 100,00 100, 00 102, 00 103,00 104,00 105, 00 

COilSULTAOORIA 
020215 FORllAÇÀO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.500, 00 1.000,00 J.000,00 
010216 SEIHIIÂRIOS, EXPOSIÇÕES E SHIILARES 101,00 101, 00 102,00 103, 00 104,00 105, 00 
010217 PUBLICIDADE 1.010,00 1.010,00 1.100, 00 1.200, 00 l.J00,00 1.400,00, 
01011701 PUBLIC IDADE 1.010,00 1.010,00 1.100,00 1.200, 00 l.J00,00 1.400,00 
010218 VlGI LÂIICIA E SEGURA!IÇA 40.001,00 40 .001,00 501,00 501, 00 501,00 501, 00 
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020219 ASSISTÊllm TÉCIIICA 25.001,00 25.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
020220 OUTROS TBABAUIOS ESPECIAL! ZADOS m.001,00 m.001,00 25 .001,00 35.001,00 50. 001, 00 50.001,00 
020221 UTILIZAÇÃO DE IIIFRA-ESTRUTURAS DE 505,00 505,00 510,00 515, 00 520,00 m,oo 

TRAIISPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.150. lT,OO 1.150. ,11,00 1.105.502,00 1.402.002100 1.752.002,00 1.802.002,00 
02022502 RECOLHA/TRATAllEIITO DE RESÍDUOS 850.001,00 850.001,00 1. 000 .001,00 1.200.001,00 1.500.001,00 1.500.001,00 

SÓLIDOS 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 300 .116,00 300. ;•6, 00 105.5011 00 202 .001,00 252.001,00 302.001,00 

09 DIVISÃO FlllA!iCElRA E PATRll-:Ollli\L 152.648,00 152.648,00 156.161,00 118.269,00 206.211,00 219.113,00 
02 AQUISIÇÃO DE BEIIS E SERVIÇOS 152.648100 152.6481 00 156. 261,00 118.269,00 106.211 ,00 219.113, 00 
0201 AQUISIÇÃO DE BEIIS 11 .916,00 11.926,00 81.459,00 88.661 ,00 89.863,00 91. 065,00 
020101 IIATÉRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 
020102 CD:lBUSTÍVElS E LUBRlrICAlt!ES 1.603, 00 1.603,00 2.104,00 2.105,00 1.106,00 2.101,00 
02010201 GASOLlllA 100,00 100,00 102,00 103,00 101,00 105,00 
02010201 GASÓLEO 2,00 2,00 1. 001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
02010299 OUTROS 1.501, 00 1.501,00 1. 001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
020104 Lll!PEZA E lllGlEIIE 100,00 100, 00 102,00 103, 00 104,00 105100 
020101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 3.110,00 3. ;20,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 
020108 llATERIAL DE ESCRITÓRIO 40.000,00 40.000,00 51.000,00 52 .000,00 53.000,00 54.000,00 
02010801 llATERii\L DE ESCRITÓRIO 40.000,00 40.000,00 51.000,00 52.000,00 53.000,00 54.000,00 
010115 PRÊIHOS, COllDECORAÇÕES E OFERTAS 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5.200,00 5.300,00 5.400,00 
020111 FE RP,AHEUrAS E UTEIISÍLIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 
010119 ARTIGOS HONORÍFICOS E OE DECORAÇÃO 1.500,00 1.500,00 1.650, 00 1. 150, 00 1.850, 00 1. 950, 00 
020120 IIATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BEIIS 26 .000,00 26.000,00 26.000,00 26.000,00 16.000,00 16.000,00 
02011101 OUTROS BEIIS 26.000, 00 26 .0001 00 26 .000,00 26.000,00 16.000,00 26.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 14.112,00 7tí22,00 68'808100 89.608,00 116.408,00 128. 708, 00 
020201 EliCARGOS OE lllSTALAÇÕES 2, 00 2,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1. 001,00 
020102 LlllPEZA E HIGIEIIE 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 
020203 COIISERVAÇÃO DE BEIIS 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 L000,00 5.000,00 
01010! LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
020205 LOCAÇÃO DE IIATER!i\L DE IIIFORHÁTICA 1,00 2,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
020206 LOCAÇÃO OE IIATERIAL DE TRAIISPORTE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
020208 LOCAÇÃO DE ourROS BEIIS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
020209 COHUll!CAÇÕES 101,00 101,00 501,00 501,00 501, 00 501,00 
010110 TRAIISPORTES 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.200,00 1.300,00 1.400,00 
010212 SEGUROS 1,00 2,00 1.001,00 1.001,00 1.001, 00 1.001,00 
010214 ESTUOOS, PARCERES, PROJECTOS E 5.000,00 5.000,00 5.100,00 5.200,00 5.300,00 5.400,00 

COIISULTAOORIA 
020215 FOIIJlAÇÀO 1. 000, 00 1.000,00 1.000,00 1.500,00 2.000,00 3.000,00 
020217 PUBLICIDADE 5.000, 00 5.000,00 5.100,00 5.200,00 5.300100 5.400,00 
0202170 l PUBLICIDADE 5.000,00 5.000,00 5. 100,00 5.200,00 5 .300, 00 5. 400, 00 
020219 ASSISTÊl:CIA TÉCIIICA 10.000,00 10.000,00 33.000,00 33.000,00 33.000,00 33. 000, 00 
020220 OUTROS TRABAUIOS ESPECIALIZADOS 25.000,00 25 .000,00 15.000,00 15.000,00 40' 000100 40.000,00 
010221 UTILIZAÇÃO DE lllFRA-ESTRUTURAS DE 1,00 l,00 1.000100 1.000,00 1.000100 1.000,00 

TRAllSPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 25.610,00 25.610,00 2.000,00 11.000,00 21.000,00 31.000,00 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 25.610,00 25.610,00 2.000100 11.000,00 21.000,00 31.000,00 

D3 Juros e outros encargos 39,592 ,00 39.592,00 36.217,00 32.785,00 29.271,00 25.673,00 
DO AOHIIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 39.589,00 39.589,00 36.214,00 32. 182,00 29.268,00 25 .670,00 
0001 OPERAÇÕES FIIIAIICEIRAS 39.585,00 39.585,00 36.210,00 32 ,º78,00 29.264,00 25. 666, 00 

03 JUROS E OllrROS ENCARGOS 39.585,00 39.585,00 36.110,00 32.118,00 29.264,00 25.666,00 
0301 JUROS D.~ DÍVIDA PÚBLICA 31.060,00 31.060,00 33. ,10,00 30.278,00 26. m,oo 23.166,M-
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030103 SOCIEDADES FlllAIICWAS- Bl1JICOS E 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

OUTRAS IIISTITUIÇÕES FHIAJICEIRAS 
03010301 EllPRÉSTil{OS OE llÉOIO E LOllGO PRAZO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

030106 Amlll!STRAÇÂO PÚBLICA CEUfRAL- SERVIÇOS 31,059,00 31'059100 33.709,00 30.111,00 16.163,00 13.165,00 
E FUIIOOS AUTÓ!IOllOS 

03010601 EHPRÉSTil!OS A HÉOIO E LOIIGO PRAZO 31.059,00 31,059,00 JJ.,09,00 30.111,00 16.163,00 13.165,00 

0306 OUTROS EIICARGOS FIIIAIICEIROS 1.525,00 1.115,00 1.500,00 1.500100 1.500,00 1.500,00 

030601 OUTROS EIICARGOS FlllAIICEIROS 1.525,00 1.525,00 2.500,00 2.500,00 1.500,00 1.500,00 

DOOJ ORGÂOS DA AUTARQUIA 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

03 JUROS E OUTROS EIICARGOS 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

0303 JUROS OE LOCAÇÃO FlllAIICErnA 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

030305 MATERIAL OE TRAIISPORTE 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

0305 OUTROS JUROS J, 00 3,00 J,00 3,00 J,00 3,00 

030501 OUTROS 3, 00 3,00 J,00 3, 00 3,00 3,00 

03050201 DESPESAS DIVERSAS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

03050202 JUROS OE HORA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

03050199 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

04 DIVISÀO OE MA!IUTEl~ÀO OE EQUlPAIIEIITOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

E IIIFRAESTRUTURAS 
03 JUROS E OUTROS EIICARGOS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

0303 JUROS OE LOCAÇÃO FIIIAJICWA 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

OJOJ05 MATERIAL OE TRAIISPORTE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

05 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO, CULTURA E ACÇÃO 1, 00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

SOCIAL 
03 JUROS E OUTROS EIICARGOS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0303 JUROS OE LOCAÇÃO FIIIAJICEIRA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

030305 MATERIAL OE TBÃllSPORTE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

08 DIVISÃO OE AIIBIE!ITE E ESPAÇOS %ROES 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1, 00 

03 JUROS E OUTROS EIICARGOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

0303 JUROS OE LOCAÇÃO FlllAIICEIRA 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

030305 flATERIAL OE TRAIISPORTE 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

D4 Transferências e subsídios correntes 5.519,459,00 5.519.459,00 6.022.920,00 6.296.120,00 6.864.820,00 6.698.620,00 
D41 Transferências correntes 5.519,458,00 5.519.158,00 6.022.919,00 6.296.119,00 6.864.819,00 6.698,619,00 
D411 >.dainistraçôes Públicas 3.382 .218,00 3.382 ,218 ,00 3.137.286,00 3. 951.286,00 4.411.286,00 4.181 .286,00 
D4111 Administração Central - Estado 20.001,00 20.001,00 40.001,00 60.00l,00 80.00l,OO 90.001,00 

Português 
DO AO:HIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 10.00[,00 20.001,00 40 .001,00 60.001,00 80.001,00 90.001,00 

D003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 20.001,00 10.001,00 40 .001,00 60,001,00 80.001,00 90 .001,00 

04 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES 20.001,00 10.001,00 40.00l,OO 60.001,00 80,001,00 90.001,00 

0403 AO:l!IIISTRAÇÃO CEIITRAL 20.001,00 20.001,00 40.00l,OO 60.00l,OO 80,001,00 90 .001,00 

040301 ESTAOl 20.001,00 20.00l ,OO 40.001,00 60,001,00 80.001,00 90 .001,00 

OHl1 Administração Central - Outras 
entidades 

04113 Segurança Social 10, 00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 

00 ADHJIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 2, 00 2,00 1,00 1,00 2,00 2,00 

0003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 1, 00 2,00 1, 00 1,00 2,00 2,00 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 2, 00 1,00 1, 00 2,00 2,00 2,00 

0406 SEGUIWIÇA SOC!Al 2, 00 2,00 1, 00 1, 00 2,00 2,00 

040602 OUTRAS TRAIISFERÊ!ICIAS 2, 00 2,00 1, 00 2,00 2,00 2,00 

04060201 PRCGRAIIAS OCUPAClO!IAIS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,00 

04060201 OUTRAS l ,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 

Dl DIVISÃO OE PLAIIEMIEIITO E 2,00 2,00 1, 00 2, 00 2,00 2,00 

OROE!IAHEIITO 00 TERRITORIO 
04 TRAIISmÊliClAS CORREIITES 2,00 2,00 1, 00 2, 00 1,00 2,00 

0406 SEGURAllÇA SOCIAL 2,00 2,00 1, 00 2, 00 1,00 2,00 
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040602 OUTRAS TRAIISFERÊIICIAS 2,00 1,00 2, 00 1,00 1,00 2,00 
04060101 PRCK;RAHAS OCUPACIOIIAIS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
04060201 OUTRAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

02 DIVISÃO OE ADIHIIISTRAÇÃO GERAL 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 
04 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES 1, 00 2,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

0406 SEGURAIIÇA SOCIAL 1, 00 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
040601 OUTRAS TRAIISFERÊIICIAS 2,00 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
04060201 PR(X;IWlAS OCUPACIOIIAIS l,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 
0!060201 OltrRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Dl 011/ISÃO OE OBRAS PARTICULARES 2,00 2,00 1, 00 1,00 1,00 2,00 
04 TRAIISFERÊl:CIAS CORREIITES 2,00 2,00 2, 00 1,00 1,00 2,00 
0406 SEGURAIIÇA SOCIAL 2,00 1,00 2,00 1, 00 1,00 2,00 
040601 OUTRAS TIWISFERÊIICIAS 2,00 2,00 2,00 1, 00 1,00 1,00 
04060101 PR(X;RAHAS OCUPACIOIIAIS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
04060101 OUTRAS l,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

01 DIVISÃO OE HAllUTEIIÇÃO DE 2, 00 1, 00 1,00 2,00 1,00 1,00 
EQUIPAHEllTOS E IlffRAESTRUTURAS 

04 TR.IJISFERÊliCIAS CORREIITES 1, 00 2,00 1,00 1,00 1,00 2,00 

0!06 SEGURAHÇA SOCIAL 2,00 2,00 1,00 1,00 1,00 2,00 
040601 OUTRAS TIWISFERÊIICIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 2,00 
04060101 PR(X;IWlAS OCUPACIOIIAIS l,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 l,00 
04060101 Olt!RAS l,00 1,00 1,00 l,00 l, 00 l,00 

05 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2,00 1,00 2,00 1, 00 1, 00 1,00 
ACÇÃO SOCIAL 

04 TIWISFERÊIICIAS CORREIITES 1,00 1,00 2,00 1, 00 1, 00 1,00 
0406 SEGURAIIÇA SOCIAL 2,00 1,00 2,00 1, 00 1, 00 1,00 
040602 OUTRAS TIWISFERÊIICIAS 1,00 1,00 2,00 1, 00 1, 00 1,00 
04060201 PRCK;RAHAS OCUPACIOllAIS l,00 1,00 l,00 1,00 1, 00 1,00 
04060201 OUTRAS l,00 1, 00 l, 00 1, 00 1,00 1,00 

06 011/ISÀO DE ESTUOOS E PROJETOS 1,00 1, 00 2, 00 1, 00 2,00 1,00 
04 TIWISFERÊliCIAS CORREIITES 1,00 1, 00 1, 00 2, 00 1, 00 1,00 
0406 SEGUIWlÇA SOCIAL 1, 00 2, 00 1, 00 1, 00 2,00 1,00 
040602 OUTRAS TRAIISFERÊIICIAS 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 
04060101 PR(X;RAHAS OCUPACIOIIAIS 1,00 1, 00 1, 00 l,00 1,00 1,00 
04060201 OUTRAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

07 UIIIOAOE OE DESEINOLVIHEIITO 1,00 2,00 1, 00 2,00 2,00 1,00 
ECOllémco E t:OOERIIIZ . AO:l!IIISTRATIVA 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 1, 00 2,00 1,00 1,00 2,00 1,00 
0406 SEGURA/IÇA SOCIAL 1, 00 2,00 2,00 2,00 2,00 1,00 
040601 OUTRAS TRAIISFERÊtlCIAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
04060201 PR(X;RAHAS OCUPACIOIIAIS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
04060101 OltrRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

08 DIVISÃO DE AllBIEIIIE E ESPAÇOS 2,00 2,00 2,00 1,00 1,00 2,00 
VERDES 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 2,00 
0406 SEGURAIIÇA SOCIAL 2,00 1,00 2, 00 1,00 1,00 2,00 
040602 OUTRAS TRAIISFERÊIICIAS 2,00 2,00 1,00 1,00 1,00 2,00 
04060201 PR(X;IWIAS OCUPACIOIIAIS 1,00 1,00 l, 00 l,00 l,00 l,00 
04060101 OUTRAS l,00 l,00 l, 00 l,00 1,00 l,00 

09 DIVISÃO FlllAIICEIRA E 1,00 1,00 2, 00 1,00 1,00 1,00 
PATR!llOIIIAL 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 1,00 1,00 1,00 2,00 1,00 2,00 
0406 SEGURANÇA SOCIAL 2,00 1,00 2, 00 1,00 1,00 1,00 
040601 OUTRAS TRAIISFERÊliCIAS 2,00 2,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
04060201 PR(X;IWIAS OCUPACIOIIAIS 1,00 l,00 l,00 l,00 l,00 1,00 
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04060202 Oll'l'RAS 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
[)@ Administração Regional 
DH15 Administração Local 3.362.251,00 3.361.151,00 3.697.265,00 3.897 .265,00 U9i.265,00 4.391 .165,00 

DO ADHIIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 1.l1U52,00 1.314.,52,00 1.835.,59,00 2.035.159,00 2.535 .759,00 1.535 .159,00 
0003 ORGÀOS DA AUTARQUIA 1.314.752,00 l.314.152,00 1.835.,59,00 2.035 ,159,00 2.535 .759,00 2.535.159,00 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 1.314.752,00 1.314.152,00 1. 835';59100 2.035 .159,00 2.535 .759,00 2.535.159,00 
0405 ADHIIIISTRAÇÀO LOCAL 1.314.752,00 1.314.152,00 1.835.,59,00 2. 035 , 159, 00 2,535 ,159,00 2.535.159,00 
040501 COIITIIIEIITE 1.l1U52,00 l.314.i52,00 1.835 ,;59,00 2' 035 '159, 00 2,535 ,159,00 2.535.159,00 
04050101 FREGUESIAS l.lH.751,00 l.144.i51,00 1. 650,;57,00 1. 850,151,00 2.350 .157 1 00 2.350.157,00 

0405010101 ACTIVIDADES DE ÂMBITO SOCIAL, 344.000,00 m .000,00 250.001,00 150.001,00 250,001,00 250.001,00 
CULTUPJJ, E EDUCATIVO 

0405010201 COIISERVAÇÂO DA REDE VIÁRIA 180,000,00 180.000,00 300.001,00 500.001,00 1.000.00!,00 1.000.00I,OO 
040501020] GESTÃO DE ABASTECiltEIITO PÚBLICO 500,00 500100 501,00 501,00 501, 00 501,00 

DE ÁGUA 
0405010104 RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIOOS 20' 0001 00 20 ' 000100 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100 ,001,00 
0405010105 PROJECTOS DE HOBILIDADE 250, 00 150100 251,00 251,00 251,00 251,00 

s/xro-EDUCATIVA 
0405010109 OUTRAS 600.001,00 600 .001,00 1.000.002,00 1.000,002,00 1.000.002,00 1. 000,002,00 
04050104 ASSOCIAÇÕES DE HUIIICIPIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
04050108 OUTROS 130.000,00 230 .000,00 185.001 ,00 185,001,00 185.001,00 185.001,00 

04 DIVISÃO DE IWIUTEIIÇÂO DE 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
EQUIP/\llEIITOS E IIIFRAESTRUTURAS 

04 TRAIISFERÊl/mS CORREIITES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0405 AlllHIIISTRAÇÀO LOCAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
040501 COIITIIIEIITE 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
04050101 HUIIICÍPIOS 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1.925.504,00 1.925.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 
ACÇÃO SOCIAL 

04 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES l. 925' 504100 1.925.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 
0405 ADlllll!STRAÇÃO LOCAL l. 925' 504100 1.925.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 
040501 CotlTIIIEIITE l. 925' 504100 1.925.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 1.801.504,00 
04050102 FREGUESIAS 70. 001, 00 10.002,00 100 .002,00 100.002,00 100.002,00 100.002,00 
0405010209 OUTRAS 10' 001100 10.002,00 100 .002,00 100.002,00 100.002,00 100.002,00 
04050108 OUTROS 1.855.501,00 1.855 .502,00 1.701.502 1 00 1.701.502,00 1.101.502,00 1.101.502,00 

08 DIVISÃO DE AUB!EltTE E ESPAÇOS 62,000,00 62,000,00 60 .001,00 60.001, 00 60,001,00 60.001,00 
VERDES 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 62.000,00 62.000,00 60. 001, 00 60.001,00 60,001,00 60.001,00 
0405 ADHIIIISTRAÇÀO LOCAL 62.000,00 62.000,00 60.001,00 60 ,001,00 60,001,00 60.001,00 
040501 CO!ITIIIEIITE 62.000,00 62.000,00 60.001,00 60.001,00 60.001,00 60.001,00 
04050108 Oll'l'ROS 62.000,00 62 .000,00 60.001,00 60.001,00 60,001,00 60.001,00 

0412 Entidades do Setor llão Lucrativo 1.906.509,00 1.906.509,00 1.811.010,00 1.871.010,00 1.871.010,00 1.611.010,00 
DO ADMIIIISTRAÇÀO AUTARQUICA 500.002,00 500.002,00 500.001,00 500.002,00 500.002,00 500,001,00 
0003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 500.002,00 500.002,00 500.001,00 500.002,00 500.002,00 500.002,00 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREllrES 500.002,00 500.002,00 500.002,00 500.002,00 500.002,00 500.001,00 
040" IIISTITUIÇÕES SEH FIIIS LUCRATIVOS 500.002,00 500.002,00 500.001,00 500.002,00 500,001,00 500.,002,00 
0401 01 IIISTITUIÇÕES sm FIIIS LOCRATIVOS 500.002,00 500.002,00 500.001,00 500.002,00 500.001,00 500 ,001,00 

Dl DIVISÃO DE IIAIIUTEIIÇÂO DE 50.500,00 50.500,00 100.000,00 100,000,00 100,000,00 100 ,000,00 
EQUIP/\llEIITOS E IIIFRAESTRll'l'URAS 

04 TRAIISFE RÊliC IAS CORREIITES 50.500,00 50.500,00 100.000,00 100.000,00 100,000,00 100.000,00 
0401 IIISTITUIÇÕES sm FIIIS LUCRATIVOS 50.500,00 50.500,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100 ,000,00 
0401 01 IIISTITUIÇÕES SEH FIIIS LOCRATIVOS 50.500,00 50.500,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100 ,000,00 

05 DIVISÃO DE EDOCAÇÃO, CULTURA E l.341.005,00 1.341.005,00 1.261.005,00 1.261.005,00 1.261.005100 1.061.005,00 
ACÇÃO SOCIAL 

04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES l.341.005,00 l.341.005,00 1.261.005,00 1.261.005,00 1.261.005,00 1.061.005,ÕO 
0401 IIISTITUIÇÕES SEH FIIIS LUCRATIVOS l.341.005,00 l.341.005,00 1.261.005,00 1.261.005,00 1.261.005,00 1.061.005,00 

69 



Tipo de Orçarr.ento : DA DESPESA 

Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lima 

ORÇAHEIITO E PLAl:O ORÇAHEIITAL PLURIAIIUAL 
HUIIICÍPIO DE POIITE DE LIHA 

Tipo de Dotação : OOTAÇÕES Itl!CIAIS Tipo de Visualização : COH E SEll HOV!llEIITO 

Pág. : 28 
Ano : 2026 

Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período Sooa 
anteriores 202, 2028 2029 2030 

Oi0101 IIISTITUIÇÕES SEI! FUIS LUCRATIVOS 1.341.005,00 l.Jll.005,00 1.261.005,00 l.261.005,00 l.261.005100 1.061. 005,00 
08 DIVISÃO DE AHBIEIITE E ESPAÇOS 15'002100 15 .002,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 

VERDES 
04 TRAIISFERÊl:cIAS CORREIITES 15.002,00 15.002,00 10.003,00 10' 003100 10.003,00 10.003,00 
0401 IIISTITUIÇÕES SEI! FlllS LUCRATIVOS 15.002,00 15.002,00 10. 003,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 
040101 IIISTITUIÇÔES SEI! FIIIS LUCRATIVOS 15.002,00 15.002,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 10.003,00 

om Famílias 225. 651,00 225.657,00 409.608,00 458.408, 00 506.508,00 530.308,00 
00 AOHIIIISTRAÇÀO AUTARQUICA 101,00 101,00 2.000,00 2.000,00 6.000,00 6.000,00 
0003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 101,00 101,00 2.000, 00 2.000,00 6.000,00 6.000,00 

04 TRAIISFERÊl:cIAS CORREI/TE$ 101,00 101,00 2.000,00 2.000,00 6.000,00 6.000,00 
0408 FAMÍLIAS 101,00 101,00 2.000,00 2.000,00 6.000,00 6.000,00 
040802 OUTRAS 101,00 101, 00 2.000,00 2.000,00 6.000,00 6.000,00 
04080201 PR(X;RAHAS OCUPACIOIIAIS 100,00 100, 00 1.000100 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
04080202 OUTRAS 1, 00 l,00 1.000100 1.000,00 5.000,00 5.000,00 

01 DIVISÃO OE PLAIIEAHEIITO E 101, 00 101,00 101, 00 101, 00 501,00 501,00 
ORDEI/AllEIITO 00 TERRITORIO 

04 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES 101,00 101,00 101, 00 101, 00 501,00 501,00 
0408 FAMÍLIAS 101,00 101,00 101, 00 201,00 501,00 501,00 
Orn802 OUTRAS 101,00 101,00 101, 00 101, 00 501,00 501,00 
0!080201 PR(X;RAHAS OCUPACIOIIAIS 100,00 100,00 100, 00 200,00 500,00 500,00 
0!080102 OUTRAS 1,00 1, 00 1, 00 1,00 l,00 1,00 

01 DIVISÃO OE AO!HIIISTBAÇÀO GERAL 101,00 101,00 101, 00 301,00 501,00 701,00 
04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 101,00 101,00 101,00 301,00 501,00 701,00 
0408 FAMÍLIAS 101,00 101,00 101,00 301,00 501,00 701,00 
040801 OUTRAS 101,00 101,00 101,00 301,00 501,00 701,00 
04080101 PR(X;RAHAS OCUPACIO!IAIS 100,00 100,00 100,00 300,00 500,00 700,00 
0!080202 OUTRAS 1, 00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

03 OIVISÀO OE OBRAS PARTICULARES 5.100, 00 5.100,00 100.100,00 110.300,00 110.500,00 IJO. 700,00 
Ol TRAIISFERÊl:CIAS CORREIITES 5.100,00 5.100,00 100.100,00 110.300,00 110.500,00 IJO. 700,00 
0!08 FA!lÍLIAS 5.100,00 5.100,00 100.100,00 110.300,00 110.500,00 130, 700,00 

0!0801 OUTRAS 5.100,00 5.100,00 100.100,00 110.300,00 110.500,00 130. 700,00 
04080101 PROGP.AHAS OCUPACIOIIAIS 100,00 100, 00 100,00 300, 00 500,00 700,00 
0!080101 OUTRAS 5.000,00 5.000,00 100.000,00 110.000,00 110.000,00 IJ0.000,00 

04 DIVISÃO OE IWIUTEIIÇÀO DE 101,00 101,00 1.001,00 3.001,00 4.001,00 5.001,00 
EQUIPA!lEIITOS E IIIFRAESTRUIURAS 

04 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES 101,00 101,00 1.001,00 3.001,00 LOOl,00 5.001,00 
0408 FAMÍLIAS 101,00 101,00 1.001,00 3.001,00 4.001,00 5.001,00 
040801 OUTRAS 101,00 101,00 1.001,00 3.001,00 4.001,00 5.001,00 
04080101 PROGRAl!AS OCUPACIOIIAIS 100,00 100,00 1.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 
04080102 OUTRAS l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 192 .002,00 191.001,00 m.001,00 270.001,00 290' 002100 290.002,00 
ACÇÃO SOCIAL 

O! TRAllSFERÊllCIAS CORREIITES 192 '002100 191.001,00 m .001,00 270.001,00 290.001,00 290.001,00 
0!08 FAMÍLIAS 192.002,00 191.001,00 m .001,00 270.001,00 190.001,00 290.001,00 
0!0801 OUTRAS 192.002,00 191.002,00 m .001,00 270.002,00 190.001,00 290.001,00 
04080101 PROGRAIIAS OCUPACIOllAIS 110.000,00 120.000,00 150.000,00 180.000,00 100.000,00 200.000,00 
04080201 OUTRAS 72 .002,00 72 .001,00 90.002,00 90.002,00 90.001,00 90.001,00 

06 DIVISÃO DE ESTUOOS E PROJETOS 1.100,00 1.100, 00 101, 00 30l,00 501,00 701,00 
04 TRAIISFERÊl:CIAS CORREIITES 1.100,00 l.!00, 00 101, 00 301,00 501,00 701,00 
0408 FAMÍLIAS 1.100,00 1. 100, 00 101, 00 301,00 501,00 701,00 
0!0801 OUTRAS 1.100,00 1.100, 00 101,00 301, 00 501,00 701,00 
04080101 PROGRAIIAS OCUPACIOllAJS 100,00 100, 00 100, 00 300, 00 500,00 700,00 
04080101 OUTRAS 1.000,00 1.000,00 l, 00 1, 00 1,00 1,00 

07 UI/IDADE OE OESEIIVOLVIIIEIITO 3.000,00 3.000,00 25.100,00 30.300,00 40' 500100 50. 700,00 
ECOllémco E ~.OOERIIIZ. ,\OHIIIISTRATIVA 

70 



o,çamento e Gmndes Opções da Plana 2026 • Munidpio de Ponte de Limd 
/ 

7 

ORÇAMEIITO E PLAl:O ORÇAHEIITAL PLURIAIIUAL Pág. : 29 
HUIIICÍPIO DE POllfE DE LIHA Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visualização : COH E SEH HOVIBE!ITO Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 202, 2028 1029 2030 

04 TRAIISFERÊIICIAS CORREIITES 3.000,00 3. 000, 00 25. 100, 00 30.300,00 40 .500,00 50. 700,00 
0408 FAMÍLIAS 3.000,00 3. 000, 00 25. I00,00 30.300,00 40.500,00 50. 700,00 
040802 OUTRAS 3.000,00 3. 000, 00 25.100,00 30.300,00 40.500,00 50. 700,00 
04080201 PR(X;RAHAS OCUPACIO!IAIS 2.000,00 2.000,00 100,00 300, 00 500,00 700,00 
04080202 OUTRAS 1.000,00 1. 000, 00 25.000,00 30.000,00 40 .000,00 50.000,00 

08 DIVISÃO DE AMBIEIITE E ESPAÇOS 22.000,00 22 .000,00 30.001,00 31.001,00 32.001,00 33.001,00 
VERDES 

04 TRAJISFERÊIICIAS CORREIITES 22.000,00 22 . 000, 00 30.001,00 31.001,00 31.001,00 33.001,00 
0408 FAMÍLIAS 22.000,00 22 . 000, 00 30.001,00 31.001,00 32.001,00 33.001,00 
040802 OUTRAS 22.000,00 22 . 000, 00 30.001,00 31.001,00 32.001,00 33.001,00 
04080201 PR(X;RAJJAS OCUPACIOIIAIS 2.000,00 2.000,00 10. 000, 00 11.000,00 11.000,00 13.000,00 
04080202 OUTRAS 20.000,00 10. 000, 00 20.001,00 20.001,00 20 . 001, 00 20.001,00 

D9 DIVISÃO FI!IAIICEI RA E PATRmOll!AL 2.051,00 2.051,00 10.001,00 11.001,00 11.001,00 13.001,00 
04 TRAJISFERÊIICIAS CORREIITES 2.051,00 2.051,00 10.001,00 11.001, 00 11.001,00 13.001,00 
0408 FAMÍLIAS 2.051,00 2.051,00 10.001,00 ll. 001 ,00 11.001,00 13.001,00 
040802 OUTRAS 2.051,00 2.051,00 10.001,00 ll.OOl ,00 11.001,00 13.001,00 
04080201 PR(X;RAHAS OCUPACIOIIAIS 2.050,00 2.050,00 10.000,00 11.000,00 11.000,00 13.000,00 
04080202 OUTRAS 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0414 Outras 5.014,00 5.014,00 5.015,00 10.015, 00 10.015,00 10.015,00 
00 AOHIIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 2, 00 2, 00 2,00 2,00 1,00 2,00 
0003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 2, 00 1, 00 2,00 2,00 1,00 2,00 

04 TRAJISFERÊIICIAS CORREIITES 2, 00 1, 00 2,00 2, 00 1,00 2, 00 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 1,00 2,00 2,00 2,00 1,00 2, 00 

FIIIAliCEIRAS 
040101 PÚBLICAS 1,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
04010101 EHPRESAS PÚBLICAS HUIIICIPAIS E 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

I!ITERHUIIICIPAIS 
04010102 OUTRAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

01 DIVISÃO DE PLA!IEAMEIITO E 1,00 2,00 2, 00 2,00 2,00 2,00 
OROEIIAIIEIITO 00 TERRITORIO 

04 TRAJISFERÊIICIAS CORREIITES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 1,00 

FI!IA!ICEIRAS 
040101 PÚBLICAS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
04010101 EMPRESAS PÚBLICAS MUIIICIPAIS E l, 00 1,00 l,00 1,00 1,00 1, 00 

I!ITERHUIIICIPAIS 
04010102 OUTRAS 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01 DIVISÃO OE AO:IIIIISTBAÇÃO GERAL 2, 00 2,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 
04 TRA!!SFERÊIICIAS CORREIITES 2, 00 2,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 2,00 1, 00 2, 00 2,00 1, 00 2,00 

FlllAliCEIRAS 
040101 PÚBLICAS 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
04010101 EIJPRESAS PÚBLICAS HUIIICIPAIS E l,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

IIITERHUIHCIPAIS 
040102 PRIVADAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

03 DIVISÃO DE OBRAS PARTICULARES 1,00 l,00 l,00 1,00 1,00 1,00 
04 TRAJISFERÊliCIAS CORREIITES l,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 1,00 1,00 l, 00 1,00 l,00 1,00 

FIIIAliCEI RAS 
040101 PÚBLICAS 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

~ 04010101 EMPRESAS PÚBLICAS HUIIICIPAIS E l,00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 
I!ITEIIJIUIIICIPAIS 

04 DIVISÃO DE l!A!IUTEIIÇÃO DE 2, 00 2, 00 1,00 2,00 1,00 
EQUIPAIIEIITOS E IIIFRAESTRUIURAS 

04 TRAJISFERÊIICIAS CORREIITES 2,00 2,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

71 A~./A 
6- ~ 



Orçamento e Grandes Opções do Pla no 2026 • Município de Ponte de Lima
44~--'------/-y 

ORÇAHEIITO E PL.11!:0 ORÇAHEIITAL PLURIAIIUAL 
HUIIICÍPIO DE POIITE DE LIHA 

Pág. : 30 
Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : OOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visualização : COH E SEH HOVIllEIITO Desagregar : S Euros 

Orçamento 1016 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período Soma 
anteriores 202; 1028 1019 1030 

0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÀO 1, 00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1, 00 

FIIIAliCEIRAS 
040101 PÚBLICAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 2,00 

0!010101 EHPRESAS PÚBLICAS HUIIICIPAIS E 1,00 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 

IIITEIUlUIHCIPAIS 
04010102 OUTRAS l,00 l, 00 l,00 1,00 1,00 l, 00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 1,00 1,00 2,00 1,00 

ACÇÃO SOCIAL 
04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÂO 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

FIIIAIICEIRAS 
040101 PÚBLICAS 2,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

04010101 EMPRESAS PÚBLICAS flUIIICIPAIS E 1, 00 1,00 1,00 l, 00 l,00 1, 00 

lllTEIUlUIIICIPAIS 
04010101 OUTRAS l,00 1, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 

06 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 

04 TRAIISFERÊl:CIAS CORREIITES 2,00 1,00 1, 00 1, 00 1, 00 1,00 

0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

FIIIAI/CEIRAS 
0!0101 PÚBLICAS 1,00 1, 00 2,00 1,00 1,00 1,00 

0!010101 EMPRESAS PÚBLICAS HUIIICIPAIS E 1,00 1,00 l,00 1,00 l,00 l, 00 

IIITEIUlUIHCIPAIS 
04010101 OUTRAS 1, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 1, 00 

08 DIVISÃO DE AHBIE!ITE E ESPAÇOS 5.000,00 5.000,00 5.001,00 10.001,00 10.001,00 10. 001, 00 

VERDES 
04 TRAIISFERÊliCIAS CORREIITES 5.000,00 5.000,00 5.001 ,00 10 .001,00 10.001, 00 10.001,00 

0401 SOCI EDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÃO 5.000,00 5.000,00 5.001,00 10.001, 00 10.001,00 10.001,00 

FI!l.\liCEIRAS 
040101 PÚBLICAS 5.000,00 5.000,00 5.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 

04010101 OUTRAS 5.000,00 5.000,00 5 .001, 00 10.001, 00 10.001,00 10.001,00 

09 DIVISÃO FHIAIICEIRA E PATRll{Oll!AL 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

04 TRAIISFERÊ!iCIAS CORRE!ITES l,00 1,00 1, 00 l, 00 l,00 1,00 

0401 SOCI ED.~DES E QUASE-SOCIEDADES IIÃO l,00 l,00 1, 00 l,00 1, 00 l,00 

FIIIAIICEIRAS 
040101 PÚBLICAS l, 00 l, 00 l,00 1,00 1,00 l,00 

04010101 EHPRESAS PÚBLICAS lfüll!CIPAIS E l,00 1, 00 l,00 1,00 1,00 l,00 

IIITEIUlUIHCI PAIS 
041 Subsídios Correntes l,00 l,00 1,00 l,00 1,00 1, 00 

DO AD!HIIISTRAÇÃO AUTARQUICA 1, 00 l,00 1,00 l,00 l,00 1,00 

0003 ORGÃOS DA AUTARQUIA l,00 l,00 1,00 l,00 1,00 l,00 

05 SUBSÍDIOS 1,00 l,00 l,00 1,00 l,00 1,00 

0508 FA!lÍLIAS 1,00 1, 00 l,00 1,00 l,00 l, 00 

050803 OUTRAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,00 1,00 

D5 Outras despesas correntes 637.144 ,00 637.141,00 678.357,00 795.370,00 917.383 ,00 1.039.396,00 

DO ADHIIIISTRAÇÀO AUTARQUICA 197.101,00 197.101,00 191.003,00 191.003,00 191.003,00 191.003,00 

0003 ORGÀOS DA AUTARQUIA 197 .101, 00 197.101,00 191.003,00 191.003,00 191.003,00 191.003,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 197.101, 00 197.101, 00 191.003,00 191.003,00 191.003,00 191.003,00 

0601 DIVERSAS 197 .101, 00 197,101, 00 191.003,00 191.003, 00 191.003,00 191.003,00 

060201 IllPOSTOS E TAXAS lOl.100, 00 101.100, 00 100.001,00 100 .001,00 100.001 ,00 100.001,00 

06020101 IllPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AIITARQUIA !00,00 100,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

0602010199 OUTRAS 100,00 100,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

06020101 RESTITUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 101.000,00 101.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

COBRAOOS 
060103 OUTRAS 96.001,00 96.001,00 91.001,00 91.001,00 91.001,00 91. 002, 00· 

06010301 RESTITUIÇÕES í.000,00 í.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
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06010301 IVA PAGO 1, 00 l ,00 1, 00 1,00 1,00 ], 00 

06010304 SERVIÇOS BAIICÁRIOS 1.000100 1.0001 00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

06010305 oums 90.000,00 90.000100 80.001,00 80.001,00 80.001,00 80.001,00 

Dl DIVISÃO DE PLI\JIEA!lEUTO E ORDEIIAHEIITO ],00 ],00 ],00 ],00 3,00 3,00 

00 TERRITORIO 
06 OUTRAS DESPESAS CORREllTES ], 00 ],00 ],00 ],00 3, 00 ], 00 

0601 DIVERSAS ], 00 3,00 3, 00 3,00 ],00 ], 00 

060101 IltPOSTOS E TAXAS 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 2, 00 

06010101 IltPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

0601010199 OUTRAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

06020102 RESTITUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1, 00 

COBRADOS 
060103 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

06020305 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

01 DIVISÃO DE AIXHIIISTRAÇÃO GERAL 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

0602 DIVERSAS 4, 00 4 ,00 4,00 4,00 4,00 4, 00 

060101 IltPOSTOS E TAXAS 1, 00 2,00 2, 00 1,00 2,00 2,00 

06010101 IltPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0601010199 OUTRAS 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 

06020102 RESTITUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

COBRAOOS 
060103 OUTRAS 2,00 2, 00 2,00 1, 00 1,00 1, 00 

06020301 RESTITUIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

06020304 SERl/[ÇOS BAIICÁRIOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

03 DIVISÃO DE OBRAS PARTICULARES 18.162,00 18.162,00 15.104,00 20.105,00 30.106,00 40.107,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 18.162,00 18.162,00 15. 104,00 20.105,00 30.106,00 40.107,00 

0602 DIVERSAS 18 .162,00 18.162,00 15.104, 00 20.105,00 30.106,00 40.107,00 

060201 IllPOSTOS E TAXAS 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 

06010101 IllPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0602010199 OUTRAS 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

06010102 REST[TUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060103 OUTRAS 18 .160, 00 18.160,00 15 .102, 00 10.103,00 30.104,00 40.105,00 

06020301 RESTITUIÇÕES 1.000,00 2.000,00 102,00 103, 00 104,00 105, 00 

06020305 OUTRAS 16.160,00 16.160,00 15.000,00 20.000,00 30.000,00 40.000,00 

04 DIVISÃO DE HAllUTEliÇÃO DE EQUIPAHE!ITOS 30.101,00 30.201,00 35.103,00 H.104,00 4; ,101,00 53.106,00 

E IllF8AESTRUTURAS 
06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 30.201,00 30.101,00 35.103,00 41.104,00 ií .105,00 53.106,00 

0602 DIVERSAS 30 .101,00 30.201,00 35 .10], 00 41.104,00 4í .105,00 53.106,00 

060101 IltPOSTOS E TAXAS 10.101,00 10.101,00 10.001,00 11.001,00 11.001,00 13.001,00 

06020101 IHPOSTOS E TAXAS PAGOS PEL.\ AUTARQUIA 10.100,00 10.100,00 10 .000,00 11.000,00 11.000,00 13.000,00 

0601010199 OUTRAS 10.100, 00 10.100,00 10.000,00 11.000,00 11.000100 13.000,00 

06010101 RESTITUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 20 .100, 00 20 .100,00 25.102,00 30 .103,00 35.104, 00 40.105,00 

06020301 RESTITUIÇÕES 100,00 100, 00 102,00 10], 00 104,00 105,00 

06020305 OUTRAS 10.000,00 20.000,00 15.000,00 30.000,00 35.000,00 40.000,00 

05 DlVlSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ACÇÃO 40.502,00 40.502,00 36.003,00 42 .003,00 48.003,00 54.003,00 

SOCIAL 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.502,00 40.502,00 36.003,00 42 .003, 00 48 .003,00 54.003,00 

0602 DIVERSAS 40.502,00 40.502,00 36.003,00 41 .003, 00 48.003,00 54.003,00 

060201 IllPOSTOS E TAXAS 30.001,00 30.001,00 35.001100 40.001,00 45.001,00 50 .001,00 

06020101 IllPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 30.000100 30.000,00 35.000,00 40.000,00 45. 000,00 50 .000,00 

0602010199 OUTRAS 30.000100 30.000,00 35.000,00 40.000,00 45.000,00 50.000,00 
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06020102 RESTITUIÇÕES DE HIPOSTOS OU TAXAS 1,00 1, 00 l,00 1, 00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 10.501, 00 10.501,00 1.002,00 2 .002, 00 3. 002, 00 4.002,00 

06020301 RESTITUIÇÕES 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

06020305 OUTRAS 10.500,00 10.500,00 1.001,00 2.001,00 3.00l,00 4.001,00 

06 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 102,00 102, 00 1.022, 00 1.032,00 I. 042,00 1.052,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 102,00 102,00 1.022,00 1. 031, 00 1.0U,00 1.051,00 

0602 DIVERSAS 102,00 102, 00 1.022,00 1.032,00 1.042,00 1.052,00 

060201 lllPOSTOS E TAXAS 2,00 2,00 2,00 1, 00 1,00 2,00 

06020l0l !HPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA l,00 1,00 l,00 l,00 1,00 l,00 

0601010199 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

06010102 RESTITUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 100,00 100,00 l. 010,00 1. 030,00 1.040,00 1.050,00 

06020305 OUTRAS 100,00 100, 00 1. 010,00 1.030,00 1.040,00 1.050, 00 

07 UIIIDADE DE OESEIIVOLVIHEIITO ECOIIÓMICO 4,00 !,00 4,00 4, 00 !,00 4,00 

E HODERIIIZ. AO:ll!l!ST!ATIVA 
06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 4,00 4,00 !,00 4,00 4,00 4,00 

0601 DIVERSAS 4,00 4,00 4,00 4, 00 4,00 4,00 

060201 !HPOSTOS E TAXAS 2,00 1, 00 2,00 1,00 1, 00 1,00 

06010101 IIIPOSTOS E TAXAS PAGOS PELII AUTARQUIA l, 00 1,00 l, 00 1,00 l,00 1,00 

0602010[99 OUTP.AS l,00 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 

06020101 RESTITUIÇÕES DE IMPOSTOS OU TAXAS 1,00 l, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 1,00 2,00 1,00 1, 00 1,00 2,00 

06010301 RESTITUIÇÕES 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 l,00 

06010305 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

08 DIVISÃO DE AHBIEIITE E ESPAÇOS VERDES 350.911,00 350.912, 00 400 .107, 00 500.108,00 600.109, 00 700. 110,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 350.911,00 350.911,00 100.107,00 500.108,00 600.109,00 700.110, 00 

0602 DIVERSAS 350. 912,00 350.911,00 400.101,00 500.108,00 600.109,00 100.110,00 

060201 lllPOSTOS E TAXAS 350.304, 00 350 .JOl, 00 400 . 002, 00 500. 001, 00 600.002,00 100.002,00 

06020101 IHPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 350.303,00 350.303,00 400.001,00 500 . 001, 00 600.001,00 100. 001,00 

0602010101 TAXA DE GESTÃO DE RESIOOOS - TGR 350.000,00 350.000,00 400 .000,00 500.000,00 600.000,00 100.000,00 

0601010199 OUTRAS 303,00 303,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

06020102 RESTITUIÇÕES DE IHPOSTOS OU TAXAS 1, 00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 608, 00 608, 00 105,00 106,00 101,00 108,00 

06020301 RESTITUIÇÕES 505,00 505, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

06020305 OUTRAS 103,00 103,00 104,00 105,00 [06,00 101, 00 

09 DIVISÃO F!IIAliCEIRA E PATR!HOIIIAL 153,00 153,00 4, 00 4,00 4,00 4, 00 

06 OUTRAS DESPESAS CORREIITES 153,00 153,00 l,00 4, 00 4,00 4,00 

0602 DIVERSAS 153,00 153,00 4,00 4,00 4,00 4, 00 

060201 IIIPOSTOS E TAXAS 151, 00 15l,OO 2,00 1, 00 1,00 2,00 

06010101 IIIPOSTOS E TAXAS PAGOS PELII AUTARQUIA 150, 00 150,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

0601010199 OUTRAS 150, 00 150,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

06020102 RESTITUIÇÕES DE UIPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060103 OUTRAS 2, 00 1, 00 2, 00 2,00 2,00 2, 00 

06020301 RESTITUIÇÕES l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

06020305 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Despesa de capital 31.627. 788 ,oo 31.627 .188 ,00 30.184.988 ,00 28.547.029,00 20.295.501,00 20.36U88,00 

D6 Aquisição de bens de capital 24.m.229,00 21.615.229,00 24.537. 647 ,00 21.899.688,00 13.648.160,00 13.717.141,00 

DO Allllll!STRAÇÂO AUTARQUICA [81.000,00 181.000,00 121.510,00 211.510,00 112.510,00 1.111.010,00 / 

DOO] ORGÂOS DA AUTARQUIA 181.000,00 181.000,00 121.510,00 121.510,00 111.510,00 1.121.010,0íl/ 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 187 .000, 00 181.000,00 111.510,00 221.510,00 221.510,00 1.111.010,00 
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0101 !INEST!HElt!OS !86.000,00 186.000,00 !16.508,00 111.508,00 121.108,00 1.121.008,00 

010103 EDIFÍCIOS 5.500100 5.500,00 l.00!,00 l.001,00 1.00!,00 501,00 

010!030; OUTROS 5.500100 5.5001 00 l.00!,00 !.00!,00 !. 00!,00 501,00 

010106 HATERIAL DE TRA!ISPORTE 500,00 500100 50!,00 501,00 501,00 501,00 

01010601 OU!RO 500,00 500,00 501,00 50!,00 501,00 501,00 

010107 EQUIPAHEII TO DE IIIFORHÁT!CA 62 .000,00 62.000,00 51 . 501, 00 52 .50!,00 51 .501,00 502 .501,00 

010108 SOf'!WARE IllfORHÁT!CO 62 .000,00 62.000,00 52.501,00 52.501,00 52.50!,00 502 .50!,00 

010109 EQUIPAHE!ITO AOIHIIISTRATIVO 2.000,00 1.000, 00 !.001,00 l.00!,00 l.00!,00 l.00!, 00 

010!10 EQU!PAHEIITO BÁSICO 21.500,00 21.500,00 11.50!,00 !12.501,00 !12.50!,00 !!2.501,00 

010!1002 OUTRO 21.500100 21 .500,00 11.50!,00 !12 .501,00 !12.50!,00 !!2.50!,00 

070!12 ART!GOS E OBJECTOS DE VALOR !.500,00 1.500, 00 l.001,00 l.00!,00 l.001,00 l.00!,00 

070llJ IIIVEST!llE!ITOS !llCORPÓREOS 25.000100 25. DOO, 00 50!,00 501,00 50!,00 50!,00 

0703 BE!IS DE IXXÜll!O PÚBLICO 1.000,00 !. 000100 l.002,00 l.002,00 !. 002100 2,00 

07030! TERREl!OS E RECURSOS !IATURA!S 500,00 500,00 501,00 50!,00 501,00 l, 00 

070303 OUTRAS COIISTRUÇÕES E IIIFRA-ESTRUTURAS 500,00 500,00 50!,00 501 ,00 50!,00 l,00 

0703030! V!MlUTOS, ARRUAHEll!OS E OBRAS 5001 00 500, 00 50!, 00 50! 100 50!,00 l,00 

COHPLEHEll!ARES 
Dl DIVISÃO DE PLA!IEAHEIITO E ORDEIIAHE!ITO 57.000,00 57.000,00 8.510,00 8.510,00 8.510,00 5.510,00 

00 TERR!TORIO 
07 AQUISIÇÃO DE BE!IS DE CAPITAL 57.000,00 57.000,00 8.510,00 8.510,00 Ul0,00 5 .510,00 

0701 !INESTIHE!ITOS 57.000,00 57.000,00 8.510,00 8.510,00 8. 510,00 5. 510, 00 

070!0! TERREIIOS ll.000,00 ll. 000,00 l.001,00 l.001,00 l.001 ,00 !. 001,00 

070103 EDIFÍCIOS 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 501,00 

07010]0; OUTROS 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 501,00 

070106 llATER!AL DE TRAIISPORTE 500100 500,00 501,00 501,00 501,00 501, 00 

07010602 OUTRO 5001 00 500100 501,00 501, 00 501,00 50!,00 

010101 EQUIPAHE!ITO DE lllFORHÁT!CA l.000,00 l.000,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 501,00 

010!08 som/ARE !llFORJIÁTICO 5.500,00 5.500,00 1.001,00 l.001,00 1.001,00 501, 00 

010109 EQU!PAHEIITO ADIH!l!STRAT!VO 500,00 500,00 50!, 00 501, 00 50!,00 1, 00 

070!10 EQU!PAllEIITO BÁSICO 5.500,00 5.500,00 l.001,00 1. 001,00 l.001,00 501,00 

07011002 OUTRO 5.500,00 5.500,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 501,00 

01011! FERMIIEIITOS E UTEIISÍLIOS 500,00 500100 501,00 501,00 501 ,00 l, 00 

070112 ARTIGOS E OBJECTOS DE VALOR 500,00 500100 501, 00 501,00 50!,00 l,00 

OlOllJ lllVEST!llE!ITOS !IICORPÓREOS 31.500,00 31.500,00 1.001,00 2.001,00 1. 001, 00 2.001,00 

D2 DIVISÃO DE AIXH!l!STRAÇÃO GERAL 4.000,00 4.000100 4.008,00 4.008,00 4.018,00 l.008,00 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 4.000100 4.000,00 !.008,00 L008,00 4.018,00 1.008100 

0101 lllVEST!HE!ITOS 4.000,00 4.000,00 4.008100 4.008,00 4.0l8,00 1.008100 

010106 llATER!AL DE TRA!ISPORTE 500,00 500, 00 501,00 501,00 5!1,00 50!,00 

07010602 OUTRO 500, 00 500,00 50!, 00 501,00 51!,00 501, 00 

070[01 EQU!PIJIEIITO DE !IIFORJIÁT!CA 500, 00 500, 00 50!, 00 501, 00 501, 00 !,00 

010!08 SOFIWARE !llFOFJIÁTICO 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 l,00 

070109 EQU!PIJIEIITO ADIH!l!STRAT!l/0 500,00 500,00 501,00 50!,00 501,00 1, 00 

070ll0 EQU!PAIIEIITO BÁSICO 500,00 500, 00 501, 00 501, 00 50!,00 1, 00 

070ll002 OUTRO 500,00 500,00 501,00 501,00 501,00 l,00 

070lll FERRAHEIITOS E UTEIISÍLIOS 500,00 500,00 501,00 501,00 501,00 1,00 

0701!2 ARTIGOS E OBJECTOS DE VAUlR 500,00 500100 501,00 501,00 50!,00 1,00 

070!13 !INEST!llEIITOS !llCORPÓREOS 500,00 500100 501,00 501,00 50!,00 101,00 

D3 DIVISÃO DE OBRAS PARTICULARES 4.500,00 4.500,00 3.006,00 3.006,00 J.006,00 J.006,00 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 4.500,00 4.500,00 J.006,00 3.006,00 J.006,00 J.006,00 

070! !INEST!HEIITOS 4.500,00 4.500,00 3.006,00 J.006,00 3.006,00 J.006,00 

070106 HATER!AL DE TRAIISPORTE 500,00 500, 00 501, 00 501, 00 501,00 501,00 

07010601 OUTRO 500, 00 500100 501, 00 501, 00 501, 00 50!,00 

010101 EQU!PI.HEIITO DE lllFORJIÁTICA l.000,00 l.000,00 501,00 50!,00 501,00 501,0! 

070108 SOFT\IARE !IIFORJIÁTICO 1.000,00 l.000,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

070109 EQU!PIJIEIITO ADIHll!STRAT!VO l.000,00 1.000,00 501,00 501, 00 50!,00 501,00 
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070110 EQUIPAHEIITO BÁSICO 500, 00 500, 00 501, 00 501,00 501,00 501,00 

07011002 OUTRO 500, 00 500, 00 501,00 501,00 501,00 501,00 

070lll FERRNlE!lros E UTE!ISÍLIOS 500, 00 500,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

04 DIVISÃO DE HA!IUTE!:ÇÀO DE EQUIPNlEltrOS 9.658.263,00 9.658.263,00 9.%2,527,00 10.80.527,00 8.944.027,00 8.393,027,00 

E IIIF!AESTRUTURAS 
07 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 9.658,263,00 9. 658.263, 00 9.%2.527,00 10.843 .527,00 8.9!4.027,00 8.393.027,00 

0701 nmmHmros 1.165.761,00 1.165.,61,00 846,019,00 1.227.019,00 22i.519,00 176.519,00 

070101 TERREIIOS 26.500,00 26.500,00 3.001,00 3.001,00 3.001,00 3.001,00 

070102 HABITAÇÕES 2, 00 2, 00 2,00 2,00 

07010202 AQUISIÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 

07010203 REPARAÇÃO E BEtlEFICIAÇÀO 1,00 1,00 1,00 1, 00 

070103 EDIFÍCIOS 160 .350, 00 760.350,00 606.003,00 1.106.003,00 106.503,00 56.503,00 

07010301 IIISTALAÇÕES DE SERVIÇOS 67.000,00 67.000100 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 

07010303 HERCADOS E IIISTALAÇÕES DE 51.000,00 51.000,00 100.501,00 100.501,00 100.501, 00 50,501,00 

FISCALIZAÇÃO SMIITÁRIA 
0701030, OUTROS 6!2.350,00 642.350,00 503.001,00 1. 003.001,00 3.501,00 3.501,00 

070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 232.000,00 232.000,00 222.003,00 103.003,00 103.003,00 103.003,00 

07010405 PARQUES E JARDIIIS 50'0001 00 50.000,00 100,001, 00 501, 00 501,00 501,00 

07010412 CEIHTÉRIOS 500, 00 500,00 501,00 501,00 501,00 501, 00 

07010413 OUTROS 181.500,00 181.500,00 121.501,00 102 .001,00 102.001,00 102 .001,00 

070106 HATERIAL DE TRA!ISPORTE 30,000,00 30.000,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

07010602 OUTRO 30.000,00 30.000,00 501,00 501,00 501,00 501, 00 

070107 EQUIPNlEIITO DE IIIFORHÁTICA 7.000,00 7.000,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

070108 SOFTWARE IllfORltÁTICO 3.000,00 3.000,00 1.501,00 l.501,00 l.501,00 1.501,00 

070109 EQUI PAHE!ITO All!Hll!STRATIVO 1.000,00 1. 000, 00 501 ,00 501,00 501,00 501,00 

070110 EQUI PMlEIITO BÁSICO 90.911,00 90.911, 00 7.002,00 7.002,00 i .002,00 6.002,00 

07011001 EQUIPNlEIITO DE RECOLHA DE RESÍDUOS 500, 00 500, 00 501, 00 501,00 501,00 501, 00 

07011002 OUTRO 90.411,00 90.411,00 6.501,00 ó.501,00 6,501,00 5.501,00 

070111 FERRMIEIITOS E UTEIIS Í LIOS 3.000,00 3.000,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 

070112 ARTIGOS E OBJECTOS DE VALOR 1.000,00 1. 000,00 501,00 501, 00 501, 00 501,00 

010113 IllVESTIUEIITOS lllCORPÓREOS 10.500,00 10. 500, 00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

070115 OUTROS IIIVESTIIIEIITOS 500100 500100 501,00 501,00 501,00 501, 00 

0703 BE!IS DE IXXlÍIIIO PÚBLICO 8.492.502,00 8.492.502,00 9.116.508,00 9.616.508,00 8.716.508,00 8.216.508,00 

070301 TERREIIOS E RECURSOS IIATURAIS 2.000,00 2.000,00 2.001,00 2.001,00 2.001,00 2.001,00 

070303 OUTRAS COIISTRUÇÕES E !IIFRA-ESTRUTURAS 8.490.502,00 8,!90.502,00 9.114.507,00 9,614.507,00 8.714 .507,00 8.214.507,00 

07030301 VIADUTOS, ARRUMlEl!TOS E OBRAS UI0.501,00 4.410.501,00 7.002 .001,00 7.502.001,00 6.602.001,00 6.101.001,00 

COHPLEllEIITARES 
07030301 SISTEHAS DE DREIIAGEH DE ÁGUAS 4.002.500,00 4.002.5001 00 2.000.001,00 2.000 ,001,00 2.000.001,00 2.000.001,00 

RESJOOAIS 
07030304 I LUIH!IAÇÃO PÚBLICA 50,500,00 50,500,00 100.501,00 100.501,00 100,501,00 100 .501,00 

0703030; CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 25.000100 25.000,00 10.001,00 10,001,00 10.001,00 10.001,00 

07030309 S!IIALIZAÇÀO E TRÂIISITO 1.000,00 1.000100 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

01030313 OUTROS 1.001,00 1.001,00 1.002,00 1.002,00 1. 002,00 1.002,00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ACÇÃO 13 .111.358,00 13.111.358,00 13.589.034,00 9. 726.075,00 3.383.037,00 3.088. 034, 00 

SOCIAL 
07 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 13.111.3581 00 13.111.358,00 13.589.034,00 9.726.075,00 3.383.037,00 3.0Bi.034,00 

0701 IIIVESTIHE!ITOS 12.147.351,00 12.747.357,00 13.462.527,00 9.610.068,00 3.26i.030,00 2.972.017,00 

070101 TERRENOS 410 .000,00 470.000, 00 65UOl,OO 254.501,00 254.501,00 154.501,00 

070102 HABITAÇÕES 1.486.503,00 1.486,503,00 2.425.505,00 806.506,00 806,506,00 756.504,00 

07010201 COIISTRUÇÀO 3.5001 00 3,500,00 302.501,00 302.501,00 302.501,00 302 .501,00 

07010202 AQUISIÇÃO 11.501,00 ll.501,00 121.002,00 151.002,00 151.002,00 151.001,00 

07010203 REPARAÇÃO E BEIIEFICIAÇÀO 1. rn . 502, oo 1.rn.502,00 2.002,002,00 353.003,00 353.003,00 303 .001100 

070103 EDIFÍCIOS 7.807,851,00 7.801.851,00 8.549.505,00 6.950.044,00 60: .006,00 440.006,00 

07010301 !IISTAL.\ÇÕES DE SERVIÇOS 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 501,0Ó 

07010301 IIISTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 511.500,00 511.500,00 712.501,00 ll].002,00 113.002,00 ll3.002,00 

76 



Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lima 

ORÇAHE!ITO E PLA!IO ORÇAHEIITAL PLURIA!IUIJ. 
HUIIICÍPIO DE POIITE DE LIHA 

~----
Pág. : 35 
Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IIIICIAIS Tipo de Visualização : C0:-1 E SEfl llOVrnEIITO Desagregar : S Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período Soma 
anteriores 202, 2028 2029 2030 

07010304 CRECHES 2.912.000,00 2.912.000,00 510.501,00 15.501,00 15.501,00 6.501,00 

07010305 ESCOLAS 173.000,00 713.000, 00 412.001,00 112.501, 00 112.501,00 103.501, 00 

0701030, OUTROS 3.610.851,00 3.610.851,00 6.914.001,00 6.708.539,00 365 .501,00 216.501,00 

010104 COIISTRUÇÕES DIVERSAS 1. rn .001,00 1. rn.001,00 385.505100 186.006,00 186.006,00 161 .006,00 

01010405 PARQUES E JARDIIIS 5.500,00 5' 500100 10.501,00 10.501,00 10.501,00 5.501,00 

01010406 IIISTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 1.m.500,00 1.422.500,00 263 .502,00 64.003,00 64.003,00 59.003,00 

07010m OUTROS 3.001,00 3.001,00 lll.502,00 lll.502,00 111.502100 102.502,00 

070106 l!ATERIIJ, DE TRA!ISPORTE 30.000,00 30.000,00 501, 00 501,00 501,00 501,00 

01010602 OUTRO 30.000,00 30.000,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

010101 EQUIPAHE!ITO DE lllFORHÁTICA 814 .000,00 814.000,00 110.501,00 ll0.501 ,00 110.501,00 106.501,00 

070108 SOITWARE lllFORHÁTICO 150 '000100 150' 0001 00 110.101,00 110.501,00 110.501,00 110.501,00 

070109 EQOIPAHEIITO AO:!IIIISTRATIVO U00,00 !.500,00 2. 001, 00 2.001,00 2.001,00 2.001,00 

070110 EQUIPAl!WTO BÁSICO 329.502,00 329.502,00 1.134.003, 00 l.l84.003,00 1.184.003,00 1.129.002,00 

07011002 OUTRO 329.502,00 329.502,00 l.13!.003100 l.184.003,00 1.184.003,00 l.l29.002,00 

OlOlll FERRAHEIIIOS E UTEIISÍLIOS 2.500,00 2.500,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 

010112 ARTIGOS E OBJECTOS DE VALOR 161.000,00 161.000,00 86.501,00 2.001,00 2.001,00 2.001,00 

010113 IIIVESTIHEIITOS IIICORPÓREOS 60 .0001 00 60.000,00 501, 00 501, 00 501,00 501,00 

010115 OUTROS IIIVESTll!EIITOS 500,00 500, 00 501, 00 501, 00 501,00 501, 00 

0703 BEIIS DE OCi!ÍllIO PÚBLICO 364.001,00 36!.001,00 126.501,00 116.001,00 116.001,00 116.007,00 

070301 TERRE!IOS E RECURSOS IIATURAIS 1.000,00 1.000,00 1. 001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

070303 OUTRAS CO!ISTRUÇÕES E IllFRA-ESTRUTURAS 362.001,00 362.001,00 12!.504,00 114.004,00 114.004,00 114.004,00 

01030301 VIADUTOS, ARRUAllEIIIOS E OBRAS 2.000,00 2.000,00 101.501,00 101.501,00 101.501,00 101.501,00 

CO:lPLEl!EIITARES 
01030313 OUTROS 360.001,00 360 .001,00 23.003,00 12.503,00 12.503,00 12.503,00 

010305 BE!IS DE PATRll!Óll!O HISTÓRICO, 500, 00 500,00 501, 00 501, 00 501,00 501,00 

ARTÍSTICO E CULTURAL 
070306 OUTROS BE!IS DE OOHÍIIIO PÚBLICO 500, 00 500,00 501,00 501, 00 501,00 501,00 

06 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 26.600,00 26.600,00 5.008,00 5.008,00 5.008100 5.008,00 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 26.600,00 26.600,00 5.008,00 5.008,00 5.008,00 5.008,00 

0101 IIIVESTIHEltrOS 26.600,00 26.600,00 5.008,00 5.008,00 5.008,00 5.008,00 

010101 TERREIIOS 1.000,00 1.000,00 501,00 501,00 501,00 501, 00 

010106 l!ATERIIJ, DE TRA!ISPORTE 500, 00 500, 00 501,00 501,00 501,00 501 ,00 

01010602 OUTRO 500, 00 500, 00 501, 00 501,00 501,00 501,00 

070101 EQUIPAHEIITO DE ItlfORHÁTICA 15.000,00 15.000,00 501,00 501, 00 501,00 501,00 

070108 SOITWARE lllFORHÁTlCO 5.000,00 5.000,00 501, 00 501, 00 501,00 501,00 

070109 EQOIPAHEIITO AlllH!IISTRATIVO 1.000,00 1. 000, 00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

010110 EQUIPAIIEIITO BÁSICO 2.000,00 2.000,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

07011002 OUTRO 2.000,00 2.000,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

010111 FERFAHE!ITOS E UTE!IS Í LIOS 500,00 500, 00 501,00 501,00 501,00 501,00 

OlOlll IlNESTillEIITOS IIICORPÓREOS 1.600,00 1.600,00 501, 00 501,00 501,00 501,00 

07 UIIIDADE DE DESEIIVOLVIHEIITO ECOI/Ó}l!CO 37.000,00 37.000,00 3.501,00 3.501,00 3.507,00 3. 501, 00 

E HODERIIIZ. AO:HIIISTRATIVA 
07 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 37 .000,00 37.000,00 3.507,00 3.501,00 3.501,00 3.501,00 

0701 IllVESTIHEll!OS 37 .000,00 37.000,00 3.507,00 3.501,00 3.501,00 3.501,00 

070106 lt~TERIAL DE TRA!ISPORTE 500,00 500,00 501,00 501, 00 501,00 501,00 

07010602 OUTRO 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 501,00 

010107 EQUIPAHEIITO DE IIIFORl!ÁTICA 20.000,00 20. 000, 00 501,00 501,00 501,00 501,00 

070108 SOITWARE IIIFOR!!ÁTI CO 10.000,00 10.000,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

070109 EQUIPAHEIITO ADIH!IISTRATIVO 500,00 500, 00 501,00 501,00 501,00 501,00 

010110 EQUIPAl!EIITO BÁSICO 5.000,00 5.000,00 501, 00 501, 00 501,00 501,00 

07011002 OUTRO 5.000,00 5.000,00 501,00 501,00 501,00 501,00 

070lll FERRAHEIITOS E UTEIISÍLIOS 500, 00 500,00 501, 00 501,00 501, 00 501, 00 

010112 ARTIGOS E OBJECTOS DE VALOR 500, 00 500,00 501,00 501,00 501,00 501, 00 

08 DIVISÃO DE AHBlE!ITE E ESPAÇOS VERDES 1.553.508,00 1.553.508,00 831.030,00 1. 080. 030, 00 1. 011. 030,00 1. 096.530,00 

01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 1.553.508,00 1.553.508,00 831.030,00 1.080.030,00 1.071.030,00 1.096.530,00 
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0101 IllVESTIHEIITOS 1.489.106,00 U89.506,00 561.024,00 566.024,00 55; .024,00 582.524,00 
010101 TERREIIOS 111.501,00 lll.501,00 l. 502,00 l.502,00 l.502,00 1.502,00 
070103 EDIFÍCIOS 51.500,00 51.500,00 3.503,00 3.503,00 3.503,00 3.503,00 
01010301 IIISTALAÇÕES DE SERVIÇOS 500100 500,00 501,00 501,00 501,00 501,00 
01010302 IIISTIJ.AÇÕES DESPORT!VAS E RECREATIVAS 500100 500,00 501,00 501,00 501,00 501,00 
0101030i OUTROS 56.500,00 56.500,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 
070104 CO:ISTRUÇÕES DIVERSAS 214.503, 00 224 .503,00 15. 001, 00 15.007,00 10.001,00 10.001,00 

01010405 PARQUES E JARDIIIS l.000,00 l.000,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 l.001,00 
01010406 IllSTIJ.AÇÕES DESPORTIVAS E RECREAT IVAS 500,00 500, 00 501, 00 501,00 501,00 501,00 
01010411 IllFRAESTRUTURAS PARA TRATAHEIITO DE 10.001,00 10.001,00 5021 00 502,00 502,00 502, 00 

RESÍDUOS SÓLIOOS 
01010m OUTROS 213.002,00 213.002,00 13 ' 003100 13. 003,00 8' 003100 8.003,00 
070106 llATER[IJ. DE TRA!ISPORTE 350.001,00 350.001,00 502 .502100 502.502,00 502.502,00 502.502,00 

01010601 RECOLHA DE RESÍDUOS 250.001,00 250.001,00 502 .001,00 502.001,00 502 .001,00 502 .001,00 

01010602 OUTRO 100.000,00 100.000,00 501, 00 501,00 501,00 501, 00 
010101 EQUIPNIEIITO DE IllFOIIJIÁTICA 1.500,00 1.500,00 5.501,00 5.501,00 1.501,00 l. 001, 00 
070108 SOITWARE IllFORIIÁTICO l.500,00 1.500,00 1.501,00 l.501, 00 1.501,00 l. 001, 00 
070109 EQUI PIJ1EllTO Aíll!IIISTRATIVO 2.000,00 2.000,00 501, 00 501, 00 501,00 !, 00 
070110 EQUIPIJIEllTO BÁSICO 708.501,00 108.501,00 31.503, 00 30. 503, 00 30.503,00 58.503,00 
01011001 EQUIPAHEllTO DE RECOLHA DE RESÍDUOS 606.000,00 606.000,00 26.001,00 26.001,00 26.001,00 25.501,00 

07011002 OUTRO 102.501,00 102.501,00 5.502,00 4.502,00 4.502,00 33.002,00 

010111 FERMMEllTOS E UTEllSÍLIOS 3.000,00 3.000,00 2.001,00 2.001,00 2.001, 00 1.501, 00 
010112 ARTIC,OS E OBJECTOS DE VALOR 21.000, 00 21.000,00 l.501,00 1.501,00 1.501,00 l.001, 00 
010113 IIIVEST!llEllTOS lllCORPÓREOS 2.000, 00 2.000,00 l.501,00 l.5011 00 1.501,00 l.501, 00 
010115 OUTROS IIIVESTIIIEllTOS 500, 00 500, 00 501,00 501, 00 501,00 501, 00 
0103 BEllS DE OOlÍll!O PÚBLICO 64.002, 00 64.002,00 264.006,00 514.006,00 514.006,00 514.006,00 

010301 TERREllOS E RECURSOS NATURAIS 1, 00 l,00 2,00 2,00 1,00 2,00 

010303 OUTMS CO!ISTRUÇÕES E IIIFRHSTRUTUMS 64.001,00 64.001,00 164.004,00 514.004,00 514.004,00 514.004,00 

01030301 VIADUTOS, ARRUA!IEIITOS E OBMS 1.500,00 1.500,00 1.501,00 l.501, 00 1.501,00 l.501,00 
COHPLEl!EllTARES 

01030308 VIAÇÃO RURAL 500,00 500, 00 501,00 501, 00 501,00 501,00 
01030313 OUTROS 61 . 001, 00 61.001,00 161.002,00 512 .001,00 512.001,00 511.001,00 

D9 DIVISÃO FlllA!:CEIRA E PATRIHO/IIAL 6.000,00 6.000,00 3.507,00 3.501,00 3.507,00 507 100 
01 AQUISIÇÃO DE BEIIS DE CAPITAL 6.000,00 6.000,00 3.507,00 3.507,00 3.501,00 507, 00 

0101 IIIVESTillEIITOS 6.000,00 6.000,00 3.507,00 3.501,00 3.501, 00 501, 00 

010106 l!ATERIIJ. DE TRA!ISPORTE 500, 00 500,00 501,00 501, 00 501, 00 501,00 
01010602 OUTRO 500,00 500100 501, 00 501,00 501, 00 501,00 
010107 EQUIPAllEllTO DE !llFOIIJIÁTICA 500,00 5001 00 501, 00 501,00 501,00 1,00 
010108 SOITllARE lllFOIIJIÁTICO 500, 00 500,00 501,00 501,00 501,00 1,00 
010109 EQUIPAllEllTO ADlHIIISTRATIVO 3.000,00 3.000,00 501,00 501,00 501, 00 l,00 
070110 EQUIPIJ!EllTO BÁSICO 500, 00 500100 501,00 501,00 501,00 1,00 
010ll002 OUTRO 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 l,00 

070111 FERRAHEl!TOS E UTEllSÍLIOS 500,00 500100 501,00 501,00 501,00 l,00 
070111 ART!C,OS E OBJECTOS DE VALOR 500,00 500,00 501,00 501,00 501,00 1,00 

07 Transferéncias e subsídios de capital 6.982.557,00 6.982.557,00 5.647.339,00 6. 647.339 ,00 6.647.339,00 6.647.339,00 

071 Transferências de capital 6.982.557,00 6.982 .557,00 5.647.339,00 6.647.339,00 6. 647.339 ,00 6.647.339,00 
0711 >.dllinistraçôes Públicas 6.180.051,00 6.180 .051,00 i.919.325 ,00 5.919.325,00 5.919.325,00 5.919.325,00 

Dilll Administração Central - Estado 
Português 

Oill1 Administração Central - Outras 
entidades 

D,113 Segurança Social 
Dilll Administração Regional 
D,115 Administração Local 6.180.051,00 6.180 .051,00 4.919.325,00 5.919.315,00 5.919.325,00 5.919.325,00 

DO ADHil!ISTMÇÂO AUTAR(l'.JICA 6. 180.050, 00 6.li0 .050,00 l.919.314,00 5.919.314,00 5.919.324,00 5.919.324,00 
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DOO] ORGÃOS D.\ AUTARQUIA 6.180.050,00 6.liD.050,00 L919.324,00 5.919.32l,OO 5.919.324,00 5.919.324,00 

08 TRAIISFERÊIICIAS DE CAPITAL 6.180.050,00 6.l8o.o50,00 4.919.324,00 5.919.324,00 5.919.32l,OO 5.919.324,00 

0805 ADHIIIISTRAÇÂO LOCAL 6.180.050,00 6.180.050,00 4.919.324,00 5.919.324,00 5.919.32l,OO 5.919.324,00 

080501 COllTIIIEllTE 6.180.050,00 6.180.050,00 4.919.324,00 5.919.324,00 5.919.m,oo 5. 919. 324,00 

08050102 FREGUESIAS 6.178.500,00 6.178.500,00 4.908. 212, 00 5.908.272,00 5.908.272,00 5.908 .272,00 

0805010201 ACTIVIDADES DE Ill!CIATII/A DAS 850.000,00 850.000,00 1.000.001,00 1.000.001,00 1.000.001,00 l.000.001,00 

FREGUESIAS 
0805010202 CO:ISTRUÇÃO DE PARQUES DE 100.000,00 100.000,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 

ESTAC!OllNmlTO 
0805010203 ABERTURA DE ESTRADAS E CAlllllHOS 3.600.000,00 3.600.000,00 2.000.001,00 3.000.001,00 3.000.001,00 3.000.001,00 

V!ClllAIS 
0805010104 REDE PÚBLICA DE AB.\STEC!llEllTO 500100 500,00 501,00 501,00 501,00 501, 00 

0805010105 CO:lSTRUÇÃO/BEIIEF. !SllrALAÇÕES 500100 500, 00 501,00 501,00 m,oo 751, 00 

ESCOLARES E OUTROS 
0805010106 CO:ISTRUÇÃO/BEIIEF. DE ZONAS ll0.000,00 ll0.000,00 60 .001,00 60.001,00 60.001,00 60 .001,00 

VERDES E ÁREAS DE LAZER 
0805010207 APJWIJOS URBAllÍSTICOS 150.000100 150.000,00 250 .001,00 250.001,00 150.001,00 150.001,00 

0805010208 REPARAÇÃO DE EDIFÍCIOS 50.000100 50.000,00 50 .001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

0805010209 AQUISIÇÃO DE TERREIIOS PARA FrllS 160.000,00 260.000,00 200.001,00 200.001,00 200.001,00 100.001,00 

SOCIAIS /CULTURAIS/ DESPORTIVOS 
0805010110 AQUISIÇÃO DE TERREIIOS PARA 20.000,00 20.000,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

COIISTRUÇÃO DE PARQUES 
0805010211 AQUISIÇÃO VIATURAS TRNISPORTE 150.000,00 150.000,0D 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 

ESCOLAR E IDO SOS 
0805010212 AQUISIÇÃO EQUIPAHEIITO Lil!PEZA 50.000100 50.000100 50.001,00 50 .001,00 50.001,00 50.001,00 

PUBLICA E COllSERVAÇÃO DA REDE VIÁRIA 
0805010213 COllSTRUÇÃO/BEIIF. CASAS 50.000100 50 .000100 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

l!ORTUÁRIAS 
08050102!4 COllSTRUÇÃO/BEIIEFlCIAÇÃO DE 340.000100 340 .000100 300.001100 300.001,00 300.001,00 300.001,00 

CEHITÉRIOS 
0805010116 COllSTRUÇÃO/BEIIF. E AHPLIAÇÃO DE 50.000,00 50 .000100 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

SEDES DE JUIITA 
0805010217 COllSTRUÇÃO/BEIIF. DE JARDIIIS DE 10.000,00 10.000,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 

IIIFÃliCIA 
0805010218 COllSTRUÇÃO/BEIIF. 150.000,00 150.000,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 

POLIDESPORTIVOS E OllTRAS IIISTALAÇÕES 
DESPORTIVAS 

0805010119 llODERIIIZAÇÃO ADHIIIISTRATIVA 15.000,00 15.000,00 15. 001,00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 

0805010110 ACÇÕES DESE!IVOLVER 110 NlBITO 20.000, 00 10.000,00 20.001,00 20.001,00 20.001,00 20.001,00 

COIITROLO FOGOS FLORESTAIS 
0805010221 COLOCAÇÃO E llAllUTEIIÇÀO DA 2.000,00 2.000,00 2.001,00 2.001,00 2.001,00 2.001,00 

SIIIALIZAÇÃO TOP-OllÍIHCA 
0805010222 PROJECTOS DE l!OBILIDADE 500, 00 500,00 251,00 251,00 1,00 1,00 

SOCIO-EDUCATIVA 
0805010223 REDE VIÁRIA llUll!CIPAL E 200.000,00 200.000,00 500.001,00 500.001,00 500.001,00 500.001,00 

SAllENIEIITO BÁSICO 
08050104 ASSOCIAÇÕES DE IIUIIICÍPIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

08050108 OIITROS 1.550,00 1.550, 00 11.051,00 11.051,00 11.051,00 11.051,00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1, 00 1,00 1,00 l,00 1,00 

ACÇÃO SOCIAL 
08 TRNISFERÊIICIAS DE CAPITAL l,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0805 AD~IIIISTRAÇÂO LOCAL 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

080501 COIITIIIEIITE l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

08050102 FREGUESIAS l,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
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0805010111 AQUISIÇÃO VIATURAS TRAIISPORTE 1,00 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 
ESCOLAR E IDOSOS 

0;11 Entidades do Setor não Lucrativo 187.506,00 787.506,00 713.011,00 713 .012,00 713.012,00 713.012,00 
DO ADlHIIISTRAÇÃO AUTARQ(l lCA 150.001,00 150.001,00 100.003,00 100,003,00 100.003,00 100.003,00 
0003 ORGÀOS DA AUTARQU[A 150.001,00 150.001,00 100.003,00 100.003,00 100.003,00 100.003,00 

08 TRAIISFERÊliCIAS DE CAPITAL 150.001,00 150.001,00 100.003,00 100.003,00 100.003,00 100.003,00 
0801 IIISTITUIÇÕES sm FIIIS LUCRATIVOS 150.001,00 150,001,00 100.003,00 100.003,00 100.003,00 100.003,00 
080101 !IISTITUIÇÕES SEII FIIIS LUCP.ATIVOS- 150.001, 00 150.001,00 100.002,00 100.002,00 100.002,00 100 .002,00 
080102 !IISTITUIÇÕES SEII FIIIS LUCRATIVOS- 1,00 1,00 1,00 1,00 

ACÇÃO SOCIAL 
05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 637.503,00 637 ,503, 00 613.006,00 6!3.006,00 613.006,00 613.006,00 

ACÇÃO SOCIAL 
08 TRAIISFERÊl:CIAS DE CAPITAL 637.503,00 637,503, 00 613.006,00 613.006,00 613.006,00 613.006,00 
0801 !IISTITUIÇÕES sm FIIIS LUCRATIVOS 637.503,00 637 .503, 00 613.006,00 6lJ.006,00 613.006,00 613 .006,00 
080101 !IISTITUIÇÕES SEI! FIIIS LUCRATIVOS- 627.502,00 627 ,502, 00 603.004,00 603.004,00 603. 004 100 603.004,00 
080101 !IISTITUIÇÕES SEI! F!IIS LUCRATIVOS- 10.001,00 10.001, 00 10.002,00 10.001,00 10.002,00 10.002,00 

ACÇÃO SOCIAL 
08 DIVISÃO DE AHBIEIITE E ESPAÇOS 2,00 2, 00 3,00 3,00 3,00 3,00 

VERDES 
08 TRAIISFERÊliCIAS DE CAPITAL 2,00 2, 00 3,00 3,00 3,00 3,00 
0801 !IISTlTUIÇÕES SEI! FIIIS LUCRATlVOS 2,00 2,00 3,00 3,00 3,00 3,00 
080101 !IISTITUIÇÕES SEI! F!IIS LUCRATIVOS- 2,00 2, 00 3,00 3,00 3, 00 3,00 

0;13 Famílias 15.000,00 15.000,00 15.002,00 15 '001100 15' 002100 15,001, 00 
DO ADHIIIISTRAÇÃO AUTARQUICA l,00 l,00 1,00 l,00 
0003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 1,00 l,00 1,00 l,00 

08 TRAIISFERÊIICIAS DE CAPlTAL 1,00 l,00 1,00 l,00 
0808 FA!lÍLlAS 1,00 l,00 l,00 l,00 
080802 OUTRAS 1,00 l,00 1, 00 l,00 

05 DlVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 15.000,00 15.000,00 15,001,00 15.001,00 15.001, 00 15.001,00 
ACÇÃO SOCIAL 

08 TR.IJISFERÊllCIAS DE CAPlTAL 15.000,00 15 .000,00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 
0808 FA!lÍLlAS 15.000,00 15.000,00 15. 00 l, 00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 
080802 OUTRAS 15.000,00 15.000,00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 

0;14 Outras 
0;1 Subsídios de capital 
D8 Outras despesas de capital 2,00 2,00 2,00 2,00 2 ,00 2,00 

DO AO:HIHSTRAÇÃO AUTARQ(llCA 2,00 2,00 2,00 2,00 1,00 2,00 
0003 ORGÀOS DA AUTARQUIA 2,00 1,00 2,00 2, 00 1,00 2,00 

11 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 1,00 1, 00 2,00 2,00 1,00 2,00 
1101 DIVERSAS 1,00 2, 00 2,00 2, 00 1,00 2,00 
110101 RESTITUIÇÕES 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
110199 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1, 00 l,00 l,00 

Despesa efetiva ll] 64.610.425,00 64.610.425,00 60.147, 99l ,00 60.242,71',00 54.019, 573 ,00 54.600.642,00 
Despesa não efetiva 15] 389.575,00 389.575,00 243.856,00 247,774 ,00 251.176,00 255.861,00 

D9 Despesa co~ ativos financeiros 201.005,00 201.005,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 
DO ADH!IIISTRAÇÃO AUTARQUICA 201. 005,00 201.005,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 
0001 OPERAÇÕES FIIIAIICEIRAS 201.005,00 201.005,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 

09 ACTIVOS FIIIAIICEIROS 201. 005,00 201.005,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 51.006,00 
0906 EllPRÉSTIHOS A IIÉDIO E LOi:f,O PRAZOS 50.001,00 50 .001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 
090601 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 50,001,00 50.001,00 50.001,00 50,001,00 50,001,00 50.001,00 

FIIIA!l<:EIRAS- PR! 
0901 ACÇÕES E OUTRAS PARTIC IPAÇÕES 150.502,00 150 ' 502100 503100 503,00 503,00 503, 00 
090101 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES !IÃO 150.001,00 150.001,00 2,00 2,00 2,00 2, 00 

FIIIAliCEIRAS- PR! 
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090102 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÃO 
FIIIAllCEIRAS- PÚBLICAS 

0908 UIIIDADES DE PARTICIPAÇÃO 
090801 SOCIEDADES E QUASE-SOCigQADES IIÃO 

flllAliCEIRAS- PÚB 
090806 ADIHIIISTRAÇÃO PÚBLICA CEIITRAL-

SERVIÇOS E FUIIOOS A 
DlO Despesa coJ passivos financeiros 

00 ADlJill!STRAÇÀO AUTARQUICA 
0001 OPERAÇÕES FIIIAIICEIFAS 

10 PASSIVOS FIIIAIICEIROS 
1006 EllPRÉSTrnOS A HÉDIO E LOliGO PRAZOS 
100603 SOCIEDADES FIIIA!ICEIRAS- BAl:COS E 

OUTRAS IIISTITUIÇÕES FIIIA!iCEIRAS 
100606 ADIHIIISTRAÇÃO PÚBLICA CEIITRAL-

SERVIÇOS E FmlOOS A 
D003 ORGÀOS DA AUTARQUIA 

10 PASSII/OS FIIIA!ICEIROS 
1001 OUTROS PASSIVOS FIIIAIICEIROS 
100101 ADIHIIISTRAÇÀO PÚBLICA WITRAL- ESTAOO 

Despesa total [6] = 14] + 15] 

Orçamento 2016 
Períodos Período Soma 

anteriores 

501,00 501, 00 

502,00 502,00 
501,00 501, 00 

1,00 1, 00 

188.570 ,00 188. 570 ,00 
188.510,00 188.570,00 
139.820,00 139.810,00 
139.820100 139.820,00 
139.810,00 139. 820, 00 

1,00 1,00 

139.819,00 139.819,00 

48. 150,00 48.i50,00 
48.150,00 48. i50,00 
48.150,00 48 .ilO,OO 
48 .150, 00 48.i50,00 

65.000.000,00 65.000.000,00 

ORÇl.l1EIITO E PLAli<l ORÇAHEIITAL PLURIA!IUAL 
HUIIICÍ PIO DE POIITE OE LIHA 

Plano orçamental plurianual 

202i 2028 2029 2030 

501,00 501, 00 501,00 501,00 

502, 00 501,00 501,00 501,00 
501,00 501, 00 501,00 501,00 

1,00 1,00 1, 00 1,00 

192. 850 ,00 196.768,00 200.110 ,00 204.855,00 
191.850,00 196.168,00 100.170,00 204.855, 00 
143.111,00 146.602,00 150.11?,00 153.m,oo 
10. 111,00 146.602,00 150.11? ,00 151 .m,oo 
10. 111,00 1!6.602,00 150.117,00 153.115,00 

1,00 1,00 1,00 1, 00 

143 . 110,00 146.601,00 150.116,00 153. 114,00 

49.619,00 50.166,00 10.653,00 51.140,00 
49.619,00 10 .166,00 10.653,00 11.140,00 
49.619,00 10.166,00 10.653,00 51.HO,OO 
49.679,00 50.166,00 50 .613,00 51. HO,OO 

60.391.850,00 60.490.488,00 54.27l.l49,00 54.856.503,00 

Pág. : 1 
Ano : 2026 

Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA Tipo de Dotação : DOrAÇÕES IIIICIAIS Tipo de 1/isualizaçào : RESUIHDA Desagregar : li Euros 

Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Períodos Período SIXlla 
anteriores 202i 2018 2029 2030 

Receita corrente 0.226.411,00 43.226.411,00 4l.l92.518,00 41.828.906,00 41.886.100,00 41.971.254,00 

Receita de capital 21.16l.886,00 21.164.886,00 18.999.325,00 18. 661.515 ,00 12.385. 242 ,00 12.885.242,00 

Receita efetiva 11] 64.391.291,00 64.391.291,00 60.391.80,00 60.490.481,00 54.21l.l42 ,oo 5l.856.496,00 

Receita não efetiva 12] 608. 703,00 608. 703,00 1,00 1,00 7,00 7,00 

Receita total 13] = Ili + 121 65.000.000,00 65.000.000,00 60.391.850,00 60.490.488,00 54.21l.l49,00 51.856.503,00 

Despesa corrente 32.982.631,00 32.982.631,00 29.963.006,00 31.695.685,00 33.724.012,00 34.236.154,00 

Despesa de capital 31.627.788,00 31. 627. 788 ,oo 30.184 .988,00 28.547 .029,00 20.295.501,00 20.361.488,00 

Despesa efetiva [4] 64.610.425,00 64.610.425,00 60. 147.991,00 60.242.714,00 54.019.573,00 54.600.642,00 

Despesa nào efetiva 151 389.575,00 389.515,00 243.856,00 247. 774 ,oo 251.176,00 255.861,00 

Despesa total 16] = [41 t 15] 65.000.000,00 65.000.000,00 60.391.850,00 60.490 .488,00 54.271.319,00 54.856.503,00 

Saldo total Ili - 161 
Saldo global Ili - 14 ] -219.128,00 -219.128,00 243.849,00 247. 767 ,00 251.769,00 255.854,00 
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5. 
Plano Plurianual de 
Investimentos (PPI) 

O Plano Plurianual de Investimentos (PPI) para o ano de 2026 discrimina todos os projetos e ações a realizar por 
investimento, com referência ao quinquénio 2026-2030 e explicita a respetiva previsão da despesa. 

Outras Funções 

Outras Funções Económicas 

Comércio e turismo 

Transportes e comunicações 

Indústria e energia 

Agricultura, pecuária, silvicultura, caça e pesca 

Serviços culturais, recreactivos e religiosos 

Hab~ação e serviços coletivos 

Saúde 

Educação 

Segurança e ordem públicas 

Serviços gerais da administração pública 

] 0,5% 

c::J 2,8% 

] 0,7% 

0,0% 

0,1% 

==:J 3,5% 

1 7,1% 

18,2% 
1 

1 
18,8% 

1 28,8% 

1 19,0% 

0,0% 5,0% 10,0% 15,0% 20,0o/o 25,0o/o 30,0% 35,0o/o 
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Identificaçãc, do Cbjeth) : cu.ssmcro:;,R m;CIO!lAL 
1ipo d, ootaçlo : 001.\ÇÕES !ll!C!A!$ 

!l>jetiro lii.i7.€ro do Cesiçrução 
pr,ijeto ,l, projeto 

C·'.-1iqo ti\{• Tip,) Jl1!:e:o 
Ili 121 Il i 
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1.1.1.2. 01 2011 193 OJTl!i 
i.Ll.2. 01 i0ü2 I ~} 001!I! 
l.l.1.2. 01 20'12 l ~} l)IJTl!i 
!.!.1.1. 01 20111 13 OOTRO 
1.1.1.1. 01 1001 1 'l OOIRI) 

l.1.i.2. 01 2001 I l) OOTl!i 
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Tipo ria ~:!irics : tL!SS!F!D.ç,\J o;r.~11CIJEl'l!;/J.UCJ. 
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16J.;OO,OO 
o lóJ.:00,0'i 
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WO'O!C,11 :-00,00 
021rno,02 ',00,00 
DJ(O'O!Ol01 '00,00 
Ol/n!OóOl )0.C00,00 
05W010i02 )0.0iJ0,00 
Di/0'010,02 '00,CO 
01/0'0!0rnl éOO,CO 
OS/0"010:02 100.000,CO 
DiWOJ0,02 ,.oo,co 

253.m,oo 
118.500,00 

o l.•JO,CO 

0013/0'010) ~,0(1, º;' 

~JOJ/O'O!Ol :,00, 0) 
000310'010, uco,o, 
OQOJ/0'01100, u ~o,0~1 

o U0,0) 

Dl/0'0101 1.0;0,01 

lí) E· a!f,E!T.\0.1: A· l.m!. !li,,; O· FO~IEC. OIJ OOt;QS; li!. · 11.\0 lPLl(.Í'I!! Total : J\U0,00 500,00 

fc'JIO fs!R!IJIUI.L 
IOIJC!e!O r; fOSiS OE Llfl\ 

C,:,risi,iem e:i. c1c-tal ~revisto> ,: val,:,r Tipo de \'is:::lizaçáo : .t.P:i:;.s C/ lGYIII!DITO 
de• fir.anciã:ento tM Ct :dinido : S 

!lms 
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Inicio Fim de ,rumro rn ESIIH, ,;.11rz. '°'' m, 
[Fir.~:.c . !nr.anc. 

D~finiCo) 11. / De!. ) 
m E:. ER!OOOS !..'iT. etllooo m; 

I'! 110! 1111 1111 llll 1141 11,1 

1.170.630,lO 1.101.19l,i5 B,6:61,00 
1.131.6l1,l7 1.09B.l51,il Bll.161 ,00 
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ií .000,00 
lí-0,00 

J.000,00 
500,00 
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1.GOMO 
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í00,00 

1:.0.000,co 

~0(1,M 
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5~(1,P~ 
,co,M 
~C0,00 
Jt~1 0•J 

10.ou,,o-1 
JO.,!OQ, N 

íOO, O·J 
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H·O.Oéê,0) 
5t•0,00 

Bll .BU,82 20'. .366,21 153.m,oo 
152.961,39 61.9J0,71 118.500,00 

100;/0!/01 iOJ0/11/ll O iU,l,'I L~~~. o? 4.000,00 

50(1,~0 
50~,CO 

1.íOMO 
1.50·),(0 

1101/01/01 lOJ0/11/31 O 1.61",14 m,C4 4.001,(0 

l.v0;,(0 

ill.líi,ll ;os.rn,~3 líó.líO,éO 

Pa;a:entos 

201; 
110!\LI 

2021 202i 
IEI li"I 
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12)."50,00 505.500,00 1.005.500,00 
il .15-l,OO 1.0,J,Oú ,.ioo,oo 

ií.OOJ,,Q ;01,r;o ,oo,co 
2:,?,CO íO·l,00 \00,(0 

).00),00 'DJ,(0 101,CO 
SOO,M ;oo,oo ,oo,oo 

}.COJ,~O :.l)l.C~0.~I) 1.001.000,tO 
,o,J,CO ;01,00 \OQ,CO 
;oMO :-00.COJ,CO i. 000. 000,CO 

2.(00,00 ;oo,oo ,oo,oo 
!\2.C00,00 2.:00,üo 2. ,Qo,eio 

,o,,oo ~oo,c,o \00,óO 
:00,0Q :oo,o,) \00,00 

!íO.ú00,00 ;10,0•) ,oo,oo 

\Oil,00 $~·0,M \10,00 
500,0-0 5~·0,QO 1(0,00 

16).500,00 5.000,00 5.000,00 
16).\M,OO í.Oê0,00 í .010,00 

500,00 ,00,00 \to,00 
,oo,oo 5M,00 ,oo,oo 
í00,00 5M,1)0 íG0,00 
SOil,O~ ,00,,10 i00,00 

]0.000,00 \00,00 ,ro,oo 
J•).000,00 \00,üO ' (~,,JO 

\O•l,01 ~~J,1JO i00,00 
,.1,00 ~(~J,1JO ~(IQ,00 

101.00•J,00 ,r"·ºº ;oo,oo 
~00,00 \00,00 500,00 

15J.m,oo 29.000,00 19.000,00 
lli.í00,00 9.500,00 9.500,00 

UOJ,CO l .Cú,),00 UM,00 

:00,(0 '0),úO ;oo,io 
~o-~,~o ;o; ,co ~o,,oo 

:.õOD,00 \0),00 \01,CO 
!.\00,00 ,oo,oo ;oo,r,o 
l.000,00 1.,00,00 U 00,00 

1.000,00 ,oo,oo i00,00 

j~U:O,M :-1\. 000,00 Lm.ü~O,O~ 
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202' 21j0 Outros 
IBI 1111 llêl 
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m.000,00 1.1)).500,00 
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Id;ntificaçàc, ,jo CbjetiN : CL!SSIFiCl,OOR FUllCimlAL 
!ir·o " f.ot<ç!o : tol\ÇÕES INICIAIS 

l;ojetivo llúitero ·lo Designaçào 
pr,)jeto ,fo projeto 

CAiço !:.e, Ti~> Ui::.ero 
Ili 121 Ili 

1.1.l.l. 01 10li 1 21 ~!PAfl:ll!O E)51CO E lllfOll~i!CO 
fü.A .\ ODDV, 

1.1.l.], o, 1011 11, ~IP!H~/10 OE WFDFJtÍ!ICI. 
1.1.l.l. 1)5 10!1 ! 2, SOflll\RI mOR~IICO 
1.1.l.l. •li 201! 11, EÇmPAfl:mO lliITNISTII.\Tl\U 
1.1.1,J. 1)5 2D11 ! 2) OO!!iO 
1.1.l.l. 01 1Dli ! 1, fê.11.'!J!EIITIJi t /iiulSILIOS 
1.1.l.l. Qi 1D11 11 EÇmP.Yl~~o im .1 um 
1.1.1.l. i)~ 1011 11 SOFlll.\.1, !NfOR~IICO 
1.1.l.J. Oi 1011 l 1 ~!PMl:!iiO .\tlllN!Sl1.\!!IU 
1.1.1.l. o: 2D11f l EQUlPMl:.'liO DE lêro!.H.\ Oõ íLSÍO!JOS 
1.1.l.l. o, 1112! l 001,.0 
1.1.l.J, o~ 1011 l l FER~JSIITOS E /ii8BlLros 
1.1.U. Oi 1011 r l .\R![',JS E llBJECTllS O, VI.W& 
1.1.U. Investi.tentos Itcomlreos 
!.!.i.L 01 100- li llrn!ill:lilüS i!T.O~RWS 
1.1.1.l. 01 200- r' !INESllll:lilüS !11.:0RkÍf.EC> 
i.LU. 01 iOú" r ' ll~ES!J!l:lilüS I!i'.ORkÍW:; 
1.1.U. 01 2or r , !WIES!Jll:li111S l!T.ORkÍ1EDS 
1.1.1.l. DI 200" 1 ; !WIES!!!l:li11!S !~ORkÍRroS 
1.1.!.l. 01 100" 1 i 1mmI11:2;ros 111.:oakiREC, 
i.i.U. 01 200- r' lln'ESTlll:liléS lll.:O,kÍ1f.Cô 
!.LU. 01 100'ri ur,EST!ll:lilüSI/T,ORkÍREC, 
1.1.1.6. ltldernitaçâo Adlinistratin 
1.l.l.~. o, 1011 r, SfSTêlll. IIE I.PO!O .\ IODE!lll,Y,ÃO 

,mrm.1mi 
1.1.1.;, o; 2011 r ; í/JOf?/l!D/10 OE lilfút4!JCI 
1.1.l.ó. Oi 2011 r , SOl'lll\.lE IIIFOR~.l!CO 
l.l.l.ó. o, 201; r, ~ !P.lj!DITO .\[mJl!STB.\!Irn 
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151 E· a~iliT.\11.\; A· l.ffi!. Oli,: O· F0,1:.t. 00 001'.-.0S; 11!. • 11\o .\PL!(.Í'm Total : 912.2?1,0(1 :ê0,00 

eL/JIDíLll!IIIJrn 
HU!IICÍPIO Oõ íú!l!t OE LI!.\ 

C•:.nsidem em «te.tal ~revisto, (· rü:-r Tip:i de nsuali?Jção : .1.:EtlhS C/ t~VI!Sll'ro 
de- Fin:rtciêmerito Nà◊ C-efinido : S 

Oam 
Fase 

Inicio fim de Rê.\ll!\00 :li ESTI!l,f.E.\l!Z, 1025 m; 
(financ. l:inanc. 

Lefinido) 11./ DELI 
:léR E,:, '"\10005 /J~. ,ê.1!000 101\ 

1,1 1101 1111 1111 llll 1111 11,1 

20llf0UlS 2030/li/)l O "O.Sló,11 1.~oc,·2 !ó.OOMJ 

i0.010,M 
10.êOMJ 

SOM~l 
ó.(00,[• 

so~,c,o 
10lí/DI/Ol 20WI1/)l O m _ç3:,:.4 1i.111,!I ió.411,(-0 

UOiJ,{,iJ 
uov,~o 

\0),10 
;1.,11,co 
uoJ,ro 
l.<10),00 

15".19D,Dl 58.209 ,;- 98.600,00 
200·101101 10)0/11/ll 2 J:.1.1,0,0] ,.u;,s1 ,wo,oo 

L5.1JW,~O 
SOt.1,01! 
500,00 

10.000,00 
;o.ooo,oa 
).;Oe,0) 
l.OVO,Q~ 

m .2,2,0; 22U58,!l 132.000,00 
1015/01/01 10]0/li/ll O a .im,~1 n.m,·, il.lCO,OJ 

10.0eü,0·) 
10.0CO, OO 

50(1,~) 
1.0,0,~J 

101"/Ml 10J0/11/ll ! !02.ln,ll :.5Cü,~J 

5~0,00 
S~O,o-J 
,io,oo 

2025/01/11 20J0/12/ll ' 1n.m,n m .o:ü,oo 

:.o.O~ü,01) 

,0.000.~1 
\. OOD,DO 

37.99i,9J 2.832 ,01 15.500,00 
J".991,93 2.832 ,01 15.500,00 

200í/01/0l 10)0/12/ll O 1.50[1,M 

)úü,(•0 
;oe,oo 

2.ll1.ól1,ll 1.6".El,'4 n .1-:uo 

?~g . 
>Jl{l : ~V26 

Euros 

?agar.entos 
Tota l pmistc• 

ZIJ;"'.; ~erío-ios seçuinte5 
!1111.\L) 

202" 2021 202' mo outros 
!E] li'I IEI 1191 1201 lill•lll!, ... ,1:01 

Ji.00,),00 2.5LQ1 1jD i .iM,00 i.i00,00 i .iW,00 m : 4,,;1 

10.0CO, OO ,rn,oo 1[•0,0D ;M,00 l[u),00 
lll.000,M ~Cü,üO ,c·0,00 ~M,1)0 ~(11),1)0 

\CO,M ,(0,•JO \G0,00 \D0,00 500,00 
I.OlO,M )~0,1JO 11,0,00 i00,00 lêO,OD 

,oo,M )~0,ú) 1:0,01 sco,o~ IEO,OD 
c;.m,M l.0)0,0, u:o,oo L0~0,0~ ).0(0,00 )~: 18,IB 
1.000,00 ;io,oo 110,0J S~0,00 ,:,o,oo 
1.000,00 ;oo,oo \00,00 100,0J \C0,00 

;oo,oo ~GO,fi,} i00,00 500,01 \00,0l 
,l. '11,00 1.\00,0 U00,00 :.500,00 $00,00 
1.000,M ~00,01) ~00,1!0 S00,1!0 SQ0,1!0 
!.GOi,CO ;oo,oo ,oo,oo 100,úO \ú0,00 

98.600,00 J.500,0D 3.500,00 3.500,00 3.100,00 321.999,60 
%.óOJ,00 )j(1,),êO ).:00,CO ).\00,&ú J.\00,CO J;Ui!,iO 
1\.00),tO 500,CO i00,00 soo,co ~1!3,CO 

,oo,io \W,00 ,oo,oo ~J!,J,1!0 500,CO 
:M,00 \00,00 ;oo,oo ;oo,oo ;oo,oo 

!O.OO•J,00 ~(i),00 ;oo,oo ~OQ,1j0 ;oMO 
ó0.000,00 "~·ºº ;oo,oo ;oo,oo )Q0,00 o-
U00,00 óM,M ;oo,oo ;oo,co ;00,co 
l.000,00 ~00,1)0 ;oo,oo ;oo,oo )~?,QO 3: 

132.000,00 108.500,00 203.500,00 203.500,00 1.103.500,00 uoo.no,1a ç: 
:::l 

11.,00,00 2.010,00 1.000,00 , .eoo,oo 1.C00,00 lldí,:1 o· 
-õ' 

10.0M,00 ,oo,oo ;oo,oo ;oo,oo \00,00 õ' 
iiJ .OM,00 5M,ú0 ;oo,oo 500,,)0 )M,00 o. 

,o,i,oo 5[MJ,1jQ \M,•JO 500100 ~ü~,iJO 
(!) 

,.OM,00 "~·ºº 100,00 100,,)0 100,00 "1J 
o 

1.\00,00 UM,00 1.\00,00 1.;00,00 I.;M,00 !Ol."!\,14 :::l 
ro 

,oo,oo ;oo,oo 'ºº·ºº 100,00 \M,00 
,C0,0,) SC•0,00 100,00 500,1)0 5M,OO 
\00,00 \00,00 \00,00 :00,00 ,(~,•30 

lí,\ .OM,00 m.or,o,oo W0.000,00 W0 .000,00 1.100.000,00 L854 .m,31 

;0.000,0l ~o.o:•O,ü~ so .o~,o, 00 iU0,00 :,00.0DO,OD 
\O.OG0,00 50.0,0,00 íO.Oto,00 10.0,0,00 >CU0,00 
,.o:o,oo I.0'.0,00 1,0.0:0,00 100.0êO,OJ ICO.O,ü,OJ 

15.500,00 6.500 ,00 6.500,00 6.500,00 5,000 ,00 80.829,91 
11.100,00 6.100,00 6.500,00 6.500,00 5,000 ,00 80.829,94 

1.\00,00 l.ió0,00 l.\t0,00 1.500,,)0 ; .000,úJ 

e 
500,00 ~CO,OD ~~·0,0J 500,00 " 5CO,M 5~0.0~ 5(0,00 1/0,00 

B11.M, 00 ,;5).0~0,00 U4e.o:o,oo :48.1(0,00 1.m.1vo,oo 1 1~' ' ... ~. 

3 i 



e, 
o-

Idanti ficaçào oo Cíljeti1,, : CL/SSltIC!.OOR FllfüO!IAL 
Tiio ,l, llntaçào : OOllÇÕES !IIICIAIS 

Objetivo llú:lero do l►.sig::~ção 

prnjeto ,fo projeto 

C.:,ligo /.no Tipo Nw,ero 
Ili 111 ili 

l.í.I. 02 10i1 l ll mooros,m1.ljlEliroS EmAS 
amm~m.i;s 

U .I. Ol 2ii02 I ~: .\Q;JISIÇio OE EOO!r1JE11111 
U.l. Ol 2002 I ~i ~IP.\11'.!l!OIIEIIIFCH[\f!C!. 
U.1. 0) 1001 Ili sof1'tl.lli, mo?J~l!co 
1.2.1. O) 2001 i ,; OIITill 
I.í.l. 05 1002 Ili EJ;~IP!ltil1111 O, l!i:O~lÍ!IC!. 
U.i. 0) 20,111; S0:1\1.\RE !NiO?J~l!CO 
l.2.1. Ol 1001 l\i 0j00 
I.l.l. 01 2011 11 [1).~J'R~O D, f.QIJIP!.lfil11111~ Íll?l111 

DI. ff,)!Fi;.io CJm E BílBE!ROS 
l.í.I. 01 1021 l l QIJTBl)S 

U.I. 01 2022 I 2 EQIIIFMEliTO OE IIIFGPJ'.Í!ICI. 
U .l. 01 102111 S0íl',l\P2 mo~~TICO 
U.I. 1)1 101111 ~mo 
2. Furiçõessriciais 
2.l. tdocação 
2.l.l. tnsirio não sopttio! 
2.l.l.l. Ed,c,ç.io PrHseoLlr 
1.l.l. I. O, 10ú114 f<ER'.\\lo E llill5ERI.\Ç.\O O, J~'Jlfü 

Ot !IIFÍJW 
1.1.1.1. Oi 1G01 ll CRECHES 
l .l.1.1. Oi 1C01 I l ESCTIL\S 
U .!.l. o· 1001 I \ .\rJ!S!Çlo OE EQIJWJEllili ü!VE?SO 

f/JA ,1/.!]Ilil üE 111:.~rrn. E C/8!111.\S 
i .l.Ll. O" 1001 1 \ E(,IIIP.ljl:lliO DE IllfO~lÍ!IC!. 
, .1.1.1. O' 2M2 I $ SOf1'tl.\E mo~~!ICO 
2.1.1.1. o· 1001 I I CIITili 
l.1.1.1. o· 1(•12 ! \ fERFi.llE.>mlS E 111ElliÍL!OS 
i.1.1.1. 1) 102:< 1? CO!ô!RIIÇÀoJ DE ClEC'l.::S 
i.1.1.1. 1) 2013 I ~ CF!tHES 
i .i.1.1. 1) 101j I' OOTBI) 

2.1.l.2. Erisirio Básico 
l.1.1.1. 01 10úl I, !.Q;JISIÇ\o úE Ti:P,atos !/llil~E!ÇÍ.0 

DE ESCOLIS PlR\ :J~!ll,J t\SiCú E 
S:OJ!ilÍ.\JO 

,.1.1.1. 01 1M1 I ,; !,~1Dlú5 
l.1.1.1. 01 1M1 I i !EPaiDIDS E RECOiliOS 8.\l'J?!JS 

í.1.1.1. ü1 1M1 ! • COl~I\IJ;ÀO úE ES(Ol\S 111:mll!.DIS .\O 
atSINO 1lSICO E 
SOCl!ll~JtloJ-!llWIIIIOO lr.ESSOS E 
i!i:Pi.ES\'R'Jl1JP).S 

i.1.1.2. V2 20121 · !1511.LI.Ç\)ES li, SEWílÇOS 
i.1.1.1. Ol 20,n 1· E:i'lli..\S 
i.1.1.1. Oí 10·í11 · VII.OIJIDS, mo.~lE.1/iOS E 03P.\S 

COl!fLO!aITkl:S 

Tioo de Plano : Pl/J;O flUlI~ro!.L OE lfiESlil!Ol~Ji 
Tiio ée R,JJric, : Cll.SSlfiC!.ÇÍ,J GiG.~liCIJ9Xbtmc.; 

Gru;ic- dt" Fvntes ,je Firand~nt~ 
Forr.c1 

Rubri•:a Ce 

leal. RG 1 P QE 

IH ISI 1,1 1·1 181 

llúllWOJDlDl :,00,00 

o • .s~o,0:1 

OJOJ/010101 ~fj01 Ot1 

DJDJWOlOi SO~,O~ 
DIDJ/010110'l1 :-.000,00 
Dl/O'Ol91 :-00,0ÍJ 
111/0"0lCS :00,110 
Dl/0'011001 '-00,CO 

E ~0:,0(1,CQ 

OIOJ/0'010)0" ~,.O~O, OJ 
o,JOJ/010101 ~.vo, 0[1 

~IOJ/0'0101 S00,00 
Dl0l/v10!1Mí Sú0,00 

'.6]9.19i,J2 10.6J9.!61,6B 
2.752.lí2,12 l.959.127,58 
2.752.112,12 1.959.121,iB 
2.218.J21,12 i00.577158 

E 1.DOMO 

115/0"0!0]04 I.0-JO,O, 
115/0"0lOJO; l.OC0,00 

o 6.:-C0,0~ 

OS/0'1JIOl ,c0,01 
DS/0'0108 ,oo,oo 
Dó/O"Ol!OJ1 1.00,,00 
!e/0'0111 '-00,00 

E l.109.911,41 10).:i',IB 
05/0"0lOJOl 1.10?.ll1,4i 10,.sr,;e 
llí/0'011001 ~.IJO,CO 

167.5011,00 
o rn.:.~o,M 

111/0'0101 10.0GO,OO 
111/0"0)01 :.oo,o~ 

E 1.:0J,00 

111/0'DlOJOl :.ao,c~ 
lll/0"01030, ;,1)0,00 
úl/O"OJOJOl ,G0,01 

[5] E· fllEE!llDl; A· l.t!l. OB.; O· FO~l;t, 00 OO!'ifil ; 1~ • U\o .\PLICÍ'/E!. ioul : 3.fü.C~3,U 10!.01",\B 

PL/J~ fLURI~i:/.L 
ij!J.l!CÍHO D, HillTE DE Lill\ 

Cx.nsi,jmr e:i dc,tal ~revisto, t· val,}r Tipo d~ nscali:ação : .m.füs C/ 0011Il!DITO 
dt· finar.cia:ento llãc, Definido : S 

Daw: 
fm 

faicio fi; ,:e ;F.~l:.~oo EH ESf!H. ;t\L!Z. 10il 102; 
l:'inanc. ffin.anc. 

Cl!finid,) 11./ t<LJ 
DéP !.'.:. ;,lÍOOC·S !!IT. ERÍOLO 1011 

l'l 1101 1111 1121 llll IHI 11\] 

:o~.~u 

1C01/0l/01 10]0/li/)l O 3Ul~1 03 2.832,01 UGL1,M 
;oo,oo 
~~(1,QO 

~.OH1,00 
500,0ô 
500,0) 
501,00 

2012/02/i\ lOJO/Il/ll O m,io UM,QO 

; ,COl,00 
)OQ,CO 
;o,,,o 
SOü,00 

211.m.rn,;; J.112.iU,88 18.1ii,866,00 
J.620.l5i,51 256,l63,]9 l.712.000,00 
J.6211.151, 51 256.l6J,39 l.112.000,00 

ia:.919,18 109.i62 ,i5 1.919.000,00 
100;/0lM 10]0/li/ll O ~s.:~;,3~ 2.00ü,Q~ 

!.üDO,OJ 
l.oJ00,00 

210i/Ol/Ol 20)0/11/)1 O il,O"ó,11 1.m,~o i,.,01,00 

50~,(0 
íOMO 

~.00(1,(·0 
,oo,oo 

1ü1)/01/0l lúJQ/11/ll , lóí.!4,,!1 106.114,:-í i .' 10.100,0II 
1.!10.0,0,0•J 

í00,00 
l.2l2.2l8 ,0l 116.526 ,ió 16' .5011 ,00 

2001/0lM 10]0/lll)l O lí.O(~,o, 10.500,0~ 

10.co,,co 
50[1,f,O 

2001/01/01 1030/11/)1 O B.n·,:s uo~,(ii) 

lêO,Ol 
S00,00 
10,J,OO 

2.i,01 .13', il i.210.~s-,:o i .m .u,c,o 

Pago:entos 

lOi~ 
:1111.\11 

202' 101, 
11'1 ll"J 

;oü,M ~~u.oo \:0,00 

· .1:0,00 ).O'.O,OD ).%0,00 
\00,0J 5f0,00 \ü0,00 
'00,00 ~L101üO \(~,00 

~.001),00 ,w,oo \(MO 
50,1,00 ~(~J,00 ;oa,oo 
50•1,00 ,o,J,oo ;o,,oo 
;o;,co 'ül,êO ~o~,co 

d l,CO ; ,M,,(,O ,.000,00 

\.M0,00 i00,ú1 ~10,00 
\00,00 i'.0,0) )~0,0) 

\00,00 i'.0,úO \'.0,00 
$0ú,M 1,:0,0, ~0,0~ 

18 .278.866,00 16.lll.515,00 12.7011,i56,IIO 
l.712,000 ,00 UOB.OII0,00 2.558.IIJB,IIO 
Ul2.000,00 l.608.000,00 2.i58.IIJB,IIII 
2.919.000,00 50l.llOO,OO 9.000,110 

1.000,00 1.100,00 1.500,00 

l.OM,00 SO•J,CO ;oo,oo 
l.C00,00 l.GOJ,00 I.000,CO 
ó.'OMO 1.COl,CO 1.C~O,DO 

100,M 11)0,00 )00,00 
;co,oo ~GO,Oj 5co,o, 

1.000,M SQO,Ol ,co,o, 
,co,oo ;10,00 \(·0,0l 

1.'10 .500,0, :,GO.~CIJ,00 \.ICQ,00 
i .'ltoo,1,,10 500.0(Q,,JO \ .%0,00 

\00,00 \M,00 \00,00 
161.500,00 1.20l.OOO,OII l.051.5110,011 
10.100,01) uo,J,oo l.000,üO 

w.coo,oo ;io,oo \10,011 
;oo,M ~~0,0) \10,00 

1.\00,~J U (O,üO U~·0,00 

~00,00 100,00 ;oo,oo 
~0~,M 500,CI) ;QO,QO 
íOJ,CO 30·J,GO ;oa,,o 

3.ff.lil,M 1.lót~~O,OJ U6t~~o,oo 

~:riDdos seguintes 

1019 10]0 
1111 11,1 

)C·O,O~ 

).000,00 }.CCJO,tJ(I 
~00, 1)0 )(iQ,00 

500,00 ;oa,oo 
;oa,oo SüO,CO 
~OG,CO i00,00 
$00,00 500,CO 
,o,,co 100,00 

,.t~0,(·0 u ~o.rio 

,,io,oo 1(0,00 
100,0) )l0,00 
\(0,00 IC0,00 
SJO,OD Sí•01 UD 

6.351.518 ,011 6.ll1.il5,00 
U6l.llOO,IIII UU.000,00 
U6l.000,00 l.Hl.000,00 

9,000,011 9.000,00 
u~~,oo l.\M,üO 

;o;,oo ,uo,co 
l.llú),00 l.OêO,üO 
:.ooo,r,o l.000,00 

\CO,OJ ,,Jo,o, 
500,0) \;O,Ol 
,ao,oo ;,O,Ol 
íOO,Ol 500,00 

:-.100,00 í.\(0,00 
:.000,00 ,.0(0,00 

' Oll,üO ;(~,00 
l.115UOO,OII 1.00U 00,00 

u~~.~o UOJ,00 

íD0,0) \éü,00 
\/0,0) s{,o,o~ 

l.\co,oo I.5l'O,~O 

\00,QO )00,(0 

500,00 ~o,c,o 
5-00,00 \00,00 

H .. o~o,o, 1.1,0.0:0,00 

í>JtrOS 

110] 

fig. : l 
>.nc, : 1~26 

S11ros 

'io:al pr~7im 

1'11•1111+ ... +[,0] 

:o.or,o: 

!Ui,~ 

BJ .205.Bl9,6l 
lB .6ll.65B,90 
18.6ll.658,90 
J.917.682,13 

·3 -~~~, )~ 

il.lll,)l 

1 
ULOJ~l,)2 

1.!6J,76l,16 
l?.:-c,o,ov 

ló.48',)I 

/ i 

ll.f;.íié, ·l 

(/ lt 
~~~k 
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CfJ 
CfJ 

Ioe,1tificaçàc ,Jo Oiljeti'll : CUSSIFIC!f.Gl illr!O!ll.L 
Tir-0 de iiot,çlo : OOT!ÇÕES INIWIS 

illjeti,o tlú.:tro do l►.si~naç.io 
prnjet-0 Jc, projeto 

c-:-digo >.nc, Tip,i t!Ílmero 
Ili Ili Ili 

) .Ll. 20 2024 !1 RE!BILI!l{,lD Ct rn.íú::S 00 D, 
fR;DIOS 
fll.ll!!.Cirnll!S·Fl!i!O/!PDr.G\o/!ll.ro 

2.1.1. 20 202( I 2 corrmoçAo 
i.1.1. 20 1014 !2 i<E?.\P.IÇÍO E S~WCil.ÇIJi 
1.1.1. 20 10/l 11 0000 
HI. 21 2021 Il fll.B!T!,Ç.ioCWBO?.\l!Vl E 

Clllr.l!T.\RIA 
2.U . 1! 2024 ! 4 1W.E!IDS 
U .1. 1! 2024 ! 4 COJISHiÇAO 
,.u 2i 1014 1 4 !.QIJ!SiÇio 
1.1.1. 11 2014 !4 li:?!P!,Ç.io E mEFICII.ÇlD 
1.Ll. 21 1.)14! ◄ QIJTiD 

Ui. 22 1024 I í PJ.ill\Çio A cusros CO!ITTOLIDJi 
l.Ll. li 2024 I ; IERR:lIDS 
U .l. 22 2024 I í CO'.iSWJÇÍIJ 
U .!. li 2024 Ii .\Q'JISIÇ!,Q 
i.U. 22 202415 mt~.~ÇAf) S EEl1Ef1Cli.ÇÃC1 
1.U . 1, 2014 I I OIJTJ!;ô 
U .l. 21 iOll I I Vl!OOIDS, ARlJ.~1l'll1IS E O:MS 

COllfla!DITAR:S 
U I. 1] 2024 I ' !WEi!Wf,ÂDO.\C.\S.\OE 

C!.FJOl!HO! !OOSII!J!l ,JSÉ TA'/;;J;!. 
UI. 1) 1014 I ' .IQUIS!ÇlO 
í.U. ll 202~ I: ;mJ.\Ç\O E B!ll,FICII.ÇÁO 
1.l.l. 13 202~ I ~ ~;ra; 
2.J.1. Ordenalleoto do território 
2.J.1.1. Planea:iecto Urbal'listico 
i.J.2.1. 01 10l2 ! JS !Q{l!SIÇ\O O, Tt.iPillOS rm. 

I11iLOIEll!l~I.O E GESTI.O 00 flll , 
Wl~S DE Ui.Bllll!.IÇ.io 

1.l.1.I. •)! 1002 I ll TE~•ri;os 
i.J.2.1. 01 10,J2 !)! !E~iB~S 
i.U .I. !}3 1M2 1 )! flij~ GE?J.L O, IJ?l~ll!Z!Ç.\O PAP.!. IS 

,RWJ:SII.S cm FOlT, PiiESSlO 
o;;.~1ism 

i. l.2.1. 04 1M1 ! 40 ESillWi, rn:\IECroS E OOEGS PIJJ~S 
o, oPmmr,\o , ivwm;oa 

L.U.1. !O 200) I . IP.(iJ!lll.hlA E Et_'j]i11J01TO P.\fu\ 1. fEP 
).Li.!. 10 200) I . !J),m.~m/lO .lrillNISJa.\!!\TI 
í.l.1.I. 10 200) I . OOT8D 
i.l.1.1. 10 1001 1· füll}JIW1\JS , a!EliSÍLIO:i 
i.U.I. 11 20)3 I ~ .Vfi!S!Ç.io DE li:12illOS rm iJBIIO [,) 

il'.EW:!CIO OEPl!JER!ilêI!. 
l.Ll.l. 12 200) I 11 .IQIJ!SIÇ.i.O O, C{l!POS ED!f!CIOS 10 

ÍHl!IO 00 El:ER(ÍCJO 00 DI,Ei!O O, 
fEFErlll:IA 

!ifo de ?1200 : ?UJIO ?L!IRi~WI.L O, i\1'EST!lf.IllJS 
!ipo de Rubrica : WSS!f!C!.ÇÁO GRG!Jl!C!JECOIIOOIC. 

Grupc- ~o:: :ont~s ~e tiun:;üi::ent,, 
:'Ot!il 

a:.ibrk: de 

R,il. R G P? ~ ~ 

HI 1,1 lil 1·1 181 

E i .COO,CO 110.C00,00 

Dí/n1020l 1.000,00 
tó/0"0!010) 1,,J.00),00 
ill/0"0!10)1 1.ooa,00 

E 321.!ll,EB 5~U63,32 

Dí/0"0101 ;0.000,00 
05/0'01020! :.00,0~1 
05/0"010102 :-00,01 
05/0"010203 110.m,,i \!,.fü,li 
05/<rlllOOl 1,0, 

suco,o, 
05/0"010! ,o.o:o,oJ 
Ol/0"010201 ,C0,00 
05/0"010202 :.co,o~ 
Dí/ü"Ol!10l :-00,01 
Dí/O"OIOHJ :-90,0,J 
01/0'0]0]01 SiiO,O~ 

E 3,0Q 

D,/0'010102 i,to 
ill/0'01020) t,O~ 
ül/0"011002 1,00 

Ili.500,00 
103.000,00 

o l.01)0,0~ 

Dl/o"e!OI l.Cú0,01• 
Oó/O"Olll 1.00),00 
Dl/O"Olll o ;oo,oo 

Dl/v"ml o Jo.o,,o,oi 

o UC0,0'.1 
Dó/O"OlOí %0,0~ 
Oó/0"011002 ~.oo, Oi 
Dó/O"Olll ,.,o,o,, 
Dl/0"0101 o 10.0)0,00 

Dl/0"010307 o ' 00,0•) 

151 E· !ll!?rJ!lD!.; ! • 1.m. O!R.; O • rowrc. 00 O]IROi; !~ • !.io !.PLIC.\'IEL Tot,I : ~.OB.636,ê?, t ~~t~r,11 

?U.W fLOlI~m.L 
IW.l!CÍr!O DE mm DE LIK\ 

C({ISi,i~m em «Te.tal f'r-e'nsto> e, rü:.r Tipo ,le i:i!ualiZJçAo : !-.PEl!~.S C/ l-tlVltE..IJTO 
de- Fin:ncimmto tlâc• Deiinido : S 

Dm.s 
fase 

Inicio Fim de ~EALI!100 EM ESTrn. ?.i.lLIZ. m, 102, 
(Fir:a:c. {f!!:a:ic. 

Uefüüdo) N./ Dei.) 
ai, E::, fERÍ0f.GS ~11. ?ERÍO:O 202: 

111 1101 1111 1121 !!li IHI 11,1 

20/l/01/01 2030/lil)l 2 n .im,sl J;l .OM,00 

1.000,0J 
l'0.010,0·J 

l.OCO,O·l 
20W02/íl 2030/Wll \ m.on,OJ 

:.o.oo~,M 
500,,J 
iOO,M 

i"o.000,fO 
l,(tl 

20W01/23 20)0/li/ll t n;.,Ol,CO 52.íOJ,CO 
:0.,0),êO 

í00,00 
100,CO 
,oo,ov 
500,09 
10-0,00 

201l/02/il 20]0/!l/l! í J,OJ 

1,0) 
!,Ol 
!,O~ 

1.116.806,82 Jl!.918 ,l' 128.500,00 
2.036.321,2! JlO.lll ,0" 108.000,00 

1002/01/0! 1030/Ii/ll O ~5 .o~o, 01J 2.0:0,01 

i.Mü,00 
1.000,0-0 

20-0i/01/0I 2030/111)1 O 50(1,(10 

2/DUD!M 2030/11/ll J 12~.2~(,!ú 2a.m,:o 30.00l1,Nl 

2êOJ/Ol/Ol 10JO/li/)l O 17.1!?,)] l.\Ol,GO 
JOü,CO 
SOMO 
SM,QO 

2,0J/Oó!O' IOlO/lí/ll O U'",CO 10 .'JO•l,GO 

200]/0i/0' 2030/12/ll O M.Q00,00 500,CO 

;.~E~.rn,n 2. , ·a .0~2, ;; \.OOJ .h,00 

?ag~ntos 

202; 
IWilLI 

11,21 201, 
Ili! ll"J 

111.10),(0 }.~ij'J, (0 ''"º'·"º 
l.OM,00 1.001),00 1.1,0-0,,)0 

1,0.00,1,00 1.091),1)9 1.0(~,,)0 
1.000,00 1.01•0,00 l.ú00,00 

\21.001,00 ll0.001,00 :IO.•JOl,00 

;Q.0.)0,00 50.0C·U,UD :0.%0,00 
,co,M 1,0.orn,oo 2VO.Ot·0,00 
510,00 10.0)0,0) so.o,o,oo 

BJO.Ol0,00 2~0.0-~0,(I) 1;0.0:0,00 
l,M 1,0) l,ú) 

,2.;00,00 ,-00.0,io,o,J ,00.0:0,01 
50.00J,OO W0.000,00 100.0:0,00 

;oo,M :oo.coo,oo :00.000,00 
i0),00 100.COO,OO :oo.(~o,oo 
500,~0 i•lO.COO,éO rno.(~J.rn 
~Q,),CO IOO.OOJ,00 itJO.OM,00 
,OJ,00 100.00•l,uO 10).000,00 

],00 UOD.001,úO ],00 

1,00 1,,JO 1,00 
1,00 1.:00.00•J,00 1,00 
1,00 1,00 1,00 

128.500,00 10.000,00 10.000,00 
108.000,00 9.000,00 9.000,00 

1.000,00 l.DM,1JO 1.01•0,tJO 

l.OOú,00 \N,00 sro,oo 
1.0)0,00 ~C,1),00 ,:0,,10 

~00,M ;io,oo 5(0,00 

J0.000,00 ~~Q,Ot) )00,~J 

i.500,0-0 i.500,00 1.\00,00 
50iJ,(tlj ;oo,oo \00,0l 
500,QI] 5Q~,oo ,oo,oo 
:00,('0 ,o, ,o,J ,DO,ôO 

10.COO,C-O ;00,00 500,00 

;oa,co ;oJ,M ,oo,oo 

9.ô(l}.2~,,CQ f .:.s~.~(1~11JO '.OSl.iH,CO 

f'erfoios s-:1pbtes 

202• 10l0 
llB[ [19[ 

).MO,CO ).0,)0,00 

1.000,(!0 !.COMO 
1.00-0,•)0 1.000,,0 
1.00-0,00 1.C0-0,00 

,óO.COl,00 :Ol.COl,00 

;0.00-0,00 ;o.o,~.oo 
lOO.OC0,00 ,C0.0(~,00 
)0.0W,00 50.0i0,00 

110.0,0,00 2co.o:o,oo 
:,úJ I,OJ 

i•J0.0,0,0) ,00.0:0,00 
100.010,00 lCO.Oê0,00 
100.000,00 100.0CO,OO 
rno.000,00 !00.000,00 
hlD.000,üO iOOJOO,Ol 
W0.000,CO 100.00'J,CO 
100.C00,00 100.00),00 

l,CO 

1,00 
1,00 
1,00 

10.000,00 10.000,00 
9.000,00 !.000,00 
1.000,00 1.00,1,00 

5~0,l10 ,i•0,00 
,oo,oo 51·0,00 
5·:0, 00 í(0,00 

\l0,0) s~-o, oo 

:.IIJ0,00 l.í-00,0J 
500,00 500,0l 
5CO,!O 500,00 
;oo,oo soo,o, 
500,00 5C0,0) 

\Q0,00 5CO,Ol 

l.H.10',CO J."lé.002,00 

Outros 
[lDI 

!íg. 
,.oo : ~,n; 

Euros 

fotal ~-re7istr• 

12il•llll+ ... +j10i 

ID.C81,II 

2.~91.00:.,00 

1.i'J.:.0,,00 

1.500.011,00 

1.605.125 ,1! 
2.ll0 .151,)6 

·1.000,0, 

l l.'-00,0il 

l!ó.ó20,)0 

L4.~3f.,)3 

l'lE,10 I< 

1'2.:0l,C~ ~ 

,,.l"S.i0',10 l 'il< 

~tit 
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-O 
o 

ld!l,tificaç!, ,1o ~jeti,,) : CL.\SS!f!Cl.!Xi, fl:IIClffill.1 
Tir• ,i, r.taçlo : OO!ll;ô::S llllClhlS 

l))jeti1io 11:::::o ,fo Oesignaç,fo 
prnjeto d, projeto 

C·'.-digo ;11C, Tip,) llú.".ero 
lil Ili Ili 

u. Oí lOn I íí ~)Ili) 
u. Oí 2002 !\\ rtR?J.t0ms ~ oro~iuos 
!.\. 04 20091, CO!iSW);i.Q/CO!iSffl!Çi.Q DE 

F.Qlll?Ml~ITOS &E 'I.\LORIZ!.Çi.O OE 
~ Íúl)()S SÓLWJ.S 

U.6. Protecção do 11eio a!biente e 
cooser,:açâo da nat11reza 

1.l.6.!. Defesa do l'.eio)~ ie:tt.e 
1.l.:-.1. 01 2002 Iil .\QOISIÇ!J> D, lé' lillO FAP!. ~:;;:>. 

éF>Jfü;IOA D/5 LAIII/$ D, B;:f<T!~IOOS 
E5.aHODEIX05 

2.U.I. 03 2001110 CO!;SWJÇ.iQ/RWJfE?J_çi.O OE mAÇOS 
mo::s 

1.E l. 04 1002 I 91 l(~!S!~\O Ot EQl)!flJ!EIITO HVEP.SO 
ri.RI m.orns, fl?()'E.5 llfüCl?AlS E 
.lJ~fü21fE 

2.U .1. 04 1001 I !I i)jQJe.l!!EIITO OE RErolll\ OE ESÍOOOS 
1.V.l. 04 10ú1 I 91 OIITRI) 
i .L'.-.L 04 2C02 ! '! fi.R.'!J!El/l\lSEffillSÍLIOS 
l.l.i.l. 04 10>i1 ! II lR!lGOS t 03fa"illS OE V!.U!R 
H,.I. 04 20i2 I'I OlllroS llí/ESY!ll:lllliS 
H,.l. 09 10)J !& iw.c?l,\ÇÍ.O r!!SAGÍS?!C!. vE 

fED!IEmS/fl.'IQOE m~.!I(Q 
Hi.l. Oí 201•1, l!ll'ESY!IE!i!OS l!i'.ORI-ORFfü 
1.Li.l. 09 10Q\11 OOi'il!S 
2.U.l. 10 2CO~ l ~ Y;/l:3 DE ?!FLlir!ST!.Ç/.Q 
U.'.-.i. 13 101011! f.:.QIJ!l!FIC.\Ç.lü 00 lll!IE DE Sl..~'10 

~IÍOIO 
; ,1,;,1. D 201Q i 11 ~ii'il!S 
i.l.'.l. l) 2010lli 0000; 
2.U..l. JO 2011 I 21 fR,;E,'1.\Çi.O E \'ALORJ!l,ÇÍ.O 00 

!1.!Rl~N!O DI m;; D'k19. 
í.l.i.I. )0 1011 Ili OOTBOS 
i .Ll. JO 2011 I 1! OUTROS 
2.1.&.l. JO 2011 I 11 V!WJlliS, I.RRU~GIIOS E oms 

ClléL:ll,NR'IES 
u .~.1. 30 1011 i1! oom 
1.l.i.l. li 1011 !2ó lQOIS!Ç.\O, <:OOS!FUÇ!J> E m;E?. OE 

illÓi'EIS-VALORI.A,;.\oO,FWllS03 
Nl.11Ji.\1S E BUfüS 

l.U.l. ll 1011 I 2ó ID/.;J~S 
u.u. 31 101l !ló IIISTl.l!.ÇÔ'.S OE S,rílyl5 
Ui.!. li 10H I ló om:,s 
1.4.i.I. li 2011 I 2~ fl.RO')ESEJ!.Rt,UIS 
2.U.1. li 10Il Ili OO!<iS 
u.;.1. n 1012 ! ; VI.LO?It\ÇÃO OE ALOW.S úE IDlll/JJl\ 
í.U.l. 35 1012 ! , OlllroS 

füo de ?lar.,, : ?IJJ~ fLURJ>Jrfü OE lln'lSIIHE!i!OS 
Tipo de '1Jbrieó : êL!.SSir!CI.Ç\O OB!.ÍNIC/JIJ:Oll[l!K; 

Gn:pc, de fontes ,:: f'ina::cia:ent~ 
For" 

~ri~a de 

R0al. l G n OE 

Ili 1,1 1,1 l'I iBI 

06/0"0ll002 UOO,GO 
08/ü'Olil '.,iiO,CQ 

08/0"0!0411 E W.OC0,01 

39l.&16,65 9USB,35 

l9Ul6, 65 9UB3,35 
08/ü"OIOI o S.MO,CO 

03/0"0!0lOS ~-úO, 00 

o õl.000,0(1 

03/0"011001 :,00,M 
oaw111002 40.0,0,0) 
03/0"0lll 1.0,0,00 
03/0"0lll 20.00),00 
03/0-0l!í ;.r,o,oo 

E I.M0,10 

oewom :-00,CQ 
09/ü'DJOlll íOO,M 
08/0',JOlll ' :.co,o, 

' 
1.0,0,00 

Dl/0"010301 :-OMO 
01/0Ulll :00,00 

E 1.000,CO 

08/0'010307 :,00, 00 
03/ú"OIOUJ :,,:0,0) 
Oa/O"OJOJOI SéD,00 

,11rnom :0),00 
E 22L.111,t,:, ~~.rs~,::. 

08/0"Q!Ol lé.111,f IUSB,:1; 
O!/ü"ê lOJOl :-00,01 
Ul/0'010301 :, .OG0,09 
03/0' 01D4D5 ;(i~,00 
Ol/O"OlOHl 200.000,00 

E \í.C0),00 
0:/0"/IOJOl \O.D00,00 

{51 E - EfrREl!lD\; A - lllt DlR.; O • FO~I[. 00 OOIROS; 1~. - !1.\0 •EL!C.ti;:L Total : s.u6.m,~3 i.40".HO,f 

Pl/JIOWiRJMrol.l 
IIT!l!Cf?IODEKlffiD,Wl\ 

C,:-11.sid:rar e;J «Mal f"re-iisto, e, iaJ.:,: Tipo d: riS1Jal:iação : .lsPE!lt.S C/ HJI/IIJE..!ffi:, 
de• Financi~,2nto tl~c, Otfülido : S 

Dfü:S 

!as: 
inicio rm de RE/J.13.\fll O! :3!1H.lê.\LIZ. 202? m; 

ifir.~'.:C. {Fir:ê~.c. 
oefi,icol U./Oef.) 

:Jé, E:. fõ!ÍfJ!XiS !Jil. ,.,1000102, 

191 1101 1111 1111 1131 1141 11,1 

l.S~J,00 
\üj,(O 

1,09/01/01 10)0/11/31 O m.1,1, 11 IOOS~,n 10.êOO,êO 

'52.05B,3l 19-0.163,5! 169.505,00 

"51.058 ,31 190.163 ,58 l89.005 ,00 
mm1m 10)0/11/31 O 23,r· ,~o ~.Q(~,00 

1,02101/01 2030/12/31 O BJOL,'.-0 100,10 

2001/01/01 20]0/12/ll Q ,s.no,;1 ·2.rn,·1 i2.0:0,0II 

501,00 
40.001,00 
l.00),0-0 

LO.tOt1,(~J 

SOM~ 
W09/01/01 2030/1'/ll O i.OCMJ 

500,0, 
íOD,00 

1109/01/01 10l!/ll/)l O íO),CO 
2m101101 WJO/Ií/ll 1 UOMO 

;oo,,o 
SC0,00 

1011/01/01 1030/11/Jl O 1.011,N 

10,1,00 
\Oj,CO 
:00,10 

~C0,00 
2011/04/i'• 2030/W)l l 246-4"':,0~ 118.0li,17 :,12.000,00 

10,.00,,00 
\OMO 

;,00),00 
iOO,êO 

200.010,00 
2011/01/Ql 20JD/Wll O n;.rn,:.1 :1.0,0,0, 

:.0.0,i,N 

lU03.3~6,·s ].l:5.3!1,"1 u.rn.E6,oo 

?âg. : ' 
t!t• : 202.; 

Euros 

?ag~we:1tos 
Total ~•mim-

m; ferio-fos !egilintes 
IWf!LI 

201' 201, lõl' 1030 Omos 
llil 11"1 1111 11,1 110! 11ll•llll• ... ,lí01 

UOO,DO ;00,01 íOO,CO í00,01 1·:0,01 
;oo,oo ~00,ú) S~O,Gl IC0,0) 1(0,0) 

IUO,M S~O,H 5CO,QO ,:o,oo \(0,00 2WJ~<'.,D 

m.505,oo 166.005,00 ,16.005,00 fü.005,00 516.005,00 3.1l5.il6,91 

lB9.005,00 165.óOS,OO 515.505,00 515.505,00 515.505,00 3.m.m,s1 
;,(00,(·0 ~Q~,t,1) ~~MO S~0,00 ~C0,00 l-0 .T,\O 

100,M ,rn,oo \'.0,00 \10,00 ~ {
10100 10.f.01,\0 

02.0)J,Or, 2.,10,00 2.Süü,00 2.~W,00 2.50~,1)0 2l2.~.,:.,D 

,0)/0 ,OMO SOMO \e0,(0 )D~100 
~O.GOJ,~I] ~Q1i,(,o ~o.vo SDO,t10 s~o,~o 
1.C00,00 ;oo,o,i \00,00 \•J0,00 :..:o,oo 

10.000,00 ~~0,0~ 1(0,00 IC0,00 500,00 
,00,01 ~~'°-ºº 1ro,r,o ,rn,oo ,io,oo 

1.001,00 1.orn,00 1.0(·0,00 1.000,00 ur~.10 5.000,0, 
3: 

\O<l,00 5M,1JO \00,00 S0011JO )ü~,GO 
ç: 

SOMO :oJ,oo \00,00 ;o~,to \00,00 

t~ ,0),00 100,00 100,00 ,oo,oo ,00,0l 1.:0l,QO 
1.000,M l.0•'0,00 U~O,OJ l.DQ0,00 1.0,0,0) S.000,v[• 

5Cú,M 100,00 ,CQ,00 \00, 00 \00,>JO ~ ' 
,oo,o, ,io,oo ~Ciú,00 ~IXl100 "~·ºº 2.00,1,00 2.0M,00 1.000,00 2.C00,00 1.0(~,oo 10.QOO,Oi 

;oo,cr, ,00,(Q \00,CQ \00,00 ~00,00 
\OJ,OQ ,OJ,êO \00,GO ~10,00 \GO,OJ 
,oo,oo ;oo,,o \00,00 \00,00 500,0) 

~M,00 ''"·ºº StO,üO ~~O,ü~ ,M,/0 
m .OM,00 2.~91),00 2.100,,10 2.;00,00 2.SM11JO ~~.;.~.Q" ,% 

10,.GOl,M :00,00 500,,0 )00,00 \C0,00 
;oo,M ~Q0,01) $Qü,0~ ~Q0,00 \;Q,00 

5.0')0,01 ,ê0,00 <co,oo \C0,00 \D0,00 
~00,iJi.i 500,00 5:0,00 \00,00 íêú,00 

100.000,00 \00,00 íM,00 \ü0,00 \(~,00 , 

~2.0M,ú~ 25M,00 2j00,ú(1 l.,00,00 1.100,00 2,8.'JO,\I 
í•).0~1.10 ~Qi},1j~ íM,00 ,M,00 )ú~,co 

lWJ.H,CO IUU04,CO -.~J2.ou,rn ,.m.10;,oo ~J23.Sú2,00 ~2 .22US~,~l 

/f~ <::, 
~- 4:--
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;oo,oi \/0,01 5{0,00 
S~O,Oj SLO,OD 5(11j

1
0D 

;(11),00 i00,00 ~M,1JO 

;oo,oo so~,co ;Q0,(0 
SOO,lO s~o,~o StlO,~O 

500,00 500,00 IG0, 00 

l.\(·0,00 uro,oo l.\M,00 

}.QM,úO 3.~00,00 ).000,00 
;00,110 ;oo,oo ;01,,10 
;01,00 ;oo,co ~00,CO 

\00,00 i/0,00 5~0,0) 
i(0,00 iêO,OD ,,:o,oo 

%0,00 500,00 \[•0,00 
IM,úO S~0,00 i00,00 

l.000,00 UM,•JO UOMO 

i00,00 iOD,00 iC0,0) 
iCO,OD \'10,0) )f0,03 

\é0,00 \10,00 ,c~.oo 

l.CM,00 !.COMO 1.000,00 
\00,vO ~üO,í•O ~(t01f•O 

iC0,01 i/0,00 \(0,00 
1.100,00 l.\lD,00 l.SM,00 

;oo,oo \00,00 ~o.ro 

13.':~2 . 5'.2,0~ ; ,,,J0.011,00 l.i!',.011,00 

CUtros 
11N 

Pág. : 12 
~.nc- : 2ú2~ 

Euros 

Tou! ~-mim• 

!11H l3!, ... •!:vt 

m.m,n 

!!UJ,CO 

IUOO,O~ 

ts .m,1~ 

J.512 .3~~, 5(1 

502.00(1,0J 

,E;.110,n 

''S ll' .. ,,.. ,r . , .iti ;,: 

,i.J 

i 

~ 
~S.S-3 .fü ~ 

~· t~ 
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Id-=ntificaçác, ,1o ObjeÜ'f1) : C!J.SSIFIC}.oo; FQICIOIIAL 
Tir• .Ja Cota;!o : WT.11));:s rnICim 

rljetivo llúmo lo Designação 
pr,Jjeto do projeto 

C-'..figo }.n❖ i'i?•> 1:ú.:ero 
Ili 121 Ili 

U.2. 01 100'11; EP.'iE!IOS 
l.i.1. 01 200~ r lí =s 
].i.1. o, 1018 li f!P:Ql)E ITfPW.Rfü OE CWIE!!l 
).U . º' 101811 ifml)S 

).l.1. o; 101& 11 OJJ?!) 
J.í.1. o; 101& 11 rmm:s E REmsos ,~roéJJS 
3.3. Tra?lsportes e ccau.cicações 
3.3.1. Tra!lsportes rodo'.riários 
3.3.1.1. Rede Viaria Urbana e Sinalização 
U .l.l . 01 1001 1 ·; REDE Vit11A ICIIIC!e.\L o; NIIT! Li 

LII~ 
l.i.1.1. Ol 2co21 ·o w:oa:.,;çio ro cEJmo HJS1\Íl!ro o, 

Kl!ITE OE Lill\ 
3.U .l. o, 20011 ., cousni\Ãil E cousr.::.-1,;lO o; 

fl5SEiOS E C,J!RIJS '5?.\(US W2LICOl 
3J.1.!. Oi 2001!,0 Sll~Ll!.\ÇlO t TlÍllll!,) 
J.l .1.1. O" 1001 ! Bl ~1,w.çlo o, ESTUroi E n1rum o; 

0,1!5 01 '11)$ O, CC!r.!IK\Ç\o 
).l.1.1. 10 201) 11 .\QO!S!Ç\o O, D)'Jl!/JIElm! m; 

Sll~Ll'.AÇi.O E !?.l.'iSliO 
l.l.1.1. 3i 1010 1 Z: WiEilClAÇÁO O.\ FEDE l~/,g 

in!ITC!P.\L li!. 'IILA OE rotm: OE LIH.\ 
).).1. 1. O' 201] 1 ) iWEi!C!A';.ÍO E Pi:Cllf°'AÇ.\O DE PO!l!E 

[Oim DE!i!!:I 
3.i.l.!. ,r 202) 1 l V!!J)JTOS, !.AA0.'l0i!Oi , 01;_15 

Cll~LUl!llfl.lES 
l.l.1.1. o- 101) ! l ooms 
l.l.1.2. Istacio~entos 
).!.1.2. 01 10)2 184 .\QOJSIÇ.\0 OE mm;os P)J}. e/_11(~,5 

OE ES!I.Clrn~J[l11'1 
).).l.l. 03 2001 186 ro.ml)Ç,io o; 11.P~JES o; 

ESIACIOl~JIW!II 
3.:<.1.1. 04 1t02 11; COil!Rl)Ç,ÍO ú, .\11JGOS O, 

f/351.IE!.JS 11!.S e.w.m1; DE 
.\UTOC.1.1.iOS 

J.l. Ccaércio e turisno 
l .l.l . M!!cados e feiras 
).U. Ot 200)11 VILOP]!.\l')O r!.IS!s!ST!CI. ú.\$ 

l~JWG 00 RIO LI!}. - FE!R\ E 
le:RC!.00 00 G!l•J 

l .U. 01 200' l l ,Q111s1~io o, rmm1011v rn; 
Dl\SPSIS IIISYIW,ÕES OE IUC!.OOS E 
FWJS 

].U. 1)l 20,J' 1 l 

l

!l[!C!lOl E !1@1L.li)lES O, 
mmmçlo s.~111i.m 

].l.!. o, 100' 14 OiTh) 
).U . OL lOrI 4 mm0llllS,111EliSiL1os 

füo de ?la:,) : elJJ!J fLO?l'Jr!.L DE 1!~1ST!llENT05 
!i[,o d, ,ubrica : CIJ5SEICI.ÇÍO C•kf~IICI./ECOt:(lac;, 

Grqic, de fo:'!tes d~ f' ina:;ci,:::er.ti) 
fo:~.a 

Rubri•~a de 

1!1al. R G n E 

[li 1,1 [ó[ 1·1 li! 

Ol/0'0101 5CO,O~ 
Dl/O"OlOUJ %0,0ti 

E 101.000,00 
D4/0'NOnJ lOê.M,00 

' DI/O'OllOil '00,00 
Dl/0'0301 i00,00 

3.l5U 6,00 1.0Si.995,00 
J.150.505,00 1.051.996,00 
J.353. 502,00 1.000.000,00 

04/0'030301 ' 1.100.000,00 

04/0'0JOJOl 5o.o;o,oo 

Dl/O"OJOJOl ' 1.2(0.0,0,01 

C4/0-03030S o :01,00 
DVC-0113 o :JJO,Of 

04/0'011001 o 1.'0MO 

Ol/0'03010! ' 1.000.000,M 1.000.000,10 

. 2,00 

M/rnOlOl 1,0(• 

lil/O'OlOJJJ 1,00 
91.00l,OO 51.996,00 

!)4(0"0101 o 2:-.t00,00 

04/0'01040, E 50.000,(0 

owo1om ' 2i.Ml,00 ;- .,;:.,r;o 

6!U00,00 
681.600,00 

C{/O'OlOJOJ 
' 

1.0,0,00 

o \ó.100,QO 

Dl/O'O!OiOJ íO.OOMO 

Dl/0'011001 :,.MO,M 
Ol/O'ülll ,.co,o,i 

Ili E - ~~llillD.\; A - 1.llil. OJR.; O - fOP5E':. 01 QIJ!1.()5; ili. - !i.ÍO \FL!~Í'l:1 Total : 12 .iSBSS,3~ !U%.1~3,~f 

PIJJIO f1~RlJ.!ftlH 
\ID!IIC!fIO DE Kllllt O, LIR\ 

C,:.r.sid~rar em «Tc,ta! tre;,isto, i:• ,al,:,r Tipo d~ Visualização : .!.PE!l~.S C/ l(lvll!E.irrú 
de• !in:nci:!!1:nto Ufo ~fülido : S 

Oms 
Case 

inicio Fio ;, R,!.l!'..i!'JJD! E.S!Jll. F.E!.LIZ. iOí\ 2,m 
(Fin:.nc. \fin:nc. 

ts:ünido) N./ Dei. ) 
8\fl E:. fE!lC-0'.iS ~11. m!o:o 102: 

ili !iO! !ili [Ili [lll [UI [J;j 

50(1, (,0 

50(1,0(I 
Wli/01/01 203011::/ll J 2.rn .m,12 m.616,·~ 101.0C0,00 

1~0.0Cü,r-.J 
1:0,0-0 
IGO,O,J 

lS.'67.815,32 J.615.228,83 l.508.502,00 
15.:67.825,32 J.615.228,83 UOB.502,00 
11.566.113,53 J.521.289,Jl U Sl.502 ,00 

200í/01/0l 10l0/li/)l l 4.m.rn,t-1 ·11.rn,t1 1.100.000,00 

2to2/01/0l 10Wl21)1 l ~-0.~0~,(·0 

2Mi/01/0l 20Wl1/il l Ull.üí,11 1.111.18),H l.ZQO.COj1{•1J 

1002/01/01 2030/11/)1 O ;oo,oo 
1001/01/01 10Jf/!Ull O í00,00 

200)/01/01 20JO/líl)l O ~~.424,02 m,16 2j C{l,Oil 

1010/01/ül 20)0/12/31 1 2.m .rn,·~ ~n.W,18 l.OC0.000,0·J 

111!/M l 1030/11/ll ' 2,~J 

l,CO 

l,{·0 
201.l01,i9 123.939,ll 155.000,00 

100i/Ol/Ol 2030/11/ll O ·u10,oo i5.00f,M 

m1101m 2030/12/)1 O m.m,·~ m.rn,H :0.0D0,00 

200í/Ol/Ol 10)0/11/)! O 10.000,00 

302.013,li 1.805,61 68U00,00 
302.023,li l.iOl,il 681.600,00 

2103/01/01 20lQ/lí/)l 4 48S4,LS !.COMO 

1orn1m 1030/ll/)l O lól.2 .. ,64 :;.o,r,,oo 

'.O.Oú0,00 

'.OW,00 
íOQ,00 

4S.f~J.o;·, ~o !.lftOl:,11 2:t.597 .m,QO 

tag~ntos 

201; 
{IOT.\L\ 

101' 202i 
[li[ IJ'l 

,co,oo ,co,oo 100,0D 
,oo,oo ,fO,úO "º·ºº 101.0W,OO lül.000,00 101.0f0,00 

l~O.OCO,QO lüO.Ot,J,00 !00.0f0,00 
,00,01 ,[,J,00 IC0,00 
~00,05 5[~,00 lf0,00 

U-08.502 ,00 1.123.íOl,OO 7.lOUOl ,00 
UOl.502 ,00 1.113.501,00 1.SOUOl ,00 
Ull.501,00 1.002.001,00 1.502.001,00 
l.liJO.OOl,êO l.000.COJ,CO 1.000.000,00 

,0.000,00 ~10,(i) IQ0,00 

U00.000,M 1.0>JO.ODü,00 ).000.0,0,00 

~~0,0~ ;~o,oo ;co,o~ 
\00,00 1(·0,00 lf•0,00 

2.se~,o, 5(1),0~ íé0,00 

~.000.0M,~O 1.500.0!•0,uO UO).G00,00 

2,QO 1.:00.QOl,◊0 l.MD.001,00 

l,CO UOW),êO i.O,JO.ú0),00 

1,00 1,0) 1,00 
155.000,00 121.100,00 2.500,00 
2).0~0,M 1.500,QO l. lt0,00 

;0.000,00 100.000,00 ;oo,oo 

SJ.O~J,CO 10.0[~,oo ;oo,oo 

68UOO,OO lOi.000,00 103.000,00 
681.500,00 105.100,00 105.500,00 

l.000,00 ~00,00 IQ0,00 

,;.o:o,oo 101.í,O,OO 101.srn,o~ 

ítOú0,00 10~.0M,ilD !Ol.OM,•JO 

,.00,1,00 'OJ,CO ;oi,oo 
:O·J,00 ,OJ,CO ,oo,oo 

23.ff.1'\,CO 1UO).,ló,00 21.·k~5l ,~O 

ferío,dos ~eguintes 

m• mo 
1181 (l':[ 

100,,JO í[·0,00 
lf0,00 '[•i,00 

m .000,00 101.0M,OD 
100.000,0f 100.000,00 

;oo,,JO ~(1fj,1]0 

500,,JD ;M,00 
6.60U01,00 ó.lOUOl,00 
!.iOUOl,00 ó.lOUOl,00 
ó.602.001,00 6.102.001,00 
1.000.000,00 1.000.000,üO 

510,00 ,êü,01 

3.M0.010,00 1.,.00.0:0,00 

íC0,00 1(0,00 
\00,00 "~·ºº 
\00,00 íM,00 

1.,00.000,00 UOl.O!~,•JO 

lü~.~~l,00 !ü0.001,oO 

!00.000,00 100.000,00 

!,O) l,OD 
2.500,00 2.S00,00 
l.lê0,00 J.1(0,00 

;oo,oo \L"l,00 

\00,CO S[l,,Co 

lOS.000,00 58.000,00 
105.500,00 51.100,00 

100,00 500,00 

101.í(·0,00 ' L'[~,00 

@.OOJ,,JO 50.00'J,•J(I 

,oo,io ;oo,ro 
5~0,(,0 ~01,00 

ll.'2l.Ol',C0 B.m.oh,úO 

C,mos 
{20] 

eág.: 11 
t~.~ : ~02-:i 

Eurns 

Total pre7lstc 

[íil•l!ll+ ... t[iúl 

3.rn.m,?1 

51.258.560,15 
51.258.360,15 
50.6l9.318,91 
H.2il.fl1,1l 

;uoo,w 

21.;,2.011,;, 

z.:.o(,, oo 
2.,00,0) 

lU Qi,11 

ll.'"l.111,'l 

1.100.QOi,0[• 

609.0U,IJ 
lOU0,00 

m.rn,~J 

lOU00, 00 

l.l69.928,81 
l.l51.lli,81 

51.:-14,25 

\'\ .11','! 

3: 
e: 
::l 
õ' 
i'j' 

/ 

líl.J;7.l2l,0 ~r ~· tv-~ 
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Id~1tificaçà~ do ctijeti·N : CUSSIFICH'C•~ FIJfülY.L'.L 
lif-O de Omção : 001.\ÇÔES IIIJCI/JS 

Cbjetivo llUliiero,fo Designaçã, 
pr,,jeto ,ic-9rojeto 

C,'..1igo >J1C, Tip,i ~Uliiero 
111 111 Ili 

3.U. Ol 1CQ" 1 l OIJ!RC~ IWTr.STll!ElllúS 
).1.1. Oi 10151 i rl.\1Ll'10 OE FEIRI.S E E:<JlSiçôES • 

D:FOL!lt\ 
J.l.l. Oi 1015 1& rnSTI.IJ.ÇÔ::S o; SEl'l!QJi 
).1.1. o, 1011 l! OIJ!roS 
).U. 01 1011 l ! EQ!ff!JfüITO OE IIIFOr.t\!iCI. 
J.l.l. o, 1015 11 SOffi!lj[ !IIFO~ ~!ICO 
l.U. o, m11, OIJTP!) 
].U. Oi 10lllí V!.\D'iros, lliOM8IIOS E OB,.15 

ClléL:ll:lirARES 
J.U. o, 1011 1 ! ~JTil'.iS 
l.U. hrisc.~ 
J.1.1. 02 202S ! 4 fRa{ç)~ OE réll!E OE LIK\ 00 !Lili 

1mrnc-eE.imor.;mm:o 
3.U . 01 102; l 4 !115'11.ll.ÇÔES IIESF<lRl!Vi.S E 

RE(!!.\l!VlS 
}.U. 02 1015 1 4 llíl!P~!L~ DE !llfOPKÍTICI 
3.U. o;: 101; !4 SOITT.1.li i!:fO~l\TICO 
J.1.2. Ol 2011 ! l OOB) 
).1.2. 01 10211 l 00003 l~iE.i1111:li11!S 
3.5. Ou:tras fu:içôes ecotáticas 
3.~. 01 101519 ITIIOC• ,E /ré!O l~:i!Cl?Al 
).~. 01 101114 lDIJ{ - .ÍOO!S t•l !110 lllllHO, SA 
3.). OJ 102\ ló .\SSOCll.ÇÃO C:li!l/J OE l'ALOllZ.\Çi.O , 

TR•11smlm.1 OE rmmom cvrr1 
JIB·l.êRiCIIL!l!?.\,ll!JEIIJE,!1IH!ll!I.ÇÃ 
OEP:I:ORSOS 

l. Outras ftoçôes 
u. Dfre.rsas não e5FEcifieadas 
u. 01 102) 11 ORÇ!~Olill Fl!IIC!f!.!11~ 
u. 01 2023 11 l)lj!ro 
u. 01 101] 11 111511.IJ.ÇÔES DESfOR!lV.\5 , 

Rf,(!!.\liV!S 
u. 1}! 202!11 CRECH:S 
u. 01 202:ii2 ESCOL\S 
u. 01 20ll i 1 oora:, 
u . 01 102) 11 rl.~E.iE/1.R!•!IIS 
43. 01 202~ l 2 rnsrl.lJ.çô::S O,Sf();:rJV!S ' 

W:RE.\IIV!.S 
l.l. 01 10ll 11 0]!1!:-$ 
u . 01 102) 11 EQIJfüJ!OITO !li: !IIFOR~.!iCI 
u. 01 101) 11 SOF!\!l.\é IIIFIIRJlÍ!lCO 
u. 01 201) l 1 OIJT!I!! 
u. 01 2ú1il1 omis 
u. 01 101)12 t.CfüP.,lfll11l o, rnrn~!\llCI. 
u. 01 1Dll 12 som.IP~ li:Ol!~TIOO 
u. 01 201) 11 OOll!O 

füo de Plan•> : Pl/1:0 rLUl!MWI.L DE !lfi":.5Til[!ITOS 
liio àe ,lll,riei : CIJ5SlrICA~\•) Q,G.ljliC/JECO!i[ltl(;. 

Grn;,c• de fo::m d:: Fi:i:mciar.1e~.t•> 
farma 

Rubri-:a de 

Real. R G PP u ; 

141 1,1 1,1 l"I lil 

D-1/0"01!1 sco,01, 
t ,2uo,01, 

D-1/rnOlOi :-00,00 
D4/Q"OIOJOl ;10.100,10 
Dl/0"0101 í.O•J0,00 
Ol/O"OlOS ~1:0,0, 
04/0"!11001 :.c,o,o:i 
lil/0"0]0]01 :,õ0,00 

04/0"0JOJ!l '0),00 
2.500,00 
i .:-00,10 

11\/0"0IO!Oó :-00,00 

05/0-0101 ,co,oo 
C,{,J'OI06 Sü0,00 
05/0"011001 '.ú0,00 
o;wom ,oo,oo 

151.000,00 
DDJ!/0,0801 :.oo,oo 
~)01/0'0102 .\ :.1iO,OD 
DDD!/0'0101 Ili !~O.MO,OiJ 

111.000,00 
121.000,00 

o 11UOO,CO 
000]/0'0ll001 10.000,CO 
051rnom 10.M0,00 

Ollü"OIOJOl 1.0:0,0, 
05/ú"O!OJO; 1.000,00 
Có/0"010]01 l.00),00 
05/v"/!OIC; i .C0,,00 
iD/ú"O!O!Oi 10.000,00 

05/0"0IOHJ 1.000,tO 
Oí/0"0101 l.l\10,00 
oswow, :,.OJ0,0·) 
Ol/0'011002 10.0;0,o; 
Di/0"01041] 10.000,0ú 
Di/ú"O!Ol ; ,C0),00 
üi/n!C8 l.COD,00 
DB/O"OJJ,JO/ JO.MO,CO 

J5J E· 0~,Ell!D.\; A· 1.1!!. OIR.; O • FO~iOC. 00 OO!WS; 1~ • t io !füC.Í'/:1 Total : li.0,8.0;5,l2 11.~~~.1~5,~~ 

FLIJIDéLUIIJ!JIDI.L 
!OICÍriO O, !Ol"E êE LI~\ 

C\-nsid~rar eJ «t{,tal frevisto, ,:. ral·:•r Tipa de Vis:.::liB;ào : ~:};;..s C/ HJVll!EITTt) 
de, Fin:ncia:ento lfü, Minid~ : S 

~ti:S 

fase 
Inicio Fim de Ri.1J.m.00~1 E.il!H. f.E.IL!Z. iOl; 20l? 

(iinanc. mn:nc. 
t-:tinid:il N./ Jef. l 

Olf, E::. mlcros k'í!. ?LIIÍ~:O 102; 

l!J 1101 lill [líl llll IHJ 11,1 

500,~J 
1015/01/01 2030/11/ll , ~.n.,, i.Slõ,,l 524.fü1,0-J 

5[10,Q~ 

'-lD.100,00 
2.000,00 

IOW 
so~,c,o 
;0,,,1-0 

510,00 
2.500,00 

101:-/011/2 10]0/!1/)i 1 1.5ri,o, 

100,00 

50MO 
sov,r,o 
500,00 
SOMO 

Jai.Bll,U J;l,000,00 
1015/0l/il 10J0/1"ll O 100.r ·, n 500,lll 
201!/Mi 20JO/li/ll O rs.m,o~ 500,00 
10M4/il lOl!/11/ll' 1:-0.•)0•),00 

25.116,15 121.000,00 
25.116,l; !21.000,00 

102)/01/01 20]0/W)l \ ,1.n;,11 li!.0,0,00 
10.000,00 
10.000,0J 

l.00],(0 
I.C00,00 
UOO,f•O 
:.OJO,M 
!UO,O•l 

1.000,00 
1.000,00 
~.000,~0 

20.iOi,f•J 
10.000,M 

~.OCü,00 
l.QtO,lll 

]0.000,00 

h.lil.16",10 s.m.rn,·s 2~ .-~~.22!,00 

Pag:rentc5 

z,m 
1101.\LJ 

1011 

IEI 

,oo,oo ~M,iJO 
i2U00,00 3.~(11),00 

~Q0 ,~0 ~00,CO 
i20.IOJ,ê0 ;o,,co 

2.COJ,00 :oj,OO 

'ºº·ºº ;oo,co 
,oo,M '00,00 
;oo,M 500,M 

,co,oo \D0,00 
2.500,00 2.500,00 
Ulll,00 1.,00,00 

íOl,CO ;o,,io 

500,lll 'ºº·ºº $00,00 ~~0,01) 

;oo,oo ,:0,01 
100,00 ' é0,00 

151.000,00 1.001,00 
~~),00 ~~),1)0 

~00,00 ,~J,00 
J;MOJ,CO 1,1;0 

121.000 ,00 128.000,00 
121.000,00 128.000,00 
111.000,0ú 12&.01~.oo 
!U.000,00 10.000,00 
i'l.000,00 10.000,úO 

U00,00 !O.C0,.00 
!.000,00 !0.000,00 
1.010,M 10.0:0,00 
5.000,0~ 10.0c,o,oo 

IQ.000,0) 10.0M,00 

uoo,,o !0.0[11J,OO 
I.OOMO 5.00•),CO 
s.,oo,~o '.1.C1)~1ü1J 

20.000,00 10.000,00 
io.o:o,oo 10.0:0,00 
1.000,00 í.000,00 
1.000,00 1.000,00 

lD.000,00 2.0~),00 

2L ·9~,2i~1 QO 1t:-ló.Sll,êD 

?erío,jos seçointes 

202& 202' 10;0 
Jl"I 1!81 11,1 

500,00 íOIJ,00 500,00 
J.500,00 J.SOG,00 t)~0,00 

500,CO 5~0,00 101,c,o 
50),60 \00,,0 100,00 
íOJ,00 100,00 l•JO,OJ 
;oo,oo ;oo,oo "º·º' 100,00 110,00 $CO,O~ 
\C0,00 ,M,00 ~(,O,úO 

ID0,00 500,00 500,00 
2.500,00 2.500,00 2.500,00 
i .500,00 ~.soo,vo í.$00,CO 

;o).CO 100,CO 500,00 

500,00 ,v0,0) léú,0) 
~ro,oo ~J0,0~ , i•0,00 
5'.0,00 510,00 500,00 
100,00 100,00 500,•JO 

1.001,00 1.001,00 1.001,00 
,r.,oo 500,00 "º·ºº ;oo,oo 500,~0 503,(,0 

l,CO 1,00 1,00 

121.000,00 llB.000,00 92.000 ,00 
121.000,00 118 .000,00 92.000,00 
lr.000,00 111.000,00 U00,00 
10.000,00 10.tOO,OO 10.COO,OO 
10.000,00 10.0ü1,~0 10.0~G,,.10 

10.000,00 10.000,00 1.0·!0,00 
10.úOO,OO 10.0JO,OO 1.010,00 
10.0CO,OO 10.0,0,00 1.0:0,00 
10.0tO,OO 10.010,00 :,.0l'O,l10 
10.000,00 10.000,,10 1.0ú0,00 

iO.C00,00 10.00~,co uoo,co 
5.1,00,00 :.000,(0 l.!•0,(-0 
5.000,QO ,.wo,,o ;.000,00 

10.010,0) 10.0,0,0) ;,o:o,oo 
10.0i·O,OD 5.000,00 s.o,o,oo 
5.000,0D 1.000,00 w~.oo 
l.Q00,00 1.000,,10 l.C00,00 
1.00.,00 l.OOJ,00 30.[;~1,00 

21.~oo.s:.s,co 1J.ólé.!1MO n:11.011,co 

outros 
1101 

?áq. : 1; 
t.no : ~-02'l 

Eurns 

1otal pmistc 

líll•lllJ1 ... 1[iúJ 

BO.~./~,n 

12.500,00 
12 .:.flo,oo 

5ll.BJ6,l1 
!!l.ff,41 
m.J;s,oo 
líUOl,00 

611.116,1; 
611 .116,1; 
m .11,,1; 

) ! 
/ 

J fil. m.zsu;i,s~ 

~fJ~ 



-O 
o, 

Idsntificaçio ,io Objetivo : V.>SSI1IC!.00l FlllC!OlllL 
Tir• ,je to<açlo : 00!.\ÇÕES INICIAIS 

Objeti,o 111.:ero ,:o Oesiçnaçào 
projeto ,k, ptojeto 

C,'.1iço }J.G Tip,) ll~ro 
Ili Ili Ili 

u . 01 101) I 1 ~mos 

ii;~ d! Plan,) : P!JJID ,LURrnm D, lli'ESTil0iroS 
!iro d, Rubrica : êLISSIFICI.ÇÃO é<G.~m)JECO!l~l!t; 

Grupr, i:e f,)ntes ,je nnancia:ent,J 
forr.:: 

llclri,:a de 

,,,1. ; G RP DE 

141 1,1 [ój ["[ [í[ 

01/0"0)031) 10.000,00 

Pll.lU éLU,J~,O!.L 
lfüSICIPIO DEH!IITE OE LIP.\ 

Crnsidem em címl Fre1isto> <· rü:,r Tip,o de Visua!inç~o : _!EEUFS C/ OOVI!E!lro 

d,:, fin:nci~n.to Nãc, C1:fini~o : S 

CetiS 
Fase 

Inicio ~im de RElLI:.\Dl m ES!IH. R::.\LIZ. zo~; 10i, 
\Fir.a:ic. {fina::c . 

Oefirtiêo) 11./0ef.) 
E!!:? E:. f,Rioros IJiT. ;t.rjooo 202: 

191 [101 llll [121 [Ili [141 11,1 

10.000,0·) 

Paga:,ntos 

10,; 

{illT.\Lt 

202' 
IEI 

10.00),00 !0.00),(0 

[\I E - mf;.tIT!I.\; A - 1.m. DIR.; O - fllRIEC. 00 OO!ROS; !li. - HlO .\?LiC.\nL Total: lJ.Dí&.05\,lé 1U%.l63,~& ló.Iól.IUO ~.{~5.S24, ·; 21.·%.229,00 2c;;.22~,oo 1Uli.;!1,00 

6. 
Plano de Atividades Municipais 

O Plano de Atividades Municipais para o ano de 2026 discrimina todos os 
projetos e ações a serem realizados indiretamente por outras entidades, 

que implicam despesas de capital e atividades consideradas relevantes de 
natureza corrente, a realizar/contratualizar pela autarquia. 

Perio-fos seg,Jio.tes 

201i 2019 1030 Ourn1s 

11"1 11,1 [191 [101 

JOjO),CO 10.000,GO 10.000,GO 

11.9'0.\16,00 l).ól\.DlO,Ol ll.'l&.01\0·l 

?ág.: b 
}J!C ; ~1)26 

Euros 

Total pre7iSt{· 

11ll•llll• ... ,1:01 

m.2~~J~},S~ 

o 
-õ 
p 
3 
(O 
:::l 

õ 
(O 

Gl 
-< p 
:::l 
p_ 
(O 
(/> 
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·O o, 
(!) 
(/> 

o. 
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Id:ntificaçlt• do ctijeti'11 : CLASSH'IC!OO; ITllClOtlAL 
liç-0 ,;, Dotação : 001.~'5 Ill!Cll!S 

füo de ?ia,o : PIJJ~ ll!'/!D!JIES IIDlliCi?.\l 
íif-0 de lubrica : CLISSI:IC/.ÇÁO ORG.iJl!C!JECO!ICl!!t; 

Grupc, de f,lntes de Firl4n-:ia:.~nt•l 

~jetiw ~ú:r..ero do ~siqnaç.ãc forca 
projeto de, projeto R'.:bri-:a de 

~~l. R G ?? OE 

C-'•igo /,e Tipo !úmero 
Ili 111 Ili Ili 1,1 161 n 1,1 

1. Funções gerais i .2s1.m,oo 
1.1. Sernços gmis de adiliisttação 2.601.ilS,OO 

pública 
l.l.L l,lninistracao geul 2.601.715,00 

1.1.l.7. Stráços MU11icipais 2.601.115,00 

1.1.1.i. 02 201,11 SE!\IIÇO D, 'ITGJL!JICII. E SE9i?JJIÇ). 111.0,;o,oo 

1.1.1.J. ,n 10li ! 1 1%ll~iCIA,SW:J!Jf,1 01/011118 1.COD,~~I 

1.1.1.1. 01 201, A 1 11GJL~IC!A, Sf.GIJ1Jl;çA Dl/0102l8 10.0•JO,M 
1.1.!.J. o, 20líl1 11GIL~ICiA E S::GIJP/Jl;.I Oí/OW218 l'ü.000,01 

1.1.1.1. 01 10li l 1 '1G!L~ICIA E SE&JP/.11;.\ 08/010111 10.0,0,0! 

1.1.1.1. iJ3 10ló A) SSRl'JÇO OE CllCNIC!Çi.O o '1:00,00 

l.Ll.i. ,n 101, l ) alDIJC.\Q)ES ôlDJ/010109 )0.000,00 

1.1.1.1. 03 1016 A ) Cllf.lllC.\ÇÕES 01/01011\ LC00,00 
1.i.i.1. OJ 10li A l roru111c_1,ço;:s D1/01020; l0.000,CO 

1.1.1.1. O} 101! A J CIJIJ!l!C\Çó;:s Dl/OMO\ 11]0,01
} 

1.1.1.J. 0) 101, A ) CQl!l!ê\(ÚES Ol/01010\ lij0,00 
-O 
-O 

1.1.l.i. 03 101iA ) CO!J'liL\Q)ES Có/02020\ rni,or, 

1.1.l.J. 03 1DlbAi COlr.Jlll\ÇÔES ô-í/01020\ lOD,Q(I 

1.1.1.1. 0) iOlb A ) CIJIFlll!O.ÇCES DJ/OWIO, 100,úO 

1.1.U. 03 101& l ) carnnc,çl;:s 08/,mlOI 1,0,00 
1.1.1.J, 1B 201~ A 3 camir.1ÇúES &,/01010, rno,oi 
1.1.1.i. Ol 101, A 4 S:lil?OS O[ I.CID,ll!ES OE !R\EAWIO o 18' .iOl,OO 

1.1.1.1. Ol 101, l 4 SlGUPOS Af.lDDIES T;.>.lA!.:.O E 0000/01030,9!01 1,00 
00:ll;!.S P?OilSSIO!I/Jl-ASS9IBLw.\ 
IPJ!il(!F.\l 

1.1.1.J. 04 101,A 4 SaJJ,JS DE 1.CIDE!11'..S O, IR\EALHO E ~JOl/OlOJ0\0101 uoo,o~ 
00:llÇ.\S P~O:ISS!fJt!US 

l.1.1.J. Ol 10l8Al SEGJP!IS O, 1.CIO:li!'..5 O, !~\BI.LHO E Dl/OIOJO\m! 1.t00,00 
00:J:Ç!,S P?Oi!SSIO!lfü 

1.1.J.J. 04 10lí l 4 SEGJ?JS OE !CIDDl!ES OE í.,\!.'JJ:D , D1/010JO,OICJJ · .MO,M 
OOa!Ç\S ?POf!SSIO!~JS 

1.1.1.1. Ol 10ló l l S:lllPOS O, 1.CIDWi":.S o; !RIEALHO E Ol/01010\0101 ·.000,00 
OOE?:Ç.t5 P?O!ISSiONHS 

i.1.1.1. 04 iOliH SEG'JPOS OE 1.CIO:lil!S Li !R\Bl.1110 E lll/ül0301J!Oi 1UJ0,00 
ooar,.•s ?FDf!SSIOXllS 

1.1.1.J. Ol 10lô l 4 SEllFOS OE 1.mOl!'..s O, 11-\lAI.,O E 05/0lOJO;Q)ij) ;o.OJO,O·í 
OOOIÇ\S PPOf!SSIOl~IS 

1.1.Li. Ol 1018 A 4 S:WP!IS OE I.CID:!füS o; IP.\EALHO E Q;/010)010101 ll.000,00 
OOENÇ.\S P?O,ISS!Ollfü 

l.l.Ll. 04 10li.1 4 SW:PJS OE !CID!li!'..5 OE !R\EALl!O E Dl/01030\0101 ·.wo,M 
OO!lT,.\S PPO,!SSl!NIJS 

l.Ll.J. 04 101b A 4 SEGll?OS DE mN:tlTES o~ r .... ml.'.~0 E Di/O!OJ0:0101 1B.O,O,OJ 
ooar,.\S PPOf!SS!OfüS 

1.1.1.J. 04 101ó A 4 S:lllli:6 OE !CIOWícS OE !mi.LHO E D\iülOJOIG!Ol 11.COO,OQ 
OO~:Ç!,S P?Oi!SSIOll!!S 

[\j E· a!éiE!T.\D.\; l • l.m!. OIR.; O· fO~lft. 00 OIJ!F05; li!. • N\G .\?LiC.Í"/EL íotal : H0.))1,0) 

PLIJJO ,LUPJ!JE_l).L 
!f.ll!CÍHO !E m1;-, D, Lill\ 

Cc-risid:rar eill de>u.! ~re-~isto, ,:. ral,): Tipo d~ risualb;Ao : ~PD!liS C/ oonu:..mo 
d,:, !in:nci:ZP.nto tfü, Deíiniéo : S 

!)ms 
ra~e 

Inicio !i!ll de Rf.\l!'..\OOE!l ESfül. ;t!J.IZ. 1Cii 202~ 
lfinanc. ffinanc. 

Minidol 1./ í.<LI 
D~P ~:. rtlÍOOOSfl~- P~RÍOOO ,oz:, 

111 Ili! 1111 1121 1131 1141 11,1 

ll.211.093,93 U69.2Sl,35 J.m.:1s,oo 
10."0Uii ,42 !.8!5.il5,ll 2.601.:15,00 

l0."0U11,l2 1.m.m,H 2.601.'li,00 
10.;ow1,t2 1.m.m,B 2.601.715,00 

111!/0l/iS 1030/ll/)l O óíl.Jle, ll rn:i.õ,?,O( 1il.O:O,N 
1.000,0·l 

10.'100,0â 
r o.oow 
lO.tOi',f·O 

1011/0l/18 10]0/12/ll O 3:,5.050,~~ 34.ô~t,l:8 ·1.10,,00 
)0.0)0,~J 

1.000,0ll 
10.000,00 

101,CO 
lOMO 
100,0iJ 
1(0,0iJ 
!00,00 
100,0J 
100,00 

1011/0l/iB 2DJD/11/)l O '10.Jló,"J m.VOl,33 líHOl,10 
1,00 

uo;,co 

1.0:0,00 

J.OW,QO 

1.000,00 

10.0Cü,~J 

?UOJ,CO 

11.MO,C~ 

l.100,0•l 

L!.00),(0 

ll,,)êO,~) 

1.ô':J.lló,11 J10.189,05 ~~O.JOl,00 

Fag;i:entos 

m~ 
!1lJ1.IL) 

lOl' 102, 
11'I 11"1 

3.251.715,00 1.i2i.lOl,OO !.i21 .10l ,00 
2.601."l5,00 1.121.101,00 l.12i.lOl,00 

2.601.115,00 l.l2i. l0l,OO 1.127.101,00 
2.601.i!5,00 1.121.101,00 1.121.101,00 

íll.000,üD 71.0M,00 J!.OM,00 
1.00•],00 ,M,00 ;oo,oo 

10.00),00 20.00·J,tD 10.000,CO 
iJ0.000,CO 50.úOO,üO 50.010,00 
40.0~0.00 ~~O,OJ 110,0J 
H.iOiJ,M l:<.~00,iJO J) ,lt-0,00 
)0.00•),00 JO.OM,'JO J0.000,00 
1.000,00 1.0(~,co 1-000,00 

io.m,to JO.COO,CO )0.000,00 
lOD,M ;oo,,'J ,10,00 
100,00 1.0:0,01 5.0~0, 0;) 
100,0,J 5 .0~,1), 1)0 1.0,0,00 
100,00 S(•,00 ,M,00 
100,QO 5(1(1,1)0 ;oo,oo 
10,,00 ,Ol,êO ;oo,,o 
100,M ~a~,W ,oo,oo 

IS" .~01,M lU'Jl,00 11'.101,00 
1,00 1,00 1,00 

t;OD,00 2.;00,oi UOD,00 

1.000,00 l.OôO, ,JO 1.0(•0,00 

·.oo-J,eo ~.CM,00 í.000,00 

· .000,00 ; .o-:o,o•J ; .o:o,oo 

20.000,00 w.000,,10 10.0("),00 

iMO,,êO so.100,0,1 50.WO,CO 

11.0:0,00 1.010,00 I.OI0,00 

·.1~J,OO J.OM,00 ).000,00 

16.COO,M 20,ijOO,OO 20.(~0,ijO 

11.00-0,üO ) .Q~Ú1l) I) í .10-0,00 

<SO.JOl,00 m.O~i,0) 2?1 .0~i,00 

~~rio,fos segiJintes 

2029 10)0 

1181 11\I 

1.121.601,00 1.121.201,00 
1.121.601,00 1.121.201,00 

l.121,601,00 1.121.101,00 
l.121.601,00 1.121.201,00 

11.C00,00 JU(~,00 
;oo,oo \01,00 

20.000,00 20j00,DO 
í0.000,0) ,o.o:o,ol 

5~·0,00 Sf0,00 
JJ .IM,,JO n .H~,00 
io.ioo,,10 J0.001,00 
1.000,CO 1.ü0~,00 

10.00J,00 J0.000,00 
s~o.~~ 1rn,u, 

5.0,0,00 5.010,00 
:-.000,,10 , .. o,o,,io 

,oo,oo ~(10,00 
;oo,oo ;oo,oo 
S~MO ,~o,~o 
100,00 )~0,0J 

1r.011,oo 11' .0~1,00 
1,00 1,00 

1.100,00 l.%0,0) 

1.;00,00 UM,00 

:-.000,cO ,.000,vO 

: .. o:o,oo 1.0,0,00 

10.COll,,10 10.M,00 

10.000,00 10.0•J0,00 

:,,01·0,0D ;,010,00 

l .100,0D J.C[,-),00 

JO.OQ0,00 10.0fO,Ol 

: .. Ma,vo :,,r,v~,00 

m.m,oc 1;1.101,00 

Out:os 
1101 

Pag. : 1 
>.nc, : 102~ 

Euros 

Total pmistc 

121l•llllt ... t[i01 

25.BlO .O!i,l6 
19."10.lll,85 

19.'10.iH,85 
l9.:lO.ill,8i 
Ll)S.00' ,41 

m.o~9,:õ 

Ulô.fü,!O 

o 
---< -o 
o 
3 
CD 
::) 

õ 
CD 

Gl p 
::) 

o.. 
CD 
(JI 

o 
-o 
·O o, 
CD 
(JI 

o.. 

õl 
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o 
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õ" 
\i3" 
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r ~r 
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J.iJ'-110,lÍ 
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o 
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Id~ntificaçio do ctijet!'rn : W.SS!:IO.rm rotlC!iJtLn 
!ir• ,je C.,t,çáo : 001.lÇÕ::S IN!CIAIS 

Tito de ?!ano : PLl.1IO !T!VJD/,])..S 111.i!CiP.\L 
liÍo de ,ul>rica : W5Sl1!QÇÁO CIG.~IIC/JECOIIClUG. 

Grqi❖ de f,)nm ,ie Finaricia:ent,J 
/))j!ti'O lt~ro ,ro ~siqnaç~o Forma 

projeto d~ projeto Rullri-~ de 

a-!31. i G PP os 
C:?digo h1c, Tip,} 1:ú:ero 

[li 111 ili [li 1;1 lól 1·1 lil 

1.1.1.l. O\ 101b A\ mims DE 1ma11"c.s o I7:-J0110(1 

f::SSO.\IS/llffillYIEL/RiSi .m~,/l~i!I 
RISCOS 

1.1.l.1. 6) 10li A 1 SEG':POS ;;;,oôfo10111 1.COl,00 
!.!.!.1. O\ 10li A 1 SEQi;,)S t,l0l/0201i1 S.MO,CO 
i.i.l.1. os 10li AI SEGIJ?lS Dl/010111 :,00,00 
1.1.1.1. o; 2016 A\ SEGIJ?<lS 01/0:0211 ·oo,oi 
1.l.1.1. os 101,A \ SEGIJ?lS Dl/020212 1.1,0,00 
1.1.1.1. 0) 201, l i S~l.i 0;/020211 íi.OW,00 
l.l.l.1. os 101i l i S:lJIPlS ró/020111 ;;,000,00 
l.l.l.1. 01 201iAI S:lJIPlS lli/010212 U00,00 
l.l.l.1. 05 10li!5 swms Dl/01'l21l 500,00 
1.1.1.7. 01 10ló AI SEGcPOS Dô/010212 11.m ,oo 
1.1.1.1. 01 iOli A\ smos D,/010212 l,00 
l.!.1.1. o· 101,1. ; ê:CI.P'~5 D, (IIS!W.ÇÕES o ô15.illl,M 
l.l.1.1. o· 101, 1:. EliCAPCl:'5 DE lliSTAlJ.ÇÕES 000)/010101 100,(0 
1.1.1.1. o· 2ülóA; ~it!-'9.iS OS WSTALI.ÇÕES D2/010101 100,10 
l.!.!.1. O" 2011 1. , iIC!.>7JS D, !NSTÃL/.ÇÕES Dl/010201 l0.000,00 
l.i.l.7. O" 201> A; arnros o, rnST/,1,,\ÇÕES 04/úMOl 11]0.~W,00 
1.1.1.1. o· 201& A [. OICAP9JSDE1NS1!LI.ÇÕES r6/02'J101 41]0,0)0,0) 
l.l.i.1. O" 101, A :, DICAP9JS DE 11,STALI.ÇÕEl 0,/0IOlOl lC0,00 
1.1.1.J. O" 20\ó li OIC,l.'GJS DE lllSTl.!J.ÇÕES 01/010101 1,0,01 
1.1.l.J. O" 101bÃ 6 8W9JS DE IIISTI.L!.ÇÕES 0.9/010,01 35.orn,oQ 
1.1.1.l. o- 101, A[. OICA.'GJS OE lllSTI.LI.ÇÕES 0'/1]1/lOl 1,00 
1.1.1.l. o, 201& A • !5S!Srtlr.H TÉCIHCI. o m .OOJ,00 
l.1.1.1. O! 101& A • lSSlSTÊ!m Tt:illC!. ~lOJ/02021', S.000,00 
l.l.1.1. CB 201& A • lSSlSrtlm!t:lnci. Dl/01011\ · .000,00 
l.!.l.1. 08 2011 .\' lSSlSTÉll:iA r:rNIC!. Dl/OW21\ :-.&00,00 
l.!.!.J. o~ 10li A • lSSIS!tll:!A !Íl,1/IC!. Dl/020111 21.MO,OO 
1.1.l.1. o, 101& A. \Si!Si'ÉIW TÉCNICA D4/010211 \0.~)0,CO 
1.1.l.J. o, 2016 A • .\SS15Tt!W!t.11IC! . DS/ü202i~ iO.M0,00 
1.1.l.J. Ot 20\ó!' lSSISIDWIÍ..rli!C!. D,/02ü21, ó.000,01 
1.1.1.i. o~ 20!\ A • lSSISTIIICII TÉCJIIC! Dl/OMl\ l\0.000,0•1 
1.1.1.i. I)~ 2016 A • lSSISTÉIICIA TÉClllC! Di/020m 2,.0;0,0) 
l.l. l.1. o, 201ól" . \SS!Srtl!C!A TÉCN!C! 0,102<Jlll ~, .oco, o~ 
1.1.l.1. 1)~ 1016A 8 CQBÍSTJVE!S o m.·02,0L1 
l.l.l.l. 09 101,u GI.SÓL:D 000)/010101,Jí lí.000,00 
1.1.1.1. o~ 201iU OIIT'.-OS ,Jom201om :ü0,00 
1.1.1.J. 09 201&U Gl.5Ó\:D ül/02vl0102 :00,00 
l.l.1.1. 09 201,U GI.SÔL:ll D2/i1010201 i.í00,00 
l.l.1.1. 09 10li!8 001lli5 D2/i20102é9 1,0Q 
l.1.1.1. O! 20li A B G/5Ól:D 0.1/02010102 S.000,00 
l.l.l. J. 09 101&!8 g.soirn~ D4/02DI0201 IB.000,00 
l.l.!.1. º' 20\iU G/.SÓL:ll 04/01010202 ·o.M0,00 
1.1.!.1. 09 201& A& OOTP.05 ll-t/ú1010fü J.O·J0,00 
1.i.i.7. 09 1Dli Ai GI.SÓLE!i Dl/02010102 21.0:0,00 
LLU. 09 201i 1.1 OIJT~S D5/02010n9 220.0i0,0) 

[\J , • mím!.\O.\; A· !UI. DI!.; O· fO~i:f.. 00 oo;;os; li!. • 11!0 .\PLK.\'/El Total : 2.JQi,,·0~1DO 

PUJO f LDSIJ.!iOH 
1rominDDEHlll!E O,L!Kl 

CCfisi•lmr em «Tml ~reristo> C· ral•n Ti!)(I de risua!ização : .12Etl!-.5 C/ !f.ll/!IE!lro 
d-:, iin~ci:!D!::ito Nãc, Oefillido : S 

úms 
i-:se 

Inicio tü~ de Rilll1\Dl m EST!H. "-\LIZ. í02, 102ó 
lfir.e:c. (fici:c . 

OeÍiaido) N./ 0€i.) 
8~? t:. m1'ms1,,11. ,E.11000 101' 

[91 [101 [li! [121 [lJJ [14[ [l\j 

2011/0@ lOJ0/12/31 O m.rn,n H8.m,~1J r;.301,0•) 

1.000,00 
5.00~,~~ 

\00,0D 
100,00 

1.10~,co 
il.00,•,CO 
=-~.00[1,{l!) 

l.\00,M 
100,~J 

22.0Cü,~l 
l,O•J 

lOló/04/íS 20Wl2/)l O ws.m,,; ;:!.Oól,00 :.·, ,401,00 
100,0·J 
100,00 

~0.1)(~,00 
W) .1J(~1 QJ 
lOO.OM,00 

lM,00 
10),CO 

3~.C0(1,CO 
l,M 

1011/0@ lOJ0/!1/)1 O õI5.n,~~ 1·4.3:.},ll m.ooo,M 
i.000,M 
1.0:1,00 
,.0:0,0-0 

10.00[<,00 
'H00,00 
;0,000,00 
;,000,00 

1,.0.000,co 
í\.000,CO 
S.OOJ,&O 

101ó/04/í8 2030/12/)1 O 2.1\4.JO:-,í-\ )i~.403,]8 '11.102,!0 
l\.OOi,00 

SOü,00 
50(1,(iJ 

UCO,M 
1,00 

\.000,00 
18.üOO,OO 
·0.00,),00 
J.00),!D 

11.GO),tO 
210.[00,(,0 

~.$4'.l.ff,'3 i.,H.$J~/1J UOô.m,M 

Paça:e:itos 

202~ 
ITIYr.\LI 

1021 10lõ 
11'1 lt"I 

ll\.301,00 2" .0M,110 1'.000,CO 

l.000,QO l.OW,CO uoo,eo 
).úOO,CO l.OOJ,00 UiOO,QO 

,Ol,00 i.MJ,00 1.000,CO 
100,00 \0),-00 100,úú 

1.!00,M ,oo,oo 500,00 
Si.000,M lü.000,0J 10.010,0) 
,1.010,00 10.0)0,00 10.0,0,0) 
1.,co,00 ~rn,11~ 1(0,00 

,to,oo 500,00 í(·0,00 
12.000,QO 1.000,00 1.0M,00 

11~0 1.000,00 l.C00,00 
~.,s.m,oo ió2.4M,iJO 2~2.400,1)0 

lM,00 lfJ!l,ljO 100,00 
100,QO 100,00 100,00 

IO.OOJ,00 10.000,CO lU),00 
,D0.000,eO rno.ooJ,oo 100.000,,0 
100.00),00 110.00),00 1,0.001,00 

lOJ,CO 10),10 iOO,CO 
lOJ,CO 103,10 :oo,io 

31.00ê,CO !.C00,00 i.000,{<0 
l,M l.0~0,0) 1.000,00 

}H.000,0Q 1&.0JO,O•l n.oco,oa 
5.010,M 1.0:0,00 1.0,0,00 
· .000,00 1.000,00 1.010,00 
\.000,00 l.000,00 l.0(•0,00 

2<).000,00 10.0(11),1)0 10.1)00,00 
10.00•l,OO l.OD<l,•IO UC~,00 
i0.000,CO 10.00),CO 10.000,CO 
ó.co~.co ;,m,,o i.000,CO 

l\WOlO 1.CO,l,00 Ui00,00 
11.(00,00 i.000,00 1.000,00 
,.000,00 1.MO,O◊ 1.000,00 

il2.10l,OO m .,00,0•l m .;,oo,oo 
11.000,00 lUO,M lD.010,0l 

~Cú,00 1.0:0,00 1.0lO,~O 
100,00 1.0)),00 1.01·0,00 

1.100,0J l.OC~,00 1.0ú0,,)0 
1,QO 1.000,00 UD0,00 

\.OM,00 1.000,00 1.000,00 
i~.aoo,~o l.000,GO U-00,~0 
iO.COJ,CO 100.C00,00 ;1)0.000,00 
).COJ,Cü I.Oú0,00 5.000,00 

21.COO,OO 100.0<J0,00 !C0.0,0,00 
210.000,M 1"0.0)0,00 1co.o:o,oo 

lj•:;.m,01 l.010.091,ljO 1.040.0vl,00 

~erio-fos seg1üntes 

101' mo 
[li! 1191 

1'.000,CO r.ooo,co 

l.000,(0 L000,{10 
l.Oú~,00 LOOO,~O 
1.~)0,00 l.M0,00 

100,00 IGO,Ol 
100,0) ~(0,0~ 

!U0,00 10.0,·0,00 
10.000,00 10.0,·0,00 

\C0,1JO \00,00 
100,00 \M,00 

1.000,00 l.C(~,00 
1.0~Y,00 1.C~1J,UO 

1'l.4M,OO 2"~2.4(11,~0 
101,00 101,00 
100,00 !001JO 

lD.000,fO l0.000,(0 
h1~.000,t10 100.i,o,,o 
1,0.000,00 l\0.00,l,ôO 

:oo,,o :oo,to 
:oo,to 100,vO 

Ue0,00 1.0(0,0) 
1.0~0,0~ 1.000,0, 

1'.M0,00 2,.oio,00 
1.0J0,00 1.0,0,00 
1.000,00 l.0[~,00 
l.000,00 1.C00,00 

10.000,00 10.COO,OO 
UOJ,,jO !.001,CO 

10.000,CO 10.000,00 
i.000,00 1.000,00 
1.000,~0 L~O.~O 
1.000,00 1.M0,00 
1.000,DO !.000,0) 

m.:~o,oo m.:~0,01 
lUO,Ol 10.0:0,00 

1.0~0,0D 1.0,·0,00 
1.0,0,00 l.Oú0,00 
l.000,00 1.000,00 
1.000,00 1.Cü0,00 
1.C00,00 l.W0,00 
1.0~0.~0 l.Oé0,00 

100.000,00 100.0•jO,OJ 
5.MO,OJ í.000,00 

100.0iO,OO 100.0i0,00 
100.010,00 lC0.010,00 

1.040.101,00 1.040.101,00 

Ou:ros 
[11[ 

eág.: ' 
}llO : l1]2~ 

EJJros 

Total ~r•tri.m, 

[21[•[1lj+ ... ,[201 

l.2S4.H4,21 

~.1~Ut,3ô 

ti 
1.236.13~,22 t 
~.~3.2H,~l 

( 

I/ -
r.m:c,:.,v 

>$ 
0 ~4 ~ 
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ldantificaç,, do Cbjeti"l : CLISSff!CJ.00, ll!UCiOIII.L 
Ti[< de r.otaç!o : OO!lÇU::S INICIAIS 

füo de ?la» : ?!JJID AII'/111,;0::S llr.liCIP.\L 
l iÍo de Rubrica : CL/Sm!CI.ÇÀO c,~~lll,JECO!lil!It; 

Gr1;pc, de fonte3 de tinanda:a1t+J 
Cnjetiro thi:.ero ,jo Oesignaçlo ror,a 

projeto ,k, irojeto Bubri,:a de 

;~21. R G PP o ' 
C·'.-dip >.n(, fip,>1i~ro 

[li 121 [l i Ili 1;1 !ól 1·1 ]8] 

1.1.l. Protecção civil e liita contra. 650.000,00 
incéldios 

U.l. 11 1011 A 1 .\;OiO !. !ll$ElPOS i SJJ!.OOf!S .\ 6,0.C00,00 
l.í.l. 11 2011 11 IIISTll1JIÇÓES sm m1; LOC~\Tl\US vJOl/140101 ,orni,oo 
1.l.l. 11 2012 A 1 i!STl!UlÇÕES sm mi; LIJC!.\T!\'üS· viOJ/oaa;o1 l\-O.tOD,00 
2. Fa~ssociais 5.226.110,00 
2.1. !d,caçlo 2.2;\.50J,OO 
2.1.1. Ensino não superior 131.501,00 
2.1.1.1. Educação PrHscolar 300.500 ,00 
1.1.1.1. 04 2002!' CO!ISTR~kl OE Jl.1011iS 11! llii~rn. Oó/0,0'0l .\ :.oo,o~ 

IIIS FREG!!ESI!S 
1.1.1.l. Oi 1012 A 3 !E<JiO 1. M lS O, Ff.;.iJESl.\ IID 05/040:0lOM ,\ :0.010,0) 

ÍJ!B!TO fRt-ESCOL!.R 
2.1.l.l. o· 1011A 4 \.•liO 1 .\SSCCI.\ÇÕ,S/IJISTI!OlÇÕES !ll lli/040ó010i .\ 250.000,00 

~imo ?Rt·ESt:Ol!.R 
2.1.1.2. tnsii:o Básico lJ0.501,00 

õ 
N 

, .1.1.2. 11 2012 A 1 l.'010 1. JIJllT!S DE fiiEG':ESll 110 lli/NiíDI010! l 10.000,00 
.~mro 00 8/SIUO EÍSl,:O 

2.1.U. D 2011.1' !.!010 1. A.SSOCl!ÇÕES E AGkOfAH:lill!S Dí/04050108 l 400.000,00 
1~ iJIBl!O 00 mmll !ÍSlCO 

1.1.1.l. ll 10121. · llOIO 1. A.Sm:1.\Q)ES/ll;sTITIJIÇUES • 01/010101 .\ 1,00 
!-.EC'S 

l .Li.2. 01 201, l 1 lÇln SCÇ!AL F:S(()Ll.l: !.ID:JLIOS o lU00,0·) 
!X:OIIC•lUCOS !.OS !J.mlOS 

U.l.1. 01 20E A 1 IJIS!l1111Q\ES sm f!IB l!JR\Tl\'05 nl/OW'Ol 5GO,OL1 

, .1.1.1. 01 20E A l Oiro}.$ O\/Ofü0102 10.0,0,00 
2.1.1.l. tnsino Técnico Profissio~l 500,00 
í.1.1.l. o, 2011 A1 .IJ!HH~W o~ rnsn11ç,)::s oo E!fütm Có/0&0'01 .i ;oo,oo 

rnmss1m1AL 
2.1.2. Seriços aUiiliare.s de en.sito 3J0.000,00 
2.i.2. 01 1011 Al 20!.SIS O, ESIUOO lli/01080102 o 11.tOO,úO 
1.1.1. 01 201& !l !M!iSK•RlíS ESCOL\RI:S rnmmo J1JO.MMO 
2.1.l. Transfer~cia de Conpete.tcias da 1.200.003,00 

Educaçlo 
2.U. Ol 10V A 1 DESWITmmç.iO DE CO!l:õTtlrn.s IIO IIA l.l00.~1D,OO 

.~l!Imlll.EOOC.\ÇÀII 
2.U. 0) 101!l 1 OOTROS Oó/1lMOlOl 1.200.0,;o,01 
1,J.:,. 0) 202) l l 111mro1ço::s sm m;s L1JC,,11m 0,/040'01 1,09 
LU. 0) 10IJ A l OU!,,lj Dí/OlO:OlOl 1,01 
2.1.3. 03 1013 A l IIIS!ll1J!~ES sm f!IIS LII R\Tl\cô· OSMO' OI 1,01 
2.3. Segurança e acção sociais ;;1,005,00 
2.3.2. lcçâo social 7i7.005,00 
U .2. 01 1002 A 10 CO!ISTRiÇ.iO OE Wl!llOS SOCl.\1S , Oó/C&J101 ! 100.000,00 

L!.BES 
2J.2. 01 1001 A ll f?.!).;P)ll.\ o, LIITA cmm!. l lO:Rl!I. ' l 11UOO,CO 

o;oos 
iJ.2. 01 20D2 1.ll !iSTl!Ulçó:S Sill rms LIICS.\!l\'üS· 0;10,0·01 100.MO,C•) 

líl E· BfrRE!TlDl; ! • ).m. O!R.; O • ro~1e:. O'J O'JTROS; Ili. · N.iO l<L!êtl,L Total : 5.,1),]!,0Q 

PLIIO nu;1~m.L 
IIDliC!no DE fOIITE Di LIR\ 

C,:.risi,j::m em cTml t'm'isto, ,:. r3.J.:,r Tipo ,ie rüua!iBç~o : 1-.Fêll.~ C/ 1m18rro 
d,:, Fin:.nchmento ~ãc, L-efinido : S 

Datas 
Fase 

Inicio fio de mmWJ m ::SJIH. R:.\LIZ . 101\ 202; 
l[in;,c, [Fir.a::c . 

Definido) li./ Oef. ) 
O[? E::. fERÍO::OS l..'11. fL'IÍ000 101' 

Ili [101 1111 [lí] [ll] 1141 11,1 

1.506.816,39 511.538,92 650.000 ,00 

1m101m WJO/Wll O 2. ~O?.Sl~,3~ ~-2.~3S,S2 ,;0.000,00 
~~o.or10,0i) 
1:0.000,0I 

18.180.lll,ll 3.516.6J9,ll 5.126.UO,OO 
9.811.256,JO 1.622.209,li 2.2i1.m,oo 
J.l60.lll,6i 577.50),08 lJl.iOl ,00 
l.' l5.J06,ll 282.166,16 J00.500,00 

2COi/Ol/Ol 20]0/lil!l O ,Ol,CO 

10!1101/01 1-)30/11/ll O lêl.{1:0112 2~.ê02,~~ 50.COQ,r·O 

1011/01/01 2030/11/jl O 1.~8l.21S, ~~ 252.El,JO 150.000,0il 

2. 61J.B25,56 2!5.JJB,92 JJ0.501,00 
Wl1/0l/OI 1030/11/ll O B.fü,D9 u ,4,20 10.0CC•,Oü 

2iJl1/0l/Ol 20]0/11/ll O 2.,:.J.104,ll 2!8.3J{,"2 m .oo,,oJ 

1011/01/01 20;0/!2/ll O 1,00 

10ló/Ol/Ol 10]0/11/ll O !U ii,00 10.500,00 

i0),(0 
10.10,,10 

500,00 
1011/01/01 2030/12/)1 O 500,N 

3.Hl.llJ,30 19'.659,a 3l0,000,00 
2014/01/01 1030/ll/ll O m.oco,oo lO.OCO,~J w.o:o,M 
101&/01/í8 1030/lí/ll O l .Jl8.ll4,l0 !:,1.,;!,H 3~0.000,0~ 

l.98LOI0,33 8f.OJ5 ,28 1.200.003,00 

102)/01/01 1030/11/ll s 1.•:iu10,JJ ill.045,iS 1.100.00J,Ol 

U N.000,00 
1,00 
1,,0 
l,Cú 

l.i20.IJ0,2i 165.Ul,IJ il'.005,00 
1:20.uo,21 165.Ul,ll 71".005,00 

2001/01/01 1030/li/'.<1 O 2.,<0,M 100.0,0,M 

1012/01/01 1030/12/31 O rB.W,35 120.orn,o, 

100.000,0J 

2).201.li', J! 4.090.49~, 12 ,:ll.m,co 

Pág.: 1 
,11(, : ~02~ 

Euros 

Paq:tentos 
Total ;-mistc• 

202? rerio,fos se11Jintes 
(!1l1.\L) 

2021 102l 202' 1m Outros 

WI 11'1 1111 [! !] ]2D] Jíl]•[ll]+ ... +]iOJ 

650.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 6.129.355,ll 

,íJ.oo,,oo i00.000,00 iOO.OOJ,00 ó00.000,(0 óOD.(1QO,(,O 6.U?J~~·,31 
;00.001,00 :·00.000,üO ;.1)0.000,00 :1)0.000,!iO :00.000,00 
1,0.001,00 rnuo,,,o :,10.000,co '.llD.M0,-00 100.000,00 

5.226.HO,OO 5.091.010,00 5.191.010,00 5.592.010,00 5.392.010,00 18.291.812,15 
2.211.504,00 2.151.iOJ,OO 1.151.SOJ,OO 2.15l.50J,OO 2.151.SOJ,OO 22.ll5.9B5,07 

731.501,00 611.501,00 61l.501,00 61!.501,00 611.501,00 8.115.IJl,i5 
300.500,00 250.500,00 250.500,00 250. 500,00 250.500,00 3.329.rl,27 

;oo,oo óê0,0-l sco,o~ \C0,00 "º·ºº 1.:-00,00 

,0.010, 00 í0.010,00 ;o.ow,oo 50.0M,00 so.oc~.oo HU :2,9~ 

1;0.0)0,00 ;;o.o:o,oo 100.0:0,00 ~-OO.OD0100 100.0[~,1)0 2.m.:.1,,29 

JJ0.501,00 360.501,00 360.50!,00 360.íOl,OO 160.501,00 J.'82.669,18 
20.000,00 10.000,00 ;o.oro,oo 50.0M,00 50.000,00 r o.1:·,29 

IN.000,00 JOl.000,üO JOJ.OM,00 )Ol.OOO,,JO )Ol.OM,00 (.rn.43~,l~ 

n 1,~o 1,00 1,00 1,00 l,éO S, 0(1 

10.,0i/0 10.:~j,f~ 10.,00,,0 10.500,00 10.SoO,(,o ' Uóí,!0 

500,00 soo,;o S00,00 ~1)0,00 500,0, 
10.000,(11) 10.0·)0,00 10.000,0, lU0,00 10.0:0,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 o· 

~ 
~Oú,M ~~·0,0) 5(0,00 510,00 5f·0,1]0 2,:.00,00 o. 

(1) 

lJ 
340.000,00 3l0.000,00 JJ0.000,00 3l0.000,00 3J0.000,00 5Ji0.T3,il o 
40.001),00 10.000,00 !O.OM,00 40.000,00 40.(00,00 J'í .000,0·) :::l 

JOl.000,10 M.or. ,,o )/).000,00 )00.000,00 ,o; .c,,o,oo t ~~s.-n, ·1 ro 
1.200.003,00 1.200.00J,OO 1.200.003,00 1.200.003,00 1.200.003,00 8.831.0' 0,61 o. 

(1) 

~ r 
!.í00.003,ilO I.:00.úOJ,CO U U OJ,00 1.200.003,CO UOD.OOJ,CO s.rn.010,;1 ~r 
l.lüO.C00,~0 UilO.C1)J,OO u,Jo.oo~,oo !.21J(1,(l~O,OO i.100.000,00 

1,,0 1,00 1,00 1,00 1,00 
1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 
l,M 1,0) 1,00 l,00 1,00 

lli.005,00 161.005,00 761.005,DO m.oos,00 i61.005,00 5.' 0i.5"1,JO 
m.005,00 161.005,00 761.005,00 761.005,00 161.005,00 5.'0iSi,lO 
100.000,0? 1'0.0fü,00 lCO.Of0,00 lê0.000,00 100.oc~.oo m .:.50,00 

12•).000,00 170.000,00 170.C00,00 170.CM,eO 170.000,00 q.4g-,3~ .,. 
1[•0.000,/0 1,0.00,,, ,1 150.000,00 1,0.000,00 l~0.0001tO ~ 

,: n.m,co U4~.~ ;,co uu.~o~,oo 4.HUül,CO uin ,,oo ~~. 63~ .120, ~l 

~ -7;l~ 
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!!!,atilicaç!~ do ll>j,ti,i : CL\SSIFICI.OC~ f!JIT!Ol:Al 
!iço ,, l:ot,ç;o : 007~.S iiJClliS 

!iro de Planl : Pl}.lO ATI'ílo.:J!:S IOIICIP\l 
u;o ~ i:tiri~ : 1JJ.SSIFID.çlo c~tJ:oJilllffllc.; 

Grt~'P<' de f'i,nm d-: nr1a:.da:e:it,, 
íl>jeti,o Ui:ero ,io Designaçlo forma 

prnjeto ~ projeto R!:lri•A "' 
R~al. R G H OE 

C-'.digo /./lê Tipo !úmero 
Ili 12) Ili 141 1;1 [(J l"I Ili 

l.3.2. Oi 2002 A 11 IISTIIUIÇÕ[S Sai fllt; LOCR\ff\tô· ~/C,J'OI !0.000,00 
.IJ:(i.O SOCIAL 

l.3.2. Oi 1C01 A 11 Oll!P}5 Dí/Oi0l02 10.0-00,0! 
i.).1. , 4 2010 A 4 ll)ffi~ tt C!:lE t!Ml'Ol l '..(t,O! 
i.U. O\ 2919 l ; coom.!J;ior.:e::mo éê il;/(,)101 l '-OJ,00 

iE!mmr,lO C·:!ICIEllitS 
1.).2. o; 1012!, !,.>J!O 1~ ÍJilTO ro !.IR:liDIJ!!JITO OI/Ofü0101 .\ 20.000,0) 

.11.:ll !il CDl!PD HISi\Í?JC!l 
i.).1. ,e 20ll AIO mro 1. =~ .\ l\U iMO 

,L;:);Ç!.\!S/liiTil'lll)ltl II) k3I!O 
socm 

2.3.2. oe 2011 A 10 11157Illlil))ESSai f!IIS lJJCR\Tl\liS 05/0lO'Ol 110.0:0,01 
i.l.1. O! 20ll l 10 IISTITJ:l))ES Sai flil l!.tl.\!Ivt'S· êimTOl !00.000,00 
i.l.2. ~ 20J:. Al ::SllaA!l~\ÇJ,D r.t Cilf!l:!ill:l!.S II) i;,\ 1,1.c.,,co 

.~l!rro soc:11 
U.2. Ol 2)2) A1 00Tl!$ Dl/ül0\01010, 1,0! 
2.3.2. 04 202) A 1 OIIBúS ll'i/040\010, 1,00 
i.l.1. 04 WI:• A 1 !NSTITJ!l))ES S!l! :lil 1/J:"'o!T'.lt-S C6mto1 li!.0<)0,00 
iJ.Z. ~ 201'.- A l IJJT1}3 üó/Ofül102 !,C9 
lJ.Z. Ol 101) Al llS!]IJIQl:.S S:ll ms !!JCT.\TMS· Dl/üíO'OI !,09 
u.z. Ol 2013 AZ IIISTI!1J!ÇÔESSalfillS U:íl.\!11'11$· ll'i/OWOl 1,00 

.IIY,i{/ SOCiAL 
l. ).1. 11 1(1201 .wm oo >~sitii oo rRO.?t~~ RA i.t,JO,OQ 

l.'C:i<llro 
u.z. 01 1011 A 1 cml!.S ~/OlOêOIOI l.0:0,0) 
ZJ.2. 01 10ll! 1 00i"i!5 ll'imOi01 I.Oú0,00 
2.l. FJbitaçào I suvio,s Olltcti'IOS m.000,00 
2.U. Bl!sid,os sólidos 850.000,00 
U.). o:i 1;,n A. I0llUII. E !R\iil:N!O L, '1SÍWJ5 f2f,i1'Jll\OI l j\Q.l);0,00 

SÓl!OOS 
2.l.6. !rotecçio do Hio a,bie,t, e l5.000,00 

COlSe..l'\iaçiodln.a.t11ma 
Ui.!. Me.sa do ~o }lDi~te 15.000,00 
i.E!. li 2011 A 1l .\.•J:O 1. AS..'ttl.\Çllés/!liSTIIU!~ 1iE t:i/Olrot ., 1~ .. 0~0,0~1 

O!ll~IT:\Çlo Af!BiaITlL 
2.5. Servicos cultuu.is, recreativos e l.l12.101,00 

Iiliqiosos 
2.5.1. Otltura 191.900,00 
i.5.1. l! 1011 A li .l!<i:o 1 1.sscrn1;1l!S/!lism1~ 11t l ~~5.~0,00 

Olil\llll.\ÇÀO CIJL!1JP>.L 
i.i.1. l' 1011 A ll 0';11!}5 ,ó/04~0106 :00,00 
l.L . l' 2011 A ll lli>"illlllç,l:l S:ll flll vx:;_\!l\t,S 115/ 0.WOl m.ooo,c,) 
1.\.1. ]! 1012 A 11 1115Tll1llç,l:.S Sei flll.i !Jr,,\!l\tS· ll>t,;ífll '.,.1))0,1)1) 
,.5.1. 40 1011111 f:.S!lfü !!liEII.W.m~.l OOS J!!DINS o ió.lül,01 
2.S.I. 10 2011 A li 

l
l~TtPIIHRll~$ E SUiSlDIÍ.ilAS o;1omo1 !i.C00,00 

2.~.l. 10 2011 A lí l"ESill.\.\IO , li!IGOS Pi:S,l/JS t!/010101 '.-00,00 
l.\.1. (1 2)l1 A 1\ 00&-SB::?iS Ml!ll!Ol 21.11(1,0! 

li) E· !IfR!l!lfil; A· llH. O(R.; O· iO~P.;. 00 OOiBOS; !li.· l\O .\PUt\7EL Total : 1.íl".114,00 

PIJ.'IJ fLG;I!.'.11/1 
l!ll'J!Cfr!O OE Hi!IIE C, L!K\ 

C:-nsi~m u cTml !re,isw, i: nl-:r Ti?O ~ risi;:li!Jçao : .lii~ CJ !OOl!ENtC 
ê~ :'iriMXianto liiD rse:inid:, : s 

Catas 
!ase 

Inicio n1 de ',llil~!l! !.)tlll. ;..::Y.Iz. tOi~ m, 
{fi=. (:inioc. 

t,finido) n.tM.J 
a~, E.-:. mfOOCS/JIT. E.IÍOOO 101í 

J!I 1:01 1111 Ili! Jlll 1141 11;1 

IU-0,0-l 

:O.COM-O 
1m101101 20J,/12/ll 1 ~~~,00 
W0/01/01 20J9/li/)! O ;:O,[,) 

WUOl/01 l0l9/11/ll O 101.n,;s ;.a2:,1:0 iO.üO, ,CO 

2011/01/01 10Wli/)1 O i.o-;.m,11 14.ik,~) 1:o.t1,~,oo 

l'.-0.COi,CO 
:OJ.(1~(1,N 

Zm/01/v! 20l0/12/ll f li0.0::,\1 W.ff ,'O 1,0.0:;,oo 

l,CO 
!,!O 

1:0.~:l!,N 
l,~) 
1,Cv 
l,CO 

2owo1m 10Wli/l! ' ~-~:.il,[li} 

l.000,CO 
, .co,,oo 

1.205.llS,OJ lll.llB,ll 865.000,00 
1.203.615,0J iU.ilB,Jl 850.000,00 

2,0i/01/01 19;,tli/)I O 1.103.i',:,OJ ill .14:,)1 i:HOO,&O 

2.050,00 15.000,00 

2.050,00 15.000,00 
Wi/01/01 ICll/li/ll O 1.:10,1, :;.:o;,c,i 

UJ:.511,51 l.OIJ.179,63 1.lll.901,00 

2.553.296,69 410.ll!,01 191.900,00 
lOli/01/01 ICJ0/11/)I O 1.111.Jl),01 lll.1Il,02 H:.íOi,C•J 

SC!, 00 
400.ull',N 

,.;9,,(-0 
20li/Ol/Ii 1030/Wll 4 fü.m,~1 !Ol.1"5,1' ~~.4~[1,(,) 

11.0CO,l'O 
100,00 

i!..0,,(-0 

2'.lfüli,B l.i:1.0ll,51 • .• ;:1.:~l,l'O 

?aç~:'.\.OS 

2 .. , . .. , 
mr..\!.1 

m· 102, 
IEJ ll"J 

10.0~l,CO :o.oei,rn !UOO,êO 

10.000,M 10.010,0•J 10.0,0,00 
;01), (ll ~~,ôt ;:-0,00 
~O,J,O!l ~:•J,•j9 ,c-0,00 

10.COO,CO 30.COD,V'l JO.úC0,00 

,i-0.0:.J,O'J :..SO.Oê~,•JO l.\0.)(-0,00 

m.000,00 150.000,01 110.0C0,00 
!00.0:-0,01) 1~0.0:~,o~ 100.0~,o~ 
lol.00\,00 ;,l.Otó,09 <ôUó,00 

1,Cú 1,00 1,00 
1,M !,01 !,00 

ii0.0:U,,~ :.O.ON,úl i~0.000,~D 
1,0~ 1,•j9 1,00 
1,CO 1,:0 1,00 
1,CO 1,00 1,00 

i.O:.J,01 10.0:.J,l)j IU-0,00 

I.C~l,CO ,.co,,r.o ;.úOO,GO 
1,000,M $.0!0,00 $. 000,00 

B!S.000,00 l.010.000,00 1.210.000,00 
150.000,00 1.000.000,00 l.200.000,00 
t\l.m,(9 !. t-01.t'i-J,:O 1.élD.~ ,ilJ 

15.000,00 10.000,0D 10.000,00 

15.000,00 10.000,00 10.000,00 
1S.Wj,M 10.&'iJ,;1 10.INO,w 

1.)11.901,00 l.169.501,00 l.169.501,00 

m.100,00 503.500,00 508.500,00 
m.~J,e-0 so:.0,:0,01 l•ll.000,00 

,M,00 ,M,00 \M,00 
lêUM,M ,-0rno,,o :-01.000,00 

í.m,M ~~,~) ¼0,i,,1 
S~J00,01 • j ~-l,frO ·.1(0,0J 
12,000,00 l.0~),00 l.000,00 

'00,00 l!MO 100,00 
2UJ~,M l.C,J~,üi) l.(,10,if 

·. ,:r.E~,00 , .111.1:0,00 ;J,:. l!0,00 

f·erii>lOS !e?Ji:tes 

1021 1030 
Ili! 11!) 

!0.DllJ,CO 10.000,00 

I0.010,0) I0.0,0,01 
,10,00 \:'l,00 
,00,•)0 i(-0,0D 

Jú.000,00 ]0.000,09 

::;i.9..i,,o iiO.Oi-0,00 

110.0,0,00 110.0,0,0J 
1,0.0..i,oo KO.Oi•J,00 
éêU\\,•JO ~ l.C(,,,00 

1,00 l,00 
!,O) l,00 

:;0.010,00 2VO.Ol'l,~D 
l,'JO 1,00 
l,CO 1,:0 
1,00 1,00 

10.0"1,00 10.0i~,OO 

:.00'3,iW :.000,00 
:-.000,00 5.0~0,0~ 

1.510.000,00 U!0.000,00 
1.500.000,00 1.500.000,00 
1.:•)0.000,ill :.:-00.001,00 

10,000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.[0,,D 

l.169.501,00 969.501,00 

503.500,00 503.500,00 
'.~U:O,Ol ;oi.o:o,oo 

\M,00 í(~,00 
:<)l.(.00,CO )-Ol.((~,i-0 

,10,0l \cl,OI 
·.100,00 · .\i~,00 
1.100,00 l.000,00 

!OJ,00 100,00 
l.0/0,00 1.0:1,00 

d:.i!0,00 õ.m.no,oo 

?ig. : ' ] 
,x, : :1n~ 

:'.cros 

Total ~•reiist<, 

0-Jtros 
IHI Jill•fll J+ ... +!,úl 

1.:-00,00 
z.:.i:o,o: 

251 .m, 1s 

2JH.~i:',:1 

u :1.:1~,:1 

li.0,:0,ll' 3'. 
ç 
::::1 
!:r 

8.955.l!l,ll 
8.llB.lll,ll 
a.a:tm,3~ 

)í .050,00 

57 .OS0,00 
11.m,oo 

ll,Jll.;56,U 

5.299.565,70 
t ~f3.~2,.,o; 

m .-i;~,~1 

-
~s.m:1~,-:1 

~-

~ 
~71 ~;-p 



ide,Lificaçáo fo llljeti"l: CL!SS!f!CI.OOR flJIICIOl~1 
Tipo de llot,ç!o : 001.\ÇÔf.S ill!CJ/JS 

Tfoo de Placo : PIJ.>iO A!Mll\lES IPJ!IIC!P\L 
Tif'O de ~.ihrica : (1)$$J[JC!.ÇÀO Ohli.\!l!C!./ll:OIIÚOCó 

GrrJ?C• de il)nm d~ Fir.~ncia::-.~nto 
llljetivo !mero •lo !►.sig:iaçio foriri! 

prnjeto ,l(, projeto Rl:bri•~2 de 

~~al . RG ~ ? OE 
C·'.1ígo }J:C• Ti~> !1fr:ero 

Ili 121 [li [l i [5[ [ól n [BI 

i .5.l. 40 1011!15 arnoos OE 111S11.t1!;ócS 05f,i2,J10! 10',00 
,.S.l. 10 1011 A 15 COIISE,7!,ÇÀO O, 8Dl5 05/ú1010l 10.COJ,OO 
l.5.l. 40 2011 l iS ~-~füúi!ES lii/OWlO lOD,00 
, .\ .l. 10 1011 A !S IESU:O.QlES E ESI.\D.\$ 05/ú212ll 100,00 
1.\.1. 40 2011 A 15 E.irotOS, ?i1C,RES, f~lJECTOS E iõ/G10114 100,M 

COIISOL!!l))?J.\ 
El. lO 1011!.l\ FCJlLICIO!!IE lõ/02111101 í .'.fJO,M 
í.\.l. 40 1012 A IS OJTIIGS!B!.!1.l!IOS E.i?EW.Llê\lOS iõ/020110 2:-.00MO 
2.5.1. 40 2011 A l\ 01Tk;S SE.:VJçc, Dó/OW2í501 !U•J0,00 
U .1. 40 1011 A 1; 01Tl!iS D\/040\0lOS '.,.DOMfJ 
2.1.2. JP.sporto, re-:re.io e lazez 660.100,00 
2.5.2. 12 1on .1. 3 COIISWJÇÃO/WIE:ICL\ÇÀII O, o;/0&0'01 ' 10.000,CO 

INSTI.IJ.QlES OESfOiiTIVl3, [E ECRl!O 
, LlcER 

L.).2. Ol 1010.\2 fR,,JE'i(!S DE 0111.~llt\ÇAfl O::S~H!l'I.\ Dí/040101 ' 
,.1)0,10 

1.,.2. 33 1011!.12 .\POJO 1. ASSCC!l(ÚES/l~~I!Ul(ÔES OE ' ;,0.000,00 

õ 
.i:--

Dlllllll!!.Çi~ DESf<JP.!IV.\ 
i .S.2. )} 2011 A 12 INSTl!UIÇÕêi S!l! ílli.$ LIIG.\11\~S 05/040101 500.0•10,CO 
2. $.2. 33 1011 A 12 llllY!!UIQlcS S:H flli.5 LIIG\Tl\ll!S- DS/OfO'Ol 1\0.000,00 
2.1.J. Ootras a(:tividades cívicas e 160.101,00 

religi1ms 
2.U . 01 200-H !Jl?)J/.i()S o,rniS!ICOS E 001,,JS 05/0éO'Ol .\ :-00,00 
í.5J. 02 1011 A !) .\POJO 1. ASSOCilÇi)ES/ll,STI!1l!ÇÓES 1~ 05/040101 ' 10.000,00 

.\HJITO o, A!i'íll\\DES CÍV!ClS 
t:d. 03 1015 A l \POJO ! !SSOCI.\Çi)ES 1m i.lll!CO O, ll1. !\O.O•il,00 

lCTl'nêlilES c!m.\S E R;LIGIOS!S 
1.1.). 0) 101\ A 1 JlllYi!UIÇÔES S:H ms IIJCR\11\11!S 05/040'01 1,0) 
2.)J, Ol 101\ AI JlllYii!J!Qlêi sm FINS IIJCF.\11\ll!S- 05/0,0101 1\0.o;o,H 
3. FulloÇOes ecocâücas lll.OOl,00 
l.l. }.gricoltua,~ia, 87.00),00 

silvicu.ltura, ca~ e pesca 
3.1.l. J.poio ao ~Sm'Oh'lleDto .~icch e 81,00),00 

Pecoário 
3.U. o, 10ll U l"llO 1.0 OESDMLVJl01'11l I.GR!Cê!J. E 1\\ r.OOJ,OL1 

fiDJÍ.110 
).1.3. 05 102) A) ()TI?!$ D.J/OlOlOIOl , .0(10,00 
3.U. O\ 102) A) (lã.{, 01101,;010, ;;.oüo,oo 
).l.,. O\ 102:1 A) IIIS!IFJIÇuES sm mG v;mmos Oa/04'1'01 1,00 
3.U . 05 1013 A J OO!B!S OS/Ol1J60/0l í0 .000,00 
l.l.l. O\ 201)!) oom.s wrnoio; 1,00 
] , l.), O\ 202) A l JIISTilD!ÇÔES sm FilG Li,(R\!l'IGS- Ol/010101 1,00 
3.2. lrJdóstria e ecetgia 10.000,00 
3.2.3. Indíistda 50.000,00 
3.1.3. Ol 2t0i A 1 !,R'-'. FINICI.\/F1Jll00 OE HO!O i.S 010110,0,01 A \O.Oú0,00 

mc,o.a~?ESlSI 
3.3. trwportes e cm.UlicaÇ0es 1,00 
3.3.1. transportes rodo-Jiirfos 1,00 

[íl E - Ul,El1.1Dl; A - Wl. OIR. ; O - !'O;Jl::C. 00 OOl"nDS; NI. - 11.\0 l?LIC.Í'IEL Total : 8.ól5.l1i,OO 

PILIO m,m:011 
IIDll!CÍFIO N fo:i!ITE O, LIK\ 

Cmsid~rar e.m dc,ta! fre1isto, ,:, rat.:,r Tipo d~ \'isualizaçâo : m:tl&S C/ OO'vll!EJlro 
d,:- :inand~i:nto lfü, OefüliCo : S 

Om,s 
tase 

Inicio Filil de ;::.um.oo :H E.irn1. ;m1z. l02~ 2021 
(:'inanc. (:inanc. 

,~finido) N./M.I 
!ll?P E:. ~~liGOO~ iJIT. ii.ÚOOO 202:. 

l'I [10} [l!J [li) [lll 1141 [15[ 

lCO,OJ 
10.0tO,OJ 

100,01 
H~,O~ 
IM,O·l 

1.srn,00 
2~ .ot~,~Q 
10.1J(~,o~ 
s.1Joo,o, 

1.m.rn,82 62:.366 ,31 660.500,00 
2011/01/01 20]0/!2/l! O 10.000,0J 10.000,00 

1010/01/01 lOJO/li/:<i O 100,00 
1011/01/01 20]0/12/)l O 1.m.r~,s1 ;n.3;;,)4 ,óOJ00, 00 

SOOJOO,OU 
J'.O.'J00,00 

800,00 ll.121 ,28 160.501,00 

1,0·101/01 2030/!l/ll O .\00,00 
1112/0!Nl 10)0/12/)l O soe,oo :o.üo,,oo 

2015/01/il lOJO/lí/ll 15 .m,~s 1,0.001,00 

!,to 
1,.0.00,,co 

!l.18l,IO IUl6,00 Jr.001,00 
91.281,10 ll.356,00 9'.003,00 

91.28l,IO IU56,00 9" .00),00 

1/l)/01/01 1030/11/)l ' ~1.m,:.o :,4 .JS~,00 ~1 .GOJ,C.O 

; ,(,Qê, (•0 

62.üOü,(•ú 
1,01! 

,0.000,00 
1,00 
1,00 

5-0.000,00 
I0.000,00 

1001/úi/ll 2030/!Ull O :o .00(1, (~) 

1,00 
l,00 

11.m.0;1,~1 :.OJ~ .2~0, l~ 1.;1, .m,01 

Píg.: i 
l.'W : ~02; 

Euros 

?ag:r.ientos 
Total ~•mistc 

ZiJL? ~?rio,jos ~eçJJintes 
i!OT.\11 

102' 101, 101' 10]0 OJtros 
[E[ [l'[ [li) III} [20} 1111•113}, ... ,1,01 

lM,00 rn,,oo 100,00 100,10 100,CO 
10.00,J,iú l.OO•l,00 1.00),00 UOO,íO i.OúO,,O 

lM,00 100,00 lM,00 100,CO i00,00 
l~J,QO 100,00 lM,00 rno,oo 10,,~o 
100,00 rn,1,00 lM,00 100,110 101,êO 

1.50iJ,QO l.OOQ,00 U00,00 l.tol,CO l. 000,CO 
2\.000,00 l.000,00 W0,00 l.M0,00 1.(,00,00 
10.0M,QO l.000,•lO l.Oül,00 UOMO l.001,00 
\.OO·l,00 l.00•),1)0 l.000,CO l.003,tO l.MO,GO 

660.500,00 110.500,00 110.100,00 110.100,00 II0.100,00 5.373.lH,16 
10.00·),00 50.00J,OO íO.v00,00 5Ull ,ê0 50.000,00 120.00J,CO 

10•),(0 %•),i;O ,Ol,êO soo,co 500,00 2.:-0J,CO 
60.00•l,CO '00.COl,êO '00.00J,OO :00.000,00 ,.00.000,00 :.lSO.~H,U 

!\ ;110.000lO liiO.OOJ,CO J1!DJO◊,cO lúO.O!D,00 NO.Ov0,00 
150.00),00 100.00•],00 100.000,00 !00.000,fO 100.000,00 
160.501,00 110.501,00 110.101,00 110.IOl,00 ll0.101,00 633.12!,28 :3 ' o-

10•),00 'OJ,00 \00,00 500,(0 \00,00 1.:0J,00 
10.000,ro 10.00·),00 10.,00,00 lo.t-10,fO 10.000,00 5).~00,CU ~ 

ç: 
:::l 

l~OjOl,CfJ lOD.001,êO 100.úO!,OO !00.001,•)0 !00.00l,00 m.:2~,2s õ' 
·ff 

l,VO 1,00 1,00 1,00 l,00 L iSO.COJ,CO 100.COO,ôl) 100.000,00 100.010,00 100.0,0,00 
lli.004,00 131.004 ,00 UO.OOl,00 UO.OOl,00 UO.OOl,00 831 .660,10 
97.00),00 95.00),00 90.00),00 90.00),00 90. 00),00 581.655,10 

87.00),00 SS.003,00 90.00),00 90.00),00 90.00),00 18i .611,50 

LOOJ,Oil S\.013,01 ,O.OOJ,00 '0.00J,OD ,0.0)),00 :f.J.~5:,,~Q 

\ .000,M \.0,0,0J 10.0:0,01 10.0,0,00 10.0(•0,00 
õ2.ü0ú,N ;0.0:0,0,1 ~o.o:o,o, óO.OC0,00 ~0.000,UD 

l,M !,09 l,00 l,00 l,OD 
20.000,00 10.0:0,00 10.0:0,00 10.0:0,00 10.0:·o,oo 

l,M 1,00 l,Ol 1,00 1,00 
!,00 !,00 1,00 l,0[1 1,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 10.000,00 50.000,00 210.000,00 
50.000 ,00 50.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 210.000,00 
50.0C0,00 ;0.010,00 ;uo,oo íO.í100,1JO 50.01•0,00 15UO,O, 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 ;,oo.-
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

s. '.:1s.us,oo i.llUl!,00 · .1,1.m,oo :.Jl\.;14,CO l.l~~JH,CO ;4.c,: 

C' · 

:;J 

~ 



ld-:ntificaçá~ ,io Objeti',,J : C!J.SSIFIO.oo; i'CTICIOII>.!. 
Ti,•o de Cotação : 00Tlçó15 INICIAIS 

!ico d, ?las,, : PLIJ~ ATi'liO.IIES lrotllClPll 
iipo de Rubrica : ,!JSSl:lClÇ!.O c,~~l!Cl/ECOllilUC.:. 

Grupc, de Fontes d: nnan,:ia:.entll 

aijeti,o !!ú::ero do llesiçnaçáo tOrwa 
prnjeto ,lo ,rojeto R".ibti,:.a de 

R~al. RG 9P UE 

C·'<igo /,o Ti~l llúrero 
Ili 121 Ili l!I [li [ól l'l l<l 

J.3.1.l. Oct?as 1,00 
J.J.l.l. Ol 202j A~ SERViÇ(i PUiLiCO OE H'J15êc-!!ES O\/ú1Qll0 o l,01 

f!llllinÍ.HOi OE f/SS\G□PIIS 
L Omasfonções '.157.191,00 
u. Operações da dívida a!ltárq-oica 1;u16,oo 

u. 01 10l' Aô EEI ?l 1010-l'iR'OOl/5 ,,lLO ll\ ,·.osi,co 
lll0051li)! 00 GPIJlllll D/5 ?E0?!5 
Fill!S 

U. 01 101' A í m,iÉS'íllllS !, IÉ.11!0 E IHIO FRI.ZO DlOl/êl,!OóO! 18.fü,OQ 
U . 01 1014 ,\j ,\tllllllSIIII.Çi.O fÚiLICI. CE.\'!P/,l- o:Ol/!Olóló 1(.m,00 

SE,ViÇ(iS E FIJ:iOOS /. 
u. 01 1021 A l m PT 1010·\aTIJQllllS' iNTE.,/~:ç!o li.\ r.m,oo 

IIJ S!.R O, FREEO-Dl.iU fOIITS Ol 
Lll~' 

u. 1)l 102! AI B!PiÉSIMlS .\ IÉ.1110, WiiOO PRI.ZO DJOI/OlOIOóOl 10.'-]0,00 
U . 01 1111! A I illOlllSlll!Çi.O fÓBLICI. CEfüAl· o:OI/!ú!,Oó 3~. ,;22,0(1 

ó 
u, 

SEIIÇ(iS, :U!IOOS !. 
u. ul 2021 A 1 !E! PT WO·.\!l!PQlll!S ' lll!":.IVil~io [\ l1.ili,ú0 

111.101,0CO<Ol!.GU!t-Ei\11\S 
RESIOOHS 91 em.\ 1~ l[ !llCÍFIO fE 
HllllE f, LL~\ (SI.li fOIIIE fE ti[ \] ' 

u. B 102! A1 mp;.É.5TlllJS \ !ÉOIO E w::oo PP).ZO omtomom ·.'S),00 

4.l. ;i 2021 A 1 .\llITIIISmÇi.o fijBLJC) CElilfü· W0!/100,0ó 2;.osw 
SE).ViÇN, F~IOOS !. 

u. Tiansf~fm:iastntread:ü11istrações ' .519.801,00 
U.l. Delegação de ct1tpetêacias· Juntas l.OH.500,00 

de Freguesia 
U .1. 04 20111 A !9 r,Elll1SlAS cm ,!;DE fÓlLlC.\ OE vlOJNSJ50!0l01 .\ í00,00 

lBIS10Cll0110 O, \GU!. 
L:.I. ij\ 20~2 A 20 COIIS'1RIJÇÍ,0/WIEFICl.\çi.O O, ooomecso1om , :-GO,CO 

lliSl!!lÇÓ!:S E5COL\REl E Olll'ilJS 
lliolP.~!F.ITTO; Eili':l!ll'JS 

U .1. o; 1001 A 11 COIIS!KiÇÃO E ProJf;fJf),o E '.Oll!.5 MOJ/OiOóO!OiOi- ,\ IUO,Ol 
l'Elli.".S , ÂRE.\S D, l\ZE.i 

l.1.l. r 101)2 A 4 C01~!lOçl-0/8DIEflCI.\Ç.IJJ DE Ji.P.DlllS OIOJ/061SO!Oil" ' 10.00),00 
DE rnri1rn 

U .!. 10 10,)l Al \ÇÓES 1. OCSEWIOL'IER 110 i.!Bllll 00 WOJ/O!OIO!Oi10 .\ 10.MO,CD 
CO:l!iOLO OE fOllJ5 fLOPESY!.IS 

U.i. 01 1or A 1 co:;s;R'fl(ÀO O!. R,D, ViÍ111 OOOJ/0405010í0i .\ IlO.OJO,OJ 
U .l. 01 100· 1,1 RFL'OLH!. OC RlSÍMOS SÓL!OOS 000l/04Dí010iül l 10.0:0,00 
U .!. Ol 200- A} GESTÍ,l ll.lSTOCJ1011ll fÓlLJCO DE 000l/040iO!OiOJ l 510,00 

.~GUA 
U .l. !)i Wli! ! COLO:.\Ç.\O E H!Jm[l:Çi.o O.\ o:OJ/08110l!í1l .\ i.C00,00 

Slll!!l;\Çi.O lllfOllÍlflll 
U.1. 01 100,A l iiEOE \~l'UA lf.llJCIP.\l E SIJl:-'Jmrro DOll/OlOSOl0l1J l m .o,io,M 

!i5ICO 
U.l. Ol 101\ A! TFH~êc-RIES !:SCOlt•ES &JOJ/040;Qll)l01 .\ if;O.Oú0,00 

[SI S • ~l?R,lf!O.\; A • W!. OIR.; O· FO~llr.. ~J OO!F~; li!. • 11\o ,PLIC.Í'fEl Total : ~-~35.~o,,oo 

?!JJlO WJfülllJ~l. 
lr.tllCiflO !E F<J:,r, UE L!!l\ 

C,:,.si,i.am ei ,Te-tal t're1isto> ,:. n!,:,r Tipo d~ \'isualizaçáo : .!.PE!lkS C/ lfJilllim:• 
di:, rin:m:iar.r.:nto fü, [leiiflido : S 

Daus 
Fase 

Inicio Fi!:I de RD.L!l!.IO UI tsTIH. ~!JJZ. ,m 2M 
lfir.a::c. (tinanc. 

D,íinidol li./ Del.l 
:lfrP f:. . fElÍOrol/JI!. E,rjOOO m:. 

[!] llOJ [Ili llll [lll IHI 11,1 

1,00 
1mmm 2030111/ll ' l,00 

19.656.213,12 U2l.OS6,2' i.ir.19lr00 
355,ll2 ,75 93.191,95 176,976,00 

2a!9/09/18 10l0/Wll O 111.309,H 51.fü,~6 91.0'5,CO 

1SS 5,M 
·s.llMl 

101!/0l/Ol i0l0/l1/ll , ii.l2l,ll 25.lr ,i~ n.m,oo 

10.'.13D,t·1l 
3,,521,00 

1011/0lnl 1030/!il:<1 O ü.1~~,01 11.05:-,~J }2 .~}6,~~ 

l. fürt-0 
,s.0;3,00 

l8.J00.810,6i U82.8i8,J3 7.549.801,00 
l.909.012,25 nu;5,10 L.Oll.100,00 

100l/Ol/OI 20i0/ll/ll O 501,M 

20)2/01/01 1030/li/)l O ,co,oo 

2COi/Ol/OI 10]0/JU)I O 111.m,n iO.QOj,CO 

2002/0l/Ol 1030/ll/)1 O lS.(150,~0 srnuo lU00,00 

lO!ll/01/êl 10]0/Il/!l O U OO,OV Lü .Uü~,~-) 

200·101101 lOJa/!i/)1 O ~~U Si,r;B D5.5)!,IS l!O.OO,j,00 
2(0"/01/0l 1030/11/ll O o,.~i,CO 12.n;,oo ,o.oo,,co 
100·101101 1030/12/)1 O íOMII 

200,/0!/0l 1030/12/ll O J.000,00 1.000,M 

2QO,/Oi/l, 1010/ll/ll O 10, .0;-,04 n.m,,o 100.000,00 

1m101m 1030/11/)l O 2.:B.m,n :w.120,;2 i,ü3.CO~,~U 

J~. 141.~6~,H :.iól.u;·,:-l 1.m.111,oa 

Pág. 
}.nc, : :ú2~ 

Eu~os 

Pagõr.entos 
Total ~mist<• 

101; reriodos ~eg,iinte.s 
IIO!!.!.I 

2Dt m, 2029 mo t\mos 
[E! [rJ llil 11\I [201 llll•l llJ+ ... +[,oJ 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 5, 00 

1,üO l,00 l,00 1,00 1,00 :.,o: 

1.151.191 ,00 6,931.916,00 s.1it.m,oo 8.6Jl.9l6,00 8.631.915,00 63.162.lll,69 
116.816,00 176.87",00 L:6.976,00 1"6.917,00 n .e1;,oo l.JJJ,307,70 
r.m,,o ,".!f.S,00 í".DiS,00 ,·.o,B,01 ,·.o,i,Ol n2.~~r,1; 

lí.'"S,00 l" .117,i)(i 1s.m ,oo iu~-.~o 11.m,oo 
lí.lll,00 79.f l,OO 81.&"l,00 BWl,00 s, .. rn,oo 

r .152,CO r.m,co r.1s1,co l".i\l,00 r.m,oo 3'1.iOJ,51 

10.,)0,00 9.~:-~,o~ 1-."ói,00 ".&'-l,00 t.~1;,00 
Jt;:2,0~ r .m,oo ;FJ~.5,0D lU9:,00 l0.:)4,00 

32.Q~6,~0 31.i,)1,00 3~.{.JQ,~O 3z. :,3~,vo 3~. ~3;,~o 124.fü,&l 

j\ 
•. ~Sl,M :.m,oo ' .294,0l ,.m,oo l.911,00 

25.033,01 1s.1c,s,oo l'.m,oo 2(,.~15, 00 r .~ô~1QO 

7.519.601 ,00 6,155,051 ,00 7,95;,051 ,00 8.fü.051,00 8.fü.051,00 61.053.lll,05 

l.OH.100,00 l.9fü00,00 2.Ul.l00,00 2.6ll.lOO,OO 2.6ll.500,00 15.060,811,65 
o 

,00,~ ~1!0,0~ 5~0,00 SM,00 S~0,00 1.:00,M ~ 

500,00 ,1,0,00 500,0D S00,00 ,oo,oo l .5C0,0j 

!O.COMO 10.(0),10 10.000,CO l0.000,00 10.000,0) H.nl,11 

10.0)0, 00 10.0:0,00 10.üCO,OD 10.0:0,00 10.000,00 rn.;1,, ,0 

1').0o,J,QO 10.0!~,oo 10.000,00 20,000,00 10.0(~,oo 103.~~0,0J 

ISO.OOl,CO !00.00J,CO :00.00J,CO 1.000.oon,,o !.000.000,CO J.n,i- ,i; 

10.000,00 100.!0D,DO 100.000,00 100.000,(10 iOO.OG0,00 Sil:11,CO 

' 00,00 ,oo,oo 510,0) sao,o, s,o,oi 2.:,00,00 

i\ 
2.00iJ,01 2.0M,00 i .000,00 i .000,00 i .000,00 13 .0CO,Ol/ 

200.COJ,CO :-00.00J,CO :00.000,úO :-00.000,00 :-00.000,01 2.l!l.)02/l 
j, 

'<0.000,M l.OJ0.0'0,0) 1.0,:0.oro,oo UJ0.0,0,00 1.0,u o,oo ,.~B .• C4,24 

~.f]~.~05,00 :.01u~2,oo i .m.m,oo 10.m .,11,00 IO.m .i\1,00 \!.El. 

ó · 



Id,ntificaç!o do toj,th) : CL\SSlf!CIOOR rumw.L 
Tiro d, !lltaçio : OO!!ÇÕES illlC!AIS 

Tifo de Plani : PL!JIO I.TI'IID.;DES llJJllm.\l 
Tir-0 de R:ôrica : Çl)SSJF!C!.Ç~l O<GÍll!IJJW.lmc:, 

Gru?C· d: fontes d: Fir.:nd;m~:it,J 
Objetivo /lúi;ero do ~signação Forue 

prnj~to do projtto Rubrka d:: 

~:;ai. RG P? Q E 

CMigo /,e Ti~> Núi:ero 
[I[ [li Ili Ili til 161 1·1 l&I 

U.2. filtras Trm"erêccias 22U5l,00 
1.2.1. O; 20,n .~ 2 0]!1'!$ ; ,o.;01,00 
U.1. 02 20~j A 2 ,moo DOOJ/0!0101 l,CO 
U.2. 01 10úl! 1 ~me, Ml/OlOIO!G/ \O.O,JO,M 
U.1. o~ 100);1 OUTROS DJommom ~·G0,0~ 
U.2. 0) 1009 A l C!ll·!.L!Olll//~ \ l\!.Oê0,00 
U.2. 03 200'! l oo;;os DJOl/O!niOlOt 1\0.000,00 
LU. Ol 20•)\ A l ~JTIIJS &:ommom 1.000,00 
U.1. Oí 1011 A] mmm FruTEm.1 REGm~.L • SE.,?.\ 1:,.CIO,CO 

D'kRG~ 
U .2. O: 2011 A l OOIIll)S OOll/OlOIOlvô 1:-.000,vO 
U .2. Oí 1011 A) OOTRliS 0003/0,0SOl!•i S0,01 
U.l. Coopeuçào !~nica e Financeira - 6.2,9,1;0,oo 

J,ot,s deF 
UJ. 01 2~Ji A ! l!!VlDWES DE 11/ICllTIVI. &\S ~JOJN!l5010101 \ 5\0.000,00 

õ 
o-

FREi,7JESIJS 
U .). Ol 10h A 1 .iERíc~i E F.EP.il.>.Çi.O llt ES!Bl.!IIS E OOOl/0801010ilJJ l l.600.000,00 

C!Jlll/11:ô '11C!N!JS 
I.U. 0) 100, A l OO!iS!é.~0/R:OJFEP!.ÇiD DE W:115 OüOJ/OlOSO!OiOi \ 100.000,00 

\'EROESEÁ.\E.\SD,L!.Zl< 
u.;. 1)4 2WA4 .i.lPJ,,IJOS O!<B~IÍST!COS ~JOJ/Oí0ó0lí;10' l 1,o.or,0,00 
UJ. 01 200i A 1 !i::PAP.IÇ.\o OE EO!ilCIOS C•JOl/06\IO!Om .i 10.000,01, 
U .). o; 100,Ai .iQO!SIÇ.\O OE !E.iPiliOS f/J). FINS O:Ol/0Bli01010, .i 2,0.C0),00 

SOCII.IS/C1JL!lll.l!S/D;.s,o?!IV!S 
U .l. f 10,;.1, · lQOISIÇ\O o; TE.iPillO OES!IIIAOO l ~)Ol/08010lóll0 .\ 20.0,)0,,0 

él.l!QIJES DE EST.iC!Oli.~IIJJ11) 
UJ. Oí 2CO~ A 8 .\~l!SIÇ.\o DE 'flAl\ll.iS D\SIIIWll5 s OOOJ/OlOíülúi!l .i 150.0·,0,00 

r'l!Jl5Hil!ES ESCOL\.\ES , VE 11/0SOS 
UJ. 09 20/Ji A 9 ¼~ll!Ç.\o DE F.Qlll!IJl:ll!O OE LlllrELJ. DJOJ/Q:O;Ol0il1 \ \0.000,00 

rÚ9LIC!. E t'CfüE.,1i~\o DE REDE 
\~ÍRl.i 

t1J. 10 100i.110 COliS!R~O D, CASlS IIORl1li.lliS DOOl/OlOIOlOíll l 10.000,CO 
1.2.l. 11 200, A 11 OO!m~0/6:liLl'ICl.iÇÍO D, OMl/O!OIOlOíll l J!0.000,00 

carril\IOS 
U J. ll 20/JiA B co11srnr;i.v/B8IEfiCilÇlo DE SEDES OE ~io110,0;010a; .i ;o.0;0,01 

JlJIITI. D, FREGIJESB 
UJ. H 2WA H CO//S'iRIJÇÃO/ea1mtllçlo DE &lOJ/QB);OlOilB l 1;0,001,01 

HIL!OESHJ?l'!ms E GIIT?!S 
!ISII.IJ.ÇÕ::S 

U J. 15 20j~ A 1'.I IODEPN!i:,\ÇÃO /.UUNISTP.\Tl'I.\ DOOJ/080\0lOil\ .\ l:,.01jO,OD 

U J. li 100il.ló COlôWJÇlO/!~ILl'lCL\ÇI~ O, fA;QIJES 00ll/0805010i01 .\ !00.°'10,01 
DE ES!I.C!O!~Jmo 

LU. li 100'-A 19 mvio,.ots OE ~<erro socm, Ol0J/Q40i010101 .\ JH.000,00 
COLl'l?i.L E EOOCAJriO 

4.U . l' 10ÍJ, A 1 e,JJECT\lS o, ~immiE .i ·50,or, 
SOC10-EOl1.lll'IA 

[li E· 8fr,EillDl; A· I.IDI. O!R.; O· fOPSFJ:. 01 QIJT!IOS; Ili. · Riú l?LlC.\'IEL To:al : lU!U0',00 

PIJJO fLOl!ruiJ/.L 
lllr.liCÍrIO O, HilITE DE LI!.\ 

Cc-nsi~mr eü1.f.!Nal frevisto, c, \'Gl•lr Tipo ~e \'isu:li::çào : IJ:M.S C/ \(f/Il!OITO 
de- Fir.ancia:.ento lfü, Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi• Ce R:.m:!-.00:l! ESTnl. RE.UiZ. 1026 202; 
1:in::.nc. !Firm1c. 

Liefinidol N./ O.LI 
8f, E::. rERÍCiC-S !..'Ir. ER!O:O 2<J25 

111 1101 1111 1121 !Ili II!I 11;1 

m.626,31 ;,.m,6' 226.511,00 
101)/01/01 1010/12/li O lí.,óí,O•l Ul!,H :~.501,00 

1,00 
:-0.000,00 

,o~,c-o 
200!/0lM IOlO/lí/ll O H OH,)1 :-3.200,~; m.co~.r,1J 

i:-0.000,(•J 
LOCO.O,) 

2011/01/01 10]0/11/)1 ' 15.0\0,0,J 

1,.000,00 
50,GO 

ll.i93.li2,05 l.191.!91,Jl 6.2i9.'5-0,00 

1/Ml/O! momm o ~.m.m,·~ ii2Ur,12 &ó0.101,M 

100i/Ol/Ol lOJO/li/ll O 5.DO.OH,"d 2.018.ólO,'.•l )A O.OCO,Ol 

2/0i/M l 20)0/12/)l O H,.r,,01 lOll.000,00 

WOó/01/01 20)0111/;l O 6)1,lf,14 nm,,; 1:,0.00),00 
100,/01/01 10)0/11/)1 O ~0.000,C,O 
10ili/Ol/Ol 2030/12/ll O BUCU,ijQ r o.;oo,oo 260.000,00 

2.JO:/Ml 2030/ll/)l O :-OSü,O~ i0.000,00 

2/0ó/01/01 WJ0/12/ll O lH.OOl,00 151.<iOO,OO 150.00-0,00 

,OOó/Ol/01 1030/11/)l O 11,.,11,IJ l.lSMO ,o.coo,,o 

?üOi/01/01 2010/!i/:<I O 1\1.l!B,lí 54.fa,01 ,uo,oo 
200i/Ol/Ol 1010/Il/ll O m .101,01 ·3.m,3~ )I0.000,00 

2ô0i/Ol/Ol 10Wl1/ll O 1€J.~5ô,~O 11S.2S~,C8 :,0,000,00 

1Mi/Ol/Ol 101,/11/ll O m.m,·s ,u;,ra 1,0.00,,1~ 

100i/Ol/Ol 20]0/111)1 O 15.000,00 
2.JOi/01/01 20l0/!í/ll O ~~~.Sü~,~~ 1U15,0~ 100.000,00 

100;101101 1030/11/)1 O l.430.1:t,,31 n1.ôr,01 llUOo,t,O 

2009/01/01 2030/12/ll O l\0,0) 

5o.rn.i;i,ai iô. 11, .6~0,:,2 !6.!U.806, CO 

~ag;.:-r.ntos 

102; 
!!01.\LI 

102' iOló 
IEI 1n 

226.151,00 196,051,00 195.051,00 
,,).501,00 10.001,•iO 10.001,00 

1,,0 l,CO 1,10 
5MO;,Qú 10.CO!,OO !0.000,0ú 

'OMO 10.COO,OO 10,(,00,00 
151.0lO,M m,o;o, o~ 151.0·~0,0V 
1,0.0;0,oo 150 .0(~,1)~ 150.000,00 

l.000,00 l.0[10,úO 1.01•0,00 
2;,0;0,00 2s.o:.o,110 2;.çsa,00 

2;,000,00 2;.ooJ,00 1\.000,CO 
,o,oo ,.o,,o :.0,00 

6.219.'5-0,00 1.615.iOO ,OO 5.615.500,00 

&;0.00,1,00 1.0,0.0êl,üO l.OcO.OM,üO 

).iOO.OOü,00 i .000,QéJ,00 ).000.CM,OO 

lê0.000,10 S0.00),00 50.fOMO 

1,r;,r,00,00 ;50,000,01 ;S0.100,00 
50.0JO,OO 50.0';0,00 íü.OJO,Ol 

260.010,00 :,o.o:o,oo 1;0.0:0,00 

2'l.OM,00 StOOiJ,00 50.•}00,Q(I 

110.00;,oo !00.COO,úú 100.00?,CO 

,0.000,00 10.010,01 ,O.Ot0,0) 

,0.000,00 10.01~.oo S?.IM,00 
)(0,000,00 300.01~.oo )0).000,00 

,0.100,,0 50.C00,00 10.000,00 

1,0.0:0,00 1,0.0:0,0J 100.010,0) 

15.00),00 iiO~iJ,00 i\.000,00 
100.00),CO 100.00l,Cú !UOO,CO 

lH.OlO, M 110.0,0,0; 1,0.0:0,00 

i'.,1],0~ 510,00 )(i0,1)0 

li.l4!.:0\,VO l!.'6'.0H,,O l:-.2H.Ol1,00 

~eria-ios seguintes 

i01' iOJO 
11!I [!\! 

196.051,00 196.011,00 
10.M,CO 10.001 ,CO 

l,GO l,00 
10.000,00 10.0,0,GO 
10.010,0l 10.0(·0,00 

1,1,010,,)0 151.0i·0,00 
1;0,000,,JD l\0.0(•0,00 

l.OM,00 l.tü0,00 
2:,,v:-0,00 1:-.0\0,00 

1:,,000,00 1:,,000,00 
,o,oo S0,00 

5.615.500,00 5.615.500,00 

U(0.0~0,üO UOOMJ,,JO 

).000.000,•JO J.coa.ooo,co 

5Uo,QO 50.000,00 

'50.000,01 1,0.0:0,oJ 
50.0,JO,OJ ,o.o:o,oJ 

1,0.010,00 lto.01•0,00 

,0.000,00 \tOOIJ,00 

100.0ill,DO !00.000,00 

50.0~0,0~ :O.Oi0,00 

iU!,00 50.tOO,OO 
)00.000,00 )00.003,CO 

50.000,00 ,0.000,00 

100.0:0,00 !CO.Oi·0,00 

i:,.~OQ,00 1\.000,00 
100.00J,CO !00.0ül ,CO 

250NO,O~ ,,o.o:a,oo 

,oo,oo ;c~,oo 

1~.P~1.m,o~ 15.811,H),00 

Olltm 
1101 

?ag. : S 
;.nc, : :~26 

:.llros 

iotal pmistc-

1211•11ll+ ... +t:OI 

1.561.901,0l 
EU0',4i 

l.1°1.150,il 

m.2~0,0:1 

l5.lll.ll9,J6 

:.42ú .Lt,~, 82 

ll.719.&,2, 

416.IE,01 

2,0;õ,'.09,"(! 
110.000,00 

l.Jií.100,0) 

n.510,0[1 

l.OIJ.OOl,CO 

n.H,43 

4~1.:-5~,)1 
15~tê4~,H 

rn.~H,~~ 

!.üS.:-2\,ii 

·5.0;0,00 
::-~ .~z~,n 

1.'!UO\,ll • 

no,o:, 

7J 

o 
:::l o L. 
N 
o 
N 
o-

3: 
e 
:::l 

rn.151 • 

C,· 

~ 

~

1· 
~ 

~ 
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Orçamento e Grandes Opções do Plano 2026 • Município de Ponte de Lima 

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA - JUNTAS DE FREGUESIA 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Atividades de âmbito social, cultural e educativo 

Projetos de mobilidade sócio - educativa 

TRANSFERÊNCIAS CAPITAL 

Atividades de iniciativas das freguesias 

Aberturas e reparação de estradas e caminhos vicinais 

Construção/recuperação de zonas verdes e áreas de lazer 

Arranjos urbanísticos 

Reparação de edifícios 

Aquisição de terrenos para fins sociais e culturais 

Aquisição de terrenos destinados a parques de estacionamento 

Aquisição de viaturas destinadas a transportes escolares e de idosos 

Aquisição de equipamento de limpeza pública e conservação de rede viária 

Construção de casas mortuárias 

Construção/beneficiação de cemitérios 

Construção/beneficiação de sedes de junta de freguesia 

Construção/beneficiação de polidesportivos e outras instalações 

Modernização Administrativa 

Construção/beneficiação de parques de estacionamento 

Projetos de mobilidade sócio - educativa 

TOTAL 

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA - JUNTAS DE FREGUESIA 

TRANSFERÊNCIAS DE CORRENTE 

Conservação da rede viária 

Recolha de resíduos sólidos 

Gestão de abastecimento público de água 

Transportes escolares 

TRANSFERÊNCIAS CAPITAL 

Freguesias com rede pública de abastecimento de água 

Construção/beneficiação de instalações escolares e outros equipamentos educativos 

Construção e recuperação de zonas verdes e áreas de lazer 

Construção/beneficiação de jardins de infância 

Ações a desenvolver no âmbito do controlo de fogos florestais 

Colocação e manutenção da sinalização toponímica 

344250,00 

344000,00 

250,00 

5935500,00 

850000,00 

3600000,00 

100000,00 

150000,00 

50000,00 

260000,00 

20000,00 

150000,00 

50000,00 

50000,00 

340000,00 

50000,00 

150000,00 

15000,00 

100000,00 

500,00 

6 279750,00 

VALOR (euros) 

800500,00 

180000,00 

20000,00 

500,00 

600000,00 

243 000,00 

500,00 

500,00 

10000,00 

10000,00 

20000,00 

2000,00 

_R_e_d_e_v_iá_ri_a_m_u_n_ic_ip_a_1 _e_sa_n_e_a_m_e_n_to_b_á_s_ic_o ______ _______ ______ 2_0_0_0_0_0_,o_o_ ~ 
TOTAL 1043 500,00 

\ 
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TRANSFERENCIAS DE VERBAS PARA ASSOCIAÇÕES/ CASAS DO POVO/ CENTROS 
PAROQUIAIS E OUTRAS COLETIVIDADES 

ÁREA VALOR ( Euros) 

Apoio a Bombeiros e Sapadores 

Construção de Jardins de Infância nas Freguesias 

Apoio a Juntas de Freguesia no Âmbito Pré-Escolar 

Apoio a Associações/Instituições no Âmbito Pré-Escolar 

Apoio a Juntas de Freguesia no Âmbito do Ensino Básico 

Apoio a Associações/Instituições no Âmbito do Ensino Básico 

Ampliação das Instalações do Ensino Profissional 

Construção de Centros Sociais e Lares 

Programa de Luta Contra a Pobreza e Outros 

Construção de Creches 

Construção de Centro de Reabilitação Deficientes 

Apoio no Âmbito do Arrendamento Jovem no Centro Histórico 

Apoio a Centros Paroquiais no Âmbito Social 

Apoio a Associações/Instituições de Dinamização Ambiental 

Apoio a Associações/Instituições de Dinamização Cultural 

Construção/Beneficiação de Instalações Desportivas, de Recreio e Lazer 

Projetos de Dinamização Desportiva 

Apoio a Associações/Inst ituições de Dinamização Desportiva 

Arranjos Urbanísticos 

Apoio a Associações/Instituições no Âmbito de Atividades Cívicas 

Bolsas de Estudo 

Ação Social Escolar - Auxílios Económicos aos Alunos 

TOTAL 
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650000,00 

500,00 

50000,00 

250000,00 

20000,00 

400000,00 

500,00 

100000,00 

120000,00 

500,00 

500,00 

20000,00 

250 000,00 

15000,00 

405500,00 

10000,00 

500,00 

650000,00 

500,00 

10 000,00 

40000,00 

10500,00 

3 004000,00 
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7. 
Normas de 

Execucão Orcamental 
I I 

Normas de Execucão Orcamental , , 

(Alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro) 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2026 

Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.º 1 do art.º 46 do Novo Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e das Entidades lntermunicipais aprovado pela Lei n.º 73/2013, de3 de setembro. 

CAPÍTULO! 

Âmbito e Princípios Genéricos 

Artigo 1º 
Definição e Objeto 

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à execução do orçamento em con­
formidade com a alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e em reforço das disposições constantes 
do Decreto-lei n.º54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), da Lei n.º73/2013, de 3 de setembro, da Lei n.º8/2012, de 21 de feve­
reiro e do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações e do SNC-AP aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
192/2015 de 11 de setembro, e respetivas alterações, constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo 
aplicável à execução do Orçamento do Município no ano de 2026, atentos os objetivos de rigor e contenção orçamental. 

Artigo 2º 
Princípio Orçamental 

Atento aos objetivos de rigor e contenção orçamental, o orçamento do Município de Ponte de Lima para o ano de 2026 res­
peita os seguintes princípios: 

a) Anualidade e plurianualidade - o orçamento é anual, sem prejuízo da possibil idade de nele serem integrados programas 
e projetos que impliquem encargos plurianuais. O ano económico coincide com o ano civil; 
b) Unidade e universalidade - o orçamento é unitário e compreende todas as receitas e despesas da administração pública 
local, incluindo as receitas e despesas; 
c) Não compensação - todas as despesas são inscritas no orçamento pela sua importância integral, sem dedução de qual­
quer espécie; 
d) Não consignação - salvo previsão expressa em legislação específica, não pode afetar-se o produto de quaisquer receitas 
à cobertura de determinadas despesas; 
e) Especificação - o orçamento deve especificar suficientemente as receitas nele previstas e as despesas nele fixadas; 
f) Equilíbrio - o orçamento do Município deve prever os recursos necessários para cobrir todas as despesas; 
g) Equidade intergeracional - o orçamento deve garantir que os investimentos plurianuais realizados pela autarquia não se 
reflitam negativamente nas condições sociais e económicas das gerações futuras, em termos de custo e benefício; 
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Artigo 3º 
Execução orçamental 

1. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á aos princípios da uti lização racional das dotações aprovadas e da 
gestão eficiente da tesouraria. 

2. Os serviços são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, afetos às respetivas áreas de atividade, e 
tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de despesa e de 
gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, bem como as diligências para o efetivo registo dos compromissos a 
assumir em obediência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), quando o Município não esteja excluído 

do respetivo âmbito de aplicação. 
3. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja preservado o equilíbrio financeiro, 

obriga ao estabelecimento das seguintes regras: 
a. Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios anteriores que tenham fatura ou 

documento equivalente associados e não pagos (dívida transitada); 
b. Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores sem fatura associada; 
c. Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e dos contratualizados 

em anos anteriores; 

Artigo 4º 
Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as medidas necessárias 
à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo das modificações orçamentais, as do­
tações disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no 
cumprimento estrito do disposto no número 8.3.1 do POCAL e das competências dos órgãos municipais estabelecidas na Lei 

n.º 75/2014, de 12 de setembro. 
Artigo 5º 

Registo Contabilístico 

1. Os serviços são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e cobrar pela unidade responsável. 
2.As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores para o Município. 
3. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser reencaminhadas para a contabil idade. 
4.Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser enviados à contabili -

dade em 24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à realização da despesa. 
5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse público ou a preservação 

da vida humana, devem ser enviados à contabilidade em 2 dias úteis. de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo 
de 10 dias após a realização da despesa. 

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser acompanhados de nota justifica­
tiva suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a natureza excecional da mesma. 

7. Os documentos, registos, ci rcuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da Norma de Cont rolo Interno. 

Artigo 62 

Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia 
1. A Gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Cadastro e Inventário. 
2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, nomeadamente o plano plurianual de 

investimentos e com base nas orientações do Órgão Executivo, através de requisições externas ou documento equivalente, 
designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência para autorizar despesa, após 
verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis. 

Artigo7º 
Gestão de stocks 

1. O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à execução das atividades desenvol­

vidas pelos serviços. 
2. A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um período de armazenagem 

mínimo. 
3. Os procedimentos, responsabi lidades específicas e documentação de suporte, no âmbito da Gestão de Stocks, constam do 

Manual de Procedimentos de Controlo Interno. 
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CAPÍTULO li 

RECEITA 

Artigo 8!! 
Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

Na execução do orçamento da receita devem ser respeitados os princípios e regras definidos no SNC-AP, nomeadamente: 
1. Nenhuma receita pode ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na rubrica orçamental adequada 

podendo, no entanto, ser cobrada além dos valores inscritos no Orçamento, conforme disposto no SNC-AP; 
2.As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabil izadas pelas correspondentes rubricas do 

Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar; 
3.A arrecadação de receitas é efetuada com base na legislação e regulamentos em vigor; 
4.A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o disposto nos regulamentos 

municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, bem como os respetivos quantitativos e out ros 
diplomas legais em vigor. 

5. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto poderá proceder-se à atualização do valor 
das taxas com base no indexante regulamentarmente previsto. 

6. No momento da liquidação ou arrecadação da recei ta, os serviços verificam os normativos legais e regulamentares de su­
porte e solicitam aos utentes (clientes/particulares ou empresa) a apresentação do respetivo número de identificação fiscal; 

7. A alienação de bens imóveis do domínio privado municipal é da competência do Órgão Deliberativo para imóveis de valor 
superior a 1000 vezes a RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida) e do Órgão Executivo para imóveis de valor igual ou 
inferior a 1000 vezes a RMMG, nos termos do disposto na alínea i) do nº 1 do art.º 25º e da alínea g) do nº 1 do artigo 33º, 
ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

8. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens e serviços prestados, sempre que se 
torne pertinente, mediante informação justificada. 

Artigo 9.!! 
Entrega de receitas cobradas 

1. As receitas cobradas deverão dar entrada na tesouraria semanalmente, no primeiro dia útil após cada semana de cobrança, 
no final do mês terá de ser entregue no último dia útil. Os valores serão sempre acompanhados da informação do responsável 
do serviço, através da emissão da competente Guia de Recebimento/relatório de prestação de contas, emitida pelo serviço 
emissor. 
2. Cada serviço cobrador não emissor elaborará um mapa resumo diário, tendo por base as guias de receita emitidas, mapas 
esses que serão entregues no Serviço de Contabilidade. 
3. Qualquer outro serviço que venha a proceder à cobrança de receitas dever-se-á constituir como posto de cobrança, me­
diante aprovação prévia do Executivo. 
4. Nas situações em que o valor arrecadado ultrapasse 250€, a entrega referida deverá ser efetuada no dia útil imediato ao 
recebimento. 

Artigo 102 

Estorno, anulação e restituição de receitas 

1. Os estornos/anulações de guias de recebimento/faturas devem ser feitos mediante informação do serviço devidamente 
fundamentada e autorizada pelo Presidente da Câmara. 
2. As restituições de receitas devem ser efetuadas mediante informação do serviço devidamente fundamentada e autorizada 
pelo Presidente da Câmara. 

Artigo 11º 
Pagamento em prestações 

1. Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem ser autorizados nos termos 
da lei e dos regulamentos aplicáveis. 
2. Depois de devidamente autorizados, os planos de pagamentos em prestações são calculados. 
3. O previsto nos números anteriores não se aplica aos pedidos de pagamento em prestações no âmbito dos processos de 
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Artigo 12º 

Isenções e reduções de taxas ou outros tributos do Município 

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16º da Lei 73/2013. de 3 de setembro (RFAL) e considerando que: 
a. O n.º 2 do art.º 16º do novo Regime Financeiro das Autarquias Locais (RFAL), aprovado pela lei n.º 73/2013, de 3 de setem­

bro, estabelece que a "assembleia municipal pode, por proposta da câmara municipal, através de deliberação fundamen­
tada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal. conceder isenções totais ou parciais relativamente aos impostos 
e outros tributos próprios"; 

b. O n.º 9 do mesmo artigo dispõe que. nos termos do princípio da legalidade tributária, as isenções totais ou parciais pre­
vistas no artigo 16.º apenas podem ser concedidas pelos municípios quando exista lei que defina os termos e condições 
para a sua atribuição; 

c. O Regime Jurídico das Taxas das Autarquias Locais (RJTAL) aprovado pela lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro determi­
na na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º que o regulamento que crie taxas municipais ou taxas das freguesias contém obrigato­
riamente, sob pena de nulidade, as isenções e sua fundamentação, cumprindo-se, desta forma, o princípio da legalidade 
tributária caso os respetivos regulamentos identi fiquem e fundamentem as isenções e reduções; 

d.Os regulamentos municipais elencam de forma exaustiva, em conformidade com a norma evocada no ponto anterior. as 
isenções e reduções; 

e. Importa delimitar um procedimento conforme com as normas Identificadas que permita agilizar a tramitação ora vigente. 
1. No exercício económico de 2026, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, é fixado 
o valor de 300.000,00 € como limite à despesa fiscal. 
2. Até ao limite fixado no número anterior pode a Câmara Municipal. sob proposta devidamente fundamentada do Presidente 
da Câmara Municipal, conceder isenções ou reduções, dentro dos limites estabelecidas nos regulamentos municipais, em 
respeito pelo princípio da legalidade tributária previsto no n.º 9 do art.º 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
3. A concessão de isenções ou reduções ao abrigo do n.º 2 fica limitada, por sujeito passivo, a 5% do limite fixado no n.º 1. 
quando ultrapassado este valor a isenção ou redução deve ser autorizada pela Assembleia Municipal. 
4. Em cada sessão ordinária, juntamente com a informação da situação financeira, deve o Presidente da Câmara Municipal 
apensar listagem das isenções e/ou reduções concedidas ao abrigo da presente autorização ident ificando o sujeito passivo, 
natureza da at ividade/operação respetiva e valor da despesa fiscal. 

CAPÍTULO Ili 

DESPESA 
Artigo 13.º 

Princípios gerais para a realização da despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no Decreto-Lei n.º 54-A/99, 
de 22 de fevereiro. na Lei n.º 8/2012. de 21 de fevereiro, na sua redação atual. e ainda as normas legais disciplinadoras dos 
procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, constantes do Decreto-Lei n.º 
127/2012. de 21 de junho. 
2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as seguintes condições: 

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei; 
b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução orçamental; 
c)Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de encomenda. em conformidade com o 
art.º 5.º da LCPA; 

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis. 
4. O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três meses antes da data prevista de 
pagamento para os compromissos conhecidos nessa data, sendo que as despesas permanentes, como salários, comunica­
ções, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser registados mensalmente para 
um período deslizante de três meses, de igual forma se deve proceder para os contratos de quantidades. 
5. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem devidamente justificadas e 
tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e no PPI, com dotação 
igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica 
respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir. 
6. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos regularmente as­
sumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte. 
7. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em prazo exequível. fica a contabili­
dade responsável pela gestão financeira autorizada a definir uma data limite para apresentação das requisições externas para 
aquisição de bens e serviços e para a receção das faturas. 
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Artigo 14º 
Despesas com pessoal 

l As despesas relativas a remunerações e abonos são processadas pelos Serviços de Recursos Humanos, em obediência às 
normas legais e instruções em vigor, e enviadas para os Serviços de Contabilidade a quem compete assegurar os subsequen­
tes procedimentos de pagamento. 

Artigo 15º 
Autorização da despesa e pagamentos 

1.São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, quando 
digam respeito à execução do orçamento da Câmara Municipal, as seguintes entidades: 

a) Até 149.639,47 €, o Presidente de Câmara; 
b) Sem limite, a Câmara Municipal, 

2.Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
autorizar a realização de despesas orçamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento de funcionamento 
da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os correspondentes procedimentos 
administrativos, ao Presidente da Câmara Municipal. 
3.Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de todas as despesas, inde­
pendentemente da entidade que as autorizou, é do Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea h) do n.º 1 do art.º 
35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Artigo 16º 
Suspensão da aquisição de bens e serviços 

1. Ficam suspensas quaisquer aquisições de bens e serviços a partir do dia 01 de dezembro até ao final do mesmo. 
2. Se, a partir de 01 de dezembro, existirem aquisições de bens e serviços consideradas imprevisíveis e indispensáveis ao nor­
mal funcionamento do Município, terão estas de ser obrigatoriamente fundamentadas pelo dirigente do serviço proponente e 
submetidas a aprovação do Presidente da Câmara. 

Artigo 17º 
Compromissos plurianuais 

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º e n.º 4 do artigo 16.º, ambos da LCPA e do art.º 12.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, consideram-se autorizados pela Assembleia Municipal, de forma prévia genérica, a assunção de 
compromissos plurianuais, nos casos seguintes: 

a. Resultem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano; 
b. Os seus encargos não excedam o limite de 500.000,00€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração 

e o prazo de execução de três anos; 
c. Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamentos e alterações ao cronograma físico de 

investimentos; 
d.A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia concedida nos termos do número anterio r, só 

poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no n.º anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos 
previstos na LCPA e cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas, sem prejuízo do previsto no art.º 9.º 
do mencionado Decreto-Lei n.º 127/2012. 

2. Consideram-se também autorizados pela Assembleia Municipal os compromissos plurianuais relativos a despesas de fun­
cionamento de caráter continuado e repetitivo, referidas no artigo seguinte. 
3. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente, para conhecimento deste órgão deliberativo, 
uma listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia genérica concedida. 
4. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara a competência para autorização das despesas plurianuais 
decorrentes de contratos que não constam no número anterior e que em cada um dos 3 anos seguintes não ultrapassem 
500.000,00€, nos termos do n.º 3, do artigo 6.º da LCPA, na redação que lhe foi dada pela Lei n. º22/2015, de 17 de março. 
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Artigo 18º 
Autorizações assumidas 

1. Considerando a existência de despesas diversas de caráter obrigatório e permanente, a Assembleia Municipal concede 
autorização genérica para se proceder aos respetivos pagamentos sem recurso a despachos específicos e pontuais autori­
zadores dessas despesas, pelo que ficam automaticamente autorizadas. na data do seu vencimento, as seguintes despesas: 

a) Diversas entidades por operações não orçamentais (Caixa Geral de Aposentações, Segurança Social, Direção Geral do 
Tesouro, Conservatória dos Registos Centrais, etc.); 
b) Retenções aos montantes da participação dos Municípios nos impostos do Estado (Fundos Municipais); 
c) Contribuições, impostos e emolumentos devidos pelo Município; 
d) Vencimentos, salários e quaisquer outros proventos, incluindo abonos e subsídios previstos na lei, devidos aos traba­
lhadores do Município; Subsídios de férias, Natal, casamento, funeral, horas extraordinárias, ajudas de custo e abono de 
transporte; 
e) Encargos com assistência na doença aos trabalhadores do Município; 
f) Pensões de aposentação que constituam encargos do Município; 
g) Vencimentos, salários e quaisquer outros proventos, incluindo abonos e subsídios previstos na lei, devidos aos Eleitos em 
regime de permanência, bem como senhas de presença a pagar aos demais Eleitos, quer da Câmara, quer da Assembleia 
Municipal; 
h) Restituições de verbas; 
i)Coimas; 
j) Juros de mora; 
1) Custas judiciais; 
m) Consumo de água; 
n) Consumo de energia elétrica; 
o) Fornecimento de serviço de telecomunicações; 
p) Fornecimento de serviço de correspondência postal; 
q) Serviços bancários diversos; 
r) Rendas; 
s) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados. 

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de Tesouraria. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 19º 
Dúvidas sobre a execução do orçamento 

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação das presentes normas são esclarecidas por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal. 
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AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS 

Considerando, por um lado, o disposto no art.º 22º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que determina que a abertura 
de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que 
não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, 
locação financeira, locação-venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização da 
Assembleia Municipal, salvo quando: 
a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados; 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 500.000,00€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração 
e o prazo de execução de três anos; 
Considerando, por outro lado, a alínea c) do n.º 1 do art.º 6º da Lei n.º 8/12, de 21 de Fevereiro, que aprova as regras aplicáveis 
à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, inde­
pendentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de loca­
ção, acordos de cooperação técnica e financeira com os municipios e parcerias público- privadas, está sujeita, no que respeita 
às entidades da administração local, a autorização prévia da Assembleia Municipal. 
Propõe-se, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e procurando replicar uma solução idêntica à preconizada 
para as entidades do Setor Público Administrativo, que a Assembleia Municipal delibere, relativamente à Câmara Municipal: 
Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º. 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, emitir autorização prévia genérica 
favorável à assunção de compromissos plurianuais pela Câmara Municipal, nos casos seguintes: 
a) Resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano; 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 500.000,00€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração 
e o prazo de execução de três anos; 
2. A assunção de compromissos p lurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só poderá fazer-se quando, 
para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, 
de 21 de fevereiro, e uma vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas. 
3. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara Municipal a assunção de compromissos plurianuais, relativa a 
despesas de funcionamento de carácter continuado e repetitivo desde que previamente dotada a rubrica da despesa prevista 
no Orçamento, nos termos do n.º 1, até ao montante permitido por lei, no âmbito do regime de contratação pública. 
4. O regime de autorização ora proposto deverá aplicar-se à Câmara Municipal relativamente a todas as assunções de com­
promissos, desde que respeitadas as condições constantes do n.º 1 e 2, já assumidas ou a assumir. 
5. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma informação da qual constem os compro­
missos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se propõe. 

Mais se propõe a aprovação desta proposta em minuta. 
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8. 
Demonstracões 

I 

Financeiras Previsionais 
(§17 da NCPl) 

8.1. 
Balanço Previsional 

O SNC-AP prevê, conforme n.º 17 do ponto 6 
da NCP1, que as entidades públicas preparam 

demonstrações financeiras previsionais, 
designadamente Balanço, demonstração dos 
resultados por natureza e demonstração dos 

fluxos de caixa, que devem ser aprovadas 
pelos Órgão de Gestão competentes. Assim 
no âmbito do SNC-AP são apresentadas as 
demonstrações financeiras previsionais de 

acordo com a est rutura concetual e as normas 
de contabi lidade pública. 

BLC - BALANÇO PREVISIONAL 

PERÍODO 

2025/01/01 - 2025/10/31 ~ 
C/ VISUALIZAÇÀO DE ACUMULADOS 

S/ VISUAlllAÇÀO DE CONTAS SEM MOVIMENTO 

Datas 

Rubricas Notas 2025 Previsto 2026/12/31 

(do período) 1,00% 

ATIVO 

Ativo não corrente 175 900 311,46 € 177 659 314,57 € 

Ativos fixos tangíveis 166 162 396,17 € 167 824 020,13 € 

Propriedades de investimento 7 830 286,81 € 7 908 589,68 € 

Ativos intangíveis 218132,94 € 220 314,27€ 

Participações financeiras 1 707 298,50 € 1 724 371,49 € 

Clientes, contribuintes e utentes -17 802,96€ -17 980,99 € 

Ativo corrente 31 797 078,41 C 32 115 049,19 € 

Devedores por transferências e subsídios não 12 803 415,02 C 12 931 449,17 € 

Devedores por empréstimos bonificados e subsídios 13 711,65 C 13 848,77 € 

Clientes, contribuintes e utentes 327 782,44 € 331060,26( 

Estado e outros entes públicos 218 182,58 € 220 364,41 C 

Outras contas a receber 4 107 879,17 € 4 148 957,96 € 

Diferimentos 315 172,93€ 318 324,66 € 

Caixa e depósitos 14 010 934,62 € 14 151 043,97 € 

Total Ativo 207 697 389,87 € 209 774 363, 77 € 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Pat rimónio Liquido 162 481 079,94 € 164 105 890, 74 € 

Património/Capital 103 267 563,66 C 104 300 239,30 € 

Reservas 33 594 019, 78 € 33 929 959,98 € 

Resultados transitados -28 356 272,95 € -28 639 835,68 ( 

Outras variações no património líquido 55 297 213,40 € 55 850 185,53 € 

Resultado líquido do período -1 321 443,95 C -1 334 658,39 € 

Total Património Liquido 162 481 079,94 C 164 105 890, 74 C 

PASSIVO 

Passivo não corrente 25 413 746,26 € 25 667 883,72 € 

Provisões 1 360 924,46 € 1374 533,70 € 

Financiamentos obtidos 2 306 518,97 C 2 329 584,16 € 

Diferimentos 21 740 624,51 € 21 958 030,76€ 

Outras contas a pagar 5 678,32 ( 5 735,10 € 

Passivo corrente 19 802 563,67 € 20 000 589,31 € 

Credores por t ransferências e subsídios não reembolsáveis 124 982,81 € 126 232,64 € 

Fornecedores 337 493,73 € 340 868,67 € 

Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 53 520,50€ 54 055,71 € 

Estado e outros entes públicos 156 687,48( 158 254,35€ 

Financiamentos obtidos 8 261,37 € 8 343,98 € 

Fornecedores de investimentos 874 853,46 € 883 601,99€ 

Outras contas a pagar 2 957 984,67 € 2 987 564,52 € 

Diferimentos 15 288 779,65 € 15 441 667,45 € 

Total Passivo 45 216 309,93 € 45 668 473,03 € 

Total Património Liquido e Passivo 207 697 389,87 € 209 774 363,77 € 
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8.2. 
Demonstracão dos , 

Resultados por 
Natureza Previsional 

DR - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS POR NATUREZA PREVISIONAL 

PERÍODO 

2025/01/01 - 2025/10/31 Eru 
C/ VISUALIZAÇÃO DE ACUMULADOS 

5/ VISUALIZAÇÃO DE CONTAS SEM MOVIMENTO 

Datas 

Rubricas Notas 2025 Previsto 2026/12/31 

(do período) 1,00% 

Impostos, contribuições e taxas 7 951 331,17 € 8 030 844,48 € 

Vendas 61497,37 € 62 112,34 € 

Prestações de serviços e concessões 2 048 332,55 € 2 068 815,88 € 

Transferências e subsídios correntes obtidos 21 251120,44 € 21 463 631,64 € 

Rendimentos/Gastos imputados de entidades cont roladas, 

Fornecimentos e serviços externos -9 143 631,26 € -9 235 067,57 € 

Gastos com pessoal -10 062 295,93 € -10 162 918,89 € 

Transferências e subsídios concedidos -9 563 450,31 € -9 659 084,81 € 

Provisões (aumentos/reduções) 23 634,34 € 23 870,68 € 

Outros rendimentos 1474 019,48 € 1 488 759,67 € 

Outros gastos -502 777,99 € -507 805, 77 € 

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 3 537 779,86 € 3 573 157,66 € 

Gastos/reversões de depreciação e amortização -4 822 717,21 € -4 870 944,38 € 

Resultado operacional (antes de resultados financeiros) -1 284 937,35 € -1 297 786,72 € 

Juros e rendimentos similares obtidos 35 165,58 € 35 517,24€ 

Juros e gastos similares suportados -71672,18 € -72 388,90 € 

Resultado antes de impostos -1321443,95 € -1 334 658,39 € 

Resultado líquido do período -1321443,95 € -1 334 658,39 € 
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8.3. 

Demonstração dos 
Fluxos de Caixa 

Previsional 

DFC - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PREVISIONAL 

PERÍODO ANO 

2025/01/01 - 2025/10/31 2025 
C/ VISUAl/ZAÇÃO DE ACUMULADOS 

5/ V/SUAl/ZAÇÃO DE CONTAS SEM MOVIMENTO 

Datas 

Rubricas Notas 2025 Previsto 2026/12/31 

(do período) 1,00% 

Fluxos de caixa das atividades operacionais 

Recebimentos de clientes 2 409 741,94 € 2 433 839,36 € 

Recebimentos de contribuintes 8 596 374,40 € 8 682 338,14 € 

Recebimentos de transferências e subsídios correntes 15 059 599,57 € 15 210 195,57 € 

Recebimentos de utentes 727 030,64 ( 734 300,95€ 

Pagamentos a fornecedores -10 408 521,00 ( -10 512 606,21( 

Pagamentos ao pessoal -10 218 429,87( -10320614,17( 

Pagamentos de transferências e subsídios -4 721 502,83 ( -4 768 717,86€ 

Caixa gerada pelas operações 1 444 292,85 € 1 458 735, 78 € 

Outros recebimentos/pagamentos 2 002 093,06 € 2 022 113,99 € 

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 3 446 385,91 € 3 480 849,77 e 

Fluxos de caixa das atividades de invest imento 

Pagamentos respeitantes a: 

Pagamentos - Ativos fixos tangíveis -8 010 057,86 € -8 090 158,44 € 

Pagamentos - Ativos intangíveis -86 561,07 € -87 426,68 e 
Recebimentos provenientes de: 

Recebimentos - Ativos fixos tangíveis 10000,00€ 10100,00€ 

Recebimentos - Transferências de capit al 3 382 520,00 € 3 416 345,20 e 
Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) -4 704 098,93 e -4 751139,92 € 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento 
Recebimentos provenientes de: 

Recebimentos - Outras operações de financiamento 35 017,98 € 35 368,16{ 

Pagamentos respeitantes a: 
Pagamentos - Financiamentos obtidos -119 291,42€ -120 484,33 € 

Pagamentos - Juros e gastos similares -64 515,62 e -65160,78€ 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c) -148 789,06 € -150 276,95 € 

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) -1 406 502,08 € -1420 567,10€ 

Ef eito das diferenças de câmbio 

Caixa e seus equivalentes de caixa no início do período 15 619 363,91 € 15 775 557,55 € 

Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do período 14 010 934,62 e 14 151 043,97 € 

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDOS 

Caixa e seus equivalentes de caixa no início do período 15 619 363,91 € 15 775 557,55 € 

Saldo da gerência anterior (SGA) 15 619 363,91 € 15 775 557,55 € 

SGA De execução orçamental 14 183 907,01 € 14 325 746,08 € 

SGA De operações de tesouraria 1 435 456,90 € 1 449 811,47 € 

Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do período 14 010 934,62 € 14 151 043,97 € 

Saldo para a gerência seguinte (SGS) 14 010 934,62 € 14 151 043,97 € 

SGS De execução orçamental 12 347 865,86 € 12 471344,52 € 

SGS De operações de tesouraria 1 663 068, 76 € 1 679 699,45 € 
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9. 
Responsabilidades 

Contingentes 
(Alínea a) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.2 73/2013, de 3 de setembro 

ASSUNTO Processo VALOR 

Açaõ Adminstrativa Comum Proc n.• 2731/15.lBEBRG 

Açao Administrativa Proc n.• 2698/17.lBEBRG 

Ação Admlnistrativa Proc n.2 118/2!.6BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 406/21.lBEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 688/2!.9BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 2104/21. 7B EBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 420/22.0BEBRG 

Ação processo comum Proc n.• 556/22.7BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 1251/22.2BEPRT 

Ação Administrativa Proc n.• 1154/22.0BEBRG 

Ação Administartiva Proc n.• 1432/22.9BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 2256/22.98EBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 441/23.SBEPRT 

Ação Administrativa Proc n.• 513/23.68EPRT 

Ação Administrativa Proc n.• 809/23. 7BEPRT 

Ação Administrativa Proc n.• 1081/23.4BEPRT 

Ato Urbanistico Proc n.• 1431/23.3BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 455/24.8BEBRG 

Ação processo comum Proc n.• 543/24.0BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 1471/24.SBEBRG 

Ação processo comum Proc. N.• 1281/24.0BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 1814/24.lBEBRG 

Ação Adminstratlva Proc n.• 1972/24.SBEPRT 

Ação Administartiva Proc n.• 1664/24.SBEBRG 

Ação Administrativa Proc n.2 2116/24.9BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 2288/24.2BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 365/25.3BEBRG 

Ação Administrativa Proc n.• 1338/25.0BEBRG 

Ação processo comum Proc n.• 29/23.0TBPTL 

Ação processo comum Proc n.• 207 /24.5T8PTL 

Ação Judicial• Comum de declaração Proc n.• 453/25.4T8PTL 

Ação Administrativa Proc n.• 4240/22.3T8VCT 
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23 411,63 € 

30 001,00 € 

30 000,01 € 

30 000,01 € 

8 000,00 € 

5 001,00 € 

30000,01 € 

32 560,00 € 

30000,01 € 

30 000,01 € 

45 000,00 € 

5 000,01€ 

42 495,31€ 

162 275,37 € 

198 733,29 € 

837 473,38 € 

30 000,01 € 

30000,01€ 

2 641,91 € 

35 000,00 € 

55 000,00 € 

46 577,7B € 

10 393,09 € 

179851,79 € 

30 000,01 € 

5 000,01 € 

28162,48 € 

5000,01€ 

5 500,00 € 

36500,00 € 

30 001,00 € 

26 664,00 € 
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Entidade Participada 

10. 
Entidades 

Participadas 

A - Participações em entidades soc ietárias 

Participação no Final Exerciclo Forma 

Tipo de Entidade CAE Capital Valor Nominal % 
Realização de 

capital Obs 

Denominação N.I.P.C 
Subscrito 

1 2 3 4 s 6 7 8 9 10 li 

Águas do Norte, S.A 513606084 SA 37002 307 380 803,00 € 470 305,50€ 0,440% 12 119 297,00€ 470 305,00€ € 

Resulima- Valorização 
SA-Sistema 

e Tratamento de 503694398 38212 20 905 956,00 € 172 500,00€ 6,90% 1649,00€ 172 500,00€ - € 

Resíduos Sólidos, 5.A. 
Multimunicipal 

ADAM - Águas do Alto 
515486159 SA 36002 4 356 937,00€ 279 855,00€ 7,77% 242 491,00€ 279 855,00€ - € 

Minho, SA 

Matadouro Regional 
501911626 

SA-Sistema 
15110 12 469,95 € 2,50% € 12 469,95 € € Dissolução 

do Alto Minho, S.A Multimunicipal 
- € 

B - Participações em entidades não societárias 

Entidade Participada 
Contribuição 

Tipo de Capital 
Entidade 

CAE 
Estatutário 

Forma de realização Obs 
Em 2026 

Denominação N.I.P.C Meios Monetários Em espécie 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Comunidade 

lntermunicipal do Alto 508754496 CIM 84130 n/a 62 686,88 € 62 686,88 € - € Quotas/Comparticipação 

Minho 

Associação de 

Municípios 508038430 AMFE 94110 n/a 1300,00 € 1300,00 € - € Quotas/Comparticipação 

Portugueses do Vinho 

Associação Nacional 

Municípios 501627413 AM 91333 n/a 7 082,15 € 7 082,15 € - € Quotas/Comparticipação 

Portugueses 

Associação Portuguesa 

dos Municípios com 502131047 AMFE 91331 n/a 713,00 € 713,00 € € Quotas/Comparticipação 

Centro Historico 
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11. 
Previsão dos Encargos Anuais 
a Satisfazer com Empréstimos 

(em euros) 

Entidade Capital Capital 
Taxa de juro% 

Prazo de Anos 
Anos Encargos do ano 

Finalidade 
Credora Contratado Utilizado amortização decorridos 

que 

Inicial Actual faltam Amortização Juros 

Polo Industrial do 
Granito das Pedras . BEI 1610739,87 1 (J73 826,58 0,00% 2,38% 15 6 9 78112,13 18974,99 
Finas 

Intervenções na Rede 
de Drenagem de 
Águas Residuais em 

BEI 357950,51 357950,51 0,00% 2,48% 15 5 10 25082,73 7552,87 
Baixa no Município de 
Ponte de Lima (SAR 
Ponte de Lima) 

Intervenções no SAR 
de Freixo - DARU BEI 519451,70 519451,70 0,00% 2,38% 15 5 10 36621,75 10530,09 
(Ponte de Lima) 

2488142,08 1951228,79 139816,61 37057,95 
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Capital Capital 
em divida em dívida 

01/01/2026 31/12/2026 

821850,50 743738,37 

308806,51 283723,78 

454427,41 417805,66 

1585084,42 1445267,81 
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1 1 1 

Termo de 
Encerramento 

Encerramento 

O presente Orçamento e Grandes Opções do Plano e documentos anexos, no total de 123 folhas devidamente numeradas e 
rubricadas, foram aprovados em reunião de Câmara Municipal de Ponte de Lima, realizada no dia 9 de dezembro de 2025. 

residente, 

Os Vereadores, 

/ / 

Termo de Aprovação Final 

O Orçamento e Grandes Opções do Plano que antecedem mereceram aprovação da Assembleia Municipal em sua sessão 
do dia 20 de dezembro de 2025, pelo que ficam todas as suas folhas e anexos rubricados pelos seus membros que abaixo 

assinam o presente termo. 

O 1.º Secretário, O 2.2 Secretário, 

~o~~~ ,e 

/ / 
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